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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

^ PARECER TÉCNICO N° 134/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

I. INTRODUÇÃO E HISTÓRICO

Licenciamento Ambiental para a
pavimentação das rodovias BR-230/PA
trecho compreendido entre Rurópolis/PA e a
divisa PA/TO e BR-422/PA, entre Novo
Repartimento/PA e Tucuruí/PA.

Análise do atendimento das condicionantes

das Licenças de Instalação n° 727/2010, n°
702/2010 en° 401/2006

Processo: 02001.005186/00-17

1.0 processo de Licenciamento Ambiental para a pavimentação das rodovias BR
230/PA e BR 422/PA foi aberto em 15/09/2000. Em 25 de julho de 2005 foi emitida a Licença
Prévia n° 202/2005 parao trecho compreendido entre Rurópolis/PA e a divisa PA/TO e o trecho
entre Novo Repartimento/PA e Tucuruí/PA.

2.0 empreendimento é dividido em 9 lotes. Entre Marabá/PA e Altamira/PA são
5 lotes, denominados, lote único de Marabá/PA (km 134,9) até ítupiranga/PA (km 187,6); Lote
01 de Itupiranga/PA (km 187,6) até Novo Repartimento/PA (km 283,6); Lote 02 de Novo
Repartimento/PA (km 283,6) até Pacajá/PA (km 388,6); lote 03 de Pacajá/PA (km 388,6) até
Anapú/PA (km 493,6); lote 04 de Anapú/PA (km 493,6) até Altamira/PA (km 643,6). Entre
Altamira/PA e Rurópolis/PA se localizam os outros 4 lotes, denominados, lote (sem nome) de
Altamira/PA (km 643,6) até Medicilândia/PA (km 728,0); lote 01 de Medicilândia/PA (km
728,0) até Uruará/PA (km 811,1); lote 02 de Uruara/PA (km 811,1) até Placas/PA (km 894,22);
lote 03 de Placas/PA (km 894,22) até Rurópolis/PA (km 984,0).

3.Em 23/01/2006 foi emitida a Licença de Instalação n° 348/2005,com validade
de 2 anos, autorizando a pavimentação do trecho entre os km 726,3 e km 728,4 com 2,1 km de
extensão, correspondente ao trecho urbano do município de Medicilândia.

4.Em junho de 2006 a LP n° 202/05 foi retificada, incluindo condicionante
referente à assinatura do Termo de Compromisso com a Câmara de Compensação Ambiental
sobre a compensação ambiental (condicionante 2.13). u/v
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5.Em 25/10/06 foi emitida a LI n° 401/06 para o trecho localizado entre os
municípios de Altamira e Medicilândia no Estado do Pará (entre os km 505 e 589,4, com 84,4
km de extensão) com validade de 3 anos.

6.Em 25/10/07 foi emitida a LI n° 469/07 permitindo a implantação da ponte
sobre o rio Araguaia, na diretriz da rodovia BR-230 e em 17/12/2009, foi emitida a ASV n°
386/2009 correspondente.

7.Em 14/06/2008 foi emitida a Renovação da Licença Prévia n° 202/2005, com
validade até 25/07/2010. Ressalta-se que esta LP, expirada em 25/07/2010, teve sua solicitação
de renovação em 30/04/2010, por meio do Ofício n° 490/2010/CGMAB/DPP/DNIT. Contudo
não procedeu-se a nova renovação pois a mesma completou 5 anos de sua primeira emissão em
25dejulhode2005.

8.Em 12/06/2009, foi emitida a Licença de Instalação n° 617/2009 referente à
duplicação no trecho da área urbana do município de Marabá, entre os km 119,16 e km 125,10
com 5,9 km de extensão.

9.Em 25/05/2010 foi renovada a L.I. n° 401/2006 referente ao Projeto de
Asfaltamento da BR-230, trecho entre Medicilândia/PA e Altamira/PA e em 11/06/2010 foi ^}
emitida a ASV n° 427/2010 correspondente.

10.Em 21/07/2010 foi emitida a LI n° 702/2010 relativa ao projeto de
asfaltamento da BR-230, para os Lotes 3 (km 388,6 ao 493,6) e 4 (km 493,6 ao km 643,6),
subtrecho Altamira-Marabá e em 21/07/2010 emitidaa ASVn° 433/2010 correspondente.

ll.Em 25/10/2010 foi emitida a LI n° 727/2010 relativa ao projeto de
asfaltamento da BR-230, para o parte do Lote 2 (km 368,6 ao 388,6), com 20 km de extensão e
em 25/10/2010 foi emitida a ASV N° 467/2010 correspondente.

12.Em 03/08/2011, foi realizada reunião neste IBAMA, para tratar de assuntos
referentes à BR-230, com representantes do IBAMA e DNIT, na qual foi discutida a
possibilidade de unificação das licenças de instalação, tendo sido a solicitação oficializada, em
22/08/11, através do Oficio n° 1241/CGMAB/DPP/DNIT.

13.Em 11/08/11, foi enviado a FUNAI o Ofício n° 695/2011/GP/IBAMA,
solicitando manifestação quanto a unificação das Lis e em 22/08/11, foi recebido o Ofício n°
304/2011/PRESI-FUNAI-MJ, respondeu ao questionamento do IBAMA, informando que a
FUNAI não vê óbices à emissão de LI para o trecho situado entre o km 283,6 e o km 728 da
rodovia da BR-230/PA e destacando a imprescindibilidade do cumprimento das condições
enumeradas. •**-/

14.No presente parecer, são analisadas a LI n° 401/2006, a LI n° 702/2010 e LI
n° 727/2010, que abrangem obras compreendidas no trecho entre os municípios de
Medicilândia/PA e 20 km após Pacajá/PA, no sentido Pacajá - Novo Repartimento/PA,
considerando a solicitação feita pelo DNIT quanto a manifestação sobre a unificação das
licenças de instalação e a manifestação da FUNAI quanto ao assunto.

II. ANÁLISE DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA PE INSTALAÇÃO N" 401 / 2006
15.A LI n° 401/2006, foi emitida em 25 de outubro de 2006 e renovada em 25

de maio de 2010, subsidiada pela Nota Técnica n° 32/2010
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Em 15 de abril de 2011 a referida licença foi retificada, por
conter equívoco no número do processo grafado incorretamente no escopo da LI, embasada
pela Nota Técnica n° 63/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

16.A Licença engloba obras relativas ao asfaltamento da Rodovia BR-230, no &t
trecho entre Medicilândia eAltamira no Estado do Pará, entre os km 505 ekm 589,4 com 84,4 ¥)
km de extensão. A quilometragem citada não coincide com os documento atualmente
constantes do processo de licenciamento, devendo, a partir de agora, ser considerado o trecho i, j
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como compreendido entre os quilômetros 643,6 e 728,0, com 84,4 km de extensão, entre os
municípios de Altamira e Medicilândia.

17.Esta licença acatou recomendação da FUNAI, bloqueando obras no trecho
compreendido entre os quilômetros 718, ao 728,0, até que fossem atendidas as exigências
relativas ao componente indígena.

18.Segue a análise do atendimento das condicionantes da referida licença.

CONDICIONANTE 1.1: Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a
Resolução n" 006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias
das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA;

19.Em 10 de setembro de 2010, foram protocoladas no IBAMA, através do
Ofício n° 1065/2010/CGMAB/DPP/DNIT, as publicações, no Diário Oficial da União e em
jornal de grande circulação, referentes ao aviso de recebimento da Licença de Instalação n°
701/2006 (Renovação).

CONDICIONANTE ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.1: Apresentar, antes do início das obras, comprovante da contratação
deequipe degestão/supervisão ambiental para acompanhamento do empreendimento;

20.Em 24 de agosto de 2010 foi recebido o Ofício n°
982/2010/CGMAB/DPP/DNIT apresentando a equipe de Supervisão Ambiental Interina e as
atividades a serem desenvolvidas em caráter emergencial. Os nomes foram apresentados
juntamente com sua respectivas fonnações, cargo e lotação, sendo relativos à servidores do
DNIT.

21.Jó em 18 de março de 2011 foi recebido o Oficio n° 452/2011 -
CGMAB/DPP/DNIT, apresentando a equipe de supervisão ambiental, contando com o nome
dos técnicos, formação, cargo e lotação, no entanto, faz-se necessária a apresentação do
número de registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos os
profissionais contratados, assim como o número de registro da empresa de gestão contratada.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.2: Iniciar as obras pela frente de trabalho a partir de Altamira em
direção à Medicilândia, ficando vetada a execução de qualquer tipo de intervenção no
segmento entre os quilômetros 505,0 e 519,4 da rodovia atéque o empreendedor obtenhajunto
à FUNAI uma anuência para a continuidade da pavimentação no segmento acima delimitado;

22.Entre os dias 2 e 4 de setembro de 2008, foi realizada vistoria no trecho de
Altamira/PA e Medicilândia/PA. Em campo foi constatado que a partir da área urbana de
Altamira, havia cerca de 23 km pavimento concluído (Relatório de Vistoria n° 71/2008
COTRA/CGTMO/DILIC). Na mesma vistoria, foi visto que a frente de obras se iniciou a
aproximadamente 5 km depois do fim do trecho pavimentado e se encontrava em obras por
mais aproximadamente 10 km.

CONDICIONANTE ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.3: Comunicar ao IBAMA o reinicio das obras com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência;

23.Em 17 de setembro de 2010, foi apresentado por meio do ofício
1148/2010/CGMAB/DPP/DNIT, o aviso de reinicio das obras, retomadas pela empresa
SEMENGE S/AEngenhariae Empreendimentos.

CONDICIONANTE ATENDIDA
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CONDICIONANTE 2.4: Apresentar no prazo máximo de 60 dias um cronograma fisico-
financeiro do empreendimento, levando em consideração o reinicio das obras;

24.Em 17 de setembro de 2010 foi apresentado por meio do ofício
1148/2010/CGMAB/DPP/DNIT o cronograma físico-fmanceiro do empreendimento, que
levou em conta o reinicio das obras. Nesse cronograma, a SEMENGE S/A Engenharia e
Empreendimentos, apresentou como previsão à realização das obras o período entre os meses
de julho de 2010 a dezembro de 2012.

CONDICIONANTE ATENDD3A

CONDICIONANTE 2.5: Firmar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, junto à Secretaria
Executiva da Câmara de Compensação Ambiental, Termo de Compromisso referente ao
cumprimento da compensação ambiental previsto no Art. 36 da Lei 9.985/00 (SNUC),
decorrente do significativo impacto ambiental identificado neste processo de licenciamento,
sob pena de suspensão dos efeitos dessa Licença;

25.0 DNIT, por meio do documento intitulado relatório de situação Ambiental
da Rodovia BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA- Rurópolis/PA, encaminhado através do oficio >**/-'
n° 1241/2011 CGMAB/DPP/DNIT de 15 de agosto 2011, informou que o Termo de
Compromisso já foi firmado, faltando apenas executar o recolhimento do valor a ser
determinado conforme orientações descritas no Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009.
Contudo no processo de licenciamento e processo de Compensação Ambiental, somente existe
o Termo de Concordância, e o mesmo correspondente apenas para o trecho Altamira -
Medicilândia, para os demais trecho não existemnenhum tipo de documento.

26.Como outros Termos de Concordância foram considerados como sem valor
pela Procuradoria Federal Especializado do IBAMA (PARECER n° 027/2009-
PFE/IBAMA/GABIN) e os demais trechos, que possuem licenças de instalação (LI n°
401/2006 - renovação, LI n° 702/2010 e LI nQ 727/2010) e os que não possuem licenças de
instalação, não contêm nenhum tipo de tratativas e que a intenção é pela unificação dessas
licenças, a sugestão dessa equipe é que seja informado pelo empreendedor um Valor de
Referência (VR) para todo o trecho contemplado pela LP n° 202/2005 (rodovia BR-230/PA
trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955,55
km de extensão e BR-422/PA, trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 61,3 km de extensão
de acordo com o EIAdesse processo, pois será calculado um novo Grau de Impacto (GI) para \
ser definido o valor referente a Compensação Ambiental (CA). Lembrando que esse VR deve
vir com detalhamento dos custos das obras, separando-se os custos ambientais demais custos
de engenharia.

27.Em 2006 a Câmara de Compensação Ambiental sugeriu a aplicação do valor
mínimo do Grau de Impacto, sem que tenha sido realizado o cálculo do grau de impacto, assim
com a nova legislação vigente será necessário realizar o referido cálculo, sobre os ecossistemas
conforme a metodologia descrita no Decreto 4.340/2002, alterado pelo Decreto 6.848/2009,
para todo o trecho constante no escopo da LP n° 202/2005 e contemplado no EIA desse
processo. Para Tanto, será necessário obter do DNIT, os seguintes mapas atualizados em
formato digital do ARCG1S (".shp"): traçado; ADA, AID, UCs federais com zona de
amortecimento se efetivamente definida, UCs estaduais com zona de amortecimento se
efetivamente definida, UCs municipais com zona de amortecimento se efetivamente definida.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.6: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da
mesma junto à ANA relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes *
Especiais e Correntes; p
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28.Em 11 de novembro de 2010, dois meses e meio após a data estabelecida
para o atendimento dessa condicionante, foi recebido o Ofício n°
1462/2010/CGMAB/DPP/DNIT, que informa o atendimento da condicionante específica 2.6 da
LI n° 401/2006. O empreendedor justificou que não seria necessária a consulta junto a ANA,
pois as intervenções aos cursos d'água, devido a implantação de obras de artes especiais e
correntes, não se enquadram nos incisos I, II, III, IV e V da Lei 9.433/1997, que institui a
Política Nacional de Recursos Hídricos, e tampouco provoca alteração no regime, quantidade
ou qualidade da água dos cursos interceptados.

29.0s incisos I, II, III, IV e V da Lei 9.433/1997, institui que estão sujeitos à
outorga pelo poder Público:

/ - derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo de água
para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo
produtivo;
II- extração de água de aqüífero subterrâneo para consumofinal ou insumo de
processo produtivo;

\mrJ III - lançamentos em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou
gasosos, tratados ou não, com ofim de sua diluição, trasporte ou disposição
final;
IV- aproveitamento empotenciais hidrelétricos;
V- outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água
existente num corpo d'água,

30.Contudo, esse equipe acredita que cabe ao órgão competente responder se é
ou não necessária a emissão de autorização para o uso dos recursos hídricos e se a implantação
de obras de artes especiais e correntes provoca significativa alteração no regime, quantidade ou
qualidade da água dos cursos interceptados. Lembrando, ainda, que para a construção das obras
de artes especiais e correntes e demais trabalhos de pavimentação, será necessária a captação
de parcela de água dos corpos de água para uso em insumo de processo produtivo.

31 .Considerando, todo o contexto ecológico daregião do empreendimento e que
no momento da avaliação dos estudos apresentados referentes a esse licenciamento tal
manifestação foi considerada importante, sendo inclusive cobrada sua apresentação por meio

( dos ofícios n° 169/2006 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 12/07/2006, e n° 381/2006 -
^- COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 17/10/2006 e na análise das condicionantes para a

renovação dessa licença (NOTA TÉCNICA N° 32/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de
22 demarco de 2010), concluímos que a condicionante deve ser mantida na referida LI.

32.Todavia, como nem todos os cursos d'água desse trecho são rios federais,
devem ser consultados o órgão gestor federal e estadual para os cursos d'água de sua
competência,

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.7: Apresentar cópias das licenças obtidas para a exploração das jazida
a serem empregadas no empreendimento. Caso não possua tais licenças, o empreendedor
deverá providenciar o licenciamento dasjazidas antes do início da exploração das mesmas;

33.No Relatório da Supervisão Ambiental da BR 230/PA - mês de fevereiro
consta no item 7.2 - CONTROLE DE LICENÇAS DAS OBRAS, constam em nome da
Construtora SEMENGE as LOs n° 5060/2010, n° 5064/2010, 5065/2010, da SEMA/PA,
referentes a extração de saibro. A empreiteira também possui a LO n° 961/2010, do IBAMA,
referente a extração de areia, rocha e cascalho, a LO n° 954/2010, do IBAMA, referente a
canteiro de obras eaLI n° 732/2010, do IBAMA, referente aextração de cascalho. ^J
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34.Esta condicionante deve ser mantida, recomendando para as áreas de apoio
não previstas no projeto de engenharia e localizadas fora da faixa dominial, devem ser
licenciadas junto aos órgãos ambientais municipais ou estaduais, desde que integrantes do
SISNAMA, devendo ser apresentadas ao IBAMA cópias dessas licenças obtidas.

CONDICIONANTE ATENDU)A.

CONDICIONANTE 2.8: Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Plano de
Execução de Obras, especificando os cuidados que serão tomados na abertura de off-set,
desvio de tráfego, sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos àsfundações
das Obras deArtes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;

35.0 Plano de Execução de Obras foi encaminhado ao IBAMA por meio do
oficio n° 1270/2010 CGMAB/DPP/DNIT, em 04 de setembro de 2010, portanto a
aproximadamente um mês e meio depois do prazo estabelecido para sua apresentação.

36.0 documento traz uma introdução citando que o período de trabalho será de
junho a novembro, devido à época chuvosa que vai de dezembro a maio e que os materiais
mais nobres e de primeira necessidade virão das preferencialmente das praças de Altamira, ^J
Marabá e Belém.

37.0 ofício também apresenta as estruturas que serão instaladas em seus
acampamentos (canteiros), como escritórios, depósitos, oficinas de maquinas e equipamentos,
postos de serviços, residências, cozinhas, usina de asfalto e britador.

38.Em seguida, cita resumidamente o que o projeto de engenharia prevê que na
instalação e desmoralização do canteiro sejam seguidas algumas recomendações, escolha do
local, dimensionamentos adequados, controle da emissão de efluentes líquidos e gasosos e
disposição resíduos sólidos, conservação, utilização de filtros em britadores e usinas de asfalto,
bem a regulagem das usinas e reconformação dos terrenos e recuperação das áreas
desmobilizadas.

39.Cita também que, "O lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos, e
recolhido pelo serviço de limpeza mais próximo ou encaminhado ao local adequado para sua
disposição (aterro sanitário, áreade bota-fora previamente preparada para disposição deste tipo
de material)". Ressalta-se que o documento não informa que tipo de lixo está se tratando aqui e
que esse material não fosse acondicionados em sacos plásticos.

40.O documento apresentado inclui, de forma sucinta, algumas medida ,
mitigadoras que estão incluídas no projeto de engenharia, dentre elas ressalta-se a remoção ~~™^
sistemática a camada de solo superficial contaminado com substancias não biodegradáveis
(óleos e graxas,etc). Contudo, não informao destino que será dado a esse material recolhido.

41.Em referência aos desmatamentos em caixas de empréstimo, foi destacado
que os mesmos ocorrerão somente dentro da faixa de domínio da rodovia, onde a vegetação é
palco de regeneração controlada pelos trabalhos de conserva e manutenção da via e não
permite o crescimento de arvores de grande porte.

42.Para as áreas de jazidas, onde ocorrerá supressão de vegetação em alguns
pontos localizados, o estudo faz uma colocação que causa uma interpretação incoerente no
seguinte texto: "Os desmatamentos adicionais para a Construção almejada são localizados e se
destinam a extração de materiais de Construção (jazidas de material granular, areias, pedra),
nos casos em que estas não se localizam nas áreas hoje de pastagem, consideradas prioritárias
paraa pesquisa geotécnica". Na frase descrita acima entende-se que as áreas prioritárias para as
jazidas seriam aquelas que não são de pastagens, contudo o correto seria justamente as áreas já
antropizadas como os locais onde existeexploração de pastagens.

43.0 documento encaminhado traz ainda recomendações sobre o desmatamento
e limpeza do terreno, de modo que se restrinja às operações de construção, proteção ao tráfego
e se limite aos "off-sets". $
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44.São citados alguns cuidados, como por exemplo a umectação dos acessos de
terra a fim de evitar a formação de poeiras, redução da velocidade do trânsito, cuidados com
sinalização, retirada do material em locais onde ocorre grande movimentação de terra
implantação de obras de drenagem em caminhos de serviço, melhorando o fluxo de materiais
nas frentes de terraplanagem e pavimentação e a recuperação desses caminhos assim que eles
sejam desativados.

45.Foram identificados os principais desvios que serão necessários às obras de
pavimentação, citando que através desses diminuirá as possibilidades de acidentes e que os
mesmos deverão estar corretamente sinalizados. Em relação aos caminhos de serviços acima
citados, o estudo descreve que deverão ser implantados em áreas de real necessidade e
permanecer apenas pelo período suficiente para a execução do serviço com segurança.

46.Em relação às terraplanagens, o documento afirma que essas deverão se
restringir às necessidades de alargamentos de aterros e/ou da recomposição da plataforma,
atingidas por erosão, descrevendo então algumas medidas especificas, transcritas no projeto de
engenharia, a serem tomadas em cortes e aterros, caixas de empréstimos e bota-foras e remoção

,vw, de solo mole.
47.Para o uso de materiais minerais e insumos, utilizados nas obras de

pavimentação da rodovia, foi citado que as construtoras contratadas deverão obter as licenças
ambientais antes de iniciarem as obras.

48.Fazendo referência a revegetação e proteção de taludes, o estudo mostra
como será realizada a manutenção e recuperação das áreas de empréstimo, jazidas de solo e
areais, trazendo poucas citações a respeito dos taludes.

49.Sobre as travessias de cursos d'água e drenagem superficial, o plano de
execução de obras, o estudo apresentado traz algumas recomendações, como, evitar acúmulo
de água à montante; assegurar a proteção de APP's de rios e riachos; calhas e dissipadores de
energia que direcionem as águas de chuvas; escolha adequada para a disposição final do
material de expurgo; construir instalações adequadas sanitárias, evitando o lançamento "in
natura" nos cursos d'água; evitai- o lançamento de materiais resultantes das atividades de
terraplanagem ou pavimentação nos cursos d'água e evitar a lavagem de veículos e
equipamentos nas margens dos cursos d'água. Ressalta-se que os três itens anteriores, devem
ser considerados como não realizar tal procedimento e não simplesmente como evitar o

( referido ato.
s""' 50.Quanto às obras de drenagem superficial e obras de arte correntes, foi citado

apenas alguns itens e representações contemplados nesse tipo de obras, semapresentar nenhum
tipo de cuidado a ser tomado.

51.Finalmente o estudo apresenta em anexo ao material descritivo, a relação de
desvios de tráfego necessários, sendo acrescida uma representação demonstrando os desvios ao
projeto geométrico da obra, com localização por estacas.

52.Em relação ao atendimento dessa condicionante, a mesma deve ser
considerada como parcialmente atendida, pois o estudo não contempla a localização dos
acessos às fundações das Obras de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de
apoio. Em relação as demais exigências da condicionante, apesar de existirem várias
observações quanto ao apresentado, podem ser consideradas satisfatórias.

53.Esta equipe entende que a apresentação dessas complementações não se faz
necessária, pois esses acessos devem seguir as definições dos programas e orientações da
equipe de gestão ambiental.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

e<
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CONDICIONANTE 2.9:Apresentar em até 30 dias um relatório mostrando que o programa
de ação emergencial para o caso de as obras serem interrompidas por mais que 45 dias foi
aplicado durante o período queas obrasforamparalisadas;

54.Em 11/11/2010, portanto fora do prazo estipulado pela condicionante, foi
recebido o Ofício n° 1461/2010/CGMAB/DPP/DNIT, que informa o atendimento de
condicionantes específicas 2.10, da LI n° 702/2010, 2.9 da LI n° 401/2006, 2.9 da LI n°
727/2010. O Ofício traz em anexo a Nota Técnica n° 244/2010/CGMAB/DNIT, tratando dos
procedimentos de minimização de impactos ambientais de obras paralisadas, abordando a
exploração das jazidas de material empregado na obra, sistemas de tratamento de efluentes e
resíduos sólidos e abertura de valas para obras de drenagem.

55.Após análise preliminar do documento, ficou evidente que a nota refere-se
somente ao cumprimento das condicionantes 2.10, da LI nD 702/2010, 2.9 da LI nc 727/2010,
pois a 2.9 da LI n° 401/2006, solicita que se apresente um relatório mostrando como foi
aplicado o programa de ação emergencial durante o período que as obras foram paralisadas,
contudo, o documento apresentado trata apenas de procedimentos a serem adotados caso as
obras sejam paralisadas. ^J

56.Uma vez que não foram apresentadas essas descrições nos relatórios de
gestão e considerando-se que não foram realizadas as devidas medidas durante o período de
paralisação das obras, ressaltamos que é prioritária a realização de um levantamento dos
passivos ambientais, e no caso da ocorrência de passivospromover sua recuperação.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.10: Executar as ações do Programa de Destinação Adequada dos
Resíduos Sólidos e Efluentes e apresentar os resultados dessas ações como componente dos
relatórios semestrais de supervisão ambiental;

57.Desde a renovação da LI nQ 401/2006 para o empreendimento, foram
entregues, dois relatórios de supervisão ambiental, o primeiro encaminhado em 20/05/11,
através do Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT) e o segundo encaminhado em 15/08/11, através do
Ofício 1241/CGMAB/DPP/DNIT. Também, foi entregue, em 25/08/11, através do Ofício n°
3307/2011/CGMAB/DPP, documentos complementares do último relatório acerca da situação
ambiental da rodovia BR-230/PA. Os relatórios apresentados não abrangem o Programa de
Destinação Adequada dos Resíduos Sólidos e Efluentes. •,

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA ^

CONDICIONANTE 2.11: Apresentar a este IBAMA, em no máximo 30 dias, as
complementações aos programas do PBA apontadas no quadro constante na condicionante
2.12 da Licença de Instalação n° 401/2006;

58.A LI n° 401/2006, emitida em abril de 2006, em sua condicionante 2.12,
exigia a readequação ou complementação dos seguintes programas ambientais: Programa de
Gestão Ambiental; Programa de Comunicação Social; Plano Ambiental de Construção,
incluindo PRAD, Programa de Controle de Erosão e Programa de Recuperação de Passivos
Ambientais; Programa de Monitoramento da Qualidade da Água; Programa de Monitoramento
e Conservação da Fauna; Programa de Monitoramento e Conservação da Flora; Programa de
apoio às iniciativas de desenvolvimento sustentável das Prefeituras; Programa de Educação
Ambiental; Programa de Monitoramento de Atropelamentos de Fauna; Programa de apoio às
Bases Operacionais do IBAMA e de Combate e Controle ao Desmatamento na Amazônia
Legal; Programa de Identificação e Monitoramento dos corredores ecológicos da área de
influência do empreendimento; Programa de Apoio ao Controle e Monitoramento do
Surgimento e Avanço de estradas secundárias e ramais e Programa de Gerenciamento de
Risco / Programa de Ação de Emergência.
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59.Em 24/05/2010 foi recebido o Ofício n° 549/2010 - CGMAB/DPP/DNIT
encaminhando cópia do Plano Executivo Ambiental - PEA para a BR-230/PA, trouxe algumas
das complementações solicitadas. No entanto, o documento não foi examinado
especificamente quanto ao atendimento da condicionante 2.11 da LI n° 401/2006, apesar de
alguns programas terem sido analisados e aprovados para emissão das Licença n° 702/2010,
referente às obras nos lotes 3 e 4, através do Parecer Técnico nc
94/2010/COTRA/CGTMO/DILIC.

60.No entanto, o PEA apresentado, não contempla todos os programas
solicitados nessa condicionante, não constando oPrograma de Monitoramento da Qualidade da
Água, o Programa de Apoio às Bases Operacionais do IBAMA e do Combate e Controle ao
Desmatamento na Amazônia Legal e o Programa de Identificação e Monitoramento dos
corredores ecológicos da área de influência do empreendimento. A análise da efetiva
implantação destes programas será feita emtópico à parte.

61.Conforme informações constantes no relatório de situação ambiental da
, rodovia apresentado ao IBAMA em agosto de 2011, a empresa consultora contratada para a
^ elaboração das complementações solicitadas ainda não finalizou otrabalho de complementação

dos programas citados.
62.A efetiva implementação dos programas ambientais será feita em tópico à

parte abaixo, quanto à sua adequação e eficiência.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.12: Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a readequação
do Projeto Executivo, contemplando;

afiocais de possível instalação de redutores de velocidade;
b)verifwação da necessidade de implantação e/ou substituição de Obras deArte

Corrente com a finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos
cursos hídricos interrompidos;

cfieiirada da pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro
central da rodovia, no município de Brasil Novo;

dfinclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado
,' "Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";

63.0 DNIT informou que o atendimento dessa condicionante está a cargo da
equipe de supervisão ambiental que, ao executar as atividades previstas no contrato deverá
levantar informações descritas na condicionante. Como não foram apresentados os documentos
necessários para o cumprimento da mesma, a condicionante é considerada como não atendida.

64.Contudo, essa equipe entende que não seja pertinente a verificação da
necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a finalidade de
controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos interrompidos, uma
vez que o projeto executivo de engenharia avalia esse tipo de abordagem e deve garantir o
fluxo de todos os cursos d'água. Contudo, as demais solicitações devem ser mantidas.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.13: Apresentar, semestralmente, Relatório de Supervisão Ambiental
contemplando as atividades desenvolvidas no decorrer da execução dos programas previstos
no Plano Básico Ambiental - PEA, buscando avaliar a eficiência dos mesmos, e no
atendimento das condicionantes da Licença deInstalação.

65.Desde a renovação da LI n° 401/2006 para o empreendimento, foram
entregues, dois relatórios de supervisão ambiental, o primeiro encaminhado em 20/05/11,
através do Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT) e o segundo encaminhado em 15/08/11, através do
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Ofício 1241/CGMAB/DPP/DNIT. Também, foi entregue, em 25/08/11, através do Ofício n°
1307/2011/CGMAB/DPP, documentos complementares do último relatório acerca da situação
ambiental da rodovia BR-230/PA. De acordo com a análise dos programas ambientais,
demonstrada em tópico específico neste Parecer, os relatórios apresentados não abrangem todos
os programas ambientais aprovados e os programas abordados não contemplam iodas as
atividades previstas e não explicam as razões da não execução.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.14: Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas
complementares dos dados do meio biótico com sazonalidade respeitada e suficiência
amostrai comprovada através da curva do coletor que deve apresentar nítida tendência à
estabilização;

66.Até o momento não foram apresentados os dados solicitados nesta
condicionante. Essa condicionante deve constar na Licença unificada a ser emitida, sendo que a
suficiência amostrai não deverá ser demonstrada por curva do coletor, mas sim por rarefação. 'i
Ressaltamos que a alteração na metodologia estatística empregada para a avaliação dos dados -""^
obtidos em campo se justifica uma vez que a curva do coletor oferece resultados diversos para
diferentes formas de entrada de dados, o que pode gerar ambigüidade na conclusão da análise.
Por sua vez, o método da rarefação utiliza os dados na ordem em que eles são obtidos,
peimitindo uma abordagem e interpretação não subjetiva do levantamento realizado.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.15: Promover a retirada de restos de obras dispostos no leito dos rios,
de materiais que porventuraforem lançados nos cursos d'água, bem como a recuperação das
APPs.

67.0 DNIT considera essa condicionante em atendimento, alegando que o
procedimento esta inserido no programa ambiental de construção. Sendo assim as construtoras
estão orientadas a realizar sua execução, e a supervisão ambiental está acompanhando sua
execução. Nos últimosrelatórios não houve nenhuma informação sobre esse tipo de atividade.

68. Quanto a recuperação de APPs, ainda não há nenhum projeto de plantio
compensatório enviado para a autorização do IBAMA, mesmo o prazo pedido para o envio já
ter sido expirado.

69. No relatório enviado em Agosto de 2011, a empresa de supervisão e
monitoramento ambiental relata que as obras já estão em fase avançada, ou seja, essas
atividades já deveriam estar sendo realizadas.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

II. ANÁLISE DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 702/2010
70.A Licença de Instalação em análise tem como escopo as obras de

pavimentação no lote 3, localizado entre os quilômetros 388,6 e 493,6, e no lote 4, entre os
quilômetros 493,6 e 643,6. Tais lotes são inseridos entre os municípios de Pacajá e Altamira,
com extensão total de 255 km.

CONDICIONANTE 1.1: Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a
Resolução n° 006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias
das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA;

71.No dia 10 de setembro de 2010, foram encaminhadas cópias das publicações
no Diário Oficial da União e em jornal local de grande circulação, através do Ofício n°
1067/2010/CGMAB/DPP/DNIT.

CONDICIONANTE ATENDIDA
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CONDICIONANTE 2.1: Firmar termo de compromisso com o Ibama referente a obrigação
de Compensação Ambiental de que trata o Art. 36, da Lei n" 9985/00, assim que definido seu
valor e sua destinação nos termos do Art 31-B do Decreto n" 4.340, de 22 de agosto de 2002,
conforme redação estabelecida pelo Decreto n "6.840 de 14 de maio de 2009;

72.0 DNIT, por meio do documento intitulado relatório de situação Ambiental
da Rodovia BR-230/PA, trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, encaminhado através do ofício
n° 1241/2011 CGMAB/DPP/DNIT de 15 de agosto 2011, informou que o Termo de
Compromisso já foi firmado, faltando apenas executar o recolhimento do valor a ser
determinado conforme orientações descritas no Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009.
Contudo no processo de licenciamento e processo de Compensação Ambiental, somente existe
o Termo de Concordância, e o mesmo correspondente apenas para o trecho Altamira -
Medicilândia, paraos demais trecho não existem nenhum tipo de documento.

73.Como outros Termos de Concordância foram considerados como sem valor
pela Procuradoria Federal Especializado do IBAMA (PARECER n° 027/2009-

f. PFE/IBAMA/GABIN) e os demais trechos, que possuem licenças de instalação (LI n°
W 702/2010 - lotes 3 e 4 e LI n° 727/2010 20 km no lote 2) e os que não possuem licenças de

instalação, não contêm nenhum tipo de tratativas e como a intenção é pela unificação dessas
licenças, a sugestão dessa equipe é que seja informado pelo empreendedor um Valor de
Referência (VR) para todo o trecho contemplado pela LP n° 202/2005 (rodovia BR-230/PA
trecho Divisa TO/PA - Marabá - Novo Repartimento - Medicilândia - Rurópolis, com 955,55
km de extensão e BR-422/PA, trecho Novo Repartimento - Tucuruí, com 61,3 km de extensão
de acordo com o EIA desse processo, pois será calculado um novo Grau de Impacto (GI) para
ser definido o valor referente à Compensação Ambiental (CA). Lembrando que esse VR deve
vir com detalhamento dos custos das obras, separando-se os custos ambientais dos demais
custos de engenharia.

74.Em 2006 a Câmara de Compensação Ambiental sugeriu a aplicação do valor
mínimo do Grau de Impacto (0,5), sem que tenha sido realizado o cálculo do grau de impacto,
assim com a nova legislação vigente será necessário realizar o referido cálculo, sobre os
ecossistemas conforme a metodologia descrita no Decreto 4.340/2002, alterado pelo Decreto
6.848/2009, para todo o trecho constante no escopo da LP n° 202/2005 e contemplado no EIA
desse processo, Para Tanto, será necessário obter do DNIT, os seguintes mapas atualizados em

(^ formato digital do ARCGIS (".shp"): traçado, ADA, AID, UCs federais com zona de
amortecimento se efetivamente definida, UCs estaduais com zona de amortecimento se
efetivamente definida e UCs municipais com zona de amortecimento se efetivamente definida.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.2: Informar imediatamente ao IBAMA, INCRA ou FUNDAÇÃO
PALMARES a ocorrência decomunidades quilombolas que eventualmente sejam detectadas na
área de influência direta do empreendimento durante a execução das obras;

75.0 Relatório da Supervisão Ambiental, encaminhado em 20/05/11, através do
Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, no item 7.3.2, "Análise das condicionantes da Licença de
Instalação", página 17, informa que não foi detectada a presença de quilombolas na AID. Tal
informação foi corroborada em pesquisa realizada no sítio da Fundação Cultural Palmares, no
dia 29 de agosto de 2011.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.3: Atender ao disposto no Of. n" 407/2010/DPDS/FUNAI/MJ relativo
as terras indígenas existentes nas áreas de influência da rodovia BR-230/PA;

76.Em 23/06/2010 a FUNAI encaminhou o Ofício n° 407/2010 -
DPDS/FUNAI/MJ solicitando ao IBAMA que para a emissão de LI para os lotes 3 e 4 do
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trecho Novo Repartimento - Medicilândia constasse como condicionante específica o
atendimento integral às solicitações da exaradas no referido ofício. O documento cita o Termo
de Cooperação para a regularização do processo no âmbito do componente indígena,
envolvendo a realização de estudos em 28 Terras Indígenas potencialmente afetadas pela
pavimentação das rodovias BR-230, BR-163, BR-422. Para os lotes 03 e 04, que são objeto da
LI nü702/2010, foram apresentadas as seguintes condicionantes:

Para o lote 3:

1. Entrega do relatório dos estudos referentes ao lote em 55 dias, conforme
firmado no cronograma de execução do termo de cooperação;
2. Equacionar a contratação de profissionais para a elaboração de estudos
na TIArara VGX, com a devida anuência dos Arara/Maya, conforme carta
enviada pela comunidade indígena em 12/06/10
3. Implantação das ações apresentadas no Plano de Comunicação Social e
Segurança nas Tfs Trincheira Bacajá, Arara VGX e Apyterewa no prazo de
30 dias ou antes do início das obras.

Para o lote 4

1. Entrega do relatório dos estudos referentes ao lote em 55 dias, conforme
firmado no cronograma de execução do termo de cooperação;
2. Implantação das ações apresentadas no Plano de Comunicação Social e
Segurança nas TI's Juruna km 17, Paquiçamba, Koatimento, Araweté Ig.
Ipixuna.

77.Em 01/07/11, foi recebido o Ofício n° 220/2011/PRES/FUNAI/MJ, com
esclarecimentos acerca da situação do componente indígena do processo no âmbito da FUNAI,
informando que, para a regularização do componente indígena, é necessária, a execução do
Plano de Comunicação Social e Segurança Indígena, a conclusão dos Estudos do Componente
Indígena e do subsequente Plano Básico Ambiental, a apresentação dos produtos citados às
comunidades indígenas afetadas e a aprovação final dos produtos pelo órgão indigenista, com o
inicio da execução dos programas e ações de mitigação e compensação definidos.

78.Na análise do atendimento das condicionantes, feita através do relatório de
gestão protocolado em agosto de 2011, o DNIT considera esta condicionante atendida.
Entretanto, não há documento que comprove o atendimento às exigências, e foram anexados ao
processo de licenciamento diversos documentos da FUNAI afirmando que as exigências não
tem sido atendida, ou atendidas com atraso significativo.

79.Para dar os encaminhamento necessários ao processo de unificação das
licenças válidas para o trecho da rodovia em análise, a FUNAI se manifestou através do Ofício
n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ, de 22 de agosto de 2011, tratando neste documento de todas as
Tis da área de influência do empreendimento e direcionando o andamento referente ao
componente indígena. A análise deste documento será feita em tópico à parte, inserido
abaixo.

CONDICIONANTE 2.4: Licenciar junto ao IBAMA, considerando todas as exigências do
DNPM e outros órgãos institucionais, se for o caso, todas as áreas de apoio ao
empreendimento situadasfora dafaixa de domínio, como bota-espera, bota-fora, jazidas. E no
caso de material mineral proveniente de jazida mineral proveniente de jazida comercial, o
empreendedor deverá encaminhar cópia da Licença de Operação válida emitida pelo órgão
licenciador competente.

80.Em 03/09/10, foi enviado o Ofício n° 659/2010/GABIN/PRES/IBAMA ao
DNIT com esclarecimentos quanto ao licenciamento das áreas de apoio às obras rodoviárias
federais, ressaltando que para as áreas de apoio que não constem ou não estejam previstas no
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projeto de engenharia o procedimento de licenciamento ambientai, de acordo com os termos da
Resolução CONAMAn°237/97, poderá serconduzido tanto naesfera federal, como estadual ou
até municipal, caso todos osórgãos licenciadores sejam parte integrante do SISNAMA.

81.Foram emitidas, pelo IBAMA, em nome da Construtora Torc (responsável
pela execução das obras do Lote 4) aLO n° 961/2010 para as jazidas Da Vinci (.11), Ceará (J2),
Fortaleza (J3), Serra Branca (J4), Jandaia (J5); areais Papagaio (Al), Choca-Choca (A2), Sete
eMeio (A3), Anapú (A4) e Pedreira Jamaica (PI); a LI n° 732/2010 - IBAMA para as jazidas
de cascalho Flamingo (J6), Pau Furado (J7), Goiás (J8) e Dona Larissa (J9) e a LO n°
954/2010 para o canteiro de obras.

82.Para o lote 3, em 18/10/2010 foi recebido o Ofício n°
1319/2010/CGMAB/DPP/DNIT, encaminhando a LO 5166/2010 - SEMA, para o canteiro de
obras provisório instalado no município de Pacajá/PA, o qual atenderia as obras no lote.

83.No Relatório da Supervisão Ambiental da BR 230/PA - mês de fevereiro, no
item 7.2 - CONTROLE DE LICENÇAS DAS OBRAS, constam enumeradas, além destas
licenças, a solicitação à SEMA-PA de licenças para Pedreira Valdete, Sítio A.C.A, canteiro de

^ obras eoutorga de água para aconstrutora EGESA. Não foi possível identificar se as Licenças
solicitadas a SEMA estavam previstas no projeto executivo.

84.De acordo com os entendimentos desta Coordenação e desta equipe técnica,
as áreas de apoio localizadas fora da faixa de domínio, mesmo que não constantes no projeto
executivo, devem ser conduzidos na esfera estadual ou até municipal, caso todos os órgãos
licenciadores sejam parte integrante do SISNAMA, excetuando-se os processos de
licenciamento ambiental em curso nesta esfera.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.5: Encaminhar ao IBAMA antes do início das obras a comprovação de
contratação da supervisão ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar,
fiscalizar e relatar o cumprimento de todos os programas ambientais circunscritos no PBA
aprovado, pertinente aos trechos em questão. Constando o número de registro no Conselho de
Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos os projissionais contratados, assim como o
número de registro da empresa de gestão contratada se for o caso;

85.Em 24 de agosto de 2010 foi recebido o Ofício n°
( 982/2010/CGMAB/DPP/DNIT apresentando a equipe de Supervisão Ambiental Interina e as

atividades a serem desenvolvidas em caráter emergencial. Os nomes foram apresentados
juntamente com sua respectivas formações, cargo e lotação, sendo relativos à servidores do
DNIT.

86Já em 18 de março de 2011 foi recebido o Oficio n° 452/2011 -
CGMAB/DPP/DNIT, apresentado equipe de supervisão ambiental, contando com o nome dos
técnicos, formação, cargo e lotação, no entanto, faz-se necessário a apresentação do número de
registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos os profissionais
contratados, assim como o número de registro da empresa de gestão contratada.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.6: Apresentar, em 30 dias, imagem de satélite para determinação de
eventuais corredores ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de
fauna adicionais além das acima citadas, lembrando que todas as pontes deverão ter seu
projeto executivo adaptado para a manutenção depassagem seca sob a estrutura da obra de
arte especial;

87.Até o momento não foi apresentado ao IBAMA a imagem solicitada. No
relatório de situação ambiental apresentado em agosto de 2011 o empreendedor justifica que
apenas após a finalização das campanhas de monitoramento do atropelamento de fauna será rj

!\
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possível sugerir pontos para implantação de passagem de fauna e indicar corredores ecológicos.
Entretanto, entendemos que as imagens de satélite a serem produzida e entregues ao IBAMA
podem contribuirpreviamente para a definição dos pontos de passagem de fauna e visualização
de corredores ecológicos. Assim sendo, essa condicionante deve ser mantida na Licença
unificada para todo o segmento licenciado, estabelecendo-se um prazo de 30 dias para o seu
atendimento.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.7: Apresentar, em até 120 dias, projeto executivo para obras de arte
especiais da rodovia de modo a contemplar aspassagens secas a serem instaladas;

88.No Ofício n° 1140/2010/CGMAB/DPP/DNIT recebido em 16/09/2010 com
esclarecimentos referentes ao atendimento das condicionantes da L.I. N° 702/2010, o DNIT
afirma que o atendimento desta condicionante está em análise pela coordenação de projetos
daquele Departamento.

89.0 Relatório da Supervisão Ambiental, encaminhado em 20/05/11, através do
Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, no item 7.3.2, "Análise das condicionantes da Licença de .^J
Instalação", página 17, informa que após a execução do monitoramento do atropelamento de
fauna, o projeto será apresentado no IBAMA. Tal afirmação é reiterada no Relatório da
Supervisão Ambiental relativo ao mês de agosto, encaminhado em 150/08/11, através do Ofício
1241 /CGMAB/DPP/DNIT.

90.Essa condicionante não pode ser considerada atendida, uma vez que o
projeto de engenharia alterado não foi apresentado. Entretanto empreendedor deverá executar a
instalação de passagens secas em todas as pontes ao longo do empreendimento,
independentemente da previsão constante no projeto de engenharia. Demais locais de travessia
de animais poderão ser definidos posteriormente, com base nos resultados dos levantamentos
de atropelamentos de fauna.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.8:Apresentar, em até80 dias, projeto de implantação de vias marginais
ou de outra solução de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e
outras áreas urbanizadas;

91 .No Ofício n° 1140/2010/CGMAB/DPP/DNIT recebido em 16/09/2010 com
esclarecimentos referentes ao atendimento das condicionantes da L.I. N° 702/2010, o "^
empreendedor afirma que esta questão está tratada no Programa de Travessias Urbanas. No
processo de licenciamento e nos relatórios de supervisão ambiental encaminhados pelo DNIT,
não consta qualquer documento citando este Programa ou tratamento deste tema no âmbito de
outro Programa Ambiental da rodovia.

92.No relatório de supervisão ambiental, encaminhado em anexo ao Ofício
1241/2011/CGMAB/DPP em 15/08/11, O DNIT entende que a condicionante foi atendida, uma
vez que o projeto executivo foi entregue ao IBAMA. Vale ressaltar que o projeto executivo foi
analisado no Parecer Técnico n° 94/2010, de 24 dejunlio de 2010, que subsidiou a emissão da
LI n° 702/2010 e sugeriu a referida condicionante, não havendo portanto possibilidade deste
documento ser apresentado como atendimento a esta condicionante.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.9: Apresentar em até 120 dias o cronograma jisico de atividades,
detalhado e atualizado, de todos os programas ambientais do PBA readequados para os
trechos em questão, juntamente com o nome dos responsáveis técnicos por sua execução;

93.Em 08/10/2010, foi recebido o Ofício n° 1297/2010/CGMAB/DPP/DNIT,
respondendo ao ofício n° 1011/2010 - DILIC/IBAMA, que dentre outras solicitações, requeria
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a apresentação de cronograma das atividades a serem desenvolvidas no âmbito da
implementação do PBA. O documento do DNIT, traz no Anexo II a previsão de início e
periodicidade das atividades, considerando os prazos necessários à efetivação da contratação.
Na Nota Técnica n° 135/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC foi feita análise do documento,
considerando as informações apresentadas no anexo adequadas.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.10: Apresentar, no prazo de 60 dias, as ações e/ou programa ambiental
que aborde os procedimentos ambientais a serem aplicados caso as obras sejam paralisadas
por mais de 45 dias;

94.Em 11/11/2010, portanto fora do prazo estipulado, foi recebido o Ofício n°
1461/2010/CGMAB/DPP/DNIT, que informa o atendimento de condicionantes específicas
2.10, da LI n° 702/2010, 2.9 da LI n° 401/2006, 2.9 da LI n° 727/2010. O Ofício traz em anexo
a Nota Técnica n° 244/2010/CGMAB/DNIT, tratando dos procedimentos de minimizaçào de
impactos ambientais de obras paralisadas, abordando a exploração das jazidas de material
empregado na obra, sistemas de tratamento de efluentes e resíduos sólidos e abertura de valas
para obras de drenagem.

95.Após análise preliminar do documento, nota-se que é necessário maior
detalhamento das ações de proteção e recuperação emergencial, para toda obra, incluindo áreas
de apoio, especialmente quanto a indicação de medidas mitigadoras a serem implantadas para o
controle de processos erosivos instalados ou com potencial de instalação, tendo como foco o
controle imediato do aporte de sedimentos para os cursos d'água e também, das medidas de
recomposição ambiental dos taludes e utilização de dispositivos de controle ambiental, tais
como, dissipadores de energia, caixa de sedimentação, drenos etc.

96.Esta condicionante não deve ser mantida no caso da unificação das licenças
de instalação. Contudo, oempreendedor deve ser oficiado para apresentar novo documento que
aborde os procedimentos ambientais a serem aplicados, caso as obras sejam paralisadas por
mais de45 dias, abrangendo o detalhamento destes procedimentos para todo o trecho, objeto da
licença unificada, deacordo com as recomendações explicitadas neste parecer.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

Q^ CONDICIONANTE 2.11: Em relação ao Programa de Regulamentação e Controle da Faixa
de Domínio e deMonitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, no
prazo máximo de 60 dias, o empreendedor deverá incorporar no escopo do programa as
diretrizes estabelecidas no estatuto das cidades, bem como complementar os levantamentos de
cunho social.

97.0 Relatório da Supervisão Ambiental relativo ao mês de fevereiro,
encaminhado em 20/05/11, através do Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, no item 7.3.2, "Análise
das condicionantes da Licença de Instalação", página 18, informa que a condicionante está
atendida, uma vez que foi encaminhado ao IBAMA, por meio do Ofício nü
587/2010/CGMAB/DPP, de 31/05/2010 o Plano Executivo Ambiental - PEA.

98.Cabe ressaltar, que o Plano Executivo Ambiental foi apresentado antes da
emissão daLI, sendo necessário, as complementações contidas no escopo da condicionante.

99.A análise da implantação deste programa será feita em tópico abaixo,
juntamente com os outros programas constantes do PBA.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.12: Em relação ao Programa de Apoio Técnico às Prefeituras
Municipais e Desenvolvimento Regional deverá incorporar, no prazo de 60 dias, no escopo do Ú
programa ás diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, bem como considerar oprevisto P
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Rubr,:

na legislação federal, referente à obrigatoriedade do empreendedor com relação às
prefeituras, quando há interferências de empreendimentos de grandeporte nos municípios em
suas áreas de influência;

100.O Relatório da Supervisão Ambiental, encaminhado em 20/05/U, através do
Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, no item 7.3.2, "Análise das condicionantes da Licença de
Instalação", página 18, informa que a condicionante está atendida, uma vez que foi
encaminhado ao IBAMA, por meio do Oficio n° 587/2010/CGMAB/DPP, de 31/05/2010 o
Plano Executivo Ambiental - PEA.

101.Cabe ressaltar, que o Plano Executivo Ambiental foi apresentado antes da
emissão da LI, sendo necessário, as complementações contidas no escopo da condicionante.

102.Além disso, esta condicionante trata da obrigatoriedade do empreendedor de
incorporação no referido programa de critérios exigidos na Lei 10.257/2001, no que diz
respeito ao apoio técnico e financeiro a ser prestado aos municípios para elaboração ou revisão
de seus Planos Diretores Municipais.

103.0 Relatório de agosto de 2011, afirma que tal condicionante foi atendida na
elaboração do referido programa, e que diz respeito ao apoio para a elaboração dos Arranjos
Produtivos Locais dos municípios atravessados. Tal programa será analisado em tópico à parte.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.13: Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando
todas as ações executadas e não executadas (explicitando as razões da não execução das
atividadesprevistas), relativos aos programas ambientais aprovados.

104.Análíse já realizada na descrição da condicionante 2.13 referente à LI n°
401/2006.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.14: Apresentar, em no máximo 60 dias, relatório com os resultados dos
programas de controle ruídos executados no âmbito das obras;

105.No Ofício n° 1140/2010/CGMAB/DPP/DNIT recebido em 16/09/2010 com
esclarecimentos referentes ao atendimento das condicionantes da L.I. N° 702/2010, o
empreendedor afirma que estas medidas fazem parte do plano ambiental de construção, sendo
desenvolvidos diretamente pelas Construtoras e integrarão os relatórios de gestão ambiental.

106.No primeiro relatório de Gestão Ambiental, o empreendedor apenas define
de que se trata o Plano Ambiental de Construção, sem apresentar as atividades desenvolvidas e
sem citar qualquer espécie de programa para controle de ruídos no âmbito das obras.

107.No segundo relatório de Gestão Ambiental, o DNIT informa que a equipe de
supervisão ambiental está orientando os responsáveis pelas construtoras e os operários que
trabalham diretamente com as máquinas, tratores e caminhões, sobre as maneiras utilizadas
para reduzir ruídos produzidos por esses emissores.

108.Não consta no processo, a entrega de relatório com resultados desse
programa ou relato de ações de controle de ruídos no âmbito de outro programa ambiental,
portanto, considera-se que a condicionante não está atendida

109.Apesar da condicionante exigir a apresentação de resultados, não consta nos
autos do processo de licenciamento ambiental, a entrega ou avaliação desse programa. Assim, o
mesmo deve ser apresentado para análise e aprovação pelo IBAMA, considerando sua
importância na mitigação dos impactos ambientais causados pelo empreendimento.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.15 Apresentar em 60 dias informações atualizadas sobre o cadastro de
passivos ambientais. As informações devem ser descritas em fichas contendo no mínimo: (i) a t|
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descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da
ocorrência, das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos, específicos, propostos
para a recuperação, inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda,
informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros
processos dedegradação decorrentes da instalação do empreendimento;

110.Esta condicionante, surgiu a partir do Parecer Técnico n° 94/2010 -
COTRA/CGTMO/DILIC que trata da avaliação dos estudos ambientais (Plano Básico
Ambiental e Plano Executivo Ambiental), visando a emissão dessa L.I. N° 702/2010. Oparecer
cita que há uma descrição sucinta dos passivos no Programa Ambiental para a Construção,
apresentado em 04/04/2008, que inclui a identificação, localização e a caracterização dos
passivos ambientais no trecho entre a Divisa do TO/PA e Rurópolis/PA. No entanto, o parecer
considera que o programa não tem caráter executivo, sendo necessário realizar um
recadastramento dos passivos ambientais, pois devido ao tempo transcorrido entre o último
levantamento e a efetivação do programa. Finalmente propõe fichas de campo para se realizar
um novo levantamento de cada um dos passivos observados.

111.Em 16/09/2010, foi recebido o ofício n° 1140/2010/CGMAB/DPP/DNIT
com esclarecimentos referentes ao atendimento das condicionantes da L.I. N° 702/2010. Para o
atendimento da condicionante da 2.15, foi encaminhado em anexo um relatório com as fichas
do levantamento do passivo ambiental (anexo 11), contudo esse relatório não foi analisado e
não foi encontrado no processo ou seu memorando de arquivamento.

112.No relatório de supervisão ambiental, encaminhado em 20/05/11, através do
Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT entende que a condicionante está atendida e no
relatório de supervisão ambiental, relativo ao mês de agosto de 2011, encaminhado em
15/08/11, através do Ofício 1241/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT entende que a condicionante
estáematendimento. No entanto, como não consta no processo, a apresentação de informações
sobre áreas sensíveis geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de
degradação decorrentes da instalação do empreendimento, considera-se que a priori que a
condicionante não está atendida, sendo necessária a solicitação de informações do
empreendedor.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.16: Apresentar, em 60 dias, a caracterização da qualidade de água
para o trecho Altamira (km 643,6) e Itupiranga (km 178,6);

113.Foi apresentado, em 26/02/2010, através do Ofício 262/2010/CGMAB/DPP/
DNIT, o Relatório da Primeira Campanha (pré-obras) do Programa de Monitoramento da
Qualidade da Água, visando oatendimento da condicionante 2.1 da Licença de Instalação LI n°
401/2005. O Ofício estáno volume VIII, fls. 1532, semo relatório anexo, tendo sido localizada
apena a versão em meio digital do relatório. O levantamento de campo foi realizado entre 20 e
30 de novembro de 2008 e corresponde ao Primeiro Relatório do Programa de Monitoramento
da Qualidade de Água, isto é, ao levantamento pré-obras, envolvendo pontos de amostragem
nos lotes 1, 2, 3 e 4, que abrange amostragem os municípios de Pacajá e Anapú, ou seja, em
áreas referentes à LI 702/2010. Tendo sido o documento apresentado em data anterior a
emissão da LI 702/2010 e tratando-se de dados de levantamento de campo de 2008, o
documento não deve ser considerando como atendimento de condicionante, uma vez que os
dados não são atualizados.67.

IH.Como não foram apresentadas essa caracterização no prazo estipulado,
neste momento o mais importante, é a efetiva execução do Programa de Monitoramento da
Qualidade de Água.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA í>'
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CONDICIONANTE 2.17: Para o Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de
Domínio e de Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, deve
ser apresentado, num prazo de 90 dias, o mapeamento dos usos e ocupações irregidares
existentes ao longo da faixa de domínio da rodovia, das estradas vicinais e acessos não
autorizadospelo DNIT;

115.0 levantamento exigido nesta condicionante não foi apresentado. A análise
da implantação do referido programa será feita em tópico à parte.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.18: Para o Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de
Domínio, deve ser apresentado o levantamento detalhado das famílias e áreas a serem
desapropriadas ou retocadas;

116.Tais informações não foram apresentadas, nem em documento específico
sobre o tema, nem no escopo do programa citado na condicionante.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.19: Contratar preferencialmente, mão de obra local. Devendo ser
encaminhado relatórios semestrais com informações sobre o número de pessoas contratadas
residentes nos municípios que estão na área de influência do empreendimento;

117.No primeiro relatório de supervisão ambiental, encaminhado em 20/05/11,
através do Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a condicionante está em
atendimento, conforme carta emitida pela Construtora TORC em 15/09/2010. Na carta, a
construtora informa que dispõe de 128 funcionários, sendo 89 do município de Altamira e que
as obras seriam iniciadas em 20/09/2010.

118.No segundo relatório de supervisão ambiental, encaminhado em 15/08/11,
através do Ofício 1241/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a condicionante está em
atendimento e que a Supervisão Ambiental está levantando junto as construtoras (EGESA,
TORC) os dados referentes à contratação de mão de obra.

119.Tendo sido apresentada somente dados da Construtora TORC, faz-se
necessário solicitar esclarecimentos quanto a mão de obra utilizada pela Construtora EGESA.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.20: Apresentar, em 120 dias, acordo com a Fundação Nacional do -•«*
índio - FUNAI relativo ao atendimento das medidas compensatórias e mitígadoras referentes
ao componente indígena afetado pelo empreendimento, bem como atender demais
recomendações exaradas pela FUNAI.

120.0 atendimento às questões relativas ao componente indígena foi analisado
na Condicionante 2.3, acima, e também serão analisados aspectos em tópico à parte.

CONDICIONANTE 2.21: Atender ao disposto no Oficio n" 136/10 - CNA/DEPAN/IPHAN
relativo àpreservação dopatrimônio arqueológico

121.No ofício, O IPF1AN condiciona a licença ao resgate dos 33 sítios
arqueológicos identificados e prospecção das áreas de canteiro de obras e áreas de jazidas e
informa que nenhuma obra poderá ser realizada num raio de 500 metros de cada sítio
arqueológico até que o mesmo seja totalmente resgatado.

122.0 relatório protocolado no mês de agosto de 2011, afirma que tal
condicionante foi atendida, tendo sido comprovado através do Ofício UFPA-IFCH-NPEA n°
088/2011, de 19/07/2011. Tal ofício não foi encaminhado ao IBAMA.

123.Além disso, os dados referentes ao aspecto arqueológico foram apresentados
pelo DNIT na forma de um relatório de acompanhamento das atividades implementadas. Não
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foram identificadas, na análise deste relatório, que se encontra abaixo, dados que permitam
inferir o cumprimento total desta condicionante.

124.Uma vez que o relatório foi considerado insuficiente por esta equipe, por
incluir dados referentes, inclusive, à BR-163, esta equipe entende ser necessário o
encaminhamento de manifestação parcial do IPHAN. sobre o andamento das atividades de
resgate arqueológico e atualização das condições para dar andamento às obras nos trechos em
análise.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.22: Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai
nas proximidades das coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais
módulos amostrais instalados anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a
apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em um prazomáximo de 90 dias;

125.Conforme informações constantes no Relatório de Situação Ambiental de
agosto de 2011, o empreendedor ainda não apresentou informações que comprovem a
instalação desse módulo amostrai nem dados de levantamento de fauna na área indicada. No
mesmo documento o empreendedor afirma que a primeira campanha amostrai desse módulo
está programada para ocorrer em agosto de 2011. Assim sendo, a condicionante deve constar na
LI unificada com prazo de 120 dias para seu atendimento.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.23: Para o lote 4 o empreendedor deverá apresentar, em no máximo 60
dias, complementações das amostragens para osgrupos damastofaitna e herpetofauna;

126.Em 14/09/2010 foi protocolado neste IBAMA o ofício n°
1090/2010/CGMAB/DPP, encaminhando o Relatório Consolidado de Gestão Ambiental, no
qual constam os levantamentos de dados obtidos em primeira campanha (estação chuvosa) no
módulo amostrai instalados no lote 4. Esses levantamentos ocorreram no módulo 4 instalado
conforme o método RAPELD (adaptado), que possui 12 parcelas amostrais. O módulo 4 está
instalado em uma área de vegetação pouco alterada e densa.

127.Para a avifauna. esse módulo foi o que apresentou maior diversidade, com
mais de 70 espécies em 7 dias de amostragem. Dentre as espécies identificadas no módulo 4,

( quatro delas (Guarouba guarouba, Phlegopsis nigromaculata paraensis e Dendrocolaptes
*•"' ceríhia medius) são consideradas ameaçadas de extinção, conforme o Livro Vermelho do MMA

e a Birdlife IUCN.

128.Para o módulo 4 foi calculado o maior índice de diversidade de Shannon-
Winner, o que indica que neste módulo deve ocorrer a maior biodiversidade entre os módulos
amostrados. O módulo 4 tambémapresentou a maior riqueza de espécies, conforme a avaliação
por estimador Jacknife. De acordo com o índice de equitabilidade de Rényi, o modulo 4
também possui a distribuição de espécies mais heterogênea (dominância). A suficiência
amostrai total (para todos os módulos) foi demonstrada por meio da curva de rarefação baseada
no esforço amostrai total. As curvas apresentaram tendência a estabilização após o sétimo dia
de amostragem.

129.A içtiofauna do módulo 4 foi amostrada em 8 das 32 parcelas existentes no
módulo. Foram instaladas redes de espera e de cerco nos lagos, rios e igarapés que ocorrem no
módulo, ao longo de 1 a 3 dias (conforme a parcela). Não foram identificadas neste módulo
amostrai espécies consideradas ameaçadas. A curva do coletor apresentada apresentou
tendência à estabilização após o sexto dia de campanha, comparando-se o acréscimo no
número de espécies identificadas em relação ao número de dias de amostragem. A curva de
rarefação apresentada demonstra tendência a estabilização, mas foi construída considerando-se
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todos os módulos amostrais, não refletindo precisamente a suficiência amostrai para o módulo
4.

130.No módulo 4 a riqueza estimada pelo estimador Jacknife foi a maior dentre
os módulos amostrados. O estudo apresentado informa que neste módulo não foi capturado
uma quantidade uniforme de espécies devido às chuvas, uma vez que a com o aumento da
turbidez e do nível da água os peixes tendem a buscar outras áreas em busca de recursos. O
estudo conclui que a maior diversidade de peixes presentes nas áreas amostradas se encontram
nos rios.

131.A mastofauna foi amostrada conforme a metodologia aprovada por este
IBAMA. Para mamíferos de pequeno porte foram empregadas armadilhas do tipo Sherman e
Tomahawk, pitfall traps efunel traps. A amostragem também envolveu visualizações. Apenas
21 animais foram amostrados, integrantes de 7 espécies. Nenhuma das espécies encontradas
neste módulo é considerada ameaçada de extinção. Foi apresentada uma curva do coletor
expressando o acúmulo de espécies em relação aos dias de coleta. Essa curva tende a
estabilização, entretanto, não reflete a suficiência amostrai. O módulo 4 apresentou o menor
índice de abundância e também o menor índice de diversidade.

132.Também foi construída uma curvas de rarefação contemplando a
amostragem em todos os módulos. A curva apresentada, entretanto, não apresenta tendência à
estabilização, indicando que a amostragem total pode não ter sido suficiente para se estimar a
biodiversidade da área.

133.A amostragem de quirópteros se baseou na instalação de 10 redes de
neblina em cadamódulo. O modulo 4 foi o que recebeu maior esforço amostrai. Ao todo foram
capturados 23 indivíduos distribuídos em 5 espécies. A quantidade de espécies amostradas não
refletiu a biodiversidade esperada de morcegos paraa região. A curva do coletor do módulo 4,
entretanto, apresentou mostrou tendência à estabilização. Ressaltamos que isso não indica
suficiência amostrai.

134.Para grandes mamíferos, foram empregadas entrevistas com moradores da
região, procura porvestígios e transectos lineares, com sensos diurnos e noturnos. O módulo 4,
assim como os demais, foram amostrados ao longo de 6 dias. Ao todo, 15 espécies foram
identificadas, das quais 4 são consideradas ameaçadas de extinção (Myrmecophaga trydactita,
Tapirus lerrestris, Phantera onça, Leopardus wiedii). Dos módulos amostrados, o 4 apresentou
a menor diversidade. As curvas do coletor para todos os módulos não demonstraram tendência
a estabilização, o que denota que a diversidade da área não foi suficiente amostrada.

135.No módulo 4 foram visualizados vestígios de P. onça e P. Concolor,
indicando que a área onde o módulo foi amostrado possui grande qualidade ambiental, e que
deve portanto comportar umabiodiversidade maior do quea quefoi amostrada.

136.Aherpetofauna foi amostrada utilizando-se pitfall traps com direcionadores
e funnel traps. em 6 pontos (parcelas) dentro do módulo 4. Também foram empregados
métodos de busca ativa, identificação de vocalizações e armadilhas de rede. No total foram
instalados 240 baldes de 65 litros cada no módulo 4, ao longo de 6 dias. A busca ativa foi
realizada nas trilhas externas do módulo.

137.Foram registrados 41 espécies de répteis no módulo 4, que apresentou a
maior riqueza de espécies. Acurva de rarefação apresentada para esse módulo apresenta nítida
tendência à estabilização, indicando suficiência amostrai. Nenhuma das espécies encontradas é
considerada ameaçada de extinção ou endêmica.

138.As informações sobre a fauna obtidas ao longo dessa campanha de
amostragem indicam que o ambiente ainda se encontra bem conservado. Isso pode ser
evidenciado especialmente pela presença de grandes felinos na área e da grande diversidade de
aves e répteis na região do empreendimento. Assim sendo, o empreendedor deve estabelecer
uma campanha de monitoramento de fauna que seja capaz de indicar quais os impactos que
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afetam direta ou indiretamente a fauna local, com ênfase nas espécies consideradas ameaçadas
e nas espécies endêmicas identificadas.

139.Os dados apresentados são adequados e suficientes para fins do
atendimento da condicionante.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.24: Para todos os lotes (1, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar
uma segunda campanha amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região,
empregando o mesmo esforço amostrai quefoi utilizado na campanha doperíodo chuvoso. O
relatório dessa campanha deve conter uma análise comparativa entre os resultados das duas
campanhas, ressaltando as diferenças sazonais entre ambas;

140.Até a presente data não foram apresentados os dados referentes à segunda
campanha amostrai nos módulos referentes a esses lotes. Entretanto a condicionante não
estabelece prazo para a apresentação dos dados solicitados. O empreendedor afirma no
Relatório de Situação Ambiental de agosto de 2011 que as amostragens estão previstas para
ocorrerem em novembro de 2011. Assim sendo essa condicionante pode ser considerada como
"em atendimento''', e deverá constar na LI unificada com prazo máximo de 60 dias para seu
atendimento.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.25: Para todos os lotes o empreendedor deverá proceder o início
imediato da execução dos programas voltados para proteção dafauna constantes no Plano
Executivo Ambiental apresentado pelo empreendedor, como complementação ao Plano Básico
Ambientaldo empreendimento;

141 .Os programas de proteção de fauna previstos no PBA envolvem o
monitoramento da fauna, o monitoramento dos atropelamentos de fauna e o monitoramento das
passagens de fauna. Até o momento apenas o subprograma de monitoramento dos
atropelamentos

142.Até agosto de 2011 o empreendedor realizou 4 campanhas para o
levantamento de atropelamento de fauna, mas ainda não iniciou a implantação dos dispositivos
de passagem de fauna. A instalação desses dispositivos deverá ocorrer ao longo da execução

í das obras. Essa condicionante deverá ser mantidano escopo da Licença unificada.
CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.26: Apresentar esclarecimento detalhado sobre a metodologia
estatística que foi empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no
Relatório do Levantamento Complementar de Fauna;

143.Até a presente data não foi apresentado qualquer documento que ateste o
atendimento dessa condicionante. No relatório de Situação Ambiental apresentado em agosto
de 2011 o empreendedor afirma que a metodologia está sendo elaborada pela equipe de gestão
ambiental do empreendimento. Ressaltamos que a apresentação dos dados de análise estatística
juntamente comos dados brutos levantados em campo permite a verificação das análises. Sabe-
se que conforme o método estatístico empregado podem ser geradas ambigüidades nos
resultados finais.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.27: Apresentar documentos que atestem a aceitação de doações de
espécimes coletados por parte dos responsáveis pelas coleções zoológicas da Universidade de
Brasília. f

k
G.yiliC\COTRA\0_EMP\ROD\DNIT\BR230_PA_Pav.MarabáaRurópoIis_5I86-00\2011\09 PTI34 COTRA Unificação das Lis 702-10 H ^
727-10c 401-06 PlNAL.odt ~ ~ „, • ., , _, MlPagina 21 de 50



Fls.:

Proc: 5186/00

Rubr.:

144.Não constam nos autos do processo de Licenciamento Ambiental do
empreendimento documentos que atestem o atendimento dessa condicionante. Entretanto, no
relatório de situação ambiental de agosto de 2011 o empreendedor afirma que a condicionante
se encontra atendida, sem oferecer maiores informações ou dados de protocolo. Em contatos
telefônicos o representante do empreendedor afirmou que havia protocolado junto à
CGFAP/IBAMA o ofício encaminhando as cartas de aceitação dos pesquisadores consultados,
mas não soube informar o número de protocolo ou a data da ocorrência. Assim sendo, essa
condicionante deve ser considerada não atendida até que o empreendedor apresente
oficialmente à DILIC as cartas de aceitação. Também deverá ser encaminhado ao
empreendedor um ofício solicitando o imediato atendimento da condicionante, sob a pena de
suspensão da Autorização de Coletae Capturaemitidapara o empreendimento.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.28: Apresentar semestralmente, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, entre outras
coisas, análises comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações W
na composição faunística nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas
para compensar impactos negativos epotencializar impactos positivos identificados;

145.Essa condicionante é a mesma condicionante 2.15 da LI n° 727/2010. Até a
presente data não foram apresentados a este IBAMA os relatórios solicitados, apenas os
relatórios de monitoramento de atropelamento de fauna. Essa condicionante deverá ser incluída
na LI unificada e o prazo para o início da entrega dos relatórios deverá ser estabelecido como
sendo de 30 dias.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.29: Apresentar, em 30 dias, proposta atualizada contendo os pontos
que foram selecionados para a instalação de passagem de fauna, conforme metodologia
explicitada no programa de passagem de fauna, contendo também toda a abordagem
estatística empregada na seleção dospontospropostos;

146.Conforme já foi expresso anteriormente, o empreendedor não realizou
ainda nenhuma alteração na proposta de instalação de passagens de fauna, apenas afirmou que
os ajustes serão realizados com base nos levantamentos de dados de atropelamento que estão \
sendo conduzidos ao longo da rodovia e na análise da qualidade dos fragmentos de vegetação e
habitais presentes na área de influência. A condicionante não está atendida, entretanto seu
atendimento dependerá da análise dos dados obtidos em campo. Assim sendo, essa
condicionante deverá constar na Licença unificada, sendo que o empreendedor deverá
apresentar a proposta de alteração dos pontos de passagem de fauna, caso necessário,
juntamente comos resultados da última campanha de levantamento de atropelamento de fauna.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.30: Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supen>isão ambiental
a serem apresentados ao IBAMA, os resultados do programa de qfugentamento e resgate
brando defauna.

147. Até a presente data não foram apresentados documentos que atestem o
atendimento dessa condicionante. Nenhum dos relatórios de gestão ambiental apresentados até
agora ao IBAMA contém informações a respeito do andamento da implantação desse
subprograma.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA r

CONDICIONANTE 2.31: Apresentar, antes do início das obras, dados prévios de pelo menos
6 meses de levantamento primário de atropelamentos, e no caso da inexistência dos dados, é
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impreterível que o empreendedor obtenha esses dados, ao longo de seis meses de amostragem,
naforma como foi proposto no programa de levantamento, mitigação e monitoramento dos
atropelamentosde fauna.

148.As campanlias de monitoramento do atropelamento de fauna estão
ocorrendo, mas ainda não foram concluídas, conforme solicitado pela condicionante.
Entretanto, conforme constatado na última vistoria realizada no trecho compreendido por essa
LI, as obras já estão iniciadas. Essa condicionante apenas poderá ser considerada atendida após
a finalização das campanlias de monitoramento de atropelamentos de fauna, e o empreendedor
deverá apresentar o relatório final das campanlias de monitoramento de atropelamentos de
fauna em no máximo 45 dias.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.32: Comunicar ao IBAMA o início das obras com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência antes do inicio das obras

z 149.Nos relatórios de supervisão ambiental, o DNIT informa que a
\SB^ condicionante foi atendida, uma vez que foi comunicada o início das obras nos lotes 3 e 4 a

partir do dia 20/09/10, por meio do Ofício n°1143/2010/CGMAB/DPP, de 15/09/2010. O
referido ofício trata da execução do monitoramento de atropelamento de fauna silvestre,
esclarecendo que "no período inicial as atividades realizadas pelas construtoras contemplam a
mobilização de equipamentos e contratação de pessoal, instalação de canteiro de obras,
obtenção das licenças das áreas de apoio, adequações e compatibilização dos cronogramas
executivos dos projetos e confecção de formas de bueiros. O ofício portanto, não esclarece a
data do início das obras, não podendo ser considerado como atendimento a condicionante.

150.No entanto, no primeiro relatório de supervisão ambiental, encaminhado em
20/05/11, através do Ofício n° 819/CGMAB/DPP/DNIT, consta, em anexo, carta emitida pela
Construtora TORC, responsável pelas obras do Lote 4, em 15/09/2010. Na carta, a construtora
informa que dispõe de 128 funcionários, sendo 89 do município de Altamira e que as obras
seriam iniciadas em 20/09/2030. Observa-se que a comunicação não foi feita no prazo
estipulado de quinze dias antes do início das obras e que, não houve comunicação do início das
obras pela Construtora EGESA, responsável pelas obras do lote 3, sendo a condicionante
considerada como não atendida.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.«w

CONDICIONANTE 2.33: Apresentar, em 60 dias, o Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Regional respeitando o caráter executivo necessário.

151.Não consta no processo documento que ateste o cumprimento desta
condicionante. O relatório de acompanhamento de tal programa, da mesma forma, não
apresenta o caráter executivo necessário.

152.A análise desses relatórios será feita em tópico à parte.
CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.34: Apresentar, no prazo de 90 dias, o cadastro, outorga ou dispensa
da mesma junto à ANA relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Arte
Especiais e Correntes;

153.Análise já realizada na descrição da condicionante 2.6 referente à LI n°
401/2006.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.35: Especificar, noprazode 60 dias, os cuidados que serão tomados na
abertura do ojf-set, desvio de tráfego, sinalização de obra, e contemplando a localização dos
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acessos às fundações das obras de arte especiais e correntes, do canteiro de obras e áreas de
apoio;

154.No primeiro relatório de supervisão ambiental, encaminhado em 20/05/11,
através do Ofício n° 819/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT entende que a condicionante está
atendida, considerando que as atividades são desenvolvidas em consonância com as normas do
DNIT, em especial a NORMA DNIT 106/2009/ES e a Norma 109/2009/ES, anexadas ao
documento.

155.No segundo relatório de supervisão ambiental, encaminhado em 15/05/11,
através do Ofício 819/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que a equipe da Supervisão
Gestão Ambiental, está informando as construtoras envolvidas na construção da BR-230 os
procedimentos solicitados na licença de instalação.

156.Como não houve a apresentação de documentos com os cuidados
específicos citados nesta condicionante, entende-se que a condicionante não foi atendida.

157-Esta equipe entende que a apresentação dessas especificações, no atual
estágio de execução das obras, da rodovia, não se fazem necessárias, pois esses acessos devem
seguir as definições dos programas e orientações daequipe de gestão ambiental. ^_J

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.36: No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos
interceptados pelo empreendimento, durante o período de execução das obras, realizar uma
campanha de coleta de água antes do início das obraspara efeito de controle;

158.Foi apresentado, em 26/02/2010, através do Ofício n°
262/2010/CGMAB/DPP/ DNIT, o Relatório da Primeira Campanha (pré-obras) do Programa
de Monitoramento da Qualidade da Água, visando o atendimento da condicionante 2.1 da
Licença de Instalação LI 401/2005. O Ofício está no volume VIII, fls. 1532, sem o relatório
anexo, tendo sido localizada apenas a versão em meio digital do relatório. O levantamento de
campo foi realizado entre 20 e 30 de novembro de 2008 e corresponde ao Primeiro Relatório
do Programa de Monitoramento da Qualidade de Água, isto é, ao levantamento pré-obras,
envolvendo pontos de amostragem nos lotes 1, 2, 3 e 4, que abrange amostragem nos
municípios de Pacajá e Anapú, ou seja, em áreas referentes à LI 702/2010. Tendo sido o
programa apresentado em data anterior a emissão da LI 702/2010 e tratando-se de dados de
levantamento de campo de 2008, o documento não deve ser considerando como atendimento ")
de condicionante, uma vez que os dados não são atualizados.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.37: Apresentar os locais de possível instalação de reáutores de
velocidade epassarelas depedestres;

159.Nos relatórios de supervisão ambiental, o DNIT informa que em
atendimento à condicionante foi entregue o Memorando SR/PA/AP n° 98 emresposta ao Ofício
n°2U/2011/CGMAB/DPP. O Ofício n° 211/2011/CGMAB/DPPrefere-se a BR156-AP-Ponte
Internacional sobre o Rio Oiapoque, que encaminhou cópia em meio digital dos relatórios
semestrais, solicitados por meio do Ofício n° 027/2011 - CGTMO/DILIC/IBAMA. Portanto a
condicionante deve ser considerada não atendida.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.38: Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, a
responsabilidade do empreendedor no escopo do programa de apoio a averbação de reserva
legal epreservação da APP na área de influência direta do empreendimento.

160.O DNIT considera essa condicionante como atendida, alegando que esse
programa e a responsabilidade assumida constam no PBA. .-m_
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161.No relatório enviado pelo empreendedor em fevereiro de 2011, o programa
se propõe a promover a realização de um levantamento das propriedades existentes na AID do
empreendimento e sua situação legal, além de outras áreas com potencial para estabelecimento
de reservas legais, e também incentivar a preservação e averbação de reservas legais por meio
de campanhas educacionais. As atividades realizadas no período em que o relatório foi
formulado foram apenas atividades de planejamento das campanhas.

162.No último relatório enviado pelo empreendedor, em agosto de 2011, mais de
um ano após a emissão da licença, ainda não havia sido infonnado, de forma clara a
responsabilidade do empreendedor no programa de APP e, no programa de apoio a averbação
de reserva legal, havia apenas uma atividade de contato com os órgãos estaduais paraque fosse
fornecidos a esses órgãos informações sobre essas tais áreas.

163. Sendo assim, essa equipe técnica entende que a condicionante não foi
atendida, já que a responsabilidade do empreendedor não foi estabelecida, para nenhum dos
programas. Não há, em momento algum, a definição da responsabilidade do empreendedor na
implantação e êxito de tais programas.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.39: Verificar a necessidade de implantação ou substituição de obras de
arte corrente com afinalidade de controlar pontos de alargamento e garantira restituição dos
cursos hídricos interrompidos;

164.Nos relatórios de supervisão ambiental, o DNIT informa que esses aspectos
são contemplados no Projeto Executivo de Engenharia da BR-230, em específico no volume 2
- Projeto de Drenagem/OAC já encaminhados a este Instituto por intermédio do Ofício n°
166/2010 - CGMAB/DPP/DNIT, de 03/02/2010.

165.Contudo, essa equipe entende que não seja pertinente a verificação da
necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a finalidade de
controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos interrompidos, uma
vez que o projeto executivo de engenharia avalia esse tipo de abordagem e deve garantir o
fluxo de todos os cursos d'água.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.40: Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da
Diretoria dePortos e Costas da Marinha para oprojeto daponte sobre o rio Xingu;

166.Nos relatórios de supervisão ambiental, o DNIT informa que a
condicionante está em atendimento, conforme Ofício NMA n° 120/2011, encaminhado à
CGMAB em 24/05/2011, contudo o referido documento não foi encaminhado ao IBAMA,
assim não foi possível conhecer o seu teor. A condicionante deverá ser mantida, evidenciando o
prazo para seu cumprimento, ressaltando-se que não se deve haver obras até que sejam
apresentadas as devidas autorizações.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.41: Apresentar relatório consolidado com a caracterização e a
quantificação da vegetação a ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da
vegetação e uso do solo na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes
tipologias encontradas e demarcação e quantificação das áreas consideradas como de
preservação permanentepela legislação ambiental vigente;

167.0 relatório do DNIT considera essa condicionante atendida, uma vez que
foram enviadas essas informações no pedido da ASV. Analisando o estudo enviado pelo DNIT,
é possível perceber que este contempla um trecho muito inferior ao dos lotes 3 e 4, de
aproximadamente de 89 Km, enquanto o trecho contemplando pelos lotes 3 e 4 tem 255km. No
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estudo, não há informações acerca de suficiência amostrai e nem dados fitossociológicos da
área tais como, dominância, freqüência, índice de valor de importância e de cobertura. As áreas
de APPs de rios foram identificadas e demarcadas.

168.Não há apresentação de mapa do uso do solo, nem da vegetação afetada,
apenas um quadro informando quanto cada área tem em cada estado sucessional.

169.Na complementação do estudo enviada posteriormente pelo DNIT há
informações acerca do lote 4, uma listagem das espécies encontradas e a marcação das áreas de
APP. Contudo, ainda não há estudos fitossociológicos, que segundo o DNIT será entregue
posteriormente.

170.Sendo assim, essa equipe técnica entende que tal condicionante não foi
atendida. Acredita-se que essacondicionante foi colocada na licença porque no pedido daASV
as informações eram escassas.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.42: Apresentar, em 60 dias, declaração formal do responsável pelo
DNIT assumindo compromisso de efetuar quaisquer mudanças que sefizerem necessárias no
projeto executivo e de elaborar e executar programas de resgate e monitoramento de fauna,
emfunção dos dados primários defauna eflora a serem obtidos em campo;

171.No relatório de Situação Ambiental apresentado em agosto de 2011 o
empreendedor afirma que as alterações de projeto que se fizerem necessárias dependem da
aprovação pela Coordenação Geral de Desenvolvimento de Projetos do DNIT. As alterações
que podem vir a ser propostas no projeto executivo do empreendimento, no que se refere à
instalações de estruturas especiais para a travessia de fauna, apenas serão conhecidas, se
necessárias, ao final do processo de amostragem de atropelamento de fauna. Por sua vez, a
execução do programa de resgate e monitoramento de fauna deve ocorrer conforme o
andamento da obra, sendo que o monitoramento deve continuar após sua finalização. Assim
sendo, essacondicionante pode serconsiderada atendida, uma vez que a apresentação de dados
consolidados sobre o atropelamento de fauna na BR 230já é objeto de outras condicionantes a
serem incluídas na LI unificada.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.43: Promover a retirada das pontes de madeira e dos restos de obra
dispostos no leito dos rios, de materiais que porventura forem lançados nos cursos d'água,
bem como promover a recuperação dasAPP 's.

172.0 DNIT considera essa condicionante em atendimento, alegando que esse
procedimento faz parte do Plano Ambiental de Construção, ou seja as construtoras estão
orientadas a sua execução e o acompanhamento das ações está sendo realizado pela equipe de
Supervisão Ambiental.

173.E quanto à recuperação dasAPPs, o DNIT alega que esta condicionante foi
contemplada no projeto de plantio compensatório. Entretanto, ainda não há nenhum projeto de
plantio compensatório enviado para o IBAMA. No último relatório, protocolado em agosto de
2011, a única atividade realizada foi a de identificação dos locais da APP, atividade que fora
realizada já anteriormente.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

III. ANÁLISE DAS CONDICIONANTES DA LI n"727/2010
174.Este licença autoriza obras no Lote 2, trecho compreendido entre os

quilômetros 368,6 e 388,6, com extensão total de 20km. Tal lote, que temextensão total de 105
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km, se localiza entre os municípios de Novo Repartimento e Pacajá, sendo o trecho alvo dessa
licença próximo à sede do município de Pacajá.

175.Segue a análise das condicionantes da referida licença:

CONDICIONANTE 2.1: Instalar, em no máximo 60 dias, a partir da data da Licença de
Instalação, um módulo amostrai em um ponto que seja representativo do bioma local e que
esteja localizado em no máximo de 20km de distância da TI. Parakanã. Neste módulo deverá
ser realizada uma campanha amostrai de fauna ainda na estação de chuvas da região, e os
resultados obtidos deverão compor o primeiro relatório de supervisão e gestão ambiental do
empreendimento;

176.Até a presente data não constam no processo de licenciamento do
empreendimento documentos que atestem o atendimento dessacondicionante. Ressaltamos que
nesse módulo deverão ser realizadas amostragens de muna, empregando-se o mesmo esforço
amostrai que foi empregado para os demais módulos do empreendimento. As obras no lote 2
não deverão ter início antes do atendimento dessa condicionante.

(^ CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.2: Apresentar cronograma de atividades de levantamentos de
atropelamentos de fauna a serem executadas, pelo menos nos primeiros meses após a emissão
da Licença de Instalação;

177.Não foi apresentado o cronograma solicitado. Entretanto, como já foram
realizadas 4 campanhas de levantamento de atropelamentos de fauna e uma quinta campanha
será iniciada em agosto de 2011, torna-se desnecessária a apresentação do cronograma.
Ressalta-se, contudo, que ao final das campanlias de levantamento dos atropelamentos de fauna
o empreendedor deverá apresentar, se necessário, uma proposta atualizada dos pontos onde
serão instaladas as passagens de fauna e um programa de monitoramento dessas passagens,
para fins de verificação de sua eficiência.

CONDICIONANTE DESCONSIDERADA

V

CONDICIONANTE 2.3: Apresentar, em no máximo 30 dias, proposta atualizada dos pontos
de passagem defauna conforme metodologia propostapelo DNIT;

178.0 mesmo assunto foi abordado na condicionante 2.29 da Licença de
Instalação n° 702/2010, e deve ser tratada conforme a análise da condicionante citada.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO.

CONDICIONANTE 2.4: Não executar qualquer atividade (áreas de apoio, canteiros, usinas,
jazidas, bota-foras e caminhos de serviços) na margem da rodovia coincidente com o limite da
TA. Parakanã;

179.Não consta no processo 02001.005186/2000-17 documento que indique a
realização destas atividades na margem da rodovia coincidente com o limite da T.I. Parakanã,
após a emissão da Licença de Instalação nü 727/2010.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.5: Atender às condicionantes expressas no Oficio n"
641/2010/DPDS/FUNAI/MJ;

180.0 Ofício n° 641/2010/FUNAI-MJ, que apresenta a anuência da FUNAI
para a emissão da Licença de Instalação para este trecho, apresenta as seguintes as seguintes
condicionantes: a) Comparecimento de representantes do DNIT/Sede nas reuniões que
ocorrerão na TI Parakanã nos dias 22 e 23 de setembro de 2010, e início imediato dos estudos
de impacto na TI;b) Execução das ações dos programas emergenciais de Comunicação e
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Segurança Indígena, antes do início das obras;c) Aquisição e entrega à comunidade indígena do
pleito relacionado ao passivo ambiental (referente supressão de vegetação, sem autorização na
T.I. Parakanãem 2004) até no máximo de 13/01/2010;Entrega dos estudos referentes ao lote no
prazo máximo de 55 dias após reunião citada acima.Não constam do processo documentos que
comprovem o atendimento das exigência acima elencadas. Entretanto, uma vez que a FUNAI
encaminhou o Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-M.L de 22 de agosto de 2011, as questões
relacionadas ao componente indígena serão analisadas emtópico abaixo.
CONDICIONANTE 2.6: Informar ao Ibama, com pelo menos 15 dias de antecedência,
quanto ao início das obras;

181.No segundo relatório de supervisão ambiental encaminhado em 15/08/11,
através do Ofício 1241/CGMAB/DPP/DNIT, o DNIT informa que não foram iniciadas obras
no trecho.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.7: Licenciar, junto ao IBAMA, considerando as exigências do DNPM e
outros órgãos institucionais, se for o caso, todas as áreas de apoio do empreendimento,
situadas fora da faixa de domínio, como bota-espera, bola-fora e jazidas. E no caso de
material mineral proveniente de jazida comercial, o empreendedor deverá encaminhar cópia
da Licença de Operação válida emitida pelo órgão licenciador competente;

182.Em 03/09/10, foi enviado o Ofício n° 659/2010/GABIN/PRES/IBAMA ao
DNIT com esclarecimentos quanto ao licenciamento das áreas de apoio às obras rodoviárias
federais, ressaltando que para as áreas de apoio que não constem ou não estejam previstas no
projeto de engenhariao procedimento de licenciamento ambiental, de acordo com os termos da
Resolução CONAMA n°237/97, poderá ser conduzido tanto na esfera federal, como estadual ou
até municipal, caso todos os órgãos licenciadores sejam parte integrante do SISNAMA.

183.No Relatório da Supervisão Ambiental da BR 230/PA - mês de fevereiro, no
item 7.2 - CONTROLE DE LICENÇAS DAS OBRAS, constam, em nome da Construtora
Sanches Tripoloni LTDA, as LOs n° 4816/2010, 4845/2010, 4846/2010, 4857/2010, referentes
a extração de saibro; a LO n° 4993/2010 referente a extração de areia, saibro e argila e a LO n°
4998/2010 referente a canteiro de obras e instalações administrativas, todas emitidas pela
SEMA-PA.

184.Não foi possível identificar se estas jazidas estavam previstas no projeto, no
entanto, de acordo com os entendimentos desta Coordenação e destaequipe técnica, as áreas de
apoio localizadas fora da faixa de domínio, mesmo que não constantes no projeto executivo,
devem ser conduzidos na esfera estadual ou até municipal, caso todos os órgãos licenciadores
sejam parte integrante do SISNAMA, excetuando-se os processos de licenciamento ambiental
em curso nesta esfera.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.8: Encaminhar ao IBAMA antes do início das obras a comprovação de
contratação da supervisão ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar,
fiscalizar e relatar o cumprimento de todos os programas ambientais circunscritos no PBA
aprovado, pertinente aos trechos em questão. Constando o número de registro no Conselho de
Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos os profissionais contratados, assim como o
número de registro da empresa degestão contratada se for o caso;

185.Em 24 de agosto de 2010 foi recebido o Ofício n°
982/2010/CGMAB/DPP/DNIT apresentando a equipe de Supervisão Ambiental Interina e as
atividades a serem desenvolvidas em caráter emergencial. Os nomes foram apresentados
juntamente com sua respectivas formações, cargo e lotação, sendo relativos à servidores do
DNIT.
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186.Já em 18 de março de 2011 foi recebido o Ofício n° 452/2011 -
CGMAB/DPP/DNIT, apresentado equipe de supervisão ambiental, citando nome dos técnicos,
formação, cargo e lotação, no entanto, faz-se necessário a apresentação do número de registro
no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos os profissionais contratados,
assim como o número de registro da empresa de gestão contratada.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.9: Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as ações e/ou Programa
Ambiental que aborde os procedimentos a serem aplicados caso as obras sejam paralisadas
por mais de 45 dias

187.Análise já realizada na descrição da condicionante 2.6 referente à LI n°
401/2006.

CONDICIONANTE PARCIALMENTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.10: Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando
K^ todas as ações executadas e não executadas (explicitando as razões da não execução das

atividades previstas), relativos aos programas ambientais aprovados.
188.AnálÍse já realizada na descrição da condicionante 2.13 referente à LI n°

401/2006.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.11: Contratar, preferencialmente mão de obra local e encaminhar
relatórios semestrais com informações sobre pessoas contratadas residentes nos municípios
que estão na área de influência do empreendimento;

189.No relatório de acompanhamento protocolado no mês de agosto de 2011, foi
afirmado que esta condicionante está em atendimento, no entanto não foram apresentados
documentos comprobatórios.

190,Uraa vez que não foram iniciadas obras nesse trecho, não houve contratação
efetiva de trabalhadores. Tais orientações devem ser seguidas, em conjunto com o Programa de
Treinamento e Capacitação de Mão de Obra, e incoiporada na nova licença para todo o trecho
analisado.

( CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.12: Atenderao disposto no ofício n" 136/10/CNA/DEPAN/IPHAN
191.No ofício, O IPHAN condiciona a licença ao resgate dos 33 sítios

arqueológicos identificados e prospecção das áreas de canteiro de obras e áreas de jazidas e
informa que nenhuma obra poderá ser realizada num raio de 500 metros de cada sítio
arqueológico até que o mesmo seja totalmente resgatado.

192,0 relatório protocolado no mês de agosto de 2011, afirma que tal
condicionante foi atendida, tendo sido comprovado através do Ofício UFPA-IFCH-NPEA n°
088/2011, de 19/07/2011. Tal ofício não foi encaminhado ao IBAMA.

193.Além disso, os dados referentes ao aspecto arqueológico foram apresentados
pelo DNIT na forma de um relatório de acompanhamento das atividades implementadas. Não
foram identificadas, na análise deste relatório, que se encontra abaixo, dados que permitam
inferir o cumprimento desta condicionante.

194.Uma vez que o relatório foi considerado insuficiente por esta equipe, por
incluir dados referentes, inclusive, à BR-163, foi solicitada manifestação parcial do IPHAN. H
sobre o andamento das atividades de resgate arqueológico e atualização das condições para dar j
andamento às obras nos trechos em análise. J

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA C^T
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CONDICIONANTE 2.13: Realizar uma segunda campanha amostrai, a ser execidada em
época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço amostrai que foi utilizado na
campanha do período chuvoso. O relatório dessa campanha deve conter uma análise
comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças sazonais entre
ambas;

195.Essa condicionante é a mesma condicionante 2.24 da LI n° 702/2010, e
deve ser tratada conforme a análise do atendimento da condicionante citada.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.14: Imediatamente, iniciar a execução dos programas voltados para
proteção dafauna constantes noPlano Executivo Ambiental do empreendimento

196.Essa condicionante é a mesma condicionante 2.25 da LI n° 702/2010, e
deve ser tratada conforme a análise do atendimento da condicionante citada.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO

CONDICIONANTE 2.15: Apresentar, semestralmente, relatório de monitoramento de fauna, ^_J
contendo, entre outras coisas, análise comparativas que permitam verificar nitidamente a
ocorrência de alterações na composiçãofaunística nas áreas de influência do empreendimento
e propostas de medidas para compensar os impactos negativos e potencializar os impactos
positivos identificados.

197.Essa condicionante é a mesma condicionante 2.29 da LI n° 702/2010, e
deve ser tratada conforme a análise do atendimento da condicionante citada.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA.

CONDICIONANTE 2.16: No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos
interceptados pelo empreendimento, durante o período de execução das obras, realizar uma
campanha de coleta de água antes do início das obras paraefeito decontrole

198.No 2° relatório de supervisão ambiental, citou que a condicionante foi
atendida através do Ofício n°262/2010/CGMAB/DPP/ DNIT, apresentado, em 26/02/2010.
Contudo o referido ofício trouxe em anexo, o Relatório da Primeira Campanha (pré-obras) do
Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, visando o atendimento da condicionante
2.1 da Licença de Instalação LI n° 401/2006. O Ofício está no volume VIII, fls. 1532, sem o
relatório anexo, tendo sido localizada apenas a versão em meio digital do relatório. O
levantamento de campo foi realizado entre 20 e 30 de novembro de 2008 e corresponde ao
Primeiro Relatório do Programa de Monitoramento da Qualidade de Água, isto é, ao
levantamento pré-obras, envolvendo pontos de amostragem nos lotes 1, 2, 3 e 4, que abrange
amostragem nos município de Pacajá, ou seja, em áreas referentes à LI 727/2010. Tendo sido o
programa apresentado em data anterior a emissão da LI 727/2010 e tratando-se de dados de
levantamento de campo de 2008, o documento não deve ser considerando como atendimento
de condicionante, uma vez que os dados não são atualizados.

199.Considerando que o referido lote ainda não teve, suas obras iniciadas, se faz
necessária a realização de uma campanha de coleta e análise de água antes do início das obras
para efeito de controle, nesse lote.

CONDICIONANTE NÃO ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.17: Apresentar os locais de possível instalação de redutores de
velocidade epassarelas para pedestre, considerando apresença da área indígena Parakanã;

200.No dia 03/09/2010 foi encaminhado o Ofício n° 382/2010/PRES/FUNAI,
informando que em Junho de 2010, o DNIT apresentou o plano de comunicação social e
segurança nas Terras Indígenas, o que incluiria a instalação de postos de vigilância, travessias e „
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redutores de velocidade nos segmentos contínuos às Tis e a sinalização no canteiro de obras.
Na oportunidade foi solicitado um plano de trabalho para a implantação destas medidas
emergenciais, que foi entregue em 05/08/2010 por meio do Oficio n°857/2010/CGMAB/DPP.

201.Na Memória de Reunião realizada no dia 05/08/2010, a FUNAI considerou
o Plano apresentado insatisfatório e recomendou o detalhamento das ações propostas e
encaminhamento de novo plano. Em 23 de agosto de 2010, através do Ofício n°
944/2010/CGMAB/DPP, o DNIT apresentou versão revisada do Plano de Trabalho de ações
emergenciais, tendo a FUNAI esclarecido que o produto ainda necessitaria de adequações. No
Ofício n" 629/2010/PRES/FUNAI/MJ, a FUNAI autorizou as atividades previstas no Plano de
Comunicação, desde que as atividades dos planos tenham sido efetivamente iniciadas,
observando os ajustes apontados pela Fundação.

202.No entanto, não consta no processo documento do DNIT que ateste a
execução da atividades previstas neste plano.

203.Por fim, uma vez que a FUNAI encaminhou o Ofício nc 304/2011/PRES-
FUNAI-MJ, de 22 de agosto de 2011, que incorporou diversos aspectos relacionados ao
componente indígena, tais questões serão analisadas em tópico à parte, abaixo.

CONDICIONANTE 2.18: Apresentar, em 60 (sessenta) dias, a declaração formal do
responsável pelo DNIT, com o compromisso de efetuar mudanças que se fizerem necessárias
noprojeto executivo de elaborar e e executar programas de resgate e monitoramento defauna,
em função dos dados primários defauna eflora a serem obtidos em campo;

204.No relatório de Situação Ambiental apresentado em agosto de 2011 o
empreendedor afirma que as alterações de projeto que se fizerem necessárias dependem da
aprovação pela Coordenação Geral de Desenvolvimento de Projetos do DNIT. As alterações
que podem vir a ser propostas no projeto executivo do empreendimento, no que se refere à
instalações de estruturas especiais para a travessia de fauna, apenas serão conhecidas, se
necessárias, ao final do processo de amostragem de atropelamento de fauna. Por sua vez, a
execução do programa de resgate e monitoramento de fauna deve ocorrer conforme o
andamento da obra, sendo que o monitoramento deve continuai" após sua finalização. Assim
sendo, essa condicionante pode serconsiderada atendida, uma vez que a apresentação de dados
consolidados sobre o atropelamento de fauna na BR 230 já é objeto de outras condicionantes a
serem incluídas na LI unificada.

CONDICIONANTE ATENDIDA

CONDICIONANTE 2.19: Promover a retirada das pontes de madeira e restos de obras
disposto no leito dos rios, de materiais que porventura forem lançados nos cursos d'água, bem
como promover a recuperação das APPs.

205.0 DNIT considera essa condicionante em atendimento, alegando que o
procedimento esta inserido no programa ambiental de construção. Sendo assim as construtoras
estão orientadas a realizar sua execução, e a supervisão ambiental está acompanhando sua
execução. Nos últimos relatórios não houve nenhuma informação sobre esse tipo de atividade.

206.Contudo, como o trecho contemplado pela LI n° 727/10 ainda não está em
fase de obras, pode-se considerar que essaatividade aindanão teriaque ser realizada.

207,Quanto a recuperação de APPs, ainda não há nenhum projeto de plantio
compensatório enviado para a autorização do IBAMA, mesmo o prazo pedido para o envio já
ter sido expirado.

CONDICIONANTE EM ATENDIMENTO
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IV. ANALISE DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS

Programas relativos ao meio socioeconômico

Programade Resgate e Monitoramento Arqueológico
208.O relatório apresentado afirma que o programa em análise está sendo

desenvolvido por técnicos da Universidade Federal do Pará - UFPAem três rodovias federais'
BR163,BR230eBR422.

209.Sobre a BR-230, alvo do relatório encaminhado, e da análise feita neste
documento, foi citado o Programa de Educação Patrimonial, sem, contudo apresentar detalhes
de sua implementação.

210.Além disso, o documento apresentou tabela contendo 24 sítios identificados
no trecho, com o status de seu resgate ou preservação, de acordo com suas características.

211 .Esta equipe entende que, apesar da etapa de resgate dos sítios arqueológicos
não ter sido concluída, cabe uma manifestação parcial do IPHAN, tanto relacionada ao resgate
dos sítios, quanto à adequação daimplantação das atividades de Educação Patrimonial. ^J

212.Por fim, o relatório não pode ser considerado suficiente para o
acompanhamento das ações, devendo ser adequado. O documento deve conter, no mínimo,
detalhamento das atividades desenvolvidas, locais onde foram realizadas, número de
participantes, cronograma de atividades futuras, avaliação sobre sua adequação e eficiência.

Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio
213.0 documento afirma que será elaborado mapeamento em escala adequada,

sem especificar tal escala, contendo os usos e ocupações irregulares existentes na faixa de
domínio da BR - 230. além das estradas vicinais e acessos igualmente não autorizados pelo
DNIT. Tal mapeamento fornecerá a base para garantir e determinar as restrições de uso das
áreas não edifícadas.

214.0 cronograma de execução do programa, apresenta atividades a serem
desenvolvidas no período de 1 (um) ano, não especificando qual ano. Além disso, não há
detalhamento das atividades já desenvolvidas no âmbito das licenças válidas para o trecho.

215.0 relatório não pode ser considerado suficiente para o acompanhamento das
atividades desenvolvidas, deixando claro que não houve, até o momento, a implantação das
ações previstas no programa aprovado. "^

Programade Monitoramento do Surgimento e Avanços de EstradasVicinais e Ramais
216.Com o objetivo de apoiar a fiscalização da expansão ilegal de estradas

vicinais, ramais e secundárias, evitando a criação e o acesso devias clandestinas, disciplinando
o sistema viário, bem como o uso e ocupação da AID da rodovia, prevenindo acidentes
decorrentes de saídas irregulares e também a degradação ambiental através de processos
erosivos e impactos sobre o ecossistema local, o relatório afirma que será elaborado
mapeamento das rodovias vicinais existentes na AID da BR-230, e a partir daí identificar a
expansão da malha viária. Tal mapeamento tem como objetivo primeiro fornecer subsídio para
a comunidade, Prefeituras Municipais e setor privado para o planejamento das atividades
conjuntas.

217.Como atividade desenvolvida, o relatório indica a realização de
levantamento preliminar que servirá como base parao mapeamento.

218.0 relatório não pode serconsiderado suficiente para o acompanhamento das
atividades desenvolvidas, deixando claro que não houve, até o momento, a implantação das
ações previstas no programa aprovado.
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Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio
219.0 relatório analisado informa somente os objetivos do programa, não

detalhando qualquer atividade já desenvolvida.
220.Tal documento não pode ser considerado suficiente parao acompanhamento

das atividades desenvolvidas, deixando claro que não houve, até o momento, a implantação das
ações previstas no programa aprovado.

221.Devem ser apresentadas imagens contendo os levantamentos das ocupações
existentes na faixa de domínio, bemcomo as áreas já desapropriadas. Além disso, se for o caso,
devem ser incluídas informações acerca dos processos de desapropriação ou realocação já
concluídos.

Programa de Treinamento e Capacitação de mão-de-obra
222.0 relatório apresenta o escopo de um programa voltado para os

trabalhadores com a divulgação de normas de segurança, campanhas para evitarconflitos entre
trabalhadores e população da AID e promoção da conscientização sobre comportamento social
e ambiental adequados.

223 .Tal documento, além de não apresentar detalhamento das ações
desenvolvidas no período, ainda encontram-se em desacordo com o esperado deste programa.
As ações previstas devem ser tratadas no âmbito do Programa de Educação Ambiental, em
tópico específico voltado aos trabalhadores contratados, e em alguns casos, no Programa de
Comunicação Social.

224.0 Programa de Treinamento e Capacitação deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios afetados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de
capacitação para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras. Tais ações devem ser
consideradas como medidas de mitigação da atração populacional decorrente da abertura de
postos de trabalho temporários.

225.Além disso, uma vez que não foram detalhadas as ações quejá deveriam ter
sido implementadas, este relatório não pode ser considerado suficiente, deixando claro,
novamente, que não houve, até o momento, a implantação efetiva das ações previstas no
programa aprovado e exigidas nas licenças em análise.

Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores
226.Apresentando, mais uma vez o escopo do programa, com seus objetivos,

justificativas e metodologia a ser utilizada, o relatório em análise não pode ser considerado
suficiente para o acompanhamento das atividades efetivamento implementadas para o
atendimento das condicionantes das licenças em análise.

227.Reilêramos que tal documento, deixa claro que não houve, até o momento, a
implantação efetiva das ações previstas no programa e aprovadas pelo IBAMA.

Programa de Comunicação Social
228.0 relatório apresenta, novamente, o escopo de sua atuação, seus objetivos,

justificativas e metodologia de atuação, tendo como foco a divulgação do empreendimento,
sem que sejam apresentadas as ferramentas a serem utilizadas para a efetiva atuação do
programa. Além disso, o programa deve ter como forma de atuação, não somente a divulgação
do empreendimento, mas principalmente, os impactos e interferências que serão sentidos na
AID, além de divulgar as ações ambientais implementadas para minimizai" os impactos.

229.Por fim, não foram detalhadas as atividades desenvolvidas, deixando claro
que não houve, até o momento, a implantação efetiva das ações previstas no programa
aprovado e exigidas nas licenças em análise. rj
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Programa de Educação Ambiental
230.O programa em análise, mesmo devendo ser relatório de acompanhamento

de sua implementação, apresenta o escopo de suas ações, objetivos, justificativas e
metodologia. Cabe uma discussão emfunção da ausência de implantação de atividades.

231.Tendo como objetivos principais o estabelecimento de processo
comunicativo entre empreendimento e meio ambiente, introdução de dimensão ambiental no
ambiente de trabalho e nas atividades das construtoras, reforço da educação ambiental no
ensino básico da rede pública local e introduzir ou reforçar o aspecto nos membros das
comunidades tradicionais e indígenas.

232.Utilizando metodologia participativa, o programa deve envolver o poder
público da área de abrangência do empreendimento, disseminando e implementando diretrizes
e políticas nacionais, estaduais e locais , com o objetivo de fortalecer o relacionamento entre as
esferas de poder para o desenvolvimento de ações de Educação Ambiental.

233.E citada a elaboração de material educativo e informativo, baseado na
análise dos problemas socioambientais locais.

234.No cronograma de atividades, estão previstas ações voltadas à educação ^J
formal sendo citados a elaboração de material didático e informativo, reuniões com os
segmentos governamentais e não governamentais e a realização de campanhas informativas e
de divulgação da rodovia nos meios de comunicação. Esta última atividade não é adequada ao
programaem questão, devendo ser tratadano âmbitodo Programade Comunicação Social.

235.Para o aspecto voltado à comunidade, são citados o diagnóstico do cenário
socioambiental, preparação de material didático e informativo, condução de curso de
capacitação e gestão comunitária.

236.Em tal etapa do processo de licenciamento, considerando a emissão da
primeira LI no ano de 2006, e as posteriores emitidas no ano de 2010, o diagnóstico do cenário
socioambiental já deveria ter sido realizado e concluído. Além disso, entende-se que o
Programa de Educação Ambiental no contexto do licenciamento é exigidos em função da
necessidade de viabilizar aos grupos sociais afetados pelos empreendimentos, em suas
diferentes etapas, as condições necessárias a uma participação qualificada nos processos
decisórios acerca do uso dos recursos ambientais, bem como nas decisões que afetam sua
qualidade de vida

237.Neste sentido, torna-se evidente que a implantação das ações de Educação )
Ambiental devem considerar, necessariamente, as características do empreendimento, os
impactos - efetivos e/ou potenciais - sobre as populações locais, o mapeamento dos principais
grupos sociais afetados, os problemas/conflitos socioambientais existentes nas localidades,
além de utilizar metodologia que viabilize a participação destes grupos na construção das
alternativas de equacionamento dos problemas/conflitos socioambientais existentes.

238.Tal escopo apresentado foge do que esta equipe entende ser o objetivo
primeiro do programa, além de não ter sido comprovada sua efetiva implantação nos anos que
decorreram daemissão das Licenças de Instalação para o trecho em questão.

Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional
239.0 programa em análise apresenta como objetivos principais o papel do

empreendedor em apoiar as Prefeituras Municipais na elaboração do Arranjo Produtivo Local,
voltado para pequenos e micro produtores, caracterizando-se por uma concentração de
empresas setorialmente especializadas em áreas onde não háessa conformação econômica.

240.Além disso, cita como papel do empreendedor o apoio às ações de
desenvolvimento sustentável adotadas pelas Prefeituras Municipais., com base nas diretrizes do
Plano Amazônia Sustentável.

0
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241.Como método de trabalho, o documento apresenta a realização de
campanhas junto às prefeituras da área de influência do empreendimento, com o objetivo de
levantar dados primários sobre as ações já implantadas, e para o desenvolvimento de formas de
atuação do empreendedor.

242.Não foram, novamente, apresentados indícios de que tal programa se
encontra em implementação, além de indicai" objetivos muito abrangentes a tal etapa do
processo. Esse programa, que já deveria estar em implementação, ainda se encontra em fase de
planejamento.

Considerações sobre a implementação dosprogramas ambientais - MeioSocioeconômico

243.Considerando que o DNIT recebeu a Licença de Instalação n° 401/2006, em
25 de outubro de 2006, e as outras licenças no ano de 2010, os relatórios aqui analisados
deveriam ter apresentado informações sobre a efetiva implementação dos programas

x ambientais previstos e aprovados quando da emissão das referidas licenças.
\m^ 244.0s documentos apresentados informam etapas de planejamento para

execução dos programas, o que deveria ter sido superado antes do início efetivo das obras. Tal
aspecto corrobora o já percebido, de que o DNIT não está implementando o PBA, plano esse
essencial para o efetivo controle, mitigação, minimização ou maximização dos impactos
ambientais gerados pelo empreendimento.

245,As ações a serem implementadas devem ser adequadas àquelas analisadas e
aprovadas pelo IBAMA quando da análise do PBA, e devem ser implantadas na AID do
empreendimento. Além disso, deverão ser atualizados os dados referentes à localização e
grupos sociais que serão abrangidos pelos programas.

246.No caso específico dos Programas de Educação Ambientai e Comunicação
Social, deverá ser encaminhado diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos
sociais envolvidos em relação ao empreendimento, além dos canteiros de obrasjá mobilizados,
e cronograma de execução de atividades para os 3 (três) meses após a emissão da LI.

247.Com relação ao Programa de Monitoramento e Resgate Arqueológico,
deverá ser encaminhado mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já resgatados,
em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das ações de

(^ Educação Patrimonial. Além disso, a manifestação parcial do IPHAN sobre o andamento
dessas atividades, conforme já solicitado deverá ser encaminhada.

248.0 Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos
municípios interceptados pela BR-230/PA, aprovado por este IBAMA e não citado nos
relatórios de gestão, deverá ser implementado em atendimento ao exigido pelo Estatuto das
Cidades. Para tal, deverão ser atualizadas as informações sobre a existência desses planos nos
municípios interceptados pelo trecho em análise, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não
haver interesse em utilizar o apoio do DNIT para tal finalidade.

249.Para melhor andamento dos Programas de Regulamentação e Controle da
Faixa de Domínio e Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais,
deverá ser apresentado mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa de domínio
do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados pelo
DNIT. Além disso, em função da semelhança entre os escopos dos dois programas, eles
deverão ser unificados sob o título Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.

250.Por fim, a partir deste momento, os relatórios de acompanhamento de
implantação dos programas relativos ao meio socioeconômico deverão conter, no mínimo,
descrição das atividades desenvolvidas, local de realização, número e procedência dos

Ü
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participantes, equipe que desenvolver as atividades, relatório fotográfico, avaliação das ações
implementadas e cronograma de atividades para o próximo período.

251 .Tais relatórios devem serencaminhados ao IBAMA trimestralmente, até que
sejam ajustadas as atividades e percebida a efetiva implantação do PBA.

Programas relativo ao Meio Biótico

Flora

Programa de Apoio àAverbação deReserva Legal eÁreas dePreservação Permanente
252.No relatório de fevereiro de 2011 foi alegado que com a implantação desse

programa serápossível levantar a situação referente à regularização ambiental das propriedades
existentes na Área de Influência Direta (AID), promovendo então um aumento dos espaços
florestais legalmente protegidos na região. Além disso o programa prevê atividades de
preservação de reservas legais por meio de campanhas educacionais. A metodologia que o
relatório indicou que será utilizada terá como foco duas principais atividades: Cadastramento ^J
das propriedades da AID do empreendimento, Levantamento dos Fragmentos Florestais Não
protegidos Existentes na Região.

253.No período em que o relatório foi elaborado, as atividades de planejamento
das campanhas foram realizadas.

254.No relatório de agosto de 2011 o relatório repete que o objetivo geral é
executar o levantamento da situação de averbação de reserva legal nas propriedades que são
interceptadas pela rodovia BR 230/PA , para que o governo estadual, de posse dessas
informações, promova ações para auxiliar na regularização ambiental dessas propriedades,
propiciando o aumento dos espaços florestais legalmente protegidos na região. As atividades
realizadas nesse programa foram uma campanha de campo, abrangendo os municípios de
Santarém, Belterra e Rurópolis, com vistas ao levantamento preliminar de informações em
órgãos públicos, sendo eles a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e ICRA-SRFA de
Santarém.

255.Considerando que o relatório visa acompanhar as atividades realizadas,
ainda há muito mais planejamento de atividades do que atividades propriamente executadas. O
planejamento das ações do programa detalhado, deveriam constar no PEA (projeto executivo )
ambiental). Há uma grande morosidade no avanço do programa. *-"•*

Projeto de Plantio Compensatório dasÁreas de Preservação Permanente (APP)

256.No relatório de supervisão ambiental, recebido em fevereiro de 2011, consta
o tópico programa de proteção à fauna e flora, que diz abranger diretrizes que são
contempladas no Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Flora, Programa de Plantio
Compensatório.

257.Se fala num programa de compensação ambiental, e que haverá a
elaboração do plantio compensatório em áreas de APP afetadas pela rodovia, conforme
estabelecido nas ASVs. O programa diz que será realizado um levantamento do estado atual de
todas as áreas de APP ao longo da faixa de domínio da rodovia BR 230/PA, e que as áreas a
serem compensadas serão identificadas de acordo com as ASVs emitidas.

258.As atividades efetivamente realizadas foram a mobilização da equipe
responsável pela equipe, reuniões preliminares para planejamento das atividades e
planejamento de ações.

259.No relatório de agosto de 2011 apresenta atividades e ações desenvolvidas yl
em maio que se resumem a uma elaboração do mapeamento e qualificação das APPs
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interceptadas pelas rodovias para fins de recomposição da vegetação por meio de um plantio
compensatório, conforme estabelecidos nas Autorizações de Supressão de Vegetação emitidas
pelo IBAMA.

260.Assim sendo, os relatórios de andamento, gerenciamento e supervisão da
BR 230/PA deveriam estar informando agora o estado dos plantios compensatórios já
realizados, e não a simples informação de que será realizado o projeto quando às áreas forem
todas suprimidas e que em maio de 2011 foi realizada o início do georreferenciamento das
áreas em APP. Não há anuência do IBAMA para que o DNIT conduza o projeto de plantio
compensatório dessa maneira.

Programa de Controle à Supressão de Vegetação
261.No relatório de fevereiro de 2011, foi relatado que neste período ocorreram

poucas atividades de desmatamento, destocamento e limpeza da camada vegetal, para a
construção de desvios, abertura de novas áreas de empréstimo e implementação de obras de
arte correntes.

262.Não há metodologia de como o controle será efetuado, nem relatório das
atividades realizadas.

263.No relatório de agosto de 2011 não há informações sobre o programa.

Programa de Combate ao Fogo

264.No relatório de fevereiro de 2011, há somente os objetivos específicos desse
programa. Não há descrição de atividades previstas, nem de atividades realizadas. O relatório
especificaque em março de 2011 o programaserá efetivamente implantado.

265.No relatório de agosto de 2011 não há informações sobre o programa.

266.Os seguintes programas relacionados à flora, foram anteriormente
aprovados pelo IBAMA e não constam informações sobre sua implantação em qualquer
documento analisado por esta equipe:

* Programa de Resgate de Flora
• Programa de Banco de Germoplasma

Programa de Proteção à Fauna e Flora
267.A implementação deste programa está sendo conduzida pela equipe

contratada para a realização da gestão ambiental da obra. Contudo, até a presente data apenas o
programa de levantamento dos atropelamentos de fauna foi devidamente implementado e
relatado ao IBAMA. O programa prevê a realização de campanhas de levantamento ao longo
da rodovia, de modo a verificar os pontos críticos da estrada em relação aos atropelamentos de
fauna. Até agosto de 2011 já foram realizadas 4 campanhas de monitoramento de
atropelamentos, e o empreendedor afirma que fará mais duas campanhas, a serem reportadas
em relatórios futuros. Os resultados apresentados até agora são adequados e deverão se somar
aos resultados futuros para serem utilizados nas campanhas de monitoramento de fauna e na
definição de pontos prioritários para a instalação de estruturas para a travessia de animais em
pontos estratégicos.

268.Ainda no escopo do programa de proteção à fauna e flora, o monitoramento
das passagens de fauna ainda não pôde ser implementado, pois as passagens serão instaladas
com o avanço das obras, o que ainda não ocorreu. Ressalta-se que a maior parte das passagens
previamente definidas se encontram em cursos d'água, na forma de passagens secas sob as
obras de arte especiais. Essas passagens devem ser implementadas à medida em que as pontes
estiverem sendo instaladas.
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269.Não foram apresentadas nos relatórios de gestão ambiental informações a
respeito das atividades de monitoramento da fauna, sobre o subprograma de afugentamento de
fauna durante as atividades de supressão de vegetação onde ela já ocorreu, sobre o
subprograma de coleta de germoplasma e sobre o subprograma de resgate de flora.

270.Assim sendo, consideramos que o programa está sendo parcialmente
executado, e que o empreendedor deverá ser oficiado a complementar as informações sobre os
demais subprogramas relativos à fauna na maior brevidade possível.

271.Sugerimos ainda que o programa de Proteção de Fauna e Flora seja
dividido, criando-se uma plano específicos para a proteção da fauna e um programa específico
para a flora.

272.No âmbito do Plano de Proteção à Fauna deverão constar o Programa de
Monitoramento de Fauna, o Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna, o
Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna e o Programa de Afugentamento de
Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.

Programas relativos ao meio físico J

273.Será apresentada abaixo a análise dos documentos intitulados como:
- Relatório da Supervisão Ambiental Interina da Rodovia BR-230/PA, Trecho

Divisa TO/PA- Rurópolis/PA (Fevereiro - 2011), apresentado pelo DNIT em 20/05/2011 e;
- Relatório da Supervisão Ambiental Interina da Rodovia BR-230/PA, Trecho

Divisa TO/PA- Rurópolis/PA (Agosto - 2011), apresentado pelo DNIT em 15/08/2011

Plano Ambiental da Construção
274.No relatório de Fevereiro - 2011 (primeiro relatório), o programa apresenta-

se dividido em 3 subprogramas: Subprograma de Gestão Resíduos e Efluentes; Subprograma
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Subprograma de Instalação, Operação e
Desmobilização de Acampamentos e Áreas Industriais.

275.Para esses 3 subprogramas foram apenas mostrados quais serão os
objetivos, metas, justificativas e benefícios da implementação dessas estratégias, não
apresentando ou descrevendo de fato sua aplicação ou quais as atividades desenvolvidas.

276.Por fim, ficou claro que não houve, até o momento, a implantação efetiva )
das ações previstas noprograma aprovado e exigidas nas licenças em análise. '"*"

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD1
277.No primeiro relatório, o PRAD, também foi apenas descrito os objetivos,

metas e justificativas, em dois parágrafos, ficando claro que não houve, até o momento, a
implantação efetiva das ações previstas no programa aprovado e exigidas nas licenças em
análise.

Programa de Prevenção para Cargas Perigosas

278.Foi simplesmente apresentada a descrição dos objetivos, metologia,
incluindo um cronograma de atividades e as atividades realizadas. Sendo citadas três atividades
como já realizadas: mobilização da equipe responsável pelo programa; realização de reuniões
para planejamento das atividades e planejamento das acoes a serem desenvolvidas no programa
(Primeiro relatório, de Fevereiro-2011).

279.No relatório de Agosto - 2011 (segundo relatório), esse programa foi
apresentado com nome de Programa dePrevenção e Emergência para o Transporte de Produtos
Perigosos, contendo uma descrição de quase 100 páginas, Resumo, Cronograma, Fundamentos

Cfpê ,
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Teóricos Sobre os Riscos, Critérios de Tolerância de Riscos Adotados em Diferentes Países,
Estudo de Análises de Riscos e Considerações Finais.

Resumo:

280.Nesse tópico foi citado que "abrange a análise dos riscos de acidentes
envolvendo o transporte de rodoviário de cargas perigosas e seu respectivo gerenciamento, bem
como os procedimentos de atendimentos a eventuais acidentes com produtos perigosos na fase
de operação do empreendimento".

281.Contudo no PBA, por exemplo, apresenta medidas a serem implementadas
destinadas às áreas de apoio durante a fase de instalação e que seu objetivo abrange a fase de
implantação: "O PPECP tem como objetivo principal evitar por completo a ocorrência de
acidentes com cargas perigosas ao longo da rodovia da área de influência da rodovia BR-230.
Além disso, o programa tem por objetivo preservar a integridade física das pessoas, do meio
ambiente e das instalações, durante e após um acidente que possa vir a ocorrer quando da
construção e operação da rodovia". Essa citação também consta no Parecer Técnico n°

\^,- 94/2010, que avaliou os programas ambientais para a emissão da LI n° 727/2010.
282.Cita ainda, que entre os dias 01 e 31 de março foram iniciadas atividades de

pesquisa, revisão e consolidação de dados relativos ao levantamento de infonnações sobre a
AID e Ali e entre os da 01 a 30 de abril, foram realizadas atividades de campo, objetivando a
consolidação dos dados levantados, sendo citado que foi realizada a IDENTIFICAÇÃO DOS
SEGMENTOS E PONTOS CRÍTICOS DA RODOVIA. Assim, foi descrito que se permitirá a
determinação do Gerenciamento de Riscos.

Cronograma:
283.Este mostra as atividades realizadas e a serem realizadas no período de

janeiro a dezembro de 2011: Mobilização da equipe, levantamento da área de influência da
rodovia, identificação dos seguimentos e pontos críticos, planejamento do gerenciamento de
riscos, análise de riscos de acidentes com produtos perigosos, identificação dos sistemas de
controle e atendimentos existentes, articulação institucional com a co agentes locais e
implantação de inffaestrutura, prevenção da ocorrência de acidentes com produtos perigosos,
planejamento da resposta aos riscos, documentação e registros.

( 284.Até o mês de junho todas as atividades já devem estar iniciadas e muitas
delas até mesmo completadas.

Fundamentos Teóricos Sobre os Riscos:

285.Aqui foi apresentada uma conceituação das diferentes formas de riscos:
individual, social e tolerável.

286.Crítérios de Tolerância de Riscos Adotados em Diferentes Países:

287.Nesse item, mostra como vários países identificam os riscos e trabalham
com o mesmo, incluindo alguns critérios do Brasil.

Estudo de Análise de Riscos:

288.Esse tópico, inicialmente apresenta uma serie de definições, descrições,
análises, classificação, metodologias e critérios sobre o assunto de forma generalizada.

289.Finalmente foram apresentados quadros com avaliação dos possíveis
cenários de riscos dos pontos e seguimentos da fase de obras e de operação, com suas causas,
conseqüências, classificação do risco: desprezível=l, menor-2, moderado=3, sério=4 e
crítico-6 e também recomendações para mitigar a possibilidade de ocorrência dos mesmos.

290.Em abril de 2011, foram realizados os primeiros levantamentos de campo
dos pontos e seguimentos críticos, sendo amostrado o trecho de Araguatins/TO até Novo
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Repartimento/PA ea BR-422/PA. Para omês de maio, foi justificado que se pretendia realizar o
levantamento de Novo Repartimento/PA até Rurópolis/PA, mas não foi possível devido às
péssimas condições da rodovia, sendo assim utilizados dados existentes no EIA para o
levantamento desse último trecho.

291.Para o primeiro trecho, foram apresentadas as principais localidades,
estranhamente aparecendo os nomes de municípios não contemplados nesse levantamento,
como: Rurópolis, Brasil Novo, Anapu, Pacajá, Placas entre outros. Também foi apresentado
outros quadros com a hidrografia, unidades de conservação, terras indígenas, declividades das
estradas e pontos críticos diversos.

292.Para o segundo trecho levantado, somente através de dados coletados do
EIA, apresentou-se apenas uma tabela coma hidrografia.

293.FÍnalmente com posse desses dados levantados o relatório apresenta uma
modelagem de cenários críticos, realizados a partir de softwares. Sendo escolhidos alguns
locais mais povoados como Turucuruí, Marabá e Novo Repartimento e as cargas perigosas de
uso mais freqüente (GLP, Amônia, Gás cianídrico, etanol, Ácido Sulfúrico e Cloro.

294.Para o levantamento dos produtos perigosos foi citado que foram ^J
distribuídos em abril de 2011 questionários à instituições publicas e privadas, mas as respostas
foram insuficientes. Também foram realizados contatos por email, com instituições, mas ao que
parece semrepostas, mas queos responsáveis vão continuar buscando tais informações.

295.Citando o tipo de veículo para o transporte, os cenários, condições
atmosféricas e softwares e demais dados necessários para modelagem.

296.Dessa forma foi apresentado o resultado das 8 modelagens e algumas
conclusões como o número de pessoas atingidas de acordo com o horário do acidente e uma
figura com a área de abrangência do impacto, diferenciada por cores os diferentes graus de
danos causados.

297.Para as considerações finais, citou que serão apresentadas no próximo
relatório, metodologias sobre a cartografia, elaboração de mapas, e modelagem do sistema de
informações geográficas. E que os levantamentos de campo, os estudos de análises de ricos e as
modelagens continuarão a acontecer e serão apresentados a posteriori. Assim, com obtenção de
mais dados também será elaborado o planejamento e gerenciamento de riscos, bem como o
plano de emergência e plano de respostas à emergências.

298.Contudo, considerando que duas das licenças em análise já têm mais de um
ano de sua emissão e a terceira quase um ano, esse planejamento e gerenciamento, bem como o
plano de emergência e o plano de respostas à emergências já deviam estar em aplicação pela
equipe responsável. Assim, ficou claro que não houve, até o momento, a implementação efetiva
das ações previstas no programa aprovado e exigidas nas licenças em análise.

Considerações sobre a implementação dos prosramas ambientais - Meio Físico

299.Ao longo do processo de licenciamento, desde a apresentação e análise do
EIA, foram sugeridos uma variedade de programas, muitos deles descritos em estudos e
avaliados, contudo outros se perderam no tempo em meio à cobranças e sugestões. Como os
relatórios de gestão não traz todos os programas para omeio físico, eno último parecer (PT N°
94/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA) que analisa e aprova programas ambientais,
protocolados no IBAMA, também não considera todos os programas necessários à mitigação
dos impactos, abaixo serão apresentadas algumas considerações sobre o assunto:

Programa Ambiental de Construção
300.Apresentado no primeiro relatório de gestão, contudo sem a implantação

efetiva das ações previstas no programa aprovado eexigidas no licenciamento em análise. rjpf
G:\dilic\COTRA\0_liMP\ROD\DNIT\BR230_PA_Pav, MarabáaRuropoiis_518G-00\2011\08 PT COTRA Unificação das Lis 702-10 7->7-
10 e402-06 MEXIDO 13_09.odt ~ " Página40dc50 /fl

J~^—nu



Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
301.Não apresentado em nenhum dos relatórios de gestão, contudo aprovado no

PT N° 94/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

302.Não apresentado em nenhum dos relatórios de gestão, contudo aprovado no
PT N° 94/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilizaçâo de Acampamentos e Áreas
Industriais.

303.Não apresentado em nenhum dos relatórios de gestão, contudo aprovado no
PT N° 94/2010 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA.

Programa deRecuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
304.Apresentado apenas no primeiro relatório de gestão (fevereiro de 2011),

contudo sem a implantação efetiva das ações previstas no programa aprovado e exigidas no
licenciamento em análise.

Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
305.Programa apresentado nos dois relatórios de gestão, com alguns

levantamentos e planejamento sendo realizados, no segundo relatório, contudo, considerando
que duas das licenças em análise já têm mais de um ano de sua emissão e a terceira quase um
ano, esse planejamento e gerenciamento, bem como o plano de emergência e o plano de
respostas à emergências já deviam estarem aplicação pela equipe responsável.

Programa de Monitoramento da Qualidade de Água
306.Em 04 de abril de 2008 por meio do Ofício n° 378/CGMAB/DPP

encaminhando foram encaminhadas duas cópias em meio digitai de um PBA (Rurópotis à
Medicilândia e Altamira à Divisa PA/TO) da BR 230/PA, contudo, não foi localizado no
processo análise e aprovação desses programas. Entre os programas apresentados, existe o de
Programa de Monitoramento da Qualidade de Água, que não está presente no PT N° 94/2010 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. Esse programa é de suma importância, dessa forma, sua
análise será apresentada abaixo:

307.Inicialmente foi apresentado uma introdução, contendo fatos de possíveis
ocorrências que podem levar a contaminação dos cursos d'água referente interceptados pela
rodovia, como intervenções em APP e a possibilidade acidentes envolvendo cargas perigosas.

308.Nos objetivos do programa, o mesmo cita a existência de uma enormidade
de cursos d'água interceptados pelo empreendimento, e por esse fato, uma amostragem por
completo desses, geraria um grande volume de dados, resultando e dificuldade de análise
desses. Sugerindo trabalhar com drenagens/bacias representativas ao longo do traçado da
rodovia nos trechos ora considerados.

309.Foram apresentados resultados laboratoriais para 66 pontos de coletas ao
longo de toda a rodovia em licenciamento. Para a execução do programa, foi citado que serão
realizadas campanhas de época de maior vazão dos rios (período chuvoso) e de menor vazão
(período seco).

310.Dentre os resultados apresentados, constam: C.T. coliformes
tcrmotolerantes, pH, DBO demanda bioquímica de oxigênio (5 dias, 20°C), NT nitrogênio total,
P04-T fosfato total, temperatura da amostra, turbidez, R.T. resíduo total, OD oxigênio
dissolvido, vazão. Para os locais como, canteiros de obras, poderão ser realizadas análises de
óleos e graxas, ou outros critérios diretamente relacionados à atividade rodoviária.

311.0 programa deve ser implementado na maior brevidade possível, devendo
ser realizada uma campanha de amostragem de água nos trechos bloqueados, prévia, em cada
um dos pontos relacionados, anteriormente ao início das obras.
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Programa de Controle de Ruídos

312.Apesar da condicionante 2.14 da LI n° 702/2010, exigir a apresentação de
resultados para o Programa de Controle de Ruídos, não consta nos autos do processo de
licenciamento ambiental, a entrega ou avaliação desse programa. Assim, o mesmo deve ser
apresentado para análise e aprovação pelo IBAMA, considerando sua importância na mitigação
dos impactos ambientais causados pelo empreendimento.

IV. ANÁLISE DO DOCUMENTO DA FUNAI

313.No dia 23 de agosto de 2011, a FUNAI encaminhou o Ofício n°
304/2011/PRES-FUNAI-MJ, no qual apresentou manifestação acerca do processo de
licenciamento da BR-230, no que tange o componente indígenade tal processo.

314.Neste documento, no qual a Fundação se manifesta favorável à emissão de
Licença de Instalação para o trecho compreendido entre os quilômetros 368,6 e 728,0, trecho
esse alvo do escopo das Licenças de Instalação n° 401/2006, 702/2010 e n° 727/2010,
documentos esses que estão sendo analisados para sua unificação. Tal documento apresenta ^J
avanços no processo, uma vez que elimina as áreas de bloqueio existentes nessas licenças.

315.Ao mesmo tempo, foi incluída uma tabela contendo diversas
condicionantes a serem cumpridas pelo empreendedor. Algumas dessas condicionantes serão
discutidas abaixo.

Apresentação de traçado alternativo no trecho que impada a Terra Indígena Trocará,
conforme Oficio n°564/2011/DPDS-FUNAI-MJe Oficio n° 781/2011/DPDS-FUNA1-MJ.

316.De acordo com o documento em análise, tal alternativa deverá ser
apresentada em até 60 dias após a emissão de LI. Cabe ressaltar, que tal rodovia, em conjunto
com a BR-230/PA, e sua diretriz de traçado, foram analisados em EIA/RIMA que culminou na
emissão da LP n" 202/2005, de 25 de julho de 2005, com validade de 2 (dois) anos, e renovada
em 2008, com validade até 25 de julho de 2010.

317.Ainda, a Resolução CONAMA n° 237/1997, em seu artigo 18, inciso I,
preconiza tal licença atingiu sua validade máxima, de 5 (cinco) anos, não tendo sido dado
andamento ao processo de licenciamento ambiental de tal trecho. A partir deste momento,
deverão ser apresentados novos estudos ambientais referentes a tal trecho, incluindo aquele
para o qual foi solicitada alternativa de traçado. Tais estudos serão definidos posteriormente
pelo IBAMA.

Equacionamento dopassivo ambiental na TI Parakanã, em função da supressão irregular de
cercade 700 (setecentas) árvores na Terra Indígena Parakanã.

318.Tal condicionante, a ser cumpridaapós 60 (sessenta) dias da emissão da LI,
deveria ser feita através da doação de 12 (doze) caminhonetes e 02 fdois) microônibus para esta
comunidade.

319.Esta equipe entende que devem ser encaminhados questionamentos ao
DNIT, no sentido de definir se houve avanço das obras de pavimentação da BR-230 sobre a TI
em questão, considerando que para tal trecho, não foram emitidas quaisquer autorizações por
este IBAMA. Sendo confirmada a atuação do DNIT nesse desmatamento, medidas e sanções
administrativas deverão ser tomadas, e ações de recuperação da área desmaiada devem ser
desenvolvidas.

320.Esta equipe entende que, além da responsabilidade do DNIT não ter sido
comprovada, a forma de indenização exigida pela FUNAI, não se adequa ao dano ambiental
causado.

J
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Custear a implementação de um Plano Emergencial de proteção aos índios isolados e de
recente contato na região do empreendimento, a ser executado pela frente de Proteção
Etnoambiental Médio Xingu, subordinada à Coordenação Geral de índios Isolados e Recém
Contatados (CG1IRC) desta Fundação.
Custear a implementação de medidas deproteção aos índios isolados e de recente contato na
região do empreendimento, a ser executado pela frente de Proteção Etnoambiental Médio
Xingu, subordinada à Coordenação Geral de índios Isolados e Recém Contatados (CGIIRC)
desta Fundação.

321.De acordo com o documento, a primeira das condicionantes deve ter seu
desembolso realizado em até 60 (sessenta) dias após a emissão da LI, e a segunda deve ser
executada em conjunto com os programas ambientais constantes do PBA.

322.Esta equipe entende que, em primeiro lugar, devem ser identificadas as
áreas de ocorrência desses grupos indígenas isolados em relação ao empreendimento. Tal
identificação é necessária, uma vez que devem ser definidos e estudados os possíveis impactos
a serem sentidos por tais grupos, e que deverão ser controlados ou mitigados sob ^
responsabilidade do empreendedor. W1

323.Para esta equipe, o exigido pela FUNAI, segundo o qual o DNIT deverá
garantir "a estrutura necessária para a realização de expedições terrestres (equipamentos,
combustível, veículo, alimentação, contratação de mão de obra terceirizada e especializada em
atividades expedicionárias etc) e sobrevoos (pagamento de horas/voo)", não tem correlação
com o empreendimento em análise, e não se direciona para a atuação do empreendedor frente
aos impactos a serem gerados sobre esses grupos.

324.Entendemos que, a partir da definição da área de ocorrência desses grupos,
emrelação à BR-230/PA, estudos para melhor conhecimento e caracterização desses indígenas
isolados podem ser solicitados e medidas de controle e mitigação de impactos devem ser
criados, mas sempre tendo como foco as responsabilidades de cada órgão e suas competências
de atuação.

325.Quanto aos outros tópicos tratados pela FUNAI no documento em análise,
esta equipe não vê óbices quanto a sua implantação, uma vez que estão adequados ao processo
de licenciamento ambiental, suas competências e abrangência de atuação. Ao mesmo tempo,
aindaresta dúvida, da forma como tais condicionantes serão incorporadas na licença ambiental
a ser emitida, sendo necessária a determinação deste encaminhamento por parte desta DILIC. \

w 326.Ainda, esta equipe solicita que tais encaminhamentos considerem a opinião
exposta sobre as condicionantes acima discutidas, e sua reconsideração no referido processo,
tendo como foco medidas socioambientais pertinentes aos impactos gerados pelo
empreendimento em análise.

V. CONCLUSÕES

327.De acordo com as análises exaradas neste parecer, a equipe técnica verificou
que algumas condicionantes incluídas nas licenças de instalação não têm mais aplicabilidade
no atual estágio do licenciamento ou não foram detalhadas nos documentos constantes no
processo, dificultando o acompanhamento de sua execução por este IBAMA.

328.Além disso, ao mesmo tempo em que o DNIT não tem mostrado o efetivo
atendimento das condicionantes das licenças válidas, não houve, anteriormente, por parte deste
Instituto a análise mais detalhada a respeito dos cumprimentos das condições determinadas ou
aplicações das sanções administrativas.

329.As condicionantes 2.5 da LI n° 401/2006 e 2.1, 2.15, 2.21 e 2.27 da
LI n° 702/2010, a princípio, foram consideradas como não atendidas, no entanto,
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não são passíveis de autuações, uma vez que se faz necessário a so icitação de mais
informações ao empreendedor, quanto aos aspectos já detalhados neste parecer.

330.Quanto às demais condicionantes não atendidas, excetuando-se as da LI n"
727/2010 (que se refere ao lote 2, onde não houve realização de obras), recomendamos o
encaminhamento deste documento à Coordenação de Fiscalização para adoção das
providências cabíveis quanto ao seu não cumprimento, sendo sugerida a aplicação de sanções
administrativas decorrentes da:

- Instalação de obras potencialmente poluidoras na BR-230-PA, no trecho
compreendido entre os quilômetros 643,6 e 728,0, em desacordo com a Licença de instalação
n° 401/2006.

- Instalação de obras potencialmente poluidoras na BR-230-PA, no lote
3(localizado entre os quilômetros 388,6 e 493,6) e no lote 4 (entre os quilômetros 493,6 e
643,6), em desacordo com a Licença de Instalação n° 702/2010.

331.Também foi observado que não foram implementados os seguintes
Programas Ambientais:
• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional _y

Programa de Educação Ambiental

• Programa de Comunicação Social

• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores
• Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra
• Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio
• Programa de Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais
• Programa Ambiental de Construção:

° Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
0 Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
° Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e Áreas

Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental;
" Programa deRecuperação de Áreas Degradadas - PRAD;
• Programade Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas;
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água;
• Programa de Controle de Ruídos;

332.Faz-se necessário, também, a solicitação de esclarecimentos
complementares ao atendimento das condicionantes consideradas parcialmente atendidas das
licenças de instalação emitidas, sob os seguintes aspectos:

Quanto à contratação de equipe de gestão/supervisão ambiental para
acompanhamento do empreendimento: solicitar a apresentação do número de registro no
Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de todos osprofissionais contratados, assim
como o número de registro da empresa de gestão contratada (condicionante 2.1 da LI n°
401/2006, 2.5 da LI n° 702/2010 e 2.7 da LI n° 727/2010)

Quanto ao Plano de Execução de Obras, encaminhado ao IBAMA por meio
do ofício n° 1270/2010 CGMAB/DPP/DNIT, em 04 de setembro de 2010: notificar o DNIT
para a apresentação da localização dos acessos às fundações das Obras de Artes Especiais e
Correntes, do canteiro de obrae áreas de apoio (condicionante 2.8 da LI nu 401/2006)
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Quanto a contratação preferencial de mão de obra local: faz-se necessário
solicitar esclarecimentos quanto a mão de obra utilizada pela Construtora EGESA
(Condicionante 2.19 da LI n° 702/2010)

Relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da vegetação a
ser suprimida pela ADAdo empreendimento

Retirada das pontes de madeira e dos restos de obra dispostos no leito dos
rios: deve ser solicitado o detalhamento necessário no próximo relatório de gestão
(Condicionante 2.43 da LI n° 702/2010)

333.Tendo o DNIT solicitado a unificação das licenças de instalação e sido
autorizada pela FUNAI a realização de obras no o trecho situado entre o km 283,6 e o km 728
da rodovia da BR-230/PA, esta equipe não vê óbices quanto ao atendimento do solicitado pelo
DNIT, uma vez que este procedimento possibilitaria as retificações necessárias das
condicionantes da licença, a inclusão dos trechos liberados pela FUNAI e, ainda, o melhor
acompanhamento e gestão ambiental do empreendimento, permitindo que a equipe técnica
tenha um maior controle das ações de controle e mitigação dos impactos. Para tal,
recomendamos o cancelamento das Lis n° 401/2006, n° 702/2010 e n° 727/2010, a partir da
datada emissão da nova licença de instalação paratodo o trecho.

334.Entretanto, tendo sido observada a existência de condicionantes sem
cumprimento, inclusive condicionantes que constavam da fase de licença prévia do
empreendimento (LP n° 202/2005, expirada em 25/07/2010), recomendamos que a licença
unificada, só seja emitida após a adoção das sanções legais cabíveis relacionadas ao
descumprímento das condicionantes das licenças de instalação.

335.Além disso, esta equipe solicita definição superior, com relação aos
aspectos elencados pela FUNAI, em seu Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ, e que foram
considerados não pertinentes ao processo de licenciamento. Ainda, solicita definição da forma
como serão inseridas as condicionantes exigidas por esta Fundação, e que se adequam à
abrangência de atuação deste processo e do empreendedor.

336.Ainda restam dúvidas com relação à validade das Autorizações Supressão
de Vegetação vinculadas às Lis n° 401/2006, n° 702/2010 e n° 727/2010, após seu
cancelamento. Esta equipe entende que asASVs perdem suavalidade ao mesmo tempo em que
a LI a qual ela se vincula é cancelada.

( 337.Uma vez que a emissão da ASV deve ser concomitante à LI, solicitamos a
definição do procedimento a ser adotado, considerando que o DNIT não requereu e publicou a
unificação das referidas ASVs, ainda em vigência, antes da emissão da LI unificada.

338.Quando equacionadas as questões acima expostas, a licença unificada,'
deverá ter em seu escopo as obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes
e Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia,
quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado do Pará, com extensão total de 359,4 km. Ainda, sugere-
se que a nova licença tenha validade de 02 (dois) anos.

339.Quand_o da emissão da Licença de Instalação, esta equipe sugere a
incorporação das seguintes condicionantes:

CONDICIONANTES GERAIS REFERENTE À LI

• Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra: a

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
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- omissão ou falsa descrição de infonnações relevantes, que subsidiaram a expedição
da licença;

- graves riscos ambientais e de saúde;
• Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento
deverá ser precedida de anuência do IBAMA;
• Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la,
num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, antes do término da sua validade.

RELATIVAS AO MEIO FÍSICO

• Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio das obras com pelo menos
15 dias de antecedência.

• Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei 9985/2000, apresentar, em
até 30 (trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em
separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de '•>.
impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com apólices eprêmios de seguros •—^
pessoais e reais, observando os §§1°e 2° do art. 3o da Resolução CONAMA n° 371/2006. O
VR poderá ser informado com base nos investimentos que causam impactos ambientais
relativos aos lotes objetos dessa LI

Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão
gestor de meio ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água
interceptados pela rodovia, por captação de água e no que couber;

Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às
áreas de apoio (jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de
áreas de apoio situadas fora da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas
junto aos órgãos estaduais ou municipais competentes, devendo ser apresentadas ao
IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do seu funcionamento.

Apresentar, em até 90 dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
Informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo no mínimo
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo no mínimo: (Í)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii)a localização, (iv) umasíntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a eleassociados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas
sensíveis geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes
da instalação do empreendimento;

Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia,
contemplando:

- locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra
solução de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas
urbanizadas;

- inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";

- passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.
Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de

pequenas aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil
Novo;

No âmbito do programa de monitoramento da qualidade da água, realizar uma
campanha de coleta e análise de água antes do início das obras, nos trechos desbloqueados,
para efeito de controle.
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• Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as
normas da Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-lí/DPC) para o projeto da
ponte sobre o rio Xingu, ficando vedada obras da ponte até seucumprimento;

CONDICIONANTES RELATIVAS À FAUNA

Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de
Monitoramento e Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados
coletados em campo na complementação do diagnóstico do EIA.

Apresentar, ematé 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação
e Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e
Programa de Controle de Ruídos.

Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados do
meio biótico com sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da
curva de rarefação de espécies;

Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais
corredores ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna
adicionais.

Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai nas proximidades
das coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos
amostrais instalados anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação
de um relatório dos levantamentos realizados em até 120 (cento e vinte) dias;

Realizai", antes do início das obras, pelo menos umacampanha de amostragem de fauna
em um módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma
local e que esteja localizado em no máximo de 20km de distância da T.I. Parakanã.

Para todos os lotes (3, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório
dessa campanha deve conter uma análise comparativa entre os resultados das duas
campanlias, ressaltando as diferenças sazonais entre ambas, e os resultados devem ser
apresentados em até 60 (sessenta) dias;

Apresentai-, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia
estatística que foi empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no
Relatório do Levantamento Complementar de Fauna;

Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de
campanhas de monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento
contendo, entre outras coisas, análises comparativas que permitam verificar nitidamente a
ocorrência de alterações na composição faunística nas áreas de influencia do
empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos e
potencializar impactos positivos identificados;

Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais
consolidados das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta
atualizada contendo os pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de
fauna, conforme metodologia explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo
também todaa abordagem estatística empregada na seleção dos pontos propostos;
• Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados
ao IBAMA, os resultados doprograma de afugentamento e resgate brando de fauna;

Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 meses de
levantamento primário de atropelamentos de fauna. No caso da inexistência desses dados, é q}P^
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impreterível que o empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na
forma como foi proposto no Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos
Atropelamentos de Fauna;

CONDICIONANTES RELATIVAS À FLORA

Estabelecer, em até 60 (sessenta) dias, de forma clara, a responsabilidade do
empreendedor no escopo do Programa de Apoio à Averbação de Reserva Legal e
Preservação da APP na área de influência direta do empreendimento.
• Apresentar relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da vegetação a
ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo na
faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela
legislação ambiental vigente;
• Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de ,
dominância, freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de ^-^
madeira e que se determinada espécie está protegida pela legislação estadual ou federal
vigente.

• Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas
de preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para
recuperação destas.

E expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda
que provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas
ecologicamente sensíveis

CONDICIONANTES RELATIVAS À SOCIOECONOMIA

340.Ressaltamos que ainda não constam desse tópico, as condicionantes
relativas ao componente indígena, que dependem de encaminhamento e orientação da Diretoria
de Licenciamento, quanto à forma de sua incorporação na licença ambiental a ser emitida por
este IBAMA.

Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios ^J
arqueológicos já resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da
localização de implantação das ações de Educação Patrimonial.

Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das
atividades de Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do
empreendimento.

Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social,
encaminhar, em até 30 (trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e
grupos sociais abrangidos, e canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de
execução de atividades para 3 (três) meses após a emissão da LI.
• Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos
municípios interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias,
informações atualizadas sobre a existência desses planos nos municípios interceptados, bem
como um cronograma adequado para o início das discussões com as Prefeituras Municipais
ou declaração das mesmas informando não haver interesse em utilizar o apoio do DNIT
para tal finalidade.

O
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Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações
irregulares na faixa de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos
autorizados e não autorizados peloDNIT.

Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa
de domínio da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser
incluídas informações acerca dos processos de desapropriação ourealocaçào já concluídos.

Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que de ser
deve ser voltado ao levantamento damão de obra disponível nos municípios interceptados
pelo empreendimento, sua capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e
desenvolvimento de ações de capacitação para a inclusão desses trabalhadores nas frentes
de obras.

• Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os
relatórios de acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os
trabalhadores contratados, local de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa
de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.

CONDICIONANTE RELATIVA AOS PROGRAMAS AMBIENTAIS

° Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios
trimestrais de acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no
mínimo, descrição da atividade desenvolvida, número e origem dos participantes, quando
for o caso, equipe que desenvolveu as ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência
das atividades e cronograma de atividades para o próximo período.
° Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional;
° Programa de Educação Ambiental;
° Programa de Comunicação Social;
° Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores;
° Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra;
° Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio;
° Programade Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial;
° Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio;
° Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma;
° Projeto de Plantio Compensatório;
° Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs;
° Programa de Combate à Incêndios;
° Programa de Monitoramento de Fauna;
° Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna;
° Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna;
° Programa de Mitigação dos Impactos sobrea Fauna;
° Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de
vegetação;

° Programa deIdentificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos;
° Programa Ambiental de Construção:

• Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
• Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
• Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e

Áreas Industriais.

0 Programa de Gestão Ambiental; ^^
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° Programa deRecuperação de Áreas Degradadas - PRAD;
° Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas;
° Programa de Monitoramento da Qualidade de Água;
° Programa de Controle de Ruídos;

É o parecer.

CARLA FONSECA DE AQUINO COSTA+

Analista Ambiental

Brasília, 30 de setembro de 2011.

1

CLARICFÍ SANTOS VELOSO
Analista Ambiental

LUCIANO Db NASCIMENTO DE OLIVEIRA PALOMA GALVÃO FEIWANDES^
AnalistaAmbiental AnalistaAmbiental
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GO CARVALHO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental

Marcus Vinícius jJc. de Melo
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DESPACHO

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: DNIT

ASSUNTO: BR230/PA - trecho compreendido entre Rurópolis/PA e divisa PA/TO.
REFERÊNCIA: Parecer técnico n° 134/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Após avaliar o Parecer Técnico n° 134/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
datado de 10 de setembro de 2011 e elaborado para analisar o cumprimento das condições
gerais e específicas estipuladas nas LI n° 727/2010, 702/2010 e 401/2006 expedidas para o
empreendimento BR-230/PA, utilizo-me deste despacho paia manifestar meu posicionamento
favorável quanto a tal documento técnico.

Apresento apenas como ressalvas quanto aos entendimentos e encaminhamentos
sugeridos o que se segue:
• Ofato de o parecer identificar uma série de descumprimentos de prazos e não atendimentos

às condicionantes ambientais estabelecidas nas LI referenciadas impõe, a meu ver, a
necessidade de imposição, por parte deste Instituto, de sanção administrativa (multa
simples) prevista no Decreto n° 3179/99. Porém, tendo em vista não se ter verificado dano
ambiental efetivo em decorrência da falta de atendimento a tais condicionantes, esta sanção
deve ser mensurada com razoabilidade por agente fiscal habilitado e vinculado à própria
DILIC, entendendo ser desnecessário o encaminhamento à DIPRO. Não.vislumbro ainda,
ainda em decorrência da inexistência de dano ambiental significativo, a necessidade da
vinculação proposta no parecer entre só se unificar as licenças após a aplicação da multa
(tratam-se de procedimentos administrativos distintos e que podem ser conduzidos
paralelamente);

• No que tange a questão da anuência da FUNAI paraa execução das obras, corroboro com os
termos do parecer técnico quanto a pertinência de parte das solicitações exaradas como
compensações ao componente indígena, entendidas como intimamente relacionadas ao
procedimento de licenciamento ambiental. Neste sentido, sugiro que todas as questões"
exaradas pela FUNAI sejam anexadas aos autos do processo de licenciamento, nos termos
do ofício encaminhado;

• Acrescentar a seguinte condicionante: "Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a
V* utilização de áreas de deposição de material excedente localizadas na faixa de domínio, não

contidas no projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA, estas devem ser informadas a este
Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao início das intervenções e, contendo as
seguintes informações: poligonal da área, localização em função do estaqueamento do
empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da existência de APPs e
ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre estas áreas),
projeto de conformação final da área";

• Com relação a condicionante proposta que trata da manifestação do DNIT quanto a
averbação de reserva legal, sugiro sua exclusão, uma vez que a rodovia já possui faixa de
domínio delimitada e não compete ao referido órgão o apoio a delimitação de reservas ainda
não demarcadas quenão sejam provenientes de desapropriação;

• Com relação asAutorizações de Supressão de Vegetação n° 427/2010, 433/2010, 467/2010,
uma vez que a mesma está emplena vigência, sugiro a retificação, neste primeiro momento,
para que esteja tal documento vinculado à nova LI a ser expedida.

No mais, opino favoravelmente quanto à emissão da Licença de Instalação n° 425/2011 e da



retificação das Autorizações de Supressão de Vegetação n° 427/2010, 433/2010, 467/2010, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação daBR 230/PA, trecho Medicilândia/PA - km
368,60.

Em, 19 de setembro de 2011.

L
Marcus Vinícius L. Cabral de Melo

Coordenador de Transportes

v,/
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Rubr.:

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: DNIT

ASSUNTO: BR 230/PA - trecho compreendido entre Rurópolis/PA e divisa PA/TO.
REFERÊNCIA: Parecer técnico n° 134/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Presidente do IBAMA

Curt Trennepohl

Opino favoravelmente quanto à emissão da Licença de Instalação n° 425/2011 e da
retificação das Autorizações de Supressão de Vegetação n° 427/2010, 433/2010, 467/2010, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação da BR 230/PA, trecho Medicilândia/PA - km
368,60.

Em, 20 de setembro de 2011

O
ígênio Pio Costa

Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental

DILIC
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RKNOVÁVtIS - 1BAM

DIRETORIA DELICENCIAMENTO AMBIENTAL [Fls.^.:c .3_%l

—-

MMA

SCF.N - Trecho 2, Rilifieio Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70 818-500

TeLtOw) 61 316-1071 Fax (Ü\.i)iil 3225-05-16 - URL. Iillp./Avmv.ibaina.iiov.brjjjg
——

Processo:

02001.005186/2000-17

Empreendimento

Pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA, no trecho
localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado do Pará,
com extensão total de 359,4 km.

lestínatário: Departamento Nacional de Infraestruturade Transportes - DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

1° de Fax: (61)3315-4083 Data: 20/09/2011

T de páginas incluindo esta: 01

mlnsa<;lm/Tfxto

Jo âmbito do licenciamento ambiental da rodovia BR 230/PA, informo que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de 2000, definiu os
ustos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

lendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à LI, utilizando os boletos em anexo, conforme calcule

Valor da Análise -

Onde:

K +

2.881,48 +

(A x B x C)

57.629,52

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise

C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais {84,71 % hora/homem)

D = Despesas com viagem

E= N° de técnicos que viajaram

F - N° de viagens necessárias

(^ K=Despesas Administrativas (5 %de [(A xBxC) +(D xExF)])

Valor da Análise

Valor da LI

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI)

Técnico Responsáv^rigo Carvalho cie ÜWeu^,0C|ri cajvaiho de oliveira

Mat. "66230 Carimbo e Assinatura

+

52,00

44,05

0,00

0

0

(DxExF)

0,00

5

120

96,05

2.881,48

60.511,00

44.800,00

105.311,00

Rodrigo Carvalho deOíweire.
Analista Ambiental

^OTRA/CGTMO/DIUCflBAM

,OCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada

.ogo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação para a liberação da LO.

wsr^-^--'

atenciosamente.

<u^
u

^

Marcus Vinícius L.C. De Melo

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

^6CE'Em,,

IDO
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IWINIS I KlilU UW IWtIU AMBICNI C - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -(B^Aj&llL!

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU |Rubr.•. JLJ^
Ns do documento VencimentoData do documento

20/09/2011

Nosso Número

00000000018748238

Banco

001

Data do Processamento

20/09/2011 20/10/2011

I Valor do documento

60.511,00

(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Outras deduções

**********

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

LD: 00199.58412 00000.000000 18748.23B211 1 51260006051100

(+) Mora / Multa / Correção

**********

(+) Outros Acréscimos

**********

(=) Valor cobrado

60.511,00

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental Relativa às obras de

pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e

Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre os

municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0,

no Estado do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo

com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Autenticação mecânica

• BAEjcnnoiüRA^ii |0011 00199.58412 00000.000000 18748.238211 1 51260006051100

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

20/10/2011

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

N- do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

20/09/2011

Data de processamento

20/09/2011 00000000018748238

N- da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

RS

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

(=] Valor do documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa / Correção

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

60.511,00

**********

**********

**********

60.511,00

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Data do documento

20/09/2011

minis i trau uu nieiu AWienzN i c - iuima

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
N" do documento Nosso Número

00000000018748246

Banco

001

Data do Processamento

20/09/2011 20/10/2011

=) Valor do documento

44.800,00

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções » Mora/ Multa/ Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valorcobrado
********** **********

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

ANO

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

LD: 00199.58412 00000.0Q0000 18748.246214 2 51260004480000

********** **********

44.800,00

Informações:

Receita: 5017 - 0 - 958410 - Licença e renovação - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Licenciamento ambiental Relativa às obras de

pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e

Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre os

municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0,

no Estado do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo

com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Autenticação mecânica

rjQOOBRASft |001[ 00199.58412 00000.000000 18748.246214 2 51260004480000

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

20/10/2011
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0
Ncdo documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

20/09/2011

Data de processamento

20/09/2011 00000000018748246
Na da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

RS
Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

'=) Valor do documento

» Desconto / Abatimento

'-) Outras deduções

'+) Mora / Multa / Correção

>) Outros Acréscimos

'=) Valor cobrado

Sacado

Nome: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes CPF/CNPJ; 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

44.800,00

**********

44.800,00

Autenticação mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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DMT
MMA - IBAMA

Documento:

02001.046789/2011-21

Data:áL/_ífí/-lL-

Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°Jtf4 ?- /2011 - CGMAB - DPP

,'•&t:
i :

Brasília, -2 í_ de setembro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Brasília- DF.

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Abertura de Processo de licenciamento

ambiental e Requerimento de Licença de Instalação.

Anexos : (01) Ficha de solicitação de abertura de processo
(02)Formulário de requerimento de licença de instalação.

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto
na Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos, em anexo, devidamente
assinado pelo representante legal do DNIT, a ficha de solicitação de abertura de
processo e o formulário de requerimento de licença de instalação, referente ao projeto
de construção, obras de arte especiais, obras de artes correntes e pavimentação da
rodovia BR-230/PA, Trecho: Div. TO/PA (Início Trav. Rio Araguaia) - Div. PA/AM
(Palmares), Subtrecho: Entr. BR-422 (Novo Repartimento) - Medicilândia, visando
unificar as Lí's (348/2005, 702/2010, 727/2010 e 401/2006) já emitidas e liberação para
o segmento compreendido entre os km 368,6 - km 728, com extensão de 359,4 km.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente,

"Aiifie Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora-Geral de Meio Ambiente

SAN-Setor de Autarquias Norte-Quadra 3 -Lote A
Edifício Núcleo dos Transportes •Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70.040-920 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
BV.P."*-3i.il '.'. bíR-l-i^PXi ViiLiRci-itní-.T.i.iiif-XíüdiffiOà^ual.JVlC
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Licença de Instalação - LI

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

Número de Inscrição: 671360

Pro

fiubr.:.

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: 3315-5410 Fax: 3315-4050

Email: diretoria.geral@dnit.gov.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 2011.09.020.0081137

Nome: BR-230/PA Entr. BR-422 (Novo Repartimento) - Medicilândia

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 426.869.238,00

Informações Adicionais: O empreendimento objetodo presente requerimento de Licença Instalação, refere-se ao

projeto de construção, obras de arte especiais, obras de artes correntes e pavimentação da rodovia BR-230/PA,

Trecho: Div. TO/PA(Início Trav. RioAraguaia) - Div. PA/AM (Palmares), Subtrecho: Entr. BR-422 (Novo Repartimento)

-Medicilândia, visando unificar as Ll's (348/2005, 702/2010, 727/2010 e 401/2006) já emitidas e liberação para o

segmento compreendido entre os km 368,6- km 728, com extensão de 359,4 km, compreendido dentro dos limites da

faixa de domínioatual, terraplenagem para alargamento de aterros e/ou recomposição da plataforma da rodovia,

pavimentação com concretobetuminoso usinado a quente (CBUQ) com base e sub-base estabilizada, obras de

drenagem (bueiros), obras de arte especiais para transposição de reios e igarapés (pontes), incluindo, ainda, a

implantação de estruturas operacionais de apoio às obras, como canteiro de obras e instalações industriais.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

Jorge Ernesto Pinto Fraxe

Data de envio da solicitação: 20/09/2011
do DNIT

Estedocumento foi geradopelo Portal de Serviços On-LÍne do Ibama e temvalor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte,Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco"C",Brasilia/DF, CEP: 70.819-900.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN - Trecho 2. Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DP - CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx)61 3225-0564 - URL: http://www.iljama.gov.br

Oficio n°^Q/2011/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília,(Q^ de setembro de 2011.

À Senhora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Assunto: Agendamento de reunião sobre compensação ambiental da BR 230/PA

Senhora Coordenadora,

1. Em resposta ao oficio 1381/2011 CGMAB/DPP/DNIT, enviado em 05 de setembro
de 2011 ao IBAMA, que solicitou reunião para tratai' sobre compensação ambiental, informo que a
mesma poderá ser realizada no dia 26 de setembro de 2011 às 15 horas no IBAMA, com a presença
dos técnicos Rodrigo Carvalho de Oliveira e Eric Fisher Rempe.

2. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos j ulgados necessários.

Atenciosamente,

""•'.''

• ^L cq f{
'f

•• ~-^&.À^__ :

^-^f__éái..,.__._.

MARCUS VINÍCIUS LEITETTvBRAL DE MELO

Coordenador de licenciamento de Transportes (rodovias e ferrovias)

G:\dilic\COTRA\0JIMP\ROD\DNIT\BR23U_PA_Pav. Marabá a Rurópolis_5186-00\2011\09_OF_DNIT_ReLiniao sobre compcnsacao.odl
<MVM>
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício rf-tflX /2011 - CGMAB - DPP

>rTÜC.:.^,—

£_?•-*

Brasília, ;X3 de setembro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Brasília- DF.

Assunto: BR-2307PA - Publicação do requerimento de Licença de Instalação.
Anexos: Comprovantes das Publicações no D.O.U. e em jornal local.

Senhora Diretora,

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o
previsto na Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminhamos,
em anexo, comprovantes das publicações, no Diário Oficial da União e em jornal local, do
aviso de requerimento de Licença de Instalação, referente ao projeto de construção, obras
de arte especiais, obras de artes correntes e pavimentação da rodovia BR-230/PA,
Trecho: Div. TO/PA (Inicio Trav. Rio Araguaia) - Div. PA/AM (Palmares), Subtrecho: Entr.
BR-422 (Novo Repartimento) - Medicilândia, visando unificar as Ll's (348/2005, 702/2010,
727/2010 e 401/2006) já emitidas e liberação para o segmento compreendido entre os km
368,6 - km 728, com extensão de 359,4 km.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,

Júlio Ce

Coordenador de Meib

1BVi1"a ?;!ib 3iq LD_DÍcí.-"l"--RS._iNoAi-!íeríH]nCTi?iriii*-\!in3EHj?;fiíJ[;io--lML"

biente Terrestre

MMA - IBAMA

Documento:

02001.046839/2011-71

Data-__\J__J___^

SAN - Setor de AutarquiasNorte-Quadra 3 - LoteA
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CRP1 70.040-920 - Brasília/DF - www.dnit.eov.br
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

CUI1AL DK NO"l M-"íCAÇÃO DE UtflSÃU V .11101]

A Supcrinigndcnnie EÍL-ulu-njl du TcilMilIlU CFniprce<u nu Fs1,idu de Pu»dc3nia, no «m> de suan «ilribuiçüCs Icffítí e lendo fm vu.U ,i
impnsiibLLid.nfe da ncmtlruçín vi*p-uslnl, vcjcie iinllficií JiS enipres.ü .cbjilj eil,iuUil,ld,i:. da decisiln L|ul- |iil^ini pnn-ciluillí •• jmcii de in1 raç.in,
Eicm (.omu u deicir i> panümçtilo lLxt nucllní n""- >. iilnic^ mcncioiiJKktí, irrtpO-ilSS. \<f\ lilTraçílü ã lçyisEar3(> rrübaUmU As iIILL!IH--Í |j-^ilçen.íi -irr
rvic.is rom kFDUÇÀO de50% picviüa nrj n^idj-rufu 6"du,il1l(?U Ci3d ilaC"LT. nj ruili' lí.iiiciní. ifIiEe/jipcIv-SC- -cúcEiuc» Ü2.H91. nujními de MJ <li:^
Ouísecutcviw j nwliirdudcciiflrt dm rEn puhlince^Ki diííre Edital. HOS líffmu il*-. ann;u lú, hcuíH III. il.i Pur"irili li" l4SWh Ku nieSiim jiiüZO.
cahcri a ín1crpnsi(3u ilfi ríCUíSO. Apus O pa^mcnCu a 1' v,a da Siei.a 1JAHI- rtcerJ ítr Dp resemada i Suprrjiileiide:ii.iJ du Ii:ibnihi' e
RmpfCfiOÍPO ' N«clcw de Multa*! e RwurMK iiiuadii íi Riu Josú CíUHiiíllD. W> LlJiimj OLru. ,i fim ilc «r jienlncki nu JiracDsst? _\>atn
.luauvamentu- A lall.ide compru.,u.-,ki (In fcc-Lilrutiirnlii' ilii mullu implicam lio eciiííimenkimenlu du:, .uhus ]),u-,i iir.gftuT.ii nu t ADIN/Uind,i
Alio da Uniilo c pnitcrini r:n&rjrei,j e«c«lLva judicial

N' Prnrg^n -<\<5UU 0.1í. I*••</2'H I -^7. Ceiiiinnntc. A^cuíni N,iciun,d
de Tnin^iurUi^ TrüieMa^ AN'E I" C1'NJ Cuncriilad^
Ij.9?<M?4•01101 H.'. L-onUaLiilü IKJSl^lCNrAI, l-.OUII'AMIiN l"OS
hilãjJJCUS E ODONTOLOCrlCO^ 1TI3A. Ohjííií- AtULiM«í(» dL
^ui|iariicnru; ho^pilalare-,, rüiirorillC (HUiníidartês e cipeei (icJLfle-,
dc-,enlM-, nu Hdil.iL rLULd.imiiiHu Lü^iI lei nu 10.520- de 17 de fUlll.i
de 2G02.DcíiClon1- íjE-ÍU, de ,'l du in.uu (íe 200í, Lei gumpIgmcnLar
il" [21 llf l-l de dezembro de 2006. Defftlu tf fi.ilWÍÍJtrT e Mil?-
-.idiammenk ,i Lei ri" 8(ifiu dC 71 de junho Llti 1393 - Valor TuLil
Rt 2l-li|0 (du^iiM; í rjunlorzc kí.iiíIJ • fnnlc 0lE>Dll(ÍOCH)n -
2HIINl£KU0l>74 l>,ila da Notn rtc P-mpcnho ]4'Ü9'2t>Ll

ivsruATO nr tf.rmo \ninvo

Xc Termu Adni'U no Ctmlrnm n" U(JJ,'20f>3 N" PrKChiC*
^1)500 0üíB3Lí2lHÍ>fflí ("uiilr.iLiiire Anèilíiíi Nacumal ile Trajispor-
lc lembre - ANTT CPNJ OnnluMdn 01 017 181/0001 -(10. Oon-
ir.n.idn: purNirK (-omi-i:i"io constreitora !• IíJOORPO-
ilADOKA LTÜA. ObjelU :illemçãu de i.ilur nitiu.d do .llujnel da
Hiliivel Jue.iliLidu m> Setur U.irlíVUiu Nofle, LiiIí 17 - ÍSijm]í^-"DE;.
Piuidliineuiu Lí^il .in. Iif< ú.\ Lei n" S dfr(iMU93 Vnlur dn despcMi
deeoLitiile ]ií '- ^ílíiiííljfi (caai mLlhõ.";. iniinli^nluil ^ ^ll.lr\iiM
kliI e -;^ccu1o- c uilcmn e nu-U reili- dc^C-ei-- LinLa^-ml Fuule:
02"II - 2l>I.Ni:nilU07n - n.U.i de -V^iii.Hu:.i 22,üí-:íhi

COMPANHIA DOCAS ]lO MARANHÃO

A\'tM)S t>h \.lCit'SÇ\0
l-llPírÃO N" 17-iOíl - I.MSÍ". .l^lí»l4

N" P:u^ei:u %"'LÜXhCL,L1AI ElMLUí OüjCIí'1 Prg^iio ülctrúnitcf -
-Mp^ÍMcãri .Ir ei[iiip.tm,'nl(i: 'le ii^ormaiici e periféricos ilC-CC^nriiM n
iikHk-rru' k'iO d-i u-.lnilnr: 1i:(.r.iiKj^kj do St:i(erli;i d: eimipiil.niu em
i-íde rkn ^dniini:lris\in ilíl*. Hidm.n-: .II \mj/Lun,L OriLLiU.it-AKI.
MOUCLIDÍIMAP iK-s lenriií.. mu diLÜen l e^^eill^ieOe» pre.-]3i,i3
no tcimu de Ileíeiêii^i.ilANl-XO M du edilal JaUil dL Utns I i-
LiMdM-, flíl(H)| . EfdLtid H-OlJ:í[Hl de OSkllH ,Is l?liíir> e de IJh ns
|7.dl0 1 ndcicccf líun fu.i^ium Niliucn n OK •Ih.jjl-- IJliLliM - PA

tntrsiij iLin Pn.p^M.,' .i pariu de 2.^01.,2fH I <& ítôliUfl no Mie
•n^iveumpr.Tinel.fov hr AbífULra dn-i PnjpesU'; IT/LD.^OM %^S
0'i|,l(l -iik- T\ww.gornpr:t;ng:.^ovhr. !nfuni],^HLie> üefüih O lídU-de
ílT.CXOV. cncíinlr.uii-he a di-.pü-i iÇjQ (Los inlçfcísadoí na siLe ^^w.CtUll-
priLsnel.^nv bj

iSIHFC • 2?/0ll-_-r,H] VWÍJ-flflfKil^OIlNE1)»^1^

prfcíão i- í»'Jlm - lasi; .vnjimi

.N1 l1!.^^'!! 'JU72I.* 20ll-MÍI.Mi>Eí Oh[eni Pi^.in EkUüjiito -
^t|iníi<i\V> de ap.-irclho'. jle íit tOnílitiOri,lt'.ü ll.nu 'plil ív^Iüjji. í.ünfuin':
l •. pi-L 11 ie.li, ik' leLinei-! e u'iidn^L-s il-j-trir^\ nu Termu d-í EiKlttijieiii
rANFVO li •.-.<> ciliial lolal de Neu-, LiCiwdov. llfJOtH lMiL.il
23 Ou Jlíil ,k Il"li0l> .1-- I2h0l} í de Mil .i-> 17hfHl líude^L. R,..i
Ji.ni|uim N.ibueO 0K Na/a.c , ll^Ll-M - PA F-iiI|çj;íi dais Ehre.pnvin->
,i pomr de ÜJ-rtjy 2&I 1 ,i: OUItllO nu srle i.-w^.e.inipr.L-íiierÊUvbr.
Aberlura da-, PifpO-itn1.. (K1 lí),2<) 11 a-, 091l3") silU wwwtompras-
ner.i;ui.^r Iriliiími^üe-, CpitiT^ii '̂ O «1ir.il e anesos eiituilMiiL-bt; a
dhpci^cçãn du inlín^;:-,ide- n« Mienwwujcn]JMineLiOvlif

..lhi^ti.' rniMi- i^1-:^^ l'k wo

Ministério do Turismo

SECRETARIA KXbCUnVA

I vntATo** iiJ- \rosrii.AMin\i"os

APtJSTILAMFNTO AO COXVI-NIO Nn 7UIL.72/2IHJH CONLE-
l>EN rii- MwiílcruJ (Io Iiinsmü - LNl'3: 05.4V7 2RJ/nfíUZ-Ufi CON-
VLNLNTL Seeierana de Liando ib Infr.le,lildilia - SbJ NlJlt A/AL -
CNPJ 112210 }0].rOll-ii4L L-uin .i inlelYçiuijien du íí.j.íiiio du

F^Uidu de AL-iuo-uíAI. r dl L>lpdrlniLií:ijCl» de Fundas de liud,ij;urri
.io r-ii.idd dc aiji^ohk - deír/al processo, 72üw U05Í72-200S-
if OTMFJO: Prurmuar "de uííl-iO" O |Hi'n de h:te nn ,l pina
l'-ll|/2l]|2L de Jicunlo cum v (LiTpOíin nn .ir H], mu mi V| da
l'i>rl,trki lim-rníin^trMl i/ 1^1 ik- 2° l!i- illflin de ^Olli e Temm de
C"i1v,"[|iol CUanEa ibs Dhnjjd^^^ d"* I'-ic1li7L|hjs iH.iNATAÜIO
NEU^ALDO ]"]:FfHI:IICh LIMA, Sccrçiiifti>-l-.icL-uli^ dt» Mirlirt-
kTifi do Tuílmiio Snl>\LiLntt>

AKJSTILAMLNrtí AO CÍ^VÉNIf) N" 72^HK:2H(19 CONCL-
ULNTE: MjnMcrm ün Tur.Sitin - CHF) 0? W ÍRj'0(I02-OS. CON-
VEMENTE Município dt BuWubTA • CNIU ÜS.DS5 iíÜ^ÜÜÜI-13
PRÜOESSÜ: "Í2IJ? I f)Uí>Ly7;2K'9-SI. ORJFTO 1'iniro^ir "de oflcip"
d pni'u de Maneia p,iraAlrTln,'20!2, de acordl ctmi n diípObW 110
.in Ji> inü]m»V|L da KnrLui,! 1híl'ijhiiu^Kji>L n" 157. tlu :9 de ni^i^
dí 200á e U-liHT dí í-onvã,[[i, Cl.UlSUta [Lii l íhn^i^oL-, di-: Pní-
tLL-ípcs. SItiNATARLÚ: fTEUSVALDO FEUKÈíJKA LIMA. S^r^ld-
nn-EACCunvo di| kfmi•.léiiif du Tllírítno íjubilHuUí

AmSJ|[,AMIiNJO AO CONVÊNIO N' :?<^S^W- EJtlNf-L-
lUNTf Mini^íh. lIwTiiíimim- CNPJ n^íi" í!i.':0n0?-IH'. (ÍJN-
VliNI-NJl; 3iiiiprv. i V|u-iiL-ipnl jíc luriMiiu ik- 1^1" K,.r,7..n1c SA
- Fin (UrK - íNN- 21.WS ML iHJUI-'^. ..iru -< nitoiwcnicm.ui du
Mum.-ipin di:JíuLu |](i|i^nLL'̂ [t3 l'lít)l IliSiU "'l?! (^'^Uri10^)-
17 OLJJI-IO 1'minijini "de olicid" u |.iTu de \ i^cntu i.ini
<W I^OALl ,k- ,n..riLn L'.iik n (íisudSH* n^ -*|1 'M iikivi V\. d-i
Purl.in.i Ij.Ií i-.imuiiL u" 12^ dí 2l> >k num íIl 2iK'S i; R-nin» d^
LLin.L-niLi fl.ujMiLi daí Obn^fl;;; cLos Pani^i])^ StUNATARIO
NrUSV^LDO FHIREIRA LIMA. iccrclaiiü-l,'L-.nH'0 (!o Muik-
Lltiu du liin^iim SnhslilulO

IAlHAlOíi J?t ]'Hl)llHtJu"\f\(> líl' Dl Lt FLí

Lm«ic Piorm-. de Oflcin ^^ UOU03.2UI I ihi Comünio N"
OnCiTD-X-DT N1' huitüin 7^iH]iK]M3:iHl2í'H727 I"...i'•;nenIlí Coii-
(.uknlü ^OOKl^KA^iO Í3EIIAL OE CONVÊNIOS - HSTUR
Umd.iic urMur.i ^0012, (.ifSlHu: 1'UUÚI LVii'uien'e Sl-í-krTA-
RIA ftjTADUAL OE lUHliMO - SFTLIk. OKPJ n"
0K lü 32T(Hirj|-ill Kcfiiriii SI-nililAlilA (;3"I"A111.1 AI. [}f- TU-
IMSMt)-SE-.TIjR. CNPJll* OK.]]3 3Z7TK>01-H L Lnlu|.vn,L-nle t OM-
IVlNHJA PERNAMBUCANA UL SANE\Ml=NTO CNW if
Ü9."?Í^U,^.ljrjÜI-(iJ OlJidn Pfürmaai "dii olllín)" i' prj/u 1U1 u-
tcngj.L dn cDnv-énin n' <i7Ü-2ÜC>7. tonfuinii: lOliCiÜiçiiv) ^ni^.ink .i li
7fXl dí> proLL^u n" ^»l"íllli:iHi2i»0-Z7 ViiLcnna- :fv 12.';Hd7 i
"'H.2UI2 D,n,i ik A^m.imr., SftíO^lr»! I. \smill Mtílo MIM^.
rClilO UO IIIHISMO • MINJST Oll T1IIUSMO M;USVaLDl>
rüRRtlR^ iJMA- SL,ii.'i,Lri.Lr|:,CL-iiiiv,i - Siihunn..

iSlfONV • ?.2!\WI2Ull)

LwJ^lL^ll[^íl.l|;a^fcO(TLiLl^^0n^O2.^r>|̂ ^uC*H]*LwN,,lJf^^ N"
Pn\rt'.ii'720iXlOfiO0lít2ODú?2.riiilvi:nKil« Cuiiwffcnn-- HIÜUDENA-
^dOÜEB.-M J>H(UNVENJ05- MTIJK. V-nid.uk: Gíbkim WiJl)l2. Cfua-
lia 00001 CnLi.cnrnT • SFtRF-TARlA RÜTADUA], IHí 1UUJSMO •
&lilLil!hCNPJ iLM[>íÍ.rlj.327A)l)UI-HI t-ULtulor SKHíhlAKIA FSTA-

RODRIGO MELO NuulINKA

131:.-M |>h1i;i;[SMlí - S-lT.K. CNPI iVHS IIU?7luliH-X. Inun^
i-icii-cPl KNAMliUCO UlSrilirO | S1-MJ1-AI !>]• N3KNAN1X1 VI
NOFiUNH^ t,NPJ<lu-10h!"'̂ 2h,lJl)lJI-<>.' Ol'ieio I'n).'ín^.i "ri^ oliziu" o
nJ/Ud-i v.iíli-cj.i (Ipoutciiio ií" Ii^>7L"I7 cnrilomic-olinHrm(.cn^nlC
i II. WJIJ iM piuMiisií-ifT.-,WyihJ(OSL/20Uü-.-i Vimlüa 22'\2j2Mi .i
IL(Jl/20i: l':in ik: AsMn.rnr.i 20.-W.2UII -\s.mivi PüIoMINISTEMO
JKJ rirEllSMtí - MINIST DOTURISMir 'NhUSV^LDO TERREIUA
].IMA-frtuelLii.u-E\i;CULÍM>-Sul)ElitLik)

IS1CONV - 23/ÍW/2ÜII1

Minislério dos Transportes

SílCUETAIÍIA F.XF.CUILVA
SUÜSEICUI-TARÍA DF ASSUNTOS

ADMINlSLUAriVOS

CíJORUJ-NA^ÃO-CiERAL nr RliUL LISOS LOGÍSTICOS

/•:\iK.\r<> i>i\ tíiNiRAu? v' 24^dji -1 -v-u, vrmm-i

N° |>™ç-ísc> S[HJÜÜlJ"IIIÜI2Ql!d5-
1'KL-Í^O S1STF* Nu jií'2l>LL L^mulaiUC \1ENIS"Il-KIÜ DOS
rHANS]'OJlJ4LíS -CNL>J CoiLlJíKíilo: U(H)7L70b(H)(»2l) Cürtlr.-il-idn :
^ETRONORTE CÍJM1ÍUSE JVEIÜ LTDA -ObjeH): CotiürUncru• ik
dmpfeí.L |f.ir,i fin iwtifiii-il<i> de [omlnL'li.-íj-, tomjWSflilendii a .id-
]i]iniNtríi1fiçi,n c ncrencL.inuítlld de Ifuüi em íiilIc ik pjsly! LiíiLlkjl'
cincíus. pur nteui de m^Iliih L-ftlmnku lh.hu (.-,ir«'nf iili^iicIicli. p.ir.i
ji1ci-dcr : ir.il.i dL- X) iliiniii •.l-iluL-í pc/leiKUil^ -"• -MT Fiiil-
tbiK-niuLgn.il i.L-1 íi :v<2<' Viiícncu 13í0'".:iii i j 21 n^.io:.1
\iilor "Jol.il ÜSlM.il-I.S! HiuIl IIHJIK'l]0Hl> 2011NF.iJOU-I'"Li Tun-
\i: lOnOMiJUim - 201 lM-&f"J^50 0'Li dL Vssi •••lurii 22"^ 2fíJ I

fSÍCON - 12- MOUD-l-llOllOE-:^:^1! KlhHJ-7

AfiKNCIA NACJONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

í"\l"Jf,M() EJI- DO-K^íí

LíípCCif IfMii. eLl- EJ,M,1ii ilí Htfiw Mmm UuínLfií Auf-NCLA
NACIONAL UL lKA.NSI'lHtJl R II RWISIRIiS. CM'.1
OJauU-IHH1 \-ll OiU il.imv CllMUMLJAUE TI-.KAFI^ ILCA
EIJjM<1VA VUfA. ( NPJ ÍUVí^M-Wl-iH C)L>ji:1o du,i^V t"tí Ijl-hs
iilL^vi::-. l-iindinienlm L'-^,l|. :lH 17. íiiciíu II -íwVXj "••" d.i L^i n"
R^.fi^J e im í 1" du :ir[ S" lA" Llip1!! il^ uri 1^ du OiMem n"
ny.Ji^^O, e UcL-rílm ilc6.0S7,2(H]7 Djt.\ d,i A^Hl.itnr.i I'M^'2íl 11

F.ME1MOS [ílí SOlAS EU. VAIPI^HO

N11 Phkí-ím'1 ^Ilim.OifjL^yJlill-S" l.\'inr.H.Lnl.- Aüénun Njml'i1:i1
iIl- iMiisnorlc* leíii-Nlfk-* - AM"T CPN.I ChilIuMiIh
l.li^hJLÍ-ÍMiMl.lll ••..nU.LNLdu l"TNTR:\X OOMÈRCIAL LTÜA
IJDiitii Ai[ui-,i^,1u de m|LU[J.LniL'iilob lu^pilJikinfi.. giinlnrnn: i[ii.irili-
d,idfS e ejfUjgirteitaL-b d^urim* nu F.dKil l-und^tiunru Le^.il- J.u n-
Ei>52iJ de 17dejumi' de ÍU02 Ueeren. n" 5 J.SU. du 21 de rli-uo de
ZLHJí. l.ci nunipk-incili" fi" \?'-de N d-j (Ic/cmbiv de ílNJrj. EX-^ielu
n- (i20J.Í"JO7. c MiSfhiduri.irflCiLlt Hlei n" ü »bb de Jl de junhu de
Í'IT, - Vúlú-r Towl- R^ I JW^OÜ (uilL oilKCtLLD-, e yiurenl.i C l^0^c
rcniSl • Fume IIIOOOOLWÍ - ^« IJNlíKÜU^j (ífllfl-Ij Nola dj Fru-
pujiliu: \M\9/2an

i^inrc - 22-i:lí.2Hlll i^lOn-LOilOlH^UIIM.1'"^1"!1'

JJIOCARTA^IEMO NACIONAL [>F.
I.NERAES] KU IX'IU l)E TRANSPORTAS

\V!S() Ul. '. \.^< í.t.V-liM"

li r?i^1ur-llecril du []e|iaH^i:iii.nL.. N iciilml.iL d^ Lii1í.n.^nLHicii Lk
rriii';pnc1e-,-ÜMI.liiim-^llie^eiJujpiicíli.i,,'i(idLh("L'i[iinL^ I E-2^2-20||-

011 il.iempresai \KLLVACURISn.-\NJ NII-LSLN pcbhuidur^IXJIIíie
IÚJ1JN201I Su.1.1 j. fa$.na I^J.Líl IWr^u ;0NI• Wtti 1-0-?011-11.
|juf 1iTiiink)LL neum-t.luc^'^i^n-*ní.i umT.ikf

JOKtJI I HM^Kl 1'IMO I U-WI

W1SO iii' i iri'.M\s

O OepirlMillCiH'1 Naciuiial LkJiifciüSUlMinü ilc ImcupculL^ -
IíNIT luiPi.i íüCIilu u .iv1-1.1 de n.i|i:enmen(u de Lieene.i de Ei^-

lalaeJií an Iii-.IiH.iKj SSiaçilcun •'•>' ^lciu Anlliicmc r dn-, Reein-id:
Ncilnc^iib ReAu\a^-ii - líí\M-\. rvreicnlí .iu prnjüLu de tunmfUfil-ü,
iiIm.i-. .1c ai1e e-,[iL\i,n- "l>r.i^ de níic, LMrie-uf^ g pj'in-eii!j^n da
mdm.i.i [3(í-7íil-rA. [rt-chti T'" TOPA fhikiuTuv. R,v .\Ihi1uau)
- |)i. MA AM (E'iclni;i/cqí Suhlrcfht» knlr IHi-122 (Nn-ui Hcpji-
l.nientui - Medieilandi.c. .i.diidu UUiligar ia LI s I.3-1P-7HOÍ.
7íJ2'l(H(f, 727'2l}U> e J|J I/20UÍ4 ja cmilida-i1 lihcraçãn pura ü se^-
ici^mu LiimiirLeud.dn ejUra i^ k-n ir^.ft - km 7?S tintl cviecifi. d^
,5Sy-| hni

I m •" fC sctinl-ro d-- '(Hl
JIHI.G1: LirNFSli) P1NH> fliAKE

'!-..- i-ClJUl

pel.

dimitüciilupiclc -.erieiiliv.iik^ nueccdei een i ttdrü
^.-íie.uiimH2iilloa2inrii4:

o hnp. i1 in giT'- lir.iulmlh.-di^k' InrE. lljicunicm^ aLl(. diyikilmeulC ["lilmiie Ml' n"? 711^2 ,1e 7-l.,Ort,2flll|. qc.ee ialiliu ,
Inlne.lniLui^ de Ouics 1'uIiIict. ür^ilgi-a - in'-l'T,i-.il
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B8 ECONOMIA

DA UNIÃO

VicG-governador critica
excessodepoderes
Qü6Sliü:iamentrj:fa!
ferCn ontem, no
enteíramEFitüdoVIl

Encontro Nacional
üe Administradores

Ttitertário5,omBctónii

FfliNrt 5IQFJE1HA

J;fTíi!il*ih-;.- .1 tiim. E|LJr

•í-j-.r. -rr-i -quí i^lcr.ur uia±Tn.

• 1 ^3=u5ar=Li hli lü-jTJlti \\i-

^—TaÍ. ellriiL-í-.lJierTii. K|Tj:l!ik

(Ie.—'U:...rJ"HlJ. tínrifflMH díti
TJiiTsiLt-1r .HelífKiíiilj ^1? <•-
]T:il^lJ[J_2 lífc. IIIÍL JiE L-j|jHÍÍ-

in^r^i.-.-B' ,i-inn:j?,iiã.-iiii n

lEi-i-.l ,• "gjn-iiLl^sii.HiJir dir>

lln*. lfi"ihnirLni:iY.iillj!"m-

Va. /iill.nnL irilll^ií. Li -ífeej-

MuuUAnit

/jiimmüv.iifc]^ rr^Ttspimr

-r*rhíír"jliii:o. ufiT^^cíiiiiiiiir-

'^nrr-i' ^ü^ich^ii uíü >tt-

nrm3.íireTiln Jfii «Hftríálip--

nj-uirr.iiri uri: [rií|h.-rfi,. hy-

•JI 'fltJ'.. ITCiiü.nj i.ie(;í_-j|r.n.

. JL"0Ü£. .rttViTidrn^HI- nu

n'h<irnvij sHüinii's;(rl iUrCnJ-i-

•ftilíL^F^RPinl 7~3S ,1IEIíJIIL

-íH üh.ÉíinrrinL.TiBLí|[i(ijrnn[n'
•üü2:nnHdinn.',tfl trxamttu

•Üjr.c&tf—üiTt.mnüVtr-a

netiian;-^

t-n---?' Hdaiqbm qmSMa^iUciwM.i ünr-tirO^ini-ccPd ÍJa

I-%l:nl»il .!-i -Klti iiijiíi .'i«--.i|
l íEiiuliíiT; .llk>»".f;'Jiii-r-

£-:.<r.i<i ciUI^-liiili^ >.i.^|.--íi

[c. "li .HtvrnnlrtiH-lvririiilli

l-Ã^L- .UL ilJdí-illItL < nmc-i
-1^;-.] Im^ArT^dLílfiiluLiniLíLl -
.H.<t l-jiikki ^;l•]^fr{'TlllL',lJ e:*•.
,líii:^li •LLLLL -iiV LllTiTTCLíil !•!•

-.1l'lTL..mimilrt|l^iT..|lLe .'Hi'-

,ic_--d._L-.iiirii
,-.t p-'.- p.all'

1Dl ,V.J|1U1E1i

h,11n1iiü i-

.•-li.rplt-i

w
(Li lE-Jildli^jíl '.'I.íJlllJZ
-iUi .iiTilT,TriT| .Li^íi.M,: ,

\!.-<pii

.\-:n.--X\L iihiu i.iLnii-

. vnr!i.r;fr-r.iiindi<'.T.<iT
i'T^.l'-n^. ii,1it.I.t-1 niA.-.

,nri-JiTLir.lle--ir.jr .fu -t-wni V-
,u-.Lr."L !ü'f.u,..^h • .1.,- t

iíi^.^]lL,i*'.1:i^oK"il.urií
llL-lên1kLll..11-|U] Tn-li-

^iIÍvs'1-.jil Um- ki iSiiJi-ht.ír

h-N-^Km,, .-.•,ii,-|n|f™,,nu.

• k^ur-rj J ^.JIl^U.. ![•, !^- M.lvfUS tiriilj. 1'ni-lL-, yi^-

niiiliií"|!B.fi I'1i7> .j-ifiii:i.kí ,[|i£^ u -íEl'̂ 1 sLiriu

:i-idejnjji ,líii ^•tfi.íur.jrjtiiitaiiiiifciEEidii-- •inímvrr.i \\n~- ^utivIit •.•
ü,7i 1líi7iri^iiajU Treii; Itüt. >.wiclr |nl ÍLrv.??. ;iXTLprri>o
í/i-f LQ:">ti-. :,'.lJcll]yiinF IJLL31 • iif jiir:;i-;|l.iL". Atf L!.i.Mi.lt'
Ni |i;ki •<;. .nilliiiiliiJ^i -"i|i-m - If-TUni ,1.' l!iini.iii'lÍi-.- lLi

Vi'|it.-, *tiTiin.»(Jiií ri* iEi-«k.' - .|li 'JT Jín.L. unm \iu'LfJn:iiiln

i-d.-mim r^i],..-jíisLjL.i 1díri - Ifi^l-Liiiuur I^ilk^ \<-.nw. 1

-di^ui"-r,nriLL'.yti^:Ur.Li'.TTii-' "riii.-f-ü. lifil -.|1ki dJr.1:lt.: Man
íííiTiçf-iilqlír.Ti! um i^m^lk-j: M' JI d^-^rrorin-^rriniilh-i
rL]^l.nk..1;i,t^LvHlL,iini,l< -*.--

•-.-\^.-waiijn\ii<u. iri^li^A. _^_^^^^__^___^_.
[•n JÍXJUVJ'lJl.-linz. v,-u<_ — —"—-"—r""

>ii,i'iiv.: ,'Ji,MfFr<Kr -T. ••»= '^"m

;'r<T3Hlil",Killniv-tmi l> .'SI üViSO DCUCITikCHQ

tit.i^ • iUis- jTO^ ii^jsir.:ile^

luINs-i ^ij.li-^.-.Ei^-irj-ar.
[]i"' ' HT|;ii,Tír: '.r-l»J

• li.Jlljllhln ^lldi-

L^RftRA
LICENÇA 0E- IHÇTALflCjãO

•r ,-.i^,íl,

•••. (..-JtJ,1 ll^.k _-í^i: flí
-n-»— t ::\n r- 'Ara

=" r^ji.aü. iílI -r^hii/rf

?- .ILB^-3!); th 1^.-r<i?l-

jf*-i-K.w •* ituf !i -Jit^a

* -flr .tL iferfii lín-i c.:il • I

^iti.^lí ^:^jru-:r»^-4miTdLi^. i'^.;rin^nf^iir..L'ii';nTr4r.L-Uí'

T.*í -HÍVI^irL» L"jrJ.U:rÍ(' •['- i:líltiLLl''—^L,"TÍí"im'l H^li1- Parátur K

Ni^r- ^

íosiuiíicfloo im

t—i- Hínrr^ ;* »-. j«jo„

i- irj— Uj^íp '.-.hjJi.h "ímv

4 JÍ-Í1-IT.Í.Í líJbSI^-B:! 1• 1"='

iíí a. CUf*K. ifi^rut^..
• m- -i|-i líHJVIliJír. 1 |HCi ^CrLtir!;

.««tf*,-*™^-..- ~»£]í

••ílJtLl.-jL-rrr:/' ,í_r ,

•Hi«í

rjsr^: ^l;aitíiirt=ia uririi-

1

^lOMUlÀ
jcsíí^í

Ihb^lT l-ry 1-1-^. "J-i

Cb.i>s :*TJUt.i ft.r^ii _-.H,_^

^Mfiui r .- •C&,.,"Jí. ^^

ir-ll- i,.|, . ,. -..-1 lh ... ::.:.|

"ium- fà\ ^
:i.|T.'.f.;.^L.í. .l-^l-rj..

-ÍMt iiiih^j^ncL- BRASIL
ÍLJt' ...IJU.-!^-,^ i-^LULÈ-llJ-,.^., .••.•_^^•... .:.tis -L,ll'L-i -SbU^/- IL^al ...D-....

AVISO0EfEQUBf[MENTO OEUCEHC.AOElHETAL^qAQ
; li^lrflJl^J.'. 'Clr n-i_ »; -- >uni'. ic ti lu* ,-^H" ít" -'*t>,-1 mi-.-! . E.^. -, -rt l„-H.-f'.L,, *-

1IPTÍK- '-• 1T|IHi!^-v P'r- -w— 'Uçiíd.irc -. 'íi^lv- •—n»- „•!.," ^.^.-(mV.íiT-^eifí.^ft-r^FA >"*ipr
hi :p--iu- •^l^;íji--iu>f íin if *^.frHH- ~: ^>m h ou .i-iiTim ^ -l.'T',ll*i íi """k-H- J"!^^-

_l^-'^ii" _n "^1 i*.itfl "*ir -í-Kfj.Tnjp ii-•-'r* l*V*« '^T^-••^^ •«sp^^j.l T -1^ k|í.rn"rvV-rJ( [.lh-'|l-U"'l'—
'•^-"•nl, ^Ur-S-i^-iir- ji i . •>. IUTjl-Ií-7!- •' í-^-l 1'. " • J?'!,. Ll^v ,--í|;l,i, iHUh"i'*u^ -<ít. -"i-»ri-lr

'Ü1V -•••• -"J vr>»:i-rfi - lí-1 •=,

-..4Seciulira^

resultado DejunSANiertrü

Tüib.KUiiitPircui rp'Frc n-azi

Káilodo.Raró
flyiMTfcP^p*. ím'

Tufão deixa 4

mortos na Japão
FOUHUPBESS

1'ln- lnihm .nm-.illiipn;ii -t<
HipLim niilB-i-, cii-niiíttiiilr 1-
itjjtíHr.U- r.jiiuni ^inn- lor-
W.% l.illJI :iH I- itr1llEl^,..L:ilÍ\íl>Li

.jii UlL:llL'n m'JlT'd .HlJLlliV,.

lIíiiv iEÍ-M|i^[L'i:'iliih ir \-^n—
'<•!>, II LlHi-H riHLhk .11 Lh LHLUI-

rji" 3li rr-ih^H-iirJJf• [fiililiHüI-.
I) :nl".'iÉr sliri-^va^L uintlui-.ti

ii>-lit.[ iuiL'k'iir .li? l-"í.L-.tiprrii-

m j, .1Ji.n-nJ.i7.(jurum.tüJiríif
UHifii vuu^iiilit iJji mm .1Jiiiih
m l .-tinnnríin.

^i^tLLIIlIll- .1. |H"|.-Jq.i 1 -»

inntifl.jlliSll.í.tS IluAGti: unir-

w-aiti .wuTir.m irmcsiaults''
||lllãll. 1. H!'IlLÍllH1^" htlíl ilíJilü"
iLik ièÍíx. \»hih- .Jíl TT^injil

n'\ii Iíti hj;íí iiMÍiu ••» vrir-1 nlei -

:í;" ,™iiiT,,n. .|,„. ,„.,« j,..i
I ntlilííJi dl- |i>-;.na» lü^ii.-
•I<niu*-'ylii.-i n-ijriíi .HUHCnll

"Espiões" são-
ljbertados.no írSi

siAanuLO/sp

Os •m icrii-^n;' ^iu.-j Lrta^un i

ii:5,'jiniídJIii .íJ-i-'FT"nu^r-n
^LU.E.Iill.^dl.V.^-^UlIjUl
in utt.iuii 1üq IrPiiriiP^íiinrílL

-14.TI-kTC LXK1-EL-I1LC9 kU" IÍÍUTlL'l.11

.^.Hiiitfa n[)miji|i,"jsivjí

mInniml» <.]\\t-1 ^ .tnufluaimí.
nk*iTijfi™ltj paim-i SLiniL?

])iaiLt:i".ií.liiiíhJTrttc3JJ^.

M-H^llJLr^üT^illJki flLEl^ll.

H Huii' •.111. imi'.. f7iiiifinj-
*as> jurniicii ritvctiai .utiiítiT

Cutit. \i;---rPi \1peI1"- •;- -11
íiíKirlüsitii J^ti'-;: imitir
rriirb- HiiL(iuiiiirn .tlIatTfifií-

if.ni,'.'. s^i^lihHt l171'KH»llll
(tsim:\ dlií. L3iJil.|iiirilLn-r

^.[i^.Jl-^UUi.íílJídiiPll^TÍr

üfi-lir Ct J"'Il|L|IU L" :ili>;

.nrn'rlLP.1''-;rn i-dmlu-^wpmi-
dettiLIL -Í.-TÜ. MtvkTrí, ii-\ ^íil .-

•Jj'- inil]rif\'s •lu- (im-iAirtini-
dliirJiiy WrilLiilLin-nlli(;lÍLHfif-
-_i: nniJH ,llil t [•.•iiiPi.-M^^in-

nrthiín^e -je.lrti.nl.
'1 ihVnir.Níihk). .1.v,i^Hiuai

LC«ipk:!-'̂ |]u .r.ilrihiirí r Jjiipiü-
iil-^H-'ih!-j_•''rnuicr.iiiiü'.- -eji"
iilk *k- --li- I^lr^iinllinfuir-ii--
1'iir í^HJiE'j.'. ,11'ii-fm^iin iil:il>.
dV.n,d.iii,Jiir1.11i..Jl...-JiiiL..i>.
1L.I1 I|ll"l11í i]JI Il^JH.iHI i-M[^,lll

üijtííh ro .Lllmin- '^illnn:.-!
,li*>fi k4L;'rii-iji\ri.']i'jinr|iiL£iF-
vi;i.r.«Ll^i;iLÍ[;

ONU pede -rrateraçãcr™

NmnvanKiciJA-

O 'l-íSulJtriui-jíBtfirtijJ;
Il\'ir .J l^uilídkíjIíLuí;.
\rhi-V.' 1 iiki.iMj M.iiv

H:-i ni^d.niniiieni.
"lllir.lÊL-nil"" .11 r 11TT11P1IEJT1 --

iili]i"i|n-rU:IU^n'L

•üni^HiPl Xj^Uf^^Lin Ki'
Itlí t-il! -.• Il-!*i?it I• I

ipin-iaT |vt)pnL(mèuh-íi'
Hunj.ir 11mi-j iiiH<í-I bibni1111

nrípsi-siieait.

Píjrjin-jLaíüiWr.
JtlbllCH'^LBrk|i

üiasíKin.raiew.w^ta
CÍSlfilrtll

EOTAi;^ElHlllUCAt<

ntcbinaoi sidjtTnitui-inu^^L

iitaiçpp-n.ijiJ3J-i».

MUbt-aaiLb: ín-rwtni L ^

','tioits auveia- uiu<pi^i
•TlíJJflíHíi íh-íU. -J.^t: -\F
cui^ji^-sni --í[j,irti .1 j: -*!—-
^•SlI—c.S fú".'C! -ai, j;d^q:

•wk^iii" -Ji§fl, rncuirij^

.r^KW , rU <ÍWÜÍ*,- EHKESÍ,

ilfJIÍÍiEífiTtííi.

ltfll]IE.tA17&£»•£*- 1 l^JfUJ"lI1U!

SEPE DD JlfUD lw ^,-irr

niit^Uatiaíía,1

HUWçKfuCVMVUJk

LliJlit- Al FflilL' '.'it-iz^if
hP.-pc-iau 1^1.1=

L"iK"':ih!H"f L-r- 'LHk"| Hh

hZ^PARA
L»^!??™í.. .

«VISQQELIQrACAO

-m«(iVuLdiir>X*i-."^wq41r 1q

•ãXlK njJIWTWí.-Di Wt JLitn
•«-• n ntavnv»«.=u-^lü-

'3T*5 II Uti fiVBiEiiiii-rtinflilL

P,,:__é3J$^

Rubr,_É. _.J



•Af%

! i •"> íl "1-^

•^aW



J F

- ' 5 _2; ?

.1 jj r h. .
i 1 a. : Ji

y+ Wu-*-^ í

• í %Z 5 f

' H- '
'..-

- 3 -— i ^ v

-_\ _ ; •=? _= i-

^ 5
-— - •_ .• = ~?

" 'J --
J1 *- iü

- -, -^ _k- -

•í;
". -^ ,,

= r
^

= * ^
^ "3 '-r •V — ^

-z i ^~. i- "jí- y-j

í

!!;-'•••

3 5?
.ííli!

•i- a i

.ias

ÍI1-H- I? s--3 í.

ÍÍÍH'B 2 J]-_|l 'í

fí ü! ü?

m
rÍJÍl

-1 *w"i:t

.li

,_

i. ••-"íXt; f c

^

!!íJ íí .r

3 _

^.i -

5.4:5
1? l2-i- n •í 5|r1i--S í : 5;Sí
ÜzffiJ '?

mm
BifiJ

* -1

- - * - — -i ^ ~ . ' .1

'- • _"":•.: s** t- " íS- :,- i i.:í
,

•í :'|:jí -=•* ri í l -. '

íl íííí- "-Íííí' Ít:

T ; :"; -l' ' > " - 3.Stá'.,
í- i;;í '!! *í - - - * , "- ~ - t •!

t • , ^
, 3 i -i t :21'- •-: : - ..

.-1 rí >SÍ'í; '• r ^

1:-Js-;
l'íi

-j

1-ÍÍSÍ =.=!•' "1 -?-5- *

"íL'íiTÍ • í.;"j~ • il - 3 - :'• -

r '-f " '.-E

•| í?
.- .^

í •; = s - . =-:- — '

; Et - i

i J ^-í1 3 í..r ííí? . i :

* ; ji -- u |u f . ii ' -j

; f •. f ;• _' : * ^- -, -. j ;• -. „ -.

" J| í "^ -l" ~ ' ;I i
í:íÍ;!i- Iw^sh^i^" ?• •• - j;"j Lít ffi-E»?*^^

í

" ~ ? " Tí * ;"i -• 'r ' • L' _ íl-'"!! i1"' r -:

: - r^ . í>- i "j i- -S'"^-, !,í - "t:

- ^ - ^ ^í : : ' • - £ ^, ii '- ": " —-í
--• , . :> ": ' i : . - -í - '^'~ r •' ;

.', ; r _BI " 2- " r -.;<' % ".l Í L -

iíif-^T-!: •---
j ^XT^i1; ': ?*!..!* :i-;.-^£-H

5; -'<jC

;^S

* s: a.-

:S|
*9: Ltl • V id —. **' ^ "1-í j_-

a* =

««cá-f ;*-~ 5 •* o -
ní _

ST li

-1
^

ífií
-5 ? 'i s

í E-«

" tÍt" iTc - ^=^ T

&_l- •J:=- .í

úf^Êr" r> • = — Z' J-
m.W «T r ; -*í " í: i

"SIa: U> ! * - ^ ^- 1

ffli
4: -".ll'i-1 ig; .

•?;ii ;

rS ífíÍff

lu:
Q"

_i. .

UJ. > ;fl il ;--, ...

1
o.

o. I =*• ?<.-• e
% L*"*l"s|i I
ui: _ •* J ^ 3

. S: - S -? :l1 "^ -

K
!

. Ul
a

ia-

. K $
™ -r ^- ]- Ç

3f'í I'^'"J í:í
3?'^ = 1: t li L —

fcic - rí r.- — ^ i-

i

^^^m-.-

I !=<3.

^i "JI

f3
^ SI

i IF-

! 111'

fe* £*£
"•

í. a. f-flT
I 2"

-li
* s: C^

' ^,
! -

5. .•51 .JB .-

t 3.
(I VI
?. III = rã "-J:J
e cc- F- |ç,

D, i

21 mi'^rr ^: S,7*- a- = i1 -s ^

=* = *«•*¥»«=

«li > S'



•ÍT. S5»

IÍS* '

w>

W»



u

(

OMfT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente

»--••" \

Processo n°. 50600.024036/2011-59

Brasília, 23 de setembro de 2011.

À Coordenação-Geral de Planejamento e Investimentos/DPP
Coordenadora de Programação de Investimentos/CGPLAN/DPP
Econ. Fernanda G. M. Faé

Encaminhamos o presente, solicitando providencias quanto à emissão de

empenho no valor de R$ 105.311,00 (cento e cinco mil, trezentos e onze reais), em favor do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,

visando o pagamento dos custos referentes à emissão da Licença de Instalação (unificando as

Lis n° 348/2005, n° 401/2006, n° 702/2010 e n° 727/2010) das obras na Rodovia BR-230/PA,

no trecho entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, segmento do km 368,6 ao km 728,0,

no Estado do Pará.

na

CoordenadorHle-kfeixfAmbiente Terrestre

^ugènfàPM'Costa
joado/Gcraí oeTransportes.
Mineração e Obras Civis
CGTMO/DiUC/IBAMA
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^ordenadora de Licenciamento de Transportes.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CREDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

TAXA CAMBIO

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

DPP.155 - QD.00076/2011

NOTA DE EMPENHO

PAGINA: 1

26Setll NUMERO: 2011NE000464 ESPÉCIE: EMPENHO DE DESPESA
393003/39252 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE

04892707/0001-00 FONE: 3315-4225

SETOR DE AUTARQUIAS NORTE , QUADRA 03, LOTE A,L2 NORTE - ED. DNIT
9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70040-902

193034/19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/MATRIZ
SCEN-SETOR DE CLUBES ESPORT.NORTETRECHO 2 BLOCO A SALA 129-CGFIN
9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70818-900

CLASS

TIPO

Aí""ARO

1 39252 26542022562410001 005615 0100000000 449147 393005

ORDINÁRIO MODALIDADE DE LICITAÇÃO: NAO SE APLICA

INCISO: PROCESSO: 50600.024036/2011-59

{^^lüNICIPIO BENEFICIADO: NA /
ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA DA DISPENSA: NUM. ORIG.:

VALOR EMPENHO : 105.311,00

CENTO E CINCO MIL, TREZENTOS E ONZE REAIS**1**********************************
ü-****************************************************************** "'"*****•""***

*•**************************************+**************************************

*******k***í-i******************************************************** *********

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 449147 SUBITEM: 10 -TAXAS

SEQ.: 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :

105.311,00

105.311,00

PAGAMENTO DOS CUSTOS REFERENTES A EMISSÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (UNIFICANDO

AS LIS N.348/2005, N.401/2006,N.727/2010)DAS OBRAS NA RODOVIA BR-230/PA,TRECHO

, '"""AJA) (MEDICILÂNDIA), SEG. KM 368,6 AO KM 728,0 - PA

^

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

ORDENADOR

^/iWj^

< Ml/*

TOTAL 105.311,00

PAULO DE T.C.C OLIVEIRA

GESTOR FINANCEIRO

_^ j^^^Cx_

tosta
Fde Licenciamento Ambiental

Substituto
DILIC/IBAMA

Sè-Q^ 2.0 //

cJ-<L__ ÁsítJ&ufJi-
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DNIT 23

\,r_t..y&izL\

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Oficio r\_H'& /2011/CGMAB/DPP

Brasília, Q.3 de setembro de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor
Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo
Coordenador de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
CEP 70.818-900

Brasília - DF

Assunto: BR 230/PA - Agendamento de reunião sobre cálculo de recolhimento da
compensação ambiental

Anexo: 1-) Ofício n° 420/2011/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Senhor Coordenador,

1. Em resposta ao Oficio n° 420/2011/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA de 21 de

setembro de 2011, que trata sobre o agendamento de reunião sobre compensação

ambiental da BR 230/PA, confirmamos a data e o horário sugeridos.

2.

dúvidas.

Desde já agradeço e coloco-me à disposição para esclarecer quaisquer

Atenciosamente

Coordenadora

aia

mbiente Terrestre

MMA - IBAMA

Documento:

02001.046841/2011-40

Data:^?/^£/^y

(2*. 3~-H-3^
SAW'-SelimíXiiirariquÍBü,MtjriK-fflliafllGB3i-lctri'*
BJiSaÍJ!'l8úslÈffiiiíbs.Trffflispcates-FQiíe:n®li))33ni5)-flSGe
£BP' 7^!IW3'-^SE-5li3Si[iÍ3tQF-wwi.vi[irtitlg(aniir

LEO
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SERVIÇOPUBLICOFEDERAL

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dosRecursos NaturaisRenováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN-Trecho 2, Edifício Sede-Bloco A, Brasília/DF - CEP:70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n%lG /2011 /COTRA/CGTMO/DILÍC/IBAMA

Brasília^04 de setembro de 2011.

À Senhora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenador Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Assunto: Agendamento de reunião sobre compensação ambiental daBR230/PA

Senhora Coordenadora,

1. Em resposta ao ofício 1381/2011 CGMAB/DPP/DNIT, enviado em 05 de setembro
de 2011 ao IBAMA, que solicitou reunião para tratar sobre compensação ambiental, informo que a
mesma poderá ser realizada no dia26 de setembro de 2011 às 15 horas no IBAMA, com a presença
dos técnicos Rodrigo Carvalho de Oliveirae Eric Fisher Rempe.

2. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

3?&&>íoc;

i ^.;i t: -r_" T

MARCUS VINÍCIUS LFjlTE CABRAL DE MELO

Coordenador de licenciamento de Transportes (rodovias e ferrovias)

p«cr.i;-;.-!-• na Apoio da
CGwíAfci/ÜPP/DNiT

Em: â3x01-/Ji~-
Hcív \l-_U.
CS;„JL231Í^~.

A ixütíenr
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011

-Hsri

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011. no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril
de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011.

(^publicada no D.O.U de Io de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A- Edifício Núcleo dos Transportes, Io andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que.
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF 26 SEI 2011

21,^+ ep^*~'
CURT TRENNEPOHL

Rresidente do IBÀMA
RECEBIDO
nn/fr lâ? i/y-



CONDICIONANTES DALICENÇADE INSTALAÇÃO N° 825/2011

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
pelo IBAMAjunto ao local de implantação do empreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazc )
mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio das obras com pelo menos 15 dias de
antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§]° e 2° do art. 3o da Resolução CONAMA n° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença, -^_J
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal. um no denominado "Travessão
do 11", e outro no denominado "Travessão do Í2";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil Novo. "^y
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011'Pr°
(CONTINUAÇÃO) \£ü^

2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às áreas de apoio
(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao ÍBAMA. no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentai-, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e. contendo as seguintes informações: poligonal da área, localização em

/ função do eslaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
w existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre

estas áreas), projeto de conformação final da área.
2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e

Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiênciaamostrai comprovadaatravés da curva de rarefação de espécies.

2.14.Aprcscntar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em
até 120 (cento e vinte) dias.

2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja
localizado em no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem serapresentados ematé 60 (sessenta) dias.

2.18. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19. Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensai- impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados. *//
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

2.22. Apresentai; em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é ímpreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
vegetação a ser suprimidapela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente. xj

2.24. Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,,°'*
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25. Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente comprojeto pararecuperação destas.

2.26. É expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27. Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de
Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.

2.29. Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses )
após a emissão da LI.

2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA, apresentar, cm até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
inicio das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizar o apoio do DNIT pata tal finalidade.

2.31.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ourealocação já concluídos. \.,
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
• Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.
• Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e

Áreas Industriais.
• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento daQualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Comunicar ao IBAMA Sede e à Superintendência do IBAMA nos Estados interceptados pelo
empreendimento o início e ofinal das obras. ^J

proc.:>^
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 433/2010 (retificação)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República den°. 604 de 25 de fevereiro de 201L publicada no Diário Oficial da União de 25
de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099. de
26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril de
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMAn° 341, de 31 de agosto de 2011, publicada
no D.O.U de Io de setembro de 2011, RESOLVE:

\*»k-Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (61) 3315-4185 Fax (61) 3315-4083

REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação Permanente - APP,
necessária às obras de pavimentação da BR-230/PA, correspondente ao Projeto de Pavimentação no
trecho entre os municípios de Altamira e Marabá, no Estado do Pará, nos segmentos rodoviários
denominados Lotes 3 e 4, com 254,96 km de extensão, conforme quadro abaixo:

Lote Extensão (km) Fora APP* (ha) Em APP* (ha) Área (ha)

3 104,96 768,36 71,32 839,68

4 150.00 1121.48 77,80 1199,28

Total 254,96 1889,84 149,12 2038,96
^

*A1JIJ - Área de Preservação Permanente

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-230/PA com 80m de
largura.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste documento
e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. Esta Autorização está
vinculada à Licença de Instalação n° 825/2011.

A validade desta Autorização é de dois anos, contados a partir desta data.

Brasflia-DF, /
Data da assinatura:21/07/2010
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Data da retificação: 26 SEI 2011

CURT TRENNEPOHL

Presidente do IBAMA
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CONDICIONANTES DAAUTORIZAÇÃO N° 433/2010 (retificação)

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na
aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, casoocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder ã supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima1-"^
identificado, somando cerca de 2038,96 ha; incluindo os trechos considerados como de preservação
permanente, que somam cerca de 149,12 ha.

2.2 Informarao IBAMA o iníciodos trabalhos de supressão.

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 149,12 ha em local a ser
definido, preferencialmente nas margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia, incluindo
mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando ainda ainda o plantio compensatório relativo a
supressão de espécimes de castanheira-do-pará (Bertholletia excelsa). O plantio compensatório deverá ser
executado em, no máximo, um ano após a emissão desta ASV.

2.4 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso
dos mesmos. O plantio compensatório deverá ser executado em, no máximo um ano, após a emissão desta
ASV.

2.5 Não será permitida a prática daqueimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.

2.6 Não será permitido o abate de animais. )
•-.

2.7 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOF) deverão ser
obtidas junto ao 1BAMA-PA.

2.8 Os encarregados das equipes de desmaie deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pelaobservação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção Individual - EPI necessários.

2.9 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada ã anuência expressa do IBAMA.

2.10 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo.
30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a
quantificação do material lenhoso geradoe discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.11 Interferir o menos possível com a vegetação nativa e, com máxima redução da plataforma de trabalho da
rodovia nos trechos que próximos às Terras Indígenas, inclusive com atendimento as recomendações da
Fundação Nacional do índio- FUNAI.""\i

2/3



23*2CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO N° 433/2010 (retificação) \« r

2.12 Apresentar relatório relativo ao resgate e recoiocação da Hora de espécimes e plântulas às fámíliàs~de"
bromélias e epífitas existentes na área passível de supressão. Para o resgate de flora deverá ser seguida as
recomendações apresentados no Plano de Supressão de Vegetação para este trecho, devendo ser
apresentado relatório específico após conclusão dos trabalhos, inclusive com documentação fotográfica e
coordenadas geográficas dos locais onde foram executados os íransplantios.

2.13 Providenciar o adequado aproveitamento do material lenhoso de forma a dar adequada destinação ao
mesmo, sendo proibido o uso do fogo para queima de material lenhoso e de restos vegetais, que deverá ler
uma deposição adequada;

2.14 Apresentar projeto de recuperação de áreas degradadas para as áreas de apoio como jazidas, bota-espera,
bota-fora, etc. Após o término de suas atividades;

2.15 Osolo orgânico (horizonte A) proveniente de escavações, de limpeza do terreno ou da remoção de camadas
de solo, deverá ser estocado adequadamente fora da área trabalhada para efeito de «aproveitamento futuro,
como revestimento vegetal de superfícies a recuperar;

2.16 As áreas desmaiadas, e/ou raspadas, e/ou limpas da vegetação, realizadas de modo a deixar o solo exposto,
deverão ser rapidamente recobertas com nova vegetação ou protegidas para minimizar a erosão, mesmo
durante o períodode execução das obras;
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO Nu 467/2010 (retificação)

9

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n°
6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de
27 de abril de 2007. e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto
de 2011, publicada no D.O.U de Io de setembro de 2011. RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraeslrulura dos Transportes
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN, Qd. 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 Fax (61) 3315-4083

REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

A supressão autorizada refere-se à faixa de domínio da Rodovia Federal BR-230/PA, entre o kms
368,60 e o km 388,60 (estacas 4.250 e 5.250), com 20km de extensão, totalizando as áreas
apresentadas na Condição Específica 2.1 desta Autorização.

Esta Autorização de Supressão de Vegetação é vinculada a Licença de Instalação 825/2011 e é válida
pelo período de 02 (dois) anos, a partir desta data, observadas as condições discriminadas neste
documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes
integrantes deste licenciamento.

Brasíiia/DF,
Data da assinatura: 25/10/2010 r Data da retificação: 26 SEI 201

/ • /

CURT TRENNEPOHL
* C.C E B I D O

Presidente do IBAMA lm,/'-ó / {?? / ss

A;ST
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CONDICIONANTES DAAUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 467/2010
(retificação)

1 - Condições Gerais:

1.10 não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de
controle e adequação, bem como, suspender ou cancelaresta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e;

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas
nesta Autorização.

1.4 No caso de ocorrência de qualquer acidente que veniia a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5 Não é permitido o depósito do material oriundo da supressão em aterros e em mananciais
hídricos, bem como o uso de herbicidas (produtos químicos, seus derivados e afins).

1.6 As atividades de supressão deverão ser supervisionadas por técnico capacitado.

1.7 Os encarregados das equipes de desmaie deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem
como dos registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O
empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho,
incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs necessários.

1.8 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de
vegetação.

1.9 Não será permitido o abate de animais.

1.10A documentação autorizando o transporte de material lenhoso deverá ser obtida junto à
Superintendência do IBAMA no Estado do Pará, mediante apresentação desta ASV e seguindo as
determinações da IN IBAMA 06/09,

2 - Condições Específicas:

2,1, A supressão autorizada deverá ser restringir às áreas constantes no quadro abaixo, entre os km
368,60 e 388,60 (estacas 4.250 e 5.250):

OCUPAÇÃO SOLO ESTÁGIO
SUCESSIONAL

ÁREA OCUPADA
TOTAL (ha)

FORA APP (ha) EM APP (ha)

Área urbana 17,12 0 17,12
Solo Exposto 2.16 0 2,16
Área Antropizada 0 0 0

Pastagem 0 0 0

Floresta ombrófila

Total

Pioneiro 98.24 11.2 109,44
Inicial 24.96 5,44 30,4
Médio 0,4 0 0,4

142,88 16.64 159.52

>
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
VEGETAÇÃO N° 467/2010 (retificação)

2.2. Comunicar ao IBAMA o início das atividades de supressão, com antecedência mínima de 7 (sete)
dias.

2.3. Realizar, anteriormente às atividades de supressão, resgate de epífitas, transplantado-as para
ambientes adequados.

2.4. Comunicar ao IBAMAo término da atividade de supressão, apresentado relatório final, descritivo
e fotográfico, em. no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo a
quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo. Deverá
ser incluído nesse relatório os resultados do resgate/transplantio de epífitas.

2.5. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Projeto de Plantio Compensatório por Corte
de Espécies Protegidas, contemplando as espécies Bertholletia excelsa H.&.B c Ilavea spp,
indicando o local de plantio, cronograma de implantação e demais recomendações técnicas.

2.6. Apresentar em 60 (sessenta) dias, projeto de plantio compensatório por intervenção em APP, em
área equivalente à que sofrer intervenção (16,64ha), indicando local de plantio, cronograma de
implantação e demais recomendações técnicas.

2.7. Implantar os projetos de plantios compensatórios após a aprovação do IBAMA.

2.8. Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório,
relatório, descritivo e fotográfico, mostrando como foi feito o trabalho. A partir deste relatório, o
DNIT deverá entregar semestralmente durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios
efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

Página 3 de 3
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO Nn 427/2010 (retificação)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011. publicada no Diário Oficial da União de 25
de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099, de

/ 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril de
W-2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011. publicada

no D.O.U de 1° de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes, 1° andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa à supressão de vegetação e/ou intervenção em Área de Preservação Permanente - APP,
necessária às obras de pavimentação da BR-230/PA correspondente ao projeto de pavimentação no
seguimento entre os municípios de Altamira/PA e Medicilândia/PA, km 632,90 ao km 717,30, com 84,4

(iím de extensão, conforme quadro abaixo:

Extensão (km) Fora APP» (ha) Em APP' (ha) Área (ha)

Total 84.40 599,66 73,54 673,20

*A1'P —Áreade Preservação Permanente

A supressão autorizada refere-se exclusivamente à faixa de domínio da BR-230/PA com 80m de
largura.

Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste documento
e nos demais anexos que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. Esta Autorização está
vinculada à Licença de Instalação nu 825/2011.

A validade desta Autorização é de dois anos, contados a partir desta data.

Brasília-DF,
Data da assinatura: 11 /06/2010
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Data da retificação: 26 g'M 2011

CURT TRENNEPOHL

Presidente do IBAMA
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CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO Nu 427/2010 (retificação)

1. Condições gerais

1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na
aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, sem prejuízo de outras sanções e
penalidades cabíveis.

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e
adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• omissão ou falsa descrição de infonnações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

• graves riscos ambientais e de saúde e,

• violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

1.3 O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta
Autorização.

2. Condições Específicas

2.1 Proceder à supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia no trecho acima
identificado, somando cerca de 673.20 ha; incluindo os trechos considerados como de preservaçãi j
permanente, que somam cerca de 73,54 ha. ^>*

2.2 Informar ao IBAMA o iníciodos trabalhos de supressão.

2.3 Apresentar em 120 (cento e vinte) dias, projeto de plantio compensatório em 73,54 ha em local a ser
definido, preferencialmente nas margens dos cursos d'água interceptados pela rodovia, incluindo
mapeamento e cronograma de atividades. Contemplando ainda ainda a supressão de espécimes de
castanheha, prevendo o plantio de 25 mudas de caslanheira paracada indivíduo que venha a ser suprimido,
e numero idêntico de mudas de Jequitibá no caso de supressão do único espécime identificado.

2.4 O empreendedor devera entregar semestralmente, durante 3 anos, relatório de monitoramento dos plantios
compensatórios efetuados assegurando o sucesso dos mesmos.

2.5 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório fina! em, no máximo,
30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a
quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo.

2.6 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para eliminação de restos de vegetação.

2.7 Não será permitido o abate de animais.

2.8 As eventuais autorizações de transporte para o aproveitamento do material lenhoso (DOFs) deverão sei^y
obtidas junto ao 1BAMA-PA.

2.9 Os encarregados das equipes de desmaie deverão portar cópia desta Autorização Especial, bem como dos
registros no IBAMA das moto-serras utilizadas na supressão da vegetação. O empreendedor se
responsabilizará pela observação das normas de segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos
de Proteção Individual - EPI necessários.

2.10 No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da atividade
estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

2.11 Apresentar em 30 dias após o término dos trabalhos de implantação do plantio compensatório, relatório
mostrando como foi executado o trabalho. A partir deste relatório, o empreendedor deverá entregar
semestralmenle durante 3 anos relatório de monitoramento dos plantios efetuados assegurando o sucesso
dos mesmos. O plantio compensatório deverá ser executado em, no máximo um ano, após a emissão desta
ASV.

2.12 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando relatório final em, no máximo,
30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório fotográfico e descritivo, com a
quantificação do material lenhoso gerado e discriminação da destinação dada ao mesmo ^
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DNIT MMA - IBAMA

Documento:

02001.046876/2011-89

t*»*Z_ç__l.
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício nL^Ô6/2011/CGMAB/DPP

< I

*...&•

Brasiliano de setembro^de^OTÍ:

A Sua Senhoria o Senhor

Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

CEP 70.818-900

Brasília - DF

Assunto: BR 230/PA - Requerimento do parecer técnico que motivou a emissão da
Licença de Instalação Unificada para a rodovia BR 230/PA no subtrecho
compreendido entre os km 368,60 ao km 728,00.

Senhor Coordenador,

1. Com o intuito de darmos prosseguimento ao processo de licenciamento

ambiental para a construção e pavimentação da rodovia BR 230/PA, solicitamos

antecipadamente a vossa senhoria o envio do Parecer Técnico produzido por esse IBAMA

para a emissão da Licença de Instalação - LI, unificando o subtrecho compreendido entre

os Km 368,60 ao km 728,00.

2.

dúvidas.

Desde já agradeço e coloco-me à disposição para esclarecer quaisquer

Atenciosamente

Coordenadora Ambiente Terrestre

SAW - SecrAtlarquiesSiorte - QlsHiira S - JcteA
£dÈünoii&i2c!ei2;CDí£ 7rarj!=prjrtií5 - rGiít?. ;6.1-1 33'Í5-4<XÜ
C EP:. TfiOfBL-SGZ - Ela5ÍlisE3F-www.dlrih.gDV. fer

LEO



^A7 AUMtSTZL KomíIÍMíO

Marcus ViTOsLC.de Mc:
HtfwKe Ferrovias

COr^VCGlMO/DILIC/lâMi



\dW^

^^^^.

Fls.= UPlj_
Rubr.: p

MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A. Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel: (Oxx) 61 3316 1071 Fax: (Oxx) 61 3316.1166 - URL http://www.ibamagov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: 1&AM A
Data: âb/OfyteiJ
Horário: IS-0O %k-LD2^^
Assunto: ^f^SAçeip J^Lé^JJ fj^^/rft Q-
Participantes: Lista Anexa
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DNIT MMA - IBAMA
Documento:
02001.046958/2011-23

Data:Z3^ã/M-
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n°_fó"3Í/2011/CGMAB/DPP

Brasília^-J de setembro de 2011.

Ao Senhor :'.,:.r plí
Eugênio Pio da Costa ' '& \
Coordenador-Gera! de Transportes, Mineração e Obras Civis -'•"- \iX-~ .-^^^'
CGTMO/DILIC/IBAMA

SCEN - Trecho 2 - Edifício Sede do IBAMA- Bloco A

70.818-900-Brasília-DF

Assunto: Compensação Ambiental

Referência: Ofício n° 218/2011/CGTMO/DILIC/IBAMA, de 30 de agosto de 2011.

Senhor Coordenador-Geral,

'; • ' Como é do seu conhecimento, estão sendo realizadas tratativas acerca da

aplicação da metodologia do cálculo relativa à compensação ambiental, entre esta CGMAB e

essa CGTMO, com vistas à definição dos valores a serem pagos em relação à rodovia BR-

: 230.

2. Neste sentido, considerando que está agendada mais uma reunião, para o dia

L_. 05/10/11, informamos que aguardaremos a finalização das discussões em torno do assunto,

para assim procedermos a aplicação da metodologia nos demais empreendimentos sob a

responsabilidade do DNIT, em atendimento ao Ofício n° 218/2011/CGTMO/DILIC/IBAMA,

de 30 de agosto de 2011.

3. Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos, que porventura se fizerem
necessários.

Atenciosamente.

AQme Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora-Geral do Meio Ambiente

Q„.o\*$DQ2-



••Patrícia dc.f'.r.-'¥U

CGTMO/uiUC

'jD-eJLti cvw^cfe .

^ OéJü ÍJ

~!~*+U^ Y_'i&-u2_

ÜD-eJLti cvw^cfe

i_aura U. S. Magalhães
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental rf

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
SCEN - Trecho 2, Edifioio Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564-URL: http://www.ibama.gov.br

Rw.UEL

Ofício n°c2J^/2011/CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília^/de agosto de 2011.

À Senhora,
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora-Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT
SAN Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasilia-DF.

Assunto: Resposta ao ofício n° 1269/2011/CGMAB/DPP

Senhora Coordenadora-Geral,

! Em atenção aos teanos do ofício n° 1269/2011/CGMAB/DPP, datado de 19 de
acosto de 2011 sirvo-me do presente expediente para informar que aCompensação Ambientai e
Swento di posto nos Decretos tf 4.340, de 22 de agosto de 2002, com as atenções
SroZidas peío Decreto 6.848, de 14 de mato de 2009 estando seus procedtmentos
regulamentados, no âmbito do IBAMA, pela Instrução Nomiativa n 08/2011.
2 Em relação ao ICMBio, trata-se de uma das entidades responsáveis pela aplicação
dos recursos, após disponibilizados. Ou seja, éum dos interessados em receber «> «™°^^
da Compensação Ambiental e a Instrução Normativa ICMBio referenciada no oficio 1269
corresponde aos procedimentos para recebimento dos recursos.
3 Ocorre que ocálculo éoinício do processo de Compensação Ambiental. Neste
sentido tendo em vista a necessidade de se iniciar tal procedimento para os licenciamentos
ntirconduZidos pelo IBAMA para empreendimentos cujo ô ^^^Gltl

implementação, este Instituto vem requerer de vossa senhona aapresentação do calculo do Gl eo
Valor de Referência para todos os empreendimentos.
4. Encaminho, em anexo, cópia da IN 08/2011, para ajudar na produção de tais
infonnações. p^™--™™^,*.,.,^ „

f:'ROTOCOlO!í:-n:::í;

Atenciosamente, ' _ /

Coordenador-Geral dé Transportes, Mineração eObras Civis

RnosbWo no Arx^o da

Em:P5:_ PT -<&-

.ír ^wssg.
C:\IBAMA\COORDENACAO\DESPACHOS\OficioDNITI.ocll mvm QC I
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Ofício *ffi

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

i^S-r-

72011/PRESI/IBAMA

À Sua Senhoria o Senhor
Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Diretor Geral do DNIT

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, LoteA, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília-DF

•)//Brasília, Oi de outubro de 2011.

Assunto: Pendências do DNIT perante o IBAMA

í Senhor Diretor Geral,

1- Segue abaixo tabela contendo relação dos empreendimentos e suas respectivas
pendências do DNIT perante a condução dos processosde Licenciamento Ambiental.

SHUAÇAO

BR-230/PA

Licenças de Instalação emitidas paradiversos segmentos, notrecho Nowj Repartimento/PA - Medicilândia/PA
num total de 3 (401/2006, 702/2010, 727/2010), 0 DNfTesta solicitando Licença de Instalação parao trecho
Medicilândia/PA - Ruròpclis/PA, porém a FUNAI ainda nâo apresentou sua anuência
F^r^aA.^-;'^:-:^^ ••:.- :.; /;.,-,;(>." -••:•-.. .,:,:• - •
apresentação dos estudos de fauna e do atendimento às condicionantes ambientais para análise da viabilidade de
emissão de LI parao trechoMedicilândia - Rurópclis
SfítlAÇÃO

BR-163/PA/MT
Açãoemergencial para abertura de caminho de acesso a reserva indígena dos Caiapús
BENDÊNCIAS
Decretação de emergência
SflÉJftÇAO

BR-242/MT

Processode licenciamento aberto no IBAMA e licenciado junto a SEMA/MT. IBAMA avocou parasi condução do
procedimento. DNIT e IBAMA discutem Termode Compromissopara continuidade das obras e do licenciamento
ambiental

PENDÊNCIAS
finalizar discussões acerca do Teimo de Compromisso e analisardocumentação referente ao licenciamento
realizado pelo Estado de Mato Grosso

mm® . . '_•, .

BR174/RR

Passlws ambientais da época da construçãoda rodoua aindanão recuperados, para os quais o DNIT propôsa
elaboração de um Termode Compromisso
PENDÊNCIAS
Alem de nuncater sidoassinado tal TC o DNIT iniciou a execução de obras de melhoramento da rodoua as quais
são passíveis de licenciamento unto ao IBAMA, tendo utilizado licenças obtidas nos estados.

2. Certo de contar com o empenho para a solução destas pendências, coloco-me a
disposição para prestar quaisquer esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

^r . t t,. í- ( i r'."

CURT TRENN^POHÍ,
i

Presidente do IBAMA

' ^-~,cL

/ ;
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

NOTA TÉCNICA N° 177/2011 /COTRA/CGTMO/DILIC

REFERENCIA:

Brasília, 04 de outubro de 2011.

PROCESSO 02001.005186/2000-17 - Licenciamento Ambiental para as
obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA

INTERESSADA: Laura Maria da Silva Magalhães

ASSUNTO:

Coordenadora de Licenciamento Transportes de Rodovias e Ferrovias
Substituta

Esclarecimentos quanto à solicitação de autuação referentes ao não
cumprimento das condicionantes da L.I. n° 401/2006 e da L.I. N° 702/2010,

Senhor Coordenador,

Sobre o assunto em epígrafe temos a informar que:

1. De acordo com o PARECER TÉCNICO Nu 134/2011-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, na análise do atendimento das condicionantes das Licenças
de Instalação n° 727/2010, n° 702/2010 e n° 401/2006, foram observadas que não houve por
parte do DNIT, desde a data da emissão das licenças, o atendimento satisfatório de algumas
condicionantes. O referido parecer subsidiou a unificação das referidas LPs, que a partir da
emissão da licença unificada, perderam sua validade.

2. Considerando a existência de condicionantes não atendidas, excetuando-se as da
LI n" 727/2010 (que se refere ao lote 2, onde não houve realização de obras), recomenda-se a
adoção das sanções legais cabíveis relacionadas aos seus descumprimentos, sendo sugerida a
aplicação de sanções administrativas decorrentes da:

3. - Instalação de obras potencialmente poluidoras na BR-230-PA, no trecho
compreendido entre os quilômetros 643,6 e 728,0, em desacordo com a Licença de Instalação n°
401/2006.

4. - Instalação de obras potencialmente poluidoras na BR-230-PA, no lote 3
(localizado entre os quilômetros 388,6 e 493,6) e no lote 4 (entre os quilômetros 493,6 e 643,6),
em desacordo com a Licença de Instalação n° 702/2010.

Vale ressaltar que a autuação deve-se referir apenas ao não atendimento das5.

condicionantes 2.6, 2.9, 2.10, 2.12, 2.14 e 2.15 da LI n° 401/2006 e das condicionantes 2.6, 2.7,
2.8, 2.11, 2.12, 2..14, 2.16, 2.17, 2.18, 2.22, 2.26, 2.28, 2.29, 2.30, 2.31, 2.32, 2.33, 2.34, 2.35,
2.36, 2.37, 2.38, 2.40, 2.41, 2.43 da LI n° 702/2010.

6. As condicionantes 2.5 da LI n° 401/2006 e 2.1, 2.15, 2.21 e 2.27 da LI n°
702/2010, a princípio, foram consideradas não atendidas, no entanto, não são passíveis de
autuação, uma vez que se faz necessário a solicitação de mais informações ao empreendedor,
quanto aos aspectos já detalhados no referido parecer.

G:\di!ic\COTRA\0_EMP\ROD\DNIT\BR230^PA_Pav. Marabá aRurtJpo!isJHS6-00\2011VI0.NT COTRA_BR23Ü-PA.odt Página I de 2



7- Recomenda-se portanto, o envio do PARECER TÉCNICO Nü 134/2011-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA à Coordenação de Fiscalização para adoção das providências
recomendadas acima quanto às condicionantes não atendidas. Em relação as condicionantes
consideradas parcialmente atendidas das licenças de instalação emitidas, faz-se necessário,
oficiar oDNIT solicitando os esclarecimentos complementares detalhados no referido parecer.

E a informação que ora submetemos à consideração de Vossa Senhoria.

/ y

PALOMA GALVÃO FERNANDES RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental Analista Ambiental

/^v 05. JO iJ ^
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE '' "' "
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO NoT^72011/DILIC
Brasília, 04 de Outubro de 2011.

AO: Diretor de Proteção Ambiental
ASSUNTO: Solicita aplicação de sanções administrativas às obras de pavimentação da
rodovia BR-230/PA.

1. Após a análise quanto ao atendimento das condicionantes das Licenças de Instalação n°
702/2010 e n° 401/2006, a equipe técnica da Coordenação de Transportes concluiu pela necessidade
de aplicação de sanções administrativas às obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA, sob
responsabilidade do DNIT.
2. Diante desta constatação, solicito apoio da Diretoria de Proteção Ambiental para
adoção das providências cabiveis, de acordo com a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.
3. Para subsidiar essas ações, encaminho cópia da Nota Técnica n°.177/2011
COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA, do Parecer Técnico n°. 134/COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA e
das Licenças de Instalação n° 702/2010 e n° 401/2006.
4. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

Atenciosamente,

VJJW vv^
G1SELÀ DAMM FORATTINI

Diretora d/e Licenciamento Ambiental

G:\dilic\COTRA\0_EMP\ROD\DNlT\BR230_PA_Pav.MarabaaRuropolis_SlS6-00\2011\10_MEMO_DlPRO_BR230-PA.odt PGF/RCO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Transportes

NOTA TÉCNICA N° 179 /2011/COTRA/CGTMO/DILIC
Brasília, 07 de outubro de 2011.

REFERÊNCIA: PROCESSO 02001.005186/2000-17 - Licenciamento Ambiental para as
obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA

INTERESSADA: Laura Maria da Silva Magalhães

Coordenadora de Licenciamento Transportes de Rodovias e Ferrovias
W Substituta

ASSUNTO: Retificação da LI n° 825/2011, para esclarecer quanto a continuação das obras
nas partes liberadas pelas LI's n° 401/2006, n° 702/2010 e n° 727/2010,
canceladas.

Senhora Coordenadora,

Sobre o assunto em epígrafe temos a informar que:

1. De acordo com o PARECER TÉCNICO N° 134/2011 -
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, que analisou o atendimento das condicionantes das Licenças de
Instalação n° 727/2010, n° 702/2010 e n° 401/2006, informo que estas LPs perderam sua validade,
pois foram unificadas e substituídas pela LI n° 825/2011.

2. Tais licenças permitiam obras em parte dos respetivos lotes, conforme descrito
abaixo:

2.1. LI n° 401/2006, referente ao lote Altamira - Medicilândia de 84,4 km (constando no
W' escopo da licença os quilômetros 643,6 e 728,0, com 84,4 km de extensão), com

exclusão dos quilômetros 718,0 ao 728,0, por exigência da FUNAI, com obras iniciadas
nas partes liberadas.

2.2. LI n° 702/2010 referente aos lotes 3 de 105 km (constando no escopo da licença os
quilômetros 388,6 e 493,6 com 104,96 km de extensão) e 4 de 150 km (constando no
escopo da licença os quilômetros 493,6 e 643,6 com 150,00 km de extensão), com
exclusão dos quilômetros 408,6 e 441,1; 461,1 e 493,6; 533,6 e 643,9, por exigência da
FUNAI, através do ofício 407/2010 DPDS-FUNAI-MJ, com obras iniciadas nas partes
liberadas.

2.3. LI n° 727/2010 referente à parte do lote 2, trecho compreendido entre os quilômetros
368,6 e 488,6 com 20,00 km de extensão). Ainda não foram iniciadas obras nesse
seguímento.

3. Como as LPs n° 727/2010, n° 702/2010 e n° 401/2006 perderam sua validade após
terem sido unificadas pela LI n° 825/2011 e essa traz condicionantes (2.8 e 2.16) que citam que as
obras só devem se iniciar após seu cumprimento, os trechos citados no parágrafo anterior, onde as
obrasjá haviam sido iniciadas, ficaram descobertos por licenças ambientais.
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4- Como a paralisação imediata das obras, já iniciadas, pode trazer prejuízos ambientais
mais graves, essa equipe sugere que a LI n° 825/2011 seja retificada adicionando-se a seguinte
condicionante:

4-1- Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira -
Medicilândia, em74,4 km autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote4, 40
km, entre os quilômetros 493,6 e 533,6 e lote3, 40 km entre os quilômetros 388,6 e 408,6,
autorizadas anteriormente pelas LI's nQ 702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando
obras para os demais trechos até que sejam cumpridas as condicionantes 2.8 e 2.16 da LI n°
825/2011

5- A condicionante 2.36 deve ser retirada e incluída no escopo da condicionante 2.1, porse
tratai" de assuntos semelhantes e complementares, apresentando o seguinte texto:

5-1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/oureinício(s) e o final das
obras com pelo menos 15 dias de antecedência.

Éa informação que ora submetemos à consideração de Vossa Senhoria.

PALOMA GALVÃO FERNANDES RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental Analista Ambiental

LUCIANO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental ^ -,

^a^ J2. jo. Jj,

-ura ívi. b. ..lògaiháès
-rrdenadora <le ucen-jiamento deTransportes

Rodovias e Ferrovias-Substitula
"r rhAír:fTíflOnfl!H!rií},tí
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FUNAI/SEPRO
ervicode Expedição e Protocolo

lilllllllilll
DSG2C.010306/2011-40

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 33 13-3533 - Fax: (61) 3313-3854 - e-mail: dpdsiSlnjnai.aov.br
2jno:\

"3

f
OFÍCIO N^C^Oll/DPDS-FUNAI-MJ

Brasília, _ÍÇ de outubro de 2011,

A Sua Senhoria a Senhora

ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Geral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA eBR-422/PA
Referência: Processo Furtai n° 08620.001080/2005.

Senhora Coordenadora,

L Ao cumprimentá-la cordialmente, reportamo-nos ao Oficio n°
1284/2011/CGMAB/DPP para informar que oexpediente perdeu^ seu objeto ante aemSo da
Ltcença de Instalação n° 825/2011, expedida pelo IBAMA em 26/09/2011.

^61)3313-3697COlOCam°"nOS *dÍSP°SÍÇã° P3ra demais esclarecimentos por meio do telefone
Atenciosamente,

MARCELA NUN
Diretora

ES DE MENE

Substituta
JES

Com cópia para aSra GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto
T^ãl^ZllT^ Ren°VáVeÍS ~IBAMA-SCEN' Trech°2>Ed Sede d0 ^AMAÍeírc.
Com cópia para o Sr Carlos Eduardo de Campos Vieira. Secretaria do Programa de Aceleração do
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Secretária
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dura M. s. Magalhães
^^adorB^fttD^rnentodeTraroportes,

HiMoflasiíFerrovías-Sübstiiuts
CO-RWCGTMO/niLIC/IBAMA
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FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição e Protocolo
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08620.010307/2011-94

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sus*emável
SEPS 702/902 -Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 703'IO-TO4 - Brasília-DF " "oIif)'

Fone: (61) 33 13-3533 - Fax: (61) 33 13-3854 -e-mail: dg.ds@fiinai.2ov.hr ^(U'
1?

OFÍCIO N°iG5V20H/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, ÍC de outubro de 2011

A Sua Senhoria a Senhora ,

ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENT^
Coordenadora Geral de Meio Ambiente !
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

CSiS^pf1-42™ - °FÍCI° N°' "^««/CGMAMJPP eOFÍCIO N-.
Referência: Processo Funai n°. 08620.001080/2005

Senhora Coordenadora, j

da pavimemntação da rodovia BR-230, das seguintes Te^ taSa, Í? ? '^da Volta Grande do XinglC AraWe,é Cachoeira SecTVrltTZ^fT^r^"*-« Mana-, Nma Jacundá: Paqufmba: tor:rr^cikfz% %_n
I

2. Ressaltamos que o check iist inicial da equipe técnica ,nm,
atendimento de algumas complementações solicitadas por es?iXrI,~ \ P , PSn ° nã°
n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011. Tais tnad quacões se ãc onT *** MoTmaÇ™este Departamento, no prazo estabelecido"o item 4 °P^^amente apresentadas a

3- No que tange à Matriz de Impactos sinérricos com * tihb n t ™
destacamos que não foram entregues os nroHutr • ~r * Bel° Monte'
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(Patrícia deAbreu
Secretária

CGTMO/DILIC

Jâ/jo/M.

f. 14)

Lauraft^ ; ;^«na*»-
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n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, inclusive as matrizes de sinergia.

5. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do telefone
(61) 3313-3697.

Atenciosamente,

MARCELANUNfeS DE MENEZES
Diretora Substituta

/O

\^_W—

\

Íj™iS hH aSra ^^ ?AMM F0RATT[N1' Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto7O818-90Cí-BrasXDF Renovava - [BAMA. SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco C

Com cópia para oSr Carlos Eduardo de Campos Vieira. Secretaria do Programa de Aceleração do



ífi. A

uwo
J, ^>»'B"

s» •*! •"

^•pp^

J



(

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP: 70.S18-900

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício níÔ^OH/PRESI/IBAMA
Brasília^de^S^e 2011.

A Sua Senhoria o Senhor

Jorge Ernesto Pinto Fraxe
Diretor Geral do DNIT

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902, Brasília - DF

Assunto: Resposta ao Ofício n° 1486/2011CGMAB/DG/DNIT.

Senhor Diretor,

1- Em atenção ao Ofício n° 1486/2011CGMAB/DG/DNIT, encaminho em anexo,
cópia do Parecer Técnico 134/2011/COTRA/CGTMO/DILIC que subsidiou a emissão da Licença
de Instalação n° 825/2011, referente às obras de pavimentação e implantação de obras de arte
corrente e especiais da rodovia BR-230/PA, processo n° 02001.005186/2000-17.

2. Na oportunidade, ressalto que a validade da licença esíá condicionada ao fiel
cumprimento das condicionantes, nos prazos determinados, sendo o não atendimento passível de
sanções administrativas de acordo com a a Lei 9.605/1998 e Decreto 6.514/2008, uma vez que a
obra estáem andamento. Destaforma, destaco os seguintes prazos:

- Antes do início das obras nos trechos que estavam bloqueados: condicionantes 2.1,
2.8e2.16;

- 30 dias após a emissão da licença: condicionantes 1.1, 2.2, 2.7, 2.14, 2.18, 2.19,
2.28, 2.29 e 2.32;

- 45 dias após a emissão da licença: condicionante 2.22;

:GEB)£9 // - 60 dias após aemissão da licença: condicionantes 2.6, 2.11, 2.12, 2.17, 2.25, 2.27,
2.28,2.30,2.31 e2.33;

- 90 dias após a emissão da licença: condicionantes 2.1,2.3, 2.4, 2.5e 2.23;

-120 dias após a emissão da licença: condicionantes 2.9, 2.15 e 2.20;

- Condicionante a ser cumprida trimestralmente: 2.35; e

- Condicionante a ser cumprida semestralmente: 2.19.

3. O PT n° 134/2011 COTRA/CGTMO/DILIC traz ainda considerações sobre aspectos
que embora não constem no escopo da licença, necessitam de esclarecimentos. Assim, deve ser
apresentado ao IBAMA:

Em até 90 dias:

- O número de registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de
todos os profissionais contratados, assim como o número de registro da empresa de
gestão contratada;

- Projeto de plantio compensatório para análise, autorização do IBAMA eexecução; ^J
G:\dilic\COTRA\0_EMP\ROD\DNiT\BR230_PA_Pav. Marabá aRiirópolis_51S6-OÜÜ01 l\10_OF_DNlT_ENCPARECER134.odt PGF/RCO



- Detalhamento das ações ambientais de proteção e recuperação emergencial, que
abordem os procedimentos a serem aplicados caso as obras sejam paralisadas por
mais de 45 dias, para toda obra, incluindo áreas de apoio, especialmente quanto a
indicação de medidas mitigadoras a serem implantadas para o controle deprocessos
erosivos instalados ou com potencial de instalação, tendo como foco o controle
imediato do aporte de sedimentos para os cursos d'água, nas medidas de
recomposição ambiental dos taludes e utilização de dispositivos de controle
ambiental, tais como, dissipadores de energia, caixade sedimentação, drenos, etc. A
efetiva execução dessas ações, devem ser descritas no âmbito nos relatórios de
supervisão ambienta! do programa de ambiental de construção;

- Esclarecimentos quanto a mão de obra utilizada pela Construtora EGESA,
informando o número depessoas contratadas residentes nos municípios queestão na
área de influência do empreendimento e o número total de funcionários trabalhando
no local;

- Documentos que atestem a aceitação de doações de espécimes coletados porparte
dos responsáveis pelas coleçõeszoológicas da Universidadede Brasília;

- Localização dos acessos às fundações das Obras de Artes Especiais e Correntes,
dos canteiros de obra e áreas de apoio; e

- Relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da vegetação a ser
suprimida pela ADA do empreendimento.

No relatório trimestral de gestão:

- Detalhamento da situação da retirada das pontes de madeira e dos restos de obra
dispostos no leito dos rios.

4. Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos julgados necessários.

10_OF_DNIT_ENCPARECER134.odl
Página 2 de 2

Atenciosamente,

CJ4RT TRENNEPOHL
/Presidente do IBAMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: DNIT

ASSUNTO: BR 230/PA - trecho compreendido entre Pacajá e Medicilândia.
REFERÊNCIA: Parecer técnico n° 179/2011 -COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Presidente do IBAMA

Curt Trennepohl

(^ Opino favoravelmente quanto à retificação da Licença de Instalação n° 825/2011, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação da BR 230/PA, trecho compreendido entre os
municípios de Pacajá e Medicilândia/PA - km 368,6 a 728,0, com extensão total de 359,4Km,
conforme Nota Técnica N° 179/2011/COTRA/CGTMO/DILIC.

Em,//de outubro de2011

I

W

Eugênio Pio Cos

Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental

DILIC

Ao Diretor substituto de Licenciamento Ambiental

Eugênio Pio Costa

Opino favoravelmente quanto à retificação da Licença de Instalação n° 825/2011, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação da BR 230/PA, trecho compreendido entre os
municípios de Pacajá e Medicilândia/PA - km 368,6 a 728,0, com extensão total de 359,4Km,
conforme Nota Técnica N° 179/2011/COTRA/CGTMO/DILIC.

Em, 14 de outubro de 2011

Laura Maria Silva Magalhães
Coordenadora Substituta de Transportes,

Rodovias e Ferrovias
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL L
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nu 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril
de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011,

í

W publicada no D.O.U de Io de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ã:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A-Edifício Núcleo dos Transportes, Io andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado peío IBAMA.

^^^r'
Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF

DATADAASSINATURA: 26/09/2011 / \ DATA DA RETIFICAÇÃO: jf Q|jT Jn**

iíXu,c£
TRENNEPOHL r e,c E B I D OCURT

Presidente do IBAMA Em, /v f /Ò /yy
A&£_(__^_:



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informaçõesrelevantes, que subsidiaram a expedição da licença:
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da Finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
pelo IBAMAjunto ao local de implantação do empreendimento. -,

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo "**
mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio e o final das obras com pelo menos 15 dias
de antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1° e 2o do art. 3o da Resolução CONAMAn° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias. outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa Hcença, %
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo, ^
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente.As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado "Travessão
do 1F1, e outro no denominado "Travessão do 12";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizada nocanteiro central da rodovia, no município de Brasil Novor-çr \
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até 30(trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes àsáreas de apoio
(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo. 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análisede água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e, contendo as seguintes informações: poligonal da área, localização em
função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderáocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13. Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em
até 120 (cento e vinte) dias.

2.16.Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja
localizado em no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19. Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados. w?
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CONDICIONANTES DALICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) Nü 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20.Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

2.22. Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23.Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
vegetação a ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente. \*J

2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25.Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para recuperação destas.

2.26.É expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27. Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPFIAN sobre o andamento das atividades de
Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.

2.29.Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifílar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses \
após a emissão da LI. ^"^

2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizar o apoio do DNIT para tal finalidade.

2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.^^A
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N" 825/2011

(CONTINUAÇÃO)
2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de

acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e. se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades c cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
• Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.

í, • Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

í - Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e
Áreas Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira - Medicilândia, em 74,4 km

autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote 4, 40 km. entre os quilômetros 493,6 e
533,6 e lote 3, 40 km entre os quilômetros 388,6 e 408,6, autorizadas anteriormente pelas LI's n°
702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando obras para os demais trechos até que sejam
cumpridas as condicionantes 2.8 e 2.16 da LI n° 825/2011
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS
Coordenação de Transportes

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: ÍOxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0564 - URL: http://www.ibama.iiov.br

Ofício n" ^6^/2011 - CGTMO/DILIC/IBAMA
Brasília, 4 7 de outubro de 2011.

À Senhora
Iara Vasco Ferreira

Coordenadora-Geral de Patrimônio Indígena e Meio Ambiente - CGPIMA
Fundação Nacional do índio - FUNAI
SRTVS, Quadra 702/902, Projeção A - Ed. Lex , 2o andar - Sala 228
CEP: 70.340-904 / Brasília - DF

Tel: (061)3313-3652

PROTdNI.O/FtJNAIFax:(061)3313-3914

Assunto: Reunião sobre a BR-230/PA;. í HUBftK,* . K)$J
IrviAT. Nü

Senhora Coordenadora Geral,

' tyfêjü-

1. Venho a informar que em 26 de setembro de 2011, foi emitida a licença ambiental (LI nu
825/2011) relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais
da BR-230/PA, no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros
368,6 a 728,0, no Estado do Pará, com extensão total de 359,4 km, desbloqueando alguns trechos e
unificando as LTs n° 727/2010, n° 702/2010 e n° 401/2006.

2. Dessa forma solicitamos o agendamento de uma reunião para tratar desse licenciamento
ambiental e o componente indígena na região do empreendimento.

3. Sem mais para o momento, este Instituto encontra-se à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos referentes ao processo em questão.

Atenciosamente,

íU^ErTlCÍ PÍb~COSTÀ
Coordenador Geral de Licenciamento de Transportes, Mineração e Obras Civis
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FUNAI/SEPRO
arviço de Expedição e Protocola

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FundaçSo Nacional doíndio

Diretoria de Promoçío aoDesenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fnn,v (fil>lin.W1 . Fhx- (61) 3313-3S54 -c-mail: dpdsaftinai.gov.br

06620.012574/2D11-04

OFÍCIO ÍNMCÊtoll/DPDS-FUNÀI-MJ
Brasília, 49 de outubro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A - Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 -Brasília- DF

"A CCWAr-,

Assunto: Componente indígena do licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias
BR-23MPA e BR-422/PA . -

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. gWotfm^W*0 ^St^
Assessora Técnica

OIUC/lBftMA

Senhor Diretor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, repartamo-nos ao OFÍCIO N° 304/2011/PRES-
FUNAI-MJ para reiterar a necessidade de apresentação dos estudos do componente indígena e
do Plano Básico Ambiental nas Terras Indígenas impactadas pela pavimentação das rodovias
BR-230/PA e BR-422/PA.

2. Ressaltamos que em reunião realizada entre o DNIT e a Funai, no dia 17/08/2011,
foi acordada a realização desta apresentação no período de 25/10/11 a 10/11/11. Tal prazo foi
apresentado ao órgão licenciador(IBAMA), como uma das condicionantes à emissão da Licença.
de Instalação nft. 825/2011, de 26/09/2011, através do ofício supra mencionado:

CONDIÇÃO PRAZO OBSERVAÇÕES
Apresentação dos produtos De 25/10/11 a 10711/11 Prazo acordado

finais - Estudos com o DNIT, em
Etnoecológicos e PBA - nas reunião realizada

comunidades indígenas no dia

afetadas pelos 17/08/2011, na
empreendimentos sede desta

Fundação,

3. Solicitamos ao DNTT, por telefone e correio eletrônico, a realização de uma
reunião conjunta com o escopo de organizar a logística necessária para a execução da atividade
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LauraM. S.Magalhães
Cowdenaílora de Lranoam&ito de Transportes,

Rodovias eFerrovias-SubstMa
C0TRWCGTM0TOILOBAMA

J
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no prazo previamente estabelecido, até o momento sem posicionamento deste Departamento
indicando se, e quando, irá realizar a atividade nas terras indígenas.

4- Ante o exposto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de
adotar, com a maior brevidade possível, todas as providências cabíveis para a realização das
reuniões, informando inclusive o cronograma e estruturação previstos para o cumprimento da
condicionante acima indicada.

5. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos através da assessora Ana
CacildaRezendeReis, no telefone (61) 3313-3697.

Atenciosamente, f

ALOYSIO5NT0NIO CASTELO GÜAPINDAIA
Diretor

Com cópia para a Sra. GISELA DAMM FORATTINI. Oiretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA. SCEN, Trecho 2 Ed Sede do
IBAMA, Bloco C. 70.818-900 -Brasília-DF.

Com cópia para o Sr. Carlos Eduardo de Campos Vir íjb. Secretaria do Programa de Aceleração
do Crescimento. Ministério do Planejamento, Cí;amento e Gestão. ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO K-70.040-900 Brasília-/<F.
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FUNAI/SEPRO
S«rv.Lç? de ExPedi5ãoo Protocolo

.08620.014315/2011-18

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria dePromoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2o andar. Cep.: 70340-904 - Brasilia-DF

Fone: (61)3313-3533 - Fax: (6!) 3313-3854 - e-mail: dpds@funai.grw.hr

OFÍCIO N°.tó/2011/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, M de outubro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes!
70.040-902-Brasília-DF

W^^KRV^AdS&Bíl d° ,ÍCenctamT0*0 ambie»tal da Pavimentação das rodovias
Referência; Processo Funai n° 08620,001080/2005.

Senhor Diretor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos ao OFÍCIO N° 304/2011/PRES
FUNAI-MJ para reiterar anecessidade de apresentação dos estudos do componente indígena e
B0R.23^A^BR^22ffAntal ^ ^ Indígen3S ÍmpaCtadaS pela P^^ntação das rodovias

2. Ressaltamos que em reunião realizada entre oDNIT eaFunai, no dia 17/08/2011
toi acordada a realização desta apresentação no período de 25/10/11 a 10/11/11 Tal nra?o foi
apresentado ao órgão licenciador (IBAMA), como uma das candicionantes àemissão da Licença
de Instalação n'. 825/2011, de 26/09/2011, através do ofício supra mencionado *

CONDIÇÃO

Apresentação dos produtos
finais - Estudos
Etnoecológicos e PBA - nas
comunidades indígenas
afetadas pelos
empreendimentos

PRAZO

De 25/10/11 a 10/11/11
OBSERVAÇÕES
Prazo acordado
com o DNIT, em
reunião realizada
no dia

17/08/2011, na
sede desta
Fundação.

3. Solicitamos ao DNIT, por telefone e correio eletrônico, a realização de mm
reumao conjunta com oescopo de organizar alogística necessária para aexecução da attidal
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no prazo previamente estabelecido, ate o momento sem posicionamento deste Departamento" ;'
indicando se, e quando, irá realizar a atividade nas terras indígenas. '-''"• • V ...^.i

4' Ante o exposto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de
adotar, com a maior brevidade possível, todas as providências cabíveis para a realização das
reuniões, informando inclusive o cronograma e estruturação previstos para o cumprimento da
condicionante acima indicada.

5- Colocamo-nos a disposição parademais esclarecimentos através da assessora Ana
Cacilda Rezende Reis, no telefone (61) 3313-3697.

Atenciosamente,

ALOYSÍO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia para aSra. GISELA DAMM FORATTINI. diretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN Trecho 2 Fd Sede dn
IBAMA, Bloco C. 70.818-900 - Brasília-DF. ' '

Com cópia para oSr Carlos Eduardo de Campos Vir ira. Secretaria do Programa de Aceleração
do Crescimento. Ministério do Planejamento, Cimento e Gestão. ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO K-70.040-900 Brasília-DF. ^ °b
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SAIU L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DFCEP:70.800-200
Tel,: (Oxx) 61 316-1000 - URL: rittp://www,i6ama.gov.br

Ofício n° 466/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de outubro de 2011

A sua Senhoria a Senhora,
Aline Figueiredo Freiras Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente
SAN - Q3 - BI. N/O - 4o Andar - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP 70040-902
Fone: (61) 3315.4185
FAX: (61) 3315.4083

Assunto: Gestão Ambiental da Rodovia BR 230/PA.

Senhora Coordenadora

1. No âmbito do processo de licenciamento ambiental para a
pavimentação da rodovia BR 230/PA, venho por meio deste solicitar de vossa
senhoria a realização de uma reunião entre técnicos do IBAMA e do DNIT para tratar
de aspectos técnicos da Gestão Ambiental do empreendimento.

2. A reunião deverá ocorrer no dia 24/10/2011 às 14:30,
dependências deste IBAMA, e é desejável que conte com a presença
responsáveis pela condução da gestão ambiental do empreendimento.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Laura Maria Silva Mahalhães

Coordenadora de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias
Substituta

COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

nas

dos

,ECEBIDO

RESPONSÁVEL:

OFDNlT-lfcumiD-Gebi.luAinlJirJLmlBrlíí"
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MMA - IBAMA
Documento:
02001.053590/2011-50

Registro K-ií;r,',-• ^oüü

•z_\jJãMData

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador
Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental

SCS, Quadra 4, Bloco A, 6o Andar, Ed. Principal
70.304-000 Brasílía-DF

Tel. (61) 3213.8082 Fax. (61) 32138484

Oficion°.Jl0(p DSAST/SVS/MS

l^,__JÇ'

U:H:.._. í

Brasília, 2/de outubro de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenação de Transporte - COTRA
IBAMA - Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A
Brasília-DF - CEP 70818-900

Assunto: Solicitação de cópia do Projeto Básico Ambiental - PBA da Rodovia BR 230.

Senhor Coordenador,

1. Ao tempo em que o cumprimento, venho solicitar cópia do Projeto Básico
Ambiental - PBA, do projeto de pavimentação da rodovia BR - 230. Esse estudo servirá de
subsídio à elaboração de ações de saúde para a região da UHE Belo Monte.

2. O MS tem desenvolvido ações nessa região visando mitigar os impactos causados
pela implantação de grandes empreendimentos, como os problemas advindos do aumento do
contingente populacional devido à migração de trabalhadores frente à expectativa de emprego.

3. Para informações adicionais, favor contatar o Departamento de Vigilância em
Saúde Ambiental e Saúde do Trabálhadbr pelo e-mail pablo.amaralf5jsaude.gov.br, ou pelo
telefone: (61) 3213-8448. /

Atenciosamente,

íranco Netto

' Diretor

0ankh •Bwsi S&fu,
Diretora de Vigilância em Saútíe
Ambientei e Saúde do Trabalhador

Substituta-SIAPE 1651121
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SimimeXraiffldlrSoiiza
Secretária CGENE-DH.íC
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Marcus Vinícius L. C. de Meio
Coordonanorde Ucencí^mento daTransportes,

Rjíwias8 Fsrrbvías
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTE, MINERAÇÃO EOBRAS CIVÍS.

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1098 Fax: (Oxx) 61 3313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 26/10/2011

Horário: 09:30

Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodocia BR 230/PA.

Participantes: Lista em Anexo

ENCAMINHAMENTOS

1) Inicialmente, os representantes do IBAMA questionaram sobre o andamento da gestão e supervisão
ambiental da obra.

2) Os representantes do empreendedor explicaram que a empresa Bio-Rio foi contratada interinamente
para a realização da gestão ambiental do empreendimento, até que se pudesse firmar um contrato
definitivo com uma empresa de gestão. Esse contrato definitivo foi realizado agora com o consórcio
STE, que deverá iniciar os trabalhos de gestão nos próximos dias.

3) Os representantes do SBAMA então orientaram aos integrantes da empresa contratada que dessem
início imediato às medidas de contenção de poeira e de erosão nos trechos em obras e às ações de
sinalização da obra, inclusive sinalização luminosa noturna.

4) Os representantes do empreendedor propuseram então a realização de uma reunião para apresentar um
diagnóstico atual da situação ambiental da rodovia, e a realização de reuniões periódicas de
atualização. Foi solicitado que nas reuniões fosse apresentado um levantamento dos passivos
ambientais da área.

5) Por fim os representantes do DNIT questionaram alguns aspectos da Licença de Instalação n°
825/2011 retificada, que é mais restritiva que a LI 825/2011. Os representantes do IBAMA solicitaram
que o DNIT formalizasse esse questionamento para que o assunto pudesse ser tratado adequadamente
no IBAMA.
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DNÊT MMA-IBAMA

Documento:

02001.053621/2011-72

üate:__J__J__\
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° IQõl- /2011/CGMAB/DPP

nH-.•/>>

-Sl&

Brasília,25 de outubro de fe&ll^

A Sua Senhoria a Senhora

Laura Maria Silva Magalhães
Coordenadora de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias - Substituta
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

CEP 70.818-900

Brasília - DF

Assunto: BR-230/PA - Apresentação da Empresa responsável pela Gestão e
Supervisão Ambiental das rodovias BR 230/PA e BR 422/PA

Senhora Coordenadora,

1. Vimos por meio deste, informar que no dia 17 de outubro do ano vigente,

dada por este DNIT a ordem de inicio de serviço ao Consórcio Ambiental BR 230/PA e

422/PA liderado pela empresa STE - Serviços Técnicos de Engenharia SA, representada

pelo senhor Fábio Araújo Nodari, para a execução da Gestão Ambiental, abrangendo a

supervisão ambiental, a implementação de programas ambientais e gerenciamento

ambiental das obras de implantação e pavimentação nas rodovias BR 230/PA trecho Divisa

TO/PA - Rurópolis e BR 422/PA trecho Novo repartimento entroncamento PA 156 -

Tucuruí, incluindo obras de arte especiais.

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

(ApneNgueiredÔFfelras Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

CS^^OGP
SAN - Selor Autarquias Norte - Quadra 3 - lole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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Secretária
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Marcus Vlnicws L. C eis Meto
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DNIT :•••!•,.£_
MMA-IBAMA

Documento:

02001.053624/2011-14

Data: 16 M&/V|
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Oficio n°,/6oZ /2011/CGMAB/DPP

Brasília, 25 de outubro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora

Laura Maria Silva Magalhães
Coordenadora de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias - Substituta
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
CEP 70.818-900

Brasília - DF

Assunto: BR-230/PA - Comunicação do Início das Obras no trecho: Pacajá-
Medicilândia.

Senhora Coordenadora,

1. Em atendimento à condicionante 2.1 da Licença de Instalação n° 825/2011 -

IBAMA, informamos o início das obras de pavimentação e implantação da rodovia BR-

230/PA, trecho Pacajá -Medicilândia, totalizando 359,4 km.

2. Destacamos que estão sendo tomas todas as providências para o

atendimento integral das condicionantes expressas na referida licença de instalação.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ine Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

•CS-.QPítoÇG
SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/Df - www.dnit.gov.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LTCENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril
de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011.
publicada no D.O.U de Io de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A-Edifício Núcleo dos Transportes, Io andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF

DATA DAASS1NATURA: 26/09/201 DATA DA RETIFICAÇÃO: f£ Qnj «,..

CURT TRENNEPOHL'
Presidente do IBAMA
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução nD 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controiee adequação, suspenderou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão oufalsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
{^_ peloIBAMA juntoao local de implantação doempreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias, antesdo término da sua validade.

C

í

2 - Condições Específicas:

^fyj' 2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio eo final das obras com pelo menos 15 dias Q/^
de antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
\ \ (trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos Vc^-i^i^-

A(l (P valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores j;
í. f ..<-) relativos as garantias e os custos com apólices eprêmios de seguros pessoais e reais, observando osiJU^ d^
\-'"' §§1° e2o do art. 3o da Resolução CONAMAn° 371/2006. OVR poderá ser informado com base nos

investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetosdessa LI.
2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio

ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, era até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,

. dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusiveprojetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado "Travessão
do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil Novov^-C" \
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À<x\/"-x . monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
; ..'t1' '" comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística

nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados. /

'^••Mi
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CONDICIONANTES DA LICENÇADE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às áreas de apoio/ / f
(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora/ ¥ô^oCh/
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais j/íArofo/r
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início áo
seu funcionamento.

(f '2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
t 7 e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-1I/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio'
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e, contendo as seguintes informações: poligonal da área, localização em

(_ função do estaqueamenlo do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.U.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

3.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna cor
/ sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curvade rarefação de espécies "

r 2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores) ,/
I op-^ ecológicos eestabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais. j •p'lp"í-' P-&

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM ° "-•
fc~,i- l-^ 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
/ £^iú-is com 0 mesmo esforçoamostrai,com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em

até 120 (cento e vinte) dias.
2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um Va..^ r. ,..'

módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja ,',.- , „,„ : ,
localizado em no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17. Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias. -yP { r

2.18. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de

rí

l/i •- O'tp
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20.Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21.Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamentoe Resgate Brando de Fauna.

2.22.Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no

/ l^—-Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dosAtropelamentos de Fauna.
v'2.23.Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
^—-•-vegetação a ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo

na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
( ( demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
fi I ambiental vigente. I
i í "'('^\ 2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,~)
(V ^ h£ freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira esenso de espécies?

/" l protegida pela legislação estadual e federal vigente.
/ 2.25.Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
--/" preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para recuperação destas.

2.26.É expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27.Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28.Apresentar, era até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de
Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.

2.29.Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteirosde obrasjá mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses

*w após a emissão da LI.
2.30.Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios

interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
iníciodas discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizaro apoiodo DNITpara tal finalidade.

2.31.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados

. pelo DNIT.
yQc ' ^^.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao / ,y

.-, |'(ft/-iv'' levantamento da mãodê obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua1^ ji
-/ L capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação^

para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.
2.33.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio

. da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.^^jA^
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34. Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
• Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.

(, * Programa de Desapropriação e Remoção na Faixade Domínio.
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa de Afugentamento de Faunadurante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e

^ Áreas industriais.
• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira - Medicilândia, em 74,4 km
autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote 4, 40 km, entre os quilômetros 493,6 e
533,6 e lote 3, 40 km entre os quilômetros 388,6 e 408,6, autorizadas anteriormente pelas LI's n°
702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando obras para os demais trechos até que sejam
cumpridas as condicionantes 2.8 e2.16daLln° 825/2011 *J
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DF

SAIS - Quadra 07- Lote 23-Setor Policial Sul- Brasãia/DF- CEP 70.610-962
Fone: 2024-7500/7501 - Fax: 3245-7025 Plantão

Ofício n° 13781/2011 - IPL 0484/2011-4 - SR/DPF/DF

f'^:^%Ül

Brasília, 20 de setembro de 2011.

A sua Senhoria, o Senhor
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA
SCEN, Trecho 02, ed. Sede MMA - IBAMA
Brasília/DF Documento:
Cep.: 70.819-900 02001.054806/2011-02

Assunto: solicita informações.
Ref.: inquérito policial 484/2011-SR/DPF/DF
(Favor mencionar o n° deste inquérito na resposta)

Senhor Presidente,

Data: 2Â/10JÜ

Cumprimentando-o, e objetivando a instrução dos autos do inquérito

policial em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que em julho deste ano foi solicitado ao

Diretor de Licenciamento Ambiental (cópia anexa) informações acerca do trâmite de

requisições ministeriais (Ministério Público Federal no Estado do Tocantins) nesse

Órgão Público, especificamente se as mesmas foram ou não atendidas.

Considerando que até a presente data não obtivemos resposta ao que

fora pedido, solicito a Vossa Senhoria a gentileza de cobrar agilidade ao Setor

competente desse IBAMA, no tocante ao atendimento do oficio

10.107/2011 -SR/DPF/DF (cópia anexa).

Atenciosamente,

DAVID SEFíVULO CAMPOS

Delegado de Polícia Federal

fls. i /1
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DF

SAIS - Quadra 07- Lote 23- Setor PolicialSul- BrasÜia/DF - CEP 70.610-902
Fone: 2024-7500/7501 - Fax: 3245-7025 Plantão

Ofício n° 10107/2011 - IPL 0484/2011-4 - SR/DPF/DF
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Brasília, 12 de julhode2011.

A sua Senhoria, o Senhor
Diretor de Licenciamento Ambiental
SCEN trecho 02, ed. Sede do Ibama
Brasilia/DF

Cep.: 70.818-900

Assunto: solicita informações.
Ref.: inquérito policial 484/2011-SR/DPF/DF
(Favor mencionar o número deste inquérito na resposta)

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, e objetivando a instrução dos autos do inquérito

policial em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria informações acerca do trâmite das

requisições ministeriais n°s PR/TO - 1947/2010-ALM e PR/TO - 2777/2010-ALM

(cópias anexas) nesse órgão, bem como se houve ou não o envio de resposta ao

Ministério Público Federal no Estado do Tocantins.

Atenciosamente,

-r
DAVID SERVÜtO CAMPOS
Delegadó-ííe Polícia Federal

Chefe DÈTÉARM/SR/DPF/DF

\\U
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
ública nõ Estado do Tocantins
Diretor Norte 77001-134 |Fone/Fax(63) 3219.Procuradoria da Rep

|' 201 Norte, Conjunto 02, Lote 05, Plano

JícioPFVTOn0 /W /2010-ALM

íquete Único GABPR2-ALM _?<2J* fe010
Palmas, 19 de julho de 20m.,_

hSenhor
fcDRO ALBERTO BIGNELLI

fSretor de Licenciamento Ambiental - DIUC - IBAMA
CEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAM^, Tel/Fax:(61) 3316-1282/3307 1328
.818-900 - Brasília/DF

^éWkssunto: Proc. MPF/PJVTOn* 1.36.000.000294/2008-27

-x

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o,

•...a--

encaminho-lhe cópia dos Ofícios n* 684 e

I 731/2009-DlLlC/lBAMAe, tendo erjn vista odecurso do prazo, requisito aVossa
I Senhoria posicionamento acerca

de Instalação nQ 469/2007, cópias

do atendimento das condicionantes da Licença

anexas.

Ressalto, que as informações, requisitadas são imprescindíveis
para instruir os autos em epígrae, portanto, espera-se opronto atendimento
desta reiteração.

Consigno oprazo áe 15 (quinze) dias para õatendimento.

Atenciosamente,

ÀlvaVo Lotufo Manzano
Procurador da República
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PÚBLICO FEDERAL .
Procuradoria da República no Estado do Tocantins201.Norte,Cpniunto02,.Lote05,PlanpèiretotNorte77P01-134|F.one/Fáx(63)3219.7200 • ^

MINISTÉRIO

-!jUí; í

Proc,SjfflDD.

IfctftGio PR/TO n° ^m /201;0-AL.M;
\Etiqueta.Únicp GABP'R2->ALM -íW , V20Í0

i^»Â Senhora - '
^GISELA damm forattíni,

WDiretora dè Licenciamento Ambiental- DILIC - IBAMA
SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Tel/Fax:(61) 3316-1282/3307-1328
70.818-900 - Brasília/DF

Palmas, 28 de setembro de 2010.

000.000294/2008-27I Assunto: Proc. MPF/PR/fOns 1.36.

,

-í •

J

Senhora Diretora,."

'Cumprimentando-a, sirvo-me deste para reiterar os termos do

;Ofício PR/TÒ nQ 1947/20,10 e,. com fulcro no Art. 8a, II, da-Lei complementar nr
posicionamento acerca dó atendimento das

açâo.n9 469/2007, referente a construção de

ponte sobre o Rió Araguàia-Rodòvia Tránsamazônica, pela empresa EGESA
ENGENHARIA S/A.

Consigno d prazo de 15 (quinze) dias para o atendimento.

,75/93, requisito a Vossa Senhoria

condicionantes da Licença de Insta

Atenciosãmen

Lotufo wianzâno

Procurador da República

/ w
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m' MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA %1§W
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA *jf||||L.n

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS pHWm?* 'f
M M rS i •• _í;f.'^V1 f í

Encaminhamento de Documento ;,., •_5{£^/fY>
DOCUMENTO §" ~f

N° Documento: 02001.036462/2011-41 Origem: SR/DPF/DF '---..-.^.-^

Data: 21/07/2011

N° do Objeto:

N° Original: 10107/2011 - IPL 0484/2011-4 - SR/DPF/DF

Assunto: PEDIDOS DE INFORMAÇÃO/CONSULTAS

Resumo: Ref. ao Inquérito Policial 484/2011 - SR/DPF/DF, Solicita informações acerca do

trâmite das requisições ministeriais n°'s PR/TO - 1947/2010-ALM e PR/TO -

2777/2010-ALM

ANDAMENTO

Remetente: DILIC Destinatário: COTRA

Data de Andamento: 22/07/2011 09:52

Observação:

Confirmo o recebimento do documento acima descrilo

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS

Assinatura e Carimbo
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF - www.ibaina.qov.br

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

N° do documento: 02001.054806/2011-02

Destinatário:DIUC Data 26/10/2011

1" Despacho. De ordem para conhecimento e demais providências com a urgência que o caso
requer.

»A de 0- Ferret»

Destinatário: QJJÍTÃ
2° Despacho. $& ord^^àR pHVide nt-iJb

Destinatário:

3" Despacho.

Destinatário:

4" Despacho.

Destinatário:

5o Despacho.

Destinatário:

6" Despacho.

Çustãc •••,.',.„ séaferes
Analisa Amüiental

Matrícula 2448661
DIUC/IHAMA

Data JT/lO/tf

Data

Data

Data

Data
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MARCELA NUNES DE MENESES
Diretora Substituta

FUNAIISEPRÓ

liTifii
38620.l)l254&2011-39

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao DesarvcMiranto Sustentável
SEPS 702-902 - Ed. Lex, 2°aadar. Cep,: 70340-904 - Brasflüt-DF

Fone: (61) 3313-3533 - F«: (61) S313-3W4 - wmU: dpdaaflmMonvhr

OFÍCIO N^lO^Oll/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, Í0de outubro de 2021.

A Sua Senhoria a Senhora
ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Gerai de Meio Ambiente

lw Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA eBH-422/PA
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. «wrAe«K *uz/rA

Senhora Coordenadora,

1284/2011 'CGMAR/HPP Gat^fmeat6Asi ^rdialmente, reportamo-nos ao Ofício n°í^4/201],CGMAB/DPP para informar que oexpediente perdeu oseu objeto ante *««iJL £
Licença de Instalação n° 825/2011, expedida pelo IBAMA em 26/09/2011

t61)3313-3697COlOCam°"aOS *^^ *"* ^^ escl^^tos por meio do telefone
Atenciosamente,
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FUNAI/SEPRO
S*|7,'S° *» ÊxpedlçSo eProtocolo

08620.012344/2011-90

MIN1STÉHI0 T)A JUSTIÇA
Fundação Nacionaldo índio

Diretoria dePromoçflo ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2" andar. Cep.: 70340-90-1 -BrasiÜa-DF

Fone: (61) 3313-3533 -Fax: (61) 33 [3-3854 -c-mail: d«toBftjn*lfflw,,hr

OFÍCIO N°iC^/20U/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, ÍO de outubro de 201

A Sua Senhoria a Senhora

ALEVE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
Coordenadora Geral de MeioAmbiente
Departamento Nacional de Difraestrutura de Transportes -DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed, Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

hSÍi^cSdpp™"42^ - 0FÍC,° m"««"«OMAKDPP . OFÍCO NV
Referência: Processo Funai n°. 08620.001080/2005

Senhora Coordenadora,

da pavimeramaçao da rodovia BJMaofd» MgoiS,™Et j, ? T^'^

Ltaodfa^r^^ para o_
li 310/COLiaCOOAM/DPDS/3011 Tais taadZfJ 1 FundaçSo através da Informação
aSteDepar,amen,o,noprazoeSmbelIWonorm4Ç "* "P0™"™* apresentadas a

L-™. «"orr^S^fprit/'*8'005 ^ 3ÜHE M° M°^

>a
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n° 310/COLIC/CGGAMVDPDS/2011, inclusive as matrizes de sinergia.

5. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do telefone
(61)3313-3697.

Atenciosamente,

MARCELA NUNES DEMENEZÇS
Diretora Substituta

'-J~'-:^J

Com cópia para a Sra GISELA DAMM F0RATTIN1. Diretora de Licenciamento Ambientai do Instituto
^ «^ r -r°^ atUra'S Renováveis - iBAMA- SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco C.
/U.olU-ylXí - Brasília-DF,

r^ilPíPaS°-?r C",0SülEduard" de Ca«P« Vfcira. Secretaria do Programa de Aceleração do
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FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição eProtocolo

08620.015124/2011-65

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundaçüo Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902 - Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61)3313-3533-Fax: (61)3313-3854-e-mail: dpdsfa.Iiinai.aov.br

OFÍCIO N°.M /2011/DPDS/FUNAI-MJ
Brasília, \°í de outubro de 2011

A Sua Senhoria, a Senhora
ALINE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA
CoordenadoraGeral de Meio Ambiente
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

Assunto: Licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias BR-230/PA eBR-422/PA
Referência: Processo Funai n°. 08620.001080/2005.

Senhora Coordenadora,

i_ Ao cumprimentá-la cordialmente, reportamo-nos ao Ofício n°
1034/2011/CGMAB/DPP para informar que a identificação de jazidas na Terra Indígena Arara,
indicada a este Departamento através do Ofício n° 728/2010/DPDS-FUNAI-MJ, não é recente.
Ao contrário, constitui passivo ambiental anterior à emissão da Licença de Instalação,
comprovado por relatórios e pelo próprio Estudo do Componete Indígena - apresentado a esta
Fundação no bojo no processo de licenciamento ambiental em tela.

2_ Os relatórios anexos, elaborados por servidores da Funai em atividade de campo \
nos anos de 2009 e 2010, indicam que esta exploração ilegal se destina à manutenção da rodovia, /
ao contrário do afirmado no Ofício n° 1034/201,1/CGMAB/DPP.

3. Considerando que a Informação n° 400/COLIC/CGGAM/10 apresenta os pontos
de retirada de piçarra recolhido por GPS (Datum WGS84), solicitamos que este Departamento
comprove, através de vistorias in loco e respectivos relatórios e/ou laudos técnicos, a não
exploração nos pontos relacionados abaixo:

Retirada de Piçarra Latitude Longitude

Ponto 3 3°: 1'31.40"S 53°9'21.60"O

Ponto 2 3 o: 2'49.08,,S 53°10'46.04"O

Ponto 3 3 o: 6'4.74"S 53°14'14.72"0

Ponto 4 3°36'18.65"S 53°14'37.95"0

Ponto 5 3°36'16.91"S 53°15'29.8ó"0

Ponto 6 3°36'48.67"S
,

53°18'12.58"0
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Coordenador Geral de Transportes,

Mineração e Obras Civis
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Marcus Vinícius L C. tíe Melo
Coordenador ric Licendafnenlo da Transportes,

Rodouias e Ferrovias
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4. Ademais, oestudo do componente indígena da TI Arara ressalta, nas páginas £6 e W"
97, que entre os km 120 e 140 da BR-230/PA foram encontrados 10 pontos de área de '"/•...
empréstimo de sedimentos, utilizado provavelmente para a manutenção da rodovia. Foi
verificado que parte do sedimento revolvido foi jdepositado em igarapés que cruzam a rodovia
neste mesmo trecho, resultado no assoreamento destes. Ainda, após a abertura das clareiras pelo
desmatamento e retirada de solo, faz-se uso destas como depósitos de lixo.

5. Ante o exposto, e considerando a previsão constitucional de usufruto exclusivo
dos índios sobre as riquezas do solo no interior daTerra Indígena, solicitamos a imediata adoção
das medidas necessárias ao reposicionamento das jazidas, à recomposição da vegetação
suprimida e à recuperação das áreas degradadas em função do ilícito.

6. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do telefone
(61)3313-3697.

Atenciosamente,

D

t,s—' ' Diretor
/ ALOYS/O ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA

/ Diretor

Com cópia para a Sra GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto
Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA, Bloco C.
70.818-900 - Brasília-DF.

Com cópia para o Sr Carlos Eduardo de Campos Vieira. Secretaria do Programa de Aceleração do
Crescimento. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,
BLOCO K - 70.040-900 Brasília - DF.
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ministério i>,\ jüs nc.v

hmdaçào Nacional dn Índio
Dirctoriü de Promoção no I^.-.envolvimento Sustcm:n-e!

( tKivdciwcà" LCfiil de (ti.-j.iuo Ambienlal <.. GCiAM
<ooi-dL-n.Hi.inid!- Ai-inn|>;iiiliuiiitnu» de 1ícL-neiimicnm Aititiicntíil O! K

Informação n" 400/C:oUC,7CC;GAM/U>

IP£

Brasília. 31 de Agosto de 2010.

À: Coordenação
Assunto- Apresentação da equipe de estudos dos ((imponentes Indígenas da
paviim-ntação da rodovia BR-230, BR-422 c RR 163. nas Tis Cachoeira Seca, Arara c
kararaô. no PA
Referência: Processo Funai n"08o20.(K)108^2005

Senhora Coordenadora.

| Informo que cm virtude do acompanhnmento tio Licenciamento Ambiental das
obras de pavimentação das rodovias BR-230. HK-122 c BR-lr>3. no Estado do Pará. furam
agendadas para os dias 10 ri 1S-03S-110 reuniões nas Tis Cachoeira Seca. Arara e Kararaô.
com intuito de obter anuência dos iiidigenasj quanto a reali/.açào dos estudos e ao Inicio do.s
trabalhos de campo da equipe do Componente Indígena indicada pela (.'OPPH IT.C. Para tal
atividade foi indicado o assessor técnico Oijivaldo Nunes .lunior, lotado na Coordenação de
Gestão Ambiental, acompanhado de Caetano Ventura e Lucinaldo Gomes, da Frente- de
Proteção Médio Xingu. Altamira.TA.

2. Deste modo. no dia I |-'0iS<' 10. juos deslocamos por via terrestre de Al Iam ira.'PA
á Uruará/PA. percorrendo trecho asfaltada na saída de Altamira. logo adentrando uni
segmento em terra da BR 230 que recebe in «intenção pelo DNIT. Neste trecho encontramos
máquinas trabalhando na pista, colocando piçarras para preparação do leito estradai, assim
eomo arrumação de ponles de madeira sobrelondo igarapés ao longo do trecho.

í. Do Km 120 ao Km 143 a rodovia margeia a II Aram (ao lado sul), e neste
trecho também liá movinieulaçâo de máquinas para manutenção do leito estradai. Fm vistoria
deste trecho, encontramos pontos de retirada de piçarra dentro da TI Arara, com derrubadas
de árvores c aprofundamento terrestre de até 2,5 metros. Tratamos de recolher os pontos c
lazer o registro fotográfico tia região afetada pela ação que vem ocorrendo sem conhecimento
e autorização da RJNA1. Em contato com membros da Frente de Proteção do Médio Xingu,
em Altamira, fomos informados que tal extração, que se caracteriza ilegal. \<s linha sido
flagrada na data de ?7.|17'OQ. por servidores tia FUNAI em atividade de lisealização da I I
Arara, conforme relatório anexo:

Foi verificado peta equipe que entre o Km 129 c \j2 da
transaniazõiiiea o DNM vem executando a extração de cascalho c
picarni ri maniem esquerda da rodovia iransamaz/tnica. adentrando na
'11 Arara aproximadamente dcNIn lt)5 metros a pr.mii do eixo da
rodovia, utilizando os retcrkloí. materiais para recuperação d;i mesma.
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4. Deste modo, seguem os pontos de retirada de piçarra recolhido por GPS
(l)alum WGS84j. relacionados abaixo:

Retirada de Piçarra Latitude Longitude

Ponto I :v,ll-3l.40"S 53" U'2I.&()"()

Ponto 2 3"32*4O.08"S 53'T()'46.(i4"0
i

Ponto 3 3-13ij),4.74"S 53°]4'14.72"0
Ponto 4 3"3íi']S,b5"S 53C'14'37.(;,S"0

Ponto 5 3136,líi.9l"S 53" 1S'29.Ku"0

Ponto 0 3°3(),48,íi7"S 53"I8'I2.5X"C>

S- Seguem, também.imagens dc)s locais de retirada de piçarra dentro da TI
Arara*, no limite com a Rodovia BR 230, noitrecho Altamira/PA a Uriiani/PA.

Imagem íiFarlfi do-, pnnios de reinada de piçarra tia TI Arara {AGO.'20IO]
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M I N 1 S l'1-RII.) DA J Li STIC A

{-undiigüi) Nacional do índio

Diretouii de l'r(iinoi;ão iiodX,L.enu-i]viiiieiitp Susnailável

Coordenação geral de (jestão Ambiental (.OUAM
( i'ordenação de AL-oinp.iiiliameiim de l.tcctietmiicnlo Ambiental CoI.iC

4-

Foto 1- Manutenção da rodovia lAtío^Ol 0) foto 2 -Trecho l"l Arara (ri csii.) {Ano ",l)|0)

Foto ?- Retirada de piçarra irregular pelo DNIT Foto d-Retirada de piçarra irregular polo l)NII
ponto 1(v.sta fundo para frenle) (Ago^llO) ponlo 1(vista frente para fundo) (A..o.'20|<H
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M 1 N IS II'K IO DA lt:s f [(, A
I imdaçiio Nacional do índio

I inviorm de 1'i-omoção -ii| rJe-íenvolvimerüo Sustentável
Coordenação jzcrul de tiesliiti Aiiituunlat ('Ci(iAM

Coordenação de Acompanhamento de Licenciamento Ambiental Col.IC

•oto 5 - Flagrante de derrubada de árvores parií
retirada de piçarra (ponto 11Ç'\j>o\!()IO)

;olo 6 -Retirada de piçarni in-ejíular pelo DM1
ponto 2 (vista frente para fundo) (A<zo.'2(il0}

Foto 7-Retirada de piçarra irregular pelo DNff Folo X-Retirada de piçarra irregular pelo DN1
ponto 2(visia lunclo para iVeníc) (A^o. 20 I0) |Hmio 1fv,Ma lundo Pl,ni Ireim-) (Ai-c^Oim
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I-uudiição Nacional do índio
Duelona dir Friimoçào ao Ueseiivolvmicnlo Sustentável

Coi.>ideiiaçào j?i-i;i! ile (iesl.K1 Ambiental i.XKíAM
( onrdenação de AeompnnlianiL-nio de I in-noiainculo •Viihk-iil-d (\-l IC
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Foto 0 - Flagrante* de derruliada de r-rxon-s parti
reinada de piçarra iponto 3] {'\m>''2t)]0)

folo !li - Retirada de piçaira invuular pelo
DNI'! ponto ? (vista fundo parri freiHe)

tAjio.'2()IO)

h lim virlude da pouca lux rio fim da larde e do almiso pata eliegada e pernoite em I'rUiirá/PA. foi possível
apenas retirar pontos com (i!'S dos demais kicairj- e nao dispomos de imagens para apresentação nesta
miormação. j

?• Considerando que a vistoria ocorreu no àinbilo do processo de lieenciamenlo
do trecho Altamira/PA Medieilàiidia.-TA,; que impacta as TLs Cachoeira Seca. Arara c
Kararaô. consideremos necessário o saneamento dos passivos ambientais apresentados acima
com a etnia Arara da TI Arara para prosseguimento do processo de licenciamento, assim
como a implementação dos Programas Emergenciais de Fiseali/.aefio previstos no fenno de
Cooperação Técnica celebrado entre DNIT e VV&Al.

Aleneiosanicnle.

Oftva/tifíiWHiws Júnior

Assessor Técnico CÍoLIC/CGGAM/DPDS

Ciente ede acordo, pi /O' ;^i- u.i\ ^S,,v .,.„!. ^
ÂCGGAM .^.íu, ;>-<-• tt.wn^-.-. , , /,

Fnn-Ll/692010. j .
-- - I ' , f
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MINISTÉRIO DA &JBTÍÇA

FUND*C*0 íUctOMAL 00IHEHO
FKBWTB M PWíTiçAO rrWOAIIBIENTAl. DO »É 110 «NOU

R CetJt»* Porflrta, 2533 UFPA S S«bBaiik> Fon*f*x S515-182S Aamjn*-PA

RELATÓRKJ DÉ 0C0ftRÊNdA5
IICniUfl*DEMA7IHW.jll«H6l»tPATJ.ftR MA

c .*-.•

£m viagem realizada entre as âkts 22 129.10X0, até
as aldeias Tukamã-XIpapa e Curve Kuryaya, paraapresente õo dos estudos
compiementares sobre aAHE B£LO MONTE, nosdeslaasrm de Altamira em
uma aeronave tipo helicóptero até a cfftade de Pí&cas, sitm kimkm 240, na
margem da ratfovta BB 230.

Na retorno da missão, tivemos a oportunidade de
sobrevoar sobre o território Arara, o gira* se limita com ; referida rodovia,
entre os Kms X2Õ e 143, demarcada, homologada e registrt ia na SPU.

Anteriormente, \em outra missão r r regièa, pudemos
constatar que na referida área, eiastem vérlm focais, wde o DNIT está
realizando a retirada ásmalxthl {pffbmi hporo usa na r anutençSn da kítQ
darodovia TramamwÕnlco. Pudemos observar certade *£ pontos ao longo
áa terra indígena, ande tal material está sendo retíraàt Em algum destes
pontos, a einraçao cobre uma árw deapraxlmackjinente Wrn2, ondeforam
derrubadas várias árvores e covados buracos com ce co efe 2,5 mts de
profundidade.

AssinsjmjL) -"^--i.-,..
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MiNiSTÈftiO Dfc JUSTIÇ.A

FUNDAÇÃO WACtONAL DO ÍNDIO
PrWNTC DtS PROTEÇÃO «^MOMIMrTAL DO Mè! HO XIW3Ü

R.C^Jc-aéP^rRno, 2tS33ÜFPAS Sttwtóio Fcmfax, Sâ~5-1Sas Utarnira-PA

Um agravante de tal Mato é o * fio área aue
permanece aberta, a população l&qal está jot/ando en jfbos, restos ds
animais provenientes deaçougaes e llko emgerai

Tal situação /á jfeí rekttado amertom ente pela equipe
de vigilância da FUNAI em anos anteriores e em nenhum rt intento, a FUNAI
em Altamirafoi procurada pelo DNITaara tratartia situaçBi

Fkooreífi
tomadas as providências ca.

ambeat l para que sejam
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MMA-IBAMÁ&
Documento: ~

02001.054442/2011-52

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Oficio n° #£} /2011/GMAB/DPP

Brasília,lp- de outubro de 2011

A Sua Senhoria a Senhora

Laura Maria Silva Magalhães
Coordenadora de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias - Substituta
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
CEP 70.818-900

Brasília - DF

L«—* Assunto: BR 230/PA- Revogação da Licença de Instalação n° 825/2011 (Retificação)

Anexo: 1-) Licença de Instalação n" 825/2011 (Retificação)
2-) Memória de reunião realizada em 26/10/2011
3-) Licença de Instalação n° 401/2006
4-) Licença de Instalação n° 702/2010
5-) Licença de Instalação n° 727/2010
6-) Ofício n° 407/2007/DPDS-FUNAI-MJ
7-) Diagrama Unifilar BR 230/PA - Situação Ambiental
8-) Memória de reunião realizada em 03/08/2011
9-) Ofício n°386/20H/DPDS-FUNA!-MJ

10-) Licença de Instalação n° 825/2011
11 -) Oficio 262/2010/CGMAB/DPP,

Senhora Coordenadora,

1. Conforme acordado em reunião realizada no IBAMA sede em 26/10/2011,

memória em anexo, encaminhamos a vossa senhoria questionamentos em relação às

restrições imputadas pela Licença de Instalação n° 825/2011 (Retificação), publicada em 14 de

outubro de 2011, concernente a execução de obras de pavimentação e implantação de obras

de artes correntes e especiais na rodovia BR 230/PA.

2 Para melhor compreensão dos fatos, apresentamos a seguir um breve histórico

do processo de licenciamento ambiental da rodovia

3. Até a data de 25 de setembro de 2011 havia sido publicado para a BR 230/PA as

seguintes Licenças de Instalação:
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a-) LI n° 401/2006 que concedia a execução de obras de pavimentação e

implantação de obras de artes correntes e especiais para o trecho

compreendido entre Altamira/PA (km 643,60) a Medicilândia/PA (km 728,0).

b-) LI n° 702/2010 que concedia a execução de obras de pavimentação e

implantação de obras de artes correntes e especiais para o trecho

compreendido entre Altamira/PA (km 643,60) a Pacajá/PA (km 388,60).

c-) LI n° 727/2010 que concedia a execução de obras de pavimentação e

implantação de obras de artes correntes e especiais para o trecho

compreendido entre Pacajá/PA (km 388,60) ao km 368,60.

4. Ocorre que em 24 de junho de 2010, por meio do Ofício n° 407/2007/DPDS-

FUNAI-MJ, foi encaminhado pela FUNAI ao IBAMA manifestação quanto às licenças de

instalação até então publicadas para a BR 230/PA (LI n°401/2006; LI n° 702/2010 e LI n°

727/2010). Nesse documento, foi relatada a necessidade e a importância de haver o

componente indígena no processo de licenciamento ambiental da rodovia em tela, e da relação

em que se encontrava o Termo de Cooperação acordado entre FUNAI e DNIT. O parecer final

desse documento, conforme parágrafo 8 foi o de:

a-) Liberar a execução de obras "... a partir do Km 388,60, sentido leste-oeste,

anuência para LI de segmento de 20km, da metade do trecho, sentido leste-

oeste, anuência para LI de outro segmento de 20km."

b-) Liberar a execução de obras " ...a partir do km 493,6, sentido leste-oeste,

anuência para LI de segmento de 40km."

5. No Diagrama Unifilar em anexo, é possível visualizar com maiores detalhes a

deliberação restritiva imputada pela FUNAI ao licenciamento ambiental da BR 230/PA em

relação à execução de obras de pavimentação e implantação de obras correntes e especiais.

Ressalta-se que a restrição visualizada no trecho Altamira - Medicilândia é descrita no corpo

da LI n° 401/2006.

6. Em reunião realizada em 03 de agosto de 2011 no IBAMA sede, memória em

anexo, ficou acordado entre as partes, que o DNIT encaminharia ofício ao IBAMA solicitando a

unificação das licenças de instalação já emitidas para a rodovia BR 230/PA (parágrafo a.iv). Se

até a chegada do ofício a ser enviado pelo DNIT ao IBAMA não houvesse um posicionamento

formal da FUNAI sobre a anuência das demais licenças ambientais a serem solicitadas para

CADpcirmants and SeliingaUuiz eduardc^Meus
documentoslDN IT_B R230-PAIO FICIOl77_Oiício BR230-
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todo o trecho da rodovia BR 230/PA, a Coordenação Geral de Transporte de Rodovias e

Ferrovias do IBAMA iria unificar apenas as licenças de instalação já emitidas (parágrafo a.v).

7. Também foi tratado nessa reunião o assunto referente ao complemento de fauna

no período de chuvas (módulo de n° 04 e nos outros dois módulos instituídos pelas LI n°

727/2010 e LI n° 702/2010), e no período de seca (oito módulos já pré-estabeiecidos). Ficou

acordado que o monitoramento de fauna na época de chuva e seca seria mantido, havendo

, apenas a inversão da ordem inicialmente prevista (parágrafo b.iii), e que o IBAMA somente iria

emitir novas licenças de instalação que fossem solicitadas após a entrega dos dados relativos

aos monitoramentos de fauna (parágrafo iv).

8. Em 23 de agosto de 2011 foi encaminhado pela FUNAI ao IBAMA, o Ofício

• n°386/2011/DPDS-FUNAI-MJ em que é registrada pela citada Fundação a anuência para a

execução de obras de pavimentação e implantação de artes correntes e especiais no trecho

compreendido entre os km 368,60 ao km 728,00 (parágrafo 4).

9 Não havendo mais restrições pela FUNAI em relação a execução de obras entre

os km 368,60 ao km 728,0 e cumprindo o que foi acordado em reunião do dia 03 de agosto de

2011, o IBAMA então emitiu em 26 de setembro de 2011 a licença de instalação n° 825/201,

autorizando a execução de obras de pavimentação e implantação de obras de artes correntes e

especiais na BR 230/PA no trecho compreendido entre os municípios de Pacajá/PA (km368,60)

e Medicilândia/PA {km 728,00), totalizando 359,40 km de extensão.

10. Entretanto, em 14 de outubro de 2011 foi emitida pelo IBAMA a licença de

instalação n° 825/2011 (Retificação), que passa a restringir novamente a execução de obras no

í^, trecho anteriormente liberado (Condicionante de n° 2.36). As obras são liberadas apenas para
os trechos compreendidos entre os quilômetros 718,0 ao 728,0 {totalizando 10 km no lote

Altamira- Medicilândia); entre os quilômetros 493,60 ao 533,60 (totalizando 40 km no lote 04);

entre os quilômetros 388,60 ao 408,60 (totalizando 20 km no íote 03).

•11. Por meio do Diagrama Unifilar verifica-se que a LI n° 825/2011 (Retificação)

passou a ser mais restritiva do que a LI n° 401/2006; LI n° 702/2010 e LI n° 727/2010. Tendo

em vista que o fato gerador das restrições existentes anteriormente para o trecho (Falta de

anuência por parte da FUNAI) não existe mais, não há motivos óbvios para a ocorrência de tais

- restrições.

12. É afirmado ainda na condicionante de n° 2.36, que os demais trechos

bloqueados só poderão ser liberados após o cumprimento das condicionantes de n" 2.8 (A/o

C ^Drjcnmenls and SeiringsAluiz eduardoWeus
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âmbito do Programa de monitoramento da Qualidade de Água, realizar uma campanha de
coleta e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de

controle) e de n° 2.16 (Realizar, antes do início das obras pelo menos uma campanha de

amostragem de fauna em módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja

representativo do bioma local e que esteja localizado em no máximo de 20 km de distância da

Terra Indígena Parakanã).

13. Em relação ao cumprimento dessas duas condicionantes informamos que:

a) Em 26 de fevereiro de 2010 foi encaminhado pelo DNIT ao IBAMA o Ofício

262/2010/CGMAB/DPP, contendo em anexo, o relatório de monitoramento da

qualidade de água, trecho Divisa TO/PA a Rurópolís. Portanto, verifica-se que a

solicitação explicitada na condicionante n° 2.8 da licença de instalação n°

825/2011 já havia sido atendida.

b) Ao que tange a condicionante n° 2.16, informamos que o módulo de fauna

sugerido já foi instalado no local solicitado. Entretanto, conforme acordado no

parágrafo n° 07 deste documento, os dados a serem coletados e analisados

durante a campanha amostrai, deverão subsidiar a solicitação de novas licenças

de instalação para os demais trechos ainda não contemplados.

14. A cerca dos fatos apresentados, solicitamos a essa coordenação a revogação da

Licença de Instalação n° 825/2011 (Retificação).

15. Desde já agradeço e coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

íVOjlaÃAXX--'
Jihe Figueiredo Freitas Pimenta

Coordenadora Geral de Meio Ambiente
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

——„—»

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011. no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099.
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Sbama. publicada no D.O.U de 27 de abril
de .2007. e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n" 341. de 31 de agosto de 2011,
publicada no D.O.U de i° de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ã:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A- Edifício Núcleo dos Transportes, 1Q andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX; (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Esta Licença de instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
^, observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,

embora não transcritos, são partes integrantes dcslc licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF

DATADA ASSINATURA: 26/09/20! 1 / i DATA DA RETIFICAÇÃO:

CURT TRENNEPOHL
Presidente do IBAMA

;AO: U 0UT20U
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CONDICIONANTES DA LICENÇADE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
• controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informações relevantes, quesubsidiaram a expedição da licença;
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
í^ pelo IBAMA junto ao local de implantação do empreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo
. mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, inícioe/ou reinicio e o final das obras com pelo menos 15 dias
de antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1°e 2o do art. 3o da Resolução CONAMAn° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'àgua interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente, As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado "Travessão
do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizada nocanteiro central darodovia, no município de Brasil Novor^A

2/5
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N" 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientaisjá obtidas referentes às áreas de apoio
(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água. realizar uma campanha de coleta
• e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a esíe Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao

início das intervenções e, contendo as seguintes informações: poligonal da área, localização em
i^ função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da

existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos c estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e

• com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em
até 120 (cento e vinte) dias.

í 2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
s«—•' módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja

localizado em no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
• campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o

mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises

comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados. /
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CONDICIONANTES DALICENÇADE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20.Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia

• explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21.Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

2.22. Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
vegetação a ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente.

2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25.Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para recuperação destas.

2.26. E expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27.Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das

. ações de Educação Patrimonial.
2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de

Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.
2.29. Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30

(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteiros de obrasjá mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses

V^ - após a emissão da LI.
2.30.Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios

interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões cora as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizaro apoio do DNITpara tal finalidade.

2.31.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.^^A,
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35.Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.

• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.

• Programa de Treinamento c Capacitação de Mão de Obra.
\m^/ • Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa deDomínio.

• Programa de Resgate. Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora ts Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

( - Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e
,(w, Áreas Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira - Medicilândia, em 74,4 km
autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote 4. 40 km, entre os quilômetros 493,6 e
533,6 e lote 3, 40 km entre os quilômetros 388.6 e 408,6, autorizadas anteriormente pelas LI's n°
702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando obras para os demais trechos até que sejam
cumpridas as condicionantes 2.8 e2.16 da Li n° 825/2011 , /

5/5
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTE, MINERAÇÃO EOBRAS CIVÍS.

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel: (Oxx) 61 3316-1095 Fax: (Oxx) 61 3313-1306 - URL: http://www.ibama gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA/SEDE

Data: 26/10/2011

Horário: 09:30

Assunto: Licenciamento Ambiental da Rodocia BR 230/PA.

Participantes: Lista em Anexo

ENCAMINHAMENTOS

1) Inicialmente, os representantes do IBAMA questionaram sobre o andamento da gestão e supervisão
ambiental da obra.

2) Os representantes do empreendedor explicaram que a empresa Bio-Rio foi contratada interinamente
para a realização da gestão ambiental do empreendimento, até que se pudesse firmar um contrato
definitivo com uma empresa de gestão. Esse contrato definitivo foi realizado agora com o consórcio
STE, que deverá iniciar os trabalhos de gestão nos próximos dias.

3) Os representantes do IBAMA então orientaram aos integrantes da empresa contratada que dessem
início imediato às medidas de contenção de poeira e de erosão nos trechos em obras e às ações de
sinalização da obra, inclusive sinalização luminosa noturna.

4) Os representantes do empreendedor propuseram então a realização de uma reunião para apresentar um
diagnóstico atual da situação ambiental da rodovia, e a realização de reuniões periódicas de
atualização. Foi solicitado que nas reuniões fosse apresentado um levantamento dos passivos
ambientais da área.

5) Por fim os representantes do DNIT questionaram alguns aspectos da Licença de Instalação n°
825/2011 retificada, que é mais restritiva que a LI 825/2011. Os representantes do IBAMA solicitaram
que o DNIT formalizasse esse questionamento para que o assunto pudesse ser tratado adequadamente
no iBAMA. . ..
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 401/2006
(RENOVAÇÃO/RETIFICAÇÃO)

2MSq

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011. publicado no Diário Oficial da

';, União de 25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do
Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado
no D.O.U de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do Regimento Interno aprovado pela Portaria
GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002. republicada no D.O.U de 21 de junho de 2002;
RESOLVE:

Renovar a presente Licença de Instalação ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.
CGC/CPF: 04.892.707/0001-00

ENDEREÇO: Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote A, Edifício Núcleo
dos Transportes, 1° andar. Sala 13/18

CEP: 70040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/00-17

Referente ao projeto de asfaltamento da rodovia BR 230/PA. no trecho entre Medicilândia/PA e
Altamira/PA, entre os quilômetros 505.0 e 589,4, com 84,4 quilômetos de extensão,
compreendendo, dentro dos limites da faixa de domínio atual, pavimentação com Concreto
Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ). base e sub-base estabilizadas e obras de drenagem
superficial.

Esta Licença de Instalação renovada é válida pelo período de 3 (três) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do
processo que, embora não transcritos, são parles integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.

Brasília-DF,

Datada Assinatura: 25 de maio de 2010 / / / Data da retificação: 1 £ â*R$ ?|Hl

CUlfrTRENNER
Presidentedo IRA.MA /
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DALICENÇADEINSTALAÇÃO N° 401/2010

(RENOVAÇÃO/RETIFICAÇÃO)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:
• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da

licença;
• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá
ser precedida de anuência do IBAMA;

1.4. A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes
do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1 - Apresentar, antes do início das obras, comprovante da contratação de equipe de
gestão/supervisão ambientalpara acompanhamento do empreendimento;

2.2- Iniciar as obras pela frente de trabalho a partir de Altamira em direção à Medicilândia,
ficando vetada a execução de qualquer tipo de intervenção no segmento entre os quilômetros
505,0 e 519,4 da rodovia até que o empreendedor obtenhajunto à FUNAI uma anuência para
a continuidadeda pavimentação no segmento acima delimitado;

2.3 Comunicar ao IBAMA quanto ao reinicio das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência;

2.4 Apresentar no prazo máximo de 60 dias um cronograma físico-financeiro do
empreendimento, levando em consideração o reinicio das obras;

2.5 Firmar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, junto à Secretaria Executiva da Câmara de
Compensação Ambiental, Termo de Compromisso referente ao cumprimento da
compensação ambiental previsto no Art. 36 da Lei 9.985/00 (SNUC), decorrente do
significativo impacto ambiental identificado neste processo de licenciamento, sob pena de
suspensão dos efeitos dessa Licença;

2.6 Apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma junto à
ANA relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e
Correntes;

2.7 Apresentar cópias das licenças obtidas para a exploração das jazida a serem empregadas no
empreendimento. Caso não possua tais licenças, o empreendedor deverá providenciar o
licenciamento das jazidas antes do inícioda exploraçãodas mesmas;

2.8 Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, Plano de Execução de Obras),
especificando os cuidados que serão tomados na abertura de off-set, desvio de tráfego,
sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos ^s fundações das Obras de
Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;



#sír&

itfS" & W
, \h "&>

*p

J



W

CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO ND 401/2010"
(RENOVAÇÃO/RETIFICAÇÃO)

3/3

2.9 Apresentar em até 30dias um relatório mostrando que o programa de ação emergencial para
o caso de as obras serem interrompidas por mais que 45 dias foi aplicado durante o período
que as obras foram paralisadas;

2.10 Executar as ações do Programa de Destinação Adequada dos Resíduos Sólidos e Efluentes e
apresentar os resultados dessas ações como componente dos relatórios semestrais de
supervisão ambiental;

2.11 Apresentar a este IBAMA, em no máximo 30 dias, as complementações aos programas do
PBA apontadas no quadro constante na condicionante 2.12 da licença de Instalação n°
401/2006;

2.12 Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a readequação do Projeto Executivo,
contemplando:

a. locais de possível instalação de redutores de velocidade;

b. verificação da necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte
Corrente com a finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a
restituiçãodos cursos hídricos interrompidos;

c. retirada da pista de pouso de pequenas aeronaves localizada no canteiro central
da rodovia, no município de Brasil Novo;

d. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado
"Travessão do 11", e outro no denominado '"Travessão do 12"; e

2.13 Apresentar, semestralmente, Relatório de Supervisão Ambiental contemplando as
atividades desenvolvidas no decorrer da execução dos programas previstos no Plano Básico
Ambiental - PBA, buscando avaliar a eficiência dos mesmos, e no atendimento das
condicionantes da Licença de Instalação.

2.14 Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados do
meio biótico com sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da
curva do coletor que deve apresentarnítida tendência à estabilização;

2.15 Promover a retirada de restos de obras dispostos no leito dos rios, de matéria^ que
porventura forem lançados nos cursos d'água, bem como a recuperação das APP's.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO H° 727/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da
República. n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27 de abri! de 2010, no uso
das atribuições que lhe confere o'art. 22 do Anexo 1. dó Decreto pD 6.099, de 26 de abril de 2.007,
que aprovou a Estrutura "^gimersaI de lc.:T.a oub.icido no D.O.U c!e 27 rjr sVil de 2007, e o
art. 95 item VI de Regimento Interno ^prcvscc pala Portaria GM/MMA ns 23C, ds- 14 de maio de
2002, republiciiua ro D O.L de 2" ae .-.nho c.e ?C102, RESOLVE.

Expedir a oresente Licerça de Instalação oc-

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Cstrutura ae Transportes - DNIT
CGC/CPF:048S27Ò"'V0001-00 CTF 671350
ENDEREÇO: SAN Quadra 3 Lote A - Fd'flcio Núcleo dos Transpores
CEP! 70.040-902 ' CIDADE: Brasília UF: DF
TELEFONE: (61)315-4185 FAX" (31) 315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° C20Q1.005186/2300-17

Relativ.-1 ü-j Piojcto de Pav:niont^ção ca Rodovia BR-230/PA para o l ots.2, restrito ao
segmento corroreenaido aníre os quilômetros 368,6 e 368,6 da redevia

Lote Extensão (Km)

20 00

Esta Lice"ça de Irstslação e vahda pele período de 2 ído.s) anos, a partir desta data,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do
processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, 25 QUT 2010

ABELARDO BÂYMA

Presidente do IBAMA
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO W727/2010 (CONTMl/ACAOí
1 - Condições Gerais:

1,1 Cole&Saf^ *; «o n« 0M6 *
deverão ser encaminhadas ao IBAMA C0NAMA< Sgnd° que-; copias das publicações

•violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais-
•onjsao ou falsa descr^ de informações reates, que subsidiam aexpedido da
• graves riscos ambientais e de saúde; /'

1-3- t^^^S^S^S^^ »*4ade *—dimento
14' ^SS^^SdCTerá SWreqUerida ™m ^Z° m<4° *» C*«a) dias, ames
Z-Condíç6es Específicas:' \

no máximo 20 quilômetros de distância dl? MrffrSf^?i p aJ ?\e qUe esteia localiz^o arealizada uma campanha amostra de £,í 2"da na SíNfte módyl° deverá Serresultados obtidos deverão compor "pS, rS,Hrf Z!Ç ^chuvas da região, e os
empreendimento; P P e'r° re,at0r!0 de suPe™sãG e gestão ambiental do

2.5 -Atender ás condicionantes expressas no Oficio n' 641/2010/DPDS.FUNAI MJ
u -informar ao IBAMA, com peío menos 15 dias de antecedência, quanto ao início das obras
f^^^roTPllo^ZPT^:^ «***V*Í °NPM • ™tros 0,g3osde domínio, como bota-espera ^^ £lcL Mo ™™P««nd,rnento, situadas fora da faixa
de jazida comercial, encaminí cMa K T í US0 d-e "?aterial mlneral Pweniente
licenciador competente; l Ç de °P9raS* *» emitida pelo órgão

^-So^ntal^e^ * «*-*• **
=r:*Xs^£r^
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 727/2010 (CONTINUAÇÃO)

2 10 - Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando todas as ações
executadas e não executadas (explicitando as razões da não execução das atividades previstas),
relativas aos programas ambientais aprovados;

2 11 - Contratar, preferencialmente, mão de obra local, e encaminhar relatórios semestrais com
informações sobre o número de pessoas contratadas residentes nos municípios que estão nas
áreas de influência do empreendimento;

2.12 - Atender ao disposto no Ofício n° 136/10-CNA/DEPAN/IPHAN relativo à preservação do
latrimônio arqueológico;

,13 - Realizar uma segunda campanha amostrai, a ser executada em época de estiagem para a
igião, empregando o mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha de período

; \uvoso. O relatório dessa campanha deve conter uma análise comparativa entre os resultados
'•s duas campanhas, ressaltando as .'diferenças sazonais entre ambas;

*"" W-. Iniciar, -imed:atanen:o a execução das Programas voltados cara a Prcteção de Fauna,
tstantes- nò1 Plano Execu^vo Ambiental apresentado pelo eroreendedor, como
íplementação ao Plano Básico Ambientai do emp.-eor.rJ^sntc,
i - Apresentar, semestralmente, uni lelotónc de monitoramento de Fauna, contendo, entre
(s coisas, análise comparativas q-je permitam verificar nitidanierr.e a ocorrência de alterações _
imposição i-3jnistica nas ár'e2s oe influência do empreendimento e prepestas de medidas
'compensar impactos negativos s potencializar impactos posnivos identificados.
l No âmbito do oroçrama de nomíoramento dos cursos hídricos 'ruerceptados pelo
endímente, curarüe o perfcdo de execução das obras, realizar urra cairpsnra de coleta de
Vites do imao das oaras paia efeito de controle;

Apresentar cs locais de possível instalação de redutoros dü velocidade c passarelas de
ps, considerando-se a presença da área inc.gona Parakanã;
Ipresentoi em 60 (sessenta) dias, declaração formai do responsável peio DNIT com o
nisso de efetuar auaiíqje' mudanças que se f-zerem necessárias no pro.sto executivo e
Var e executar piog-amat de resgste e monitoramento ce fsun:i, cm função dos dados
ide fauna e flora a serem ootidos em campo;

f, ^mover a retirada das pentes de madeira c dos resros ce obras iJinao^tos no leito dos
Materiais, cue yo-vsntwa forem lançados nos cj-scs dágua, bem como promover a
to das APP 3. ^s* *' 1~*\
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil
da Presidência da República n° 318, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27
de abril de 2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo l do Decreto
nD 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama,
publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, e o art. 95 item VI do Regimento interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U.
de 21 de junho de 2002; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de instalação ao:

EMPREENDEDOR: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
CGC/CPF: 04892707/0001-00 CTF: 671360

ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes
CEP: 70.040-902. CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61)315-4185 FAX: (61) 315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.005186/2000-17

Relativa ao Projeto de Asfaltamento da Rodovia BR-230, para os Lotes 3 (trecho km

388,6 ao 493,6) e 4 {km 493,6 ao km 643,6), sub-trecho entre Altamira - Marabá.

Lote Extensão {km}

3

4

104,96

150,00

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir desta data,

observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do

processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes
constantes no verso deste documento.

Brasília-DF, 2 f JUL 2010

l<f
Abelardo Bayma/

Presidente do IBAMA
/
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1 - Condições Gerais:
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i ' -

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

1.1, Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA;

1.2, O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes. e as medidas de controle
e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expediçãoda licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3, Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA;

1.4, A renovação desta Licença deverá ser requerida num prazo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do
término da sua validade.

i

'^*f 2 - Condições Específicas:

2.1. Firmar Termo de Compromisso com o IBAMA referente à obrigação de Compensação
Ambiental de que trata o Art. 36, da Lei n° 9.985/00, assim que definido o seu valor e a sua destinação
nos termos do Art. 31-B do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, conforme redação
estabelecida pelo Decreto n° 6.840 de 14 de maio de 2009;

2.2. Informar imediatamente ao IBAMA, iNCRA ou FUNDAÇÃO PALMARES a ocorrência de
comunidades quilombolas que eventualmente sejam detectadas na Área de Influência Direta do
empreendimento durante a execução das obras;

2.3. Atender ao disposto no Ofício ne 407/2010/DPDS-FUNAI-MJ relativo as Terras Indígenas
existentes nas áreas de influência da rodovia BR-230/PA;

2.4. Licenciar junto ao IBAMA, considerando as exigências do DNPM e outros órgãos institucionais,
se for o caso, todas as áreas de apoio ao empreendimento, situadas fora da faixa de domínio, como
bota-espera, bota-fora, jazidas. E nocaso de uso de material mineral proveniente de jazidacomercial,
o empreendedor deverá encaminhar cópia da Licença de Operação válida emitida pelo órgão
licenciador competente;

2.5. Encaminhar ao IBAMA antes do início das obras a comprovação de contratação da supervisão
ambiental do empreendimento que ficará responsável por verificar, fiscalizar e relatar o cumprimento
de todos os programas ambientais circunscritos no PBA aprovado, pertinentes aos trechos em
questão. Constando o número de registro no Conselho de Classe e no Cadastro Técnico Federal de
todos os profissionais contratados, assim como o número de registro da empresa de gestão
contratada, se for o caso;

2.6. Apresentar em 30 dias imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possiveis passagens de fauna adicionais além das
acima citadas, lembrando que todas as pontes deverão ter seu projeto executivo adaptado para
manutenção de passagem seca sob a estrutura da obra de arte especial;

2.7. Apresentar em até 120 dias o projeto executivo para as obras de arte especiais da rodovia de
modo a contemplar as passagens secas a serem instaladas;

2.8. Apresentar em até 180 dias projeto de implantação de vias marginais ou de outra solução de
engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e/ou outras áreas já urbanizadas;

2.9. Apresentar em 120 dias o cronograma físico de atividades, detalhado e atualizado, de todos os
programas ambientais do PBA readequados para os trechos em questão, juntamente com o nome
dos responsáveis técnicos por sua execução;

2.10. Apresentar, no prazo de 60 dias, as ações e/ou Programa Ambiental que aborde os
procedimentosa serem aplicados caso as obras sejam paralisadas por mais de 45 dias;

2.11. Em relação ao Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de
Monitoramento do Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, no prazo máximo de 60
dias, o empreendedor deverá incorporar no escopo do programa as diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como complementaros. levantamentos de cunho social;

, \Z *
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (continuação)

2.12. Em relação ao Programa de Apoio Técnico às Prefeituras Municipais e Desenvolvimento
Regional deve incorporar, no prazo de 60 dias, no escopo do programa às diretrizes estabelecidas no
Estatuto das Cidades, bem como considerar o previsto na legislação federal, referente à
obrigatoriedade do empreendedor com relação às prefeituras quando há interferências de
empreendimentos de grande porte nos municípios em suas áreas de influência;

2.13. Apresentar semestralmente relatório de atividades, demonstrando todas as ações executadas e
não executadas (explicitando as razões da não execução das atividades previstas), relativas aos
programas ambientais aprovados;

2.14. Apresentar em no máximo 60 dias relatório com os resultados dos programas de controle de
ruídos executados no âmbito das obras;

2.15. Apresentar em 60 dias informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais. As
informações devem ser descritas em fichas contendo no mínimo: (i) a descrição do passivo, (íí) o
registro fotográfico, (iii) a localização, (ív) uma síntese da ocorrência, das causas e dos impactos a ele
associados e (v) os métodos, específicos, propostos para a recuperação, inclusive os projetos
executivos quando pertinente. Apresentar ainda, Informações sobre áreas sensíveis geotecnicamente
e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação do
empreendimento;

2.16. Apresentar em 60 dias a caracterização da qualidade da água para o trecho entre Altamira {km
643,6) e Itupiranga (km 178,6);

2.17. Para o Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio e de Monitoramento do
Surgimento e Avanços de Estradas Vicinais e Ramais, deve ser apresentado, num prazo de 90 dias, o
mapeamento dos usos e ocupações irregulares existentes ao longo da faixa de domínio da rodovia,
das estradas vicinais e acessos não autorizados pelo DNIT;

2.18. Para o Programa de Desapropriação e Remoção da Faixa de Domínio, deve ser apresentado,
com prazo de 90 dias, o levantamento detalhado das famílias e áreas a serem desapropriadas ou
relocadas;

2.19. Contratar, preferencialmente, mão de obra local. Devendo ser encaminhado relatórios
semestrais com informações sobre o número de pessoas contratadas residentes nos municípios que
estão nas áreas de influência do empreendimento;

2.20. Apresentar em 120 dias acordo com a Fundação Nacional do índio - FUNAI relativo ao
atendimento as medidas compensatórias e mitigadoras referente ao componente indígena afetado
pelo empreendimento, bem como atender demais recomendações exaradas pela FUNAI;

2.21. Atender ao disposto no Ofício n° 136/10-CNA/DEPAN/ÍPHAN relativo à preservação do
patrimônio arqueológico;

2.22. Para os lotes 2 e 3, deverá ser instalado mais um módulo amostrai nas proximidades das
coordenadas UTM 0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados
anteriormente e com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos

lsw». levantamentos realizados em um prazo máximo de 90 dias;
2.23. Para o lote 4, o empreendedor deverá apresentar, em no máximo 60 dias, complementações

das amostragens para os grupos da mastofauna e herpeíofauna;

2.24. Para todos os lotes (1, 2, 3 e 4), o empreendedor deverá realizar uma segunda campanha
amostrai, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o mesmo esforço
amostrai que foi utilizado na campanha de período chuvoso. O relatório dessa campanha deve conter
uma análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as diferenças
sazonais entre ambas;

2.25. Para todos os lotes, o empreendedor deverá proceder o início imediato da execução dos
Programas voltados para a Proteção de Fauna, constantes no Plano Executivo Ambiental
apresentado pelo empreendedor, como complementação ao Plano Básico Ambiental do
empreendimento;

2.26. Apresentar esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi empregada para a
elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório de Levantamento Complementar de
Fauna;

2.27. Apresentar documentos que atestem a aceitação das doações de espécimes coletados por
parte dos responsáveis pelas coleções zoológicasr-da Universidade de Brasília;
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 702/2010 (CONTINUAÇÃO)

2.28. Apresentar semestralmente, para cada par de campanhas de monitoramento*"^ fauna
realizadas, um relatório de monitoramento contendo, entre outras coisas, análise comparativas que
permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística nas áreas de
influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos negativos e
potencializar impactos positivos identificados;

2.29. Apresentar em 30 dias uma proposta atualizada contendo os pontos que foram selecionados
para a instalação das passagens de fauna, conforme metodologia explicitada no âmbito do programa
de passagem de fauna, contendo também toda a abordagem estatística empregada na seleção dos
pontos propostos;

2.30. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao
IBAMA, os resultados do programade afugentamentoe resgate brando de fauna;

2.31. Apresentar, antes do início das obras, dados prévias de pelo menos seis meses de
levantamento primário de atropelamentos e, no caso de inexistência dos dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha esses dados, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi
proposto no programa de levantamento, mitigação e monitoramento dos atropelamentos de fauna;

2.32. Comunicar ao IBAMA o início das obras com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência;
2.33. Apresentar em 60 dias o programa de apoio ao desenvolvimento regional respeitando o caráter

executivo necessário;

2.34. Apresentar, no prazo de 90 dias, • cadastro, outorga ou dispensa da mesma junto à ANA
relativa a travessia dos cursos d'água pela rodovia em Obras de Artes Especiais e Correntes;

2.35. Especificar, no prazo de 60 dias, os cuidados que serão tomados na abertura de off-seí, desvio
de tráfego, sinalização de obra, e contemplando a localização dos acessos às fundações das Obras
de Artes Especiais e Correntes, do canteiro de obra e áreas de apoio;

2.36. No âmbito do programa de monitoramento dos cursos hídricos interceptados pelo
empreendimento, durante o período de execução das obras, realizar uma campanha de coleta de
água antes do início das obras para efeito de controle;

2.37. Apresentar os locais de possível instalação de redutores de velocidade e passarelas de
pedestres;

2.38. Estabelecer no prazo máximo de 60 dias, de forma clara, a responsabilidade do empreendedor
no escopo do programa de apoio a averbação de Reserva Legal e Preservação de APP na área de
influência direta (AID) do empreendimento;

2.39. Verificar a necessidade de implantação e/ou substituição de Obras de Arte Corrente com a
finalidade de controlar pontos de alagamento e garantir a restituição dos cursos hídricos
interrompidos;

2.40. Apresentar, em até 60 dias, documentação de conformidade da Diretoria de Portos e Costas da
Marinha para o projeto da ponte do rio Xingu;

2.41. Apresentar relatório consolidado com a caracterização e quantificação da vegetação a ser
suprimida na ADA do empreendimento, contento mapa da vegetação e uso do solo na faixa de
domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e demarcação (e
quantificação) das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação ambiental
vigente;

2.42. Apresentar, em 60 (sessenta) dias, declaração formal do responsável pelo DNIT assumindo
compromisso de efetuar quaisquer mudanças que se fizerem necessárias no projeto executivo e de
elaborar e executar programas de resgate e monitoramento de fauna, em função dos dados primários
de fauna e flora a serem obtidos em campo;

2.43. Promover a retirada das pontes de madeira e dos restos de obras dispostos no leito dos rios, de
materiais que porventura forem lançados nos cursos"~d'àgua, bem como promover a recuperação das
APPs. -''' i^ )
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02001,^0742/20,0-49
Data-&£Zái&2/d

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional doíndio ••-.

OFICIO N° ^7V2010/BPDS-FUNAI-MJ
Brasília, 3 (j de junho de 2010

ASua Senhoria o Senhor
PEDRO ALBERTO BIGNELLI
Diretor de Licenciamento Ambientai

r

f

Senhor Diretor,

íodoviasBR^BR^BR^r:350 *lice»c™° ambiental da pavimentação dasempreendrmento em tdf ^ ^ ^ n0S ™°*** ***> aLicença"de^ão£

Funai teve início^2005^1S^T""""Tf""^**°*™«-
os estudos referentes ao compon nte fe DNTr- **> ^ia realizado
Funai em 2005 enovamente em 2007rTt T meSm°S tenham síd° solicitados nela
DNIT firmaram um Tenno1 Coon, ? *SItUaÇã°' em 30/í 0/°9 «ta Fui^dacão eo 'A^ no âmbito ^ ~ ™ *^™

oito) Terras Indígenas potencialmente^Sl! , ' reaIl2aÇão ^ estudos em 28 {vinte163 eBR-422. P enciaimente atadas pela pavimentação das rodovias BR-230 BR

7f^^ -ograma de ™ção
01, aapresentação das equipes de trabaife dfSn / f P' qUant0 aMeta °2- Na Meta
presta apartir de outubro de 2009 Co oue o™ ^^ PeI° ei^ndedor estava•mpücou effl o*, retardanient0 si^™^ °c ™ ™o ase realizar em abril de 2010 e
apresentação nas Terras lndígenas.^f™0? o^T^ a^endame^ das reuniões de
Fona, aelaboração do Plano de cC^^lSTT^C°m^^^ «n entregar!
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- TI Parakanã (lotes 1 e 9V a • •

retomar a questão quando oDNIT z_l?^Tt° da rodovia- Informaram que lã
apresentar oempreendimento. OaáJZ^J*** ** "*•««"«• qfflb »

-TI Apyterewa (lote 3); Os assurini1S P6Za ^ faixa de domínio da rodovia,

pela equipe contatadi pèo DNne S " °^ Mnsm«^m com aTeSto ^!L
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composto por um^ron^TdeTxelSZ * C°°pera*ão contó* om Plano $e Trabalho. P^-voIvidas eW^S^^»^ ****** para cldaSat
(dez) dias após as reimiões com as comumSiSÍ ^esentar suas considerações 30
seguem as seguintes consideraçõeT: C°mUmdades mdí&aas> *»* hue no que foi acima exposto,

condicioniarn '̂ ^t^Jl^^^jf?. " «Wnan ao asfaltamento mas
• acesso às aldeias da TI Trmcheixa^Baca^mt *T^ de melhorias ** estradas £

contrários ao asfaltamento mas co^enSrT-i ^ e^«^y» apresentaram-se

mdígena em 12/06/10 ^araAdaya, conforme carta enviada pela comunidade

3> *SSirVG^^atC°m^f**"*™.*obras. *eAp^rewa°°P^ de 30 dias ou antes do início das

pavimentação, contudo parte dSHr^wetó T^i™^ ?*? * Pronmoi^o desfavoráveis à
^csaoasfai^entor^toSretodre^" *"*** *»»—«Useja emmda, oempreendedor deverá ™2v •. eStados" cas0 a«"**> da anuência-àDentrega do relatório dos e^X^T?8 Mndicionantes:

crono^ama de execução do termo icn^ão ^ » 55 «-• «*-- ornado no
ffiXto^t2ÜÍ5S* —°*~nas „WKm

pintes segmento£££&££~^ "= ^ *~F™^P»-~

ência para LI de outro sfgmento de 20L °*"*"• S<31tÍd0 IeSte-°este- —

conste com. ^SET^^^^*J?^*"** ^ *«"***atendimento inte^ as.^lES^?™**-*™ °

Atenciosamente,

ALOYJ )NIO CASTELO GUAPENDAIA
Diretor
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL Wi;
Ministério do Meio Ambiente -""""'

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - BlocoA, Brasilía/DF - CEP: 70.818-900

Tef,; (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564-URL: tlttp://www.ibama.gov,br

MEMÓRIA REUNIÃO

Brasília, 03 de agosto de 2011

Foi realizado em 03 de agosto de 2011 nas dependências da Coordenação Gerai
de Transporte de Rodovias e Ferrovias, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, reunião para tratar de assuntos referentes à

rodovia BR 230/PA. Participaram desta, o Coordenador de Transporte de Rodovias e

Ferrovias do IBAMA: Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo; a Coordenadora Geral de Meio

Ambiente do DNIT: Aline Figueiredo Freitas Pimenta; e técnicos da CGMAB/DPP/DNIT:

Marcelo Marques Ferreira e Luiz Eduardo de Oliveira.

Foram abordados na reunião os temas relacionados abaixo:

• Proposta de unificação para as Licenças de Instalação - LI emitidas para o
trecho compreendido entre a divisa TO/PA a Rurópolis;

• Complemento de monitoramento de fauna durante o período de chuva no módulo

04 e nos outros dois módulos instituídos pelas Li 727/2010 e LI 702/2010; e no período de
seca nos oito módulos já pré estabelecidos ao longo do trecho da rodovia supracitado;

• Realização das seis (6) campanhas para monitorar o atropelamento de fauna de
todo o trecho

• Pagamento da Compensação Ambiental referente a construção e pavimentação
da rodovia BR 230/PA

• Necessidade de atualização do inventário florestal da BR 230/PA,

A) Ao que concerne a proposta de unificação para as Licenças de instalação
emitidas para o trecho compreendido entre a divisa TO/PA a Rurópolis, foi informado que:

(V
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a.i) O trecho da rodovia BR 230/PA compreendido entre a divisa TO/PA a Rurópolis

esta dividido em dez lotes de construção e pavimentação; conforme diagrama em anexo.

a.ii) Foi discutida a possibilidade de unificação das Licenças de instalação, que

serão e que já foram emitidas para os dez iotes da BR 230/PA em uma única licença, uma

vez que o Piano Básico Ambiental - PBA da rodovia é único.

a.iü) O IBAMA registrou que emitiu as LI 's para quatro lotes, a saber: Lote 02 (LI

n°727/2010), Lote 03, e 04 (LI n° 702/2010), Lote Altamira- Medicilândia (LI n°401/2006), e

também para a Ponte do Rio Araguaia (LI n° 469/2007), para as travessias de Marabá/PA

(LI n° 617/2009) e Medicíiândia/PA (LI n° 348/2005), Além disso, foi enfatizado na reunião,

que para o Lote 02 a licença de instalação emitida liberou para obras apenas 20 km de

extensão, de um total de 105 km.

Após essas colocações ficou encaminhado que:

a.iv) O DNIT irá encaminhar ofício ao IBAMA solicitando a unificação das licenças

de instalação já emitidas para a rodovia BR 230/PA, e anexo contendo um relatório de

atendimento das condicionantes. Também constará nessa solicitação a inserção dos demais

lotes ainda não contemplados.

a.v) Se até a chegada do ofício a ser enviado pelo DNIT ao IBAMA não houver um

posicionamento formal da FUNAI sobre a anuência das licenças ambientais da rodovia BR

230/PA, a Coordenação Geral de Transporte de Rodovias e Ferrovias do IBAMA irá unificar

apenas as Licenças de Instalação já emitidas.

B) Em relação à proposta para o complemento de monitoramento de fauna durante

^j^rfèíl©^è^êr%va=R^

e Li n°702/2010; e no período de seca para os oito módulos já pré-estabelecidos ao longo

do trecho da rodovia BR 230/PA; foi informado que:

b.i) Conforme solicitado pelas licenças emitidas, já haviam sido feitas o

monitoramento de fauna na época de chuva, nos seis módulos inicialmente instalados.

b.ii) Somente no início do mês de junho foi emitida a autorização de captura, coleta

e transporte de material biológico pelo iBAMA. Portanto, devido à estação ciimatológica
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encontrada na região a ser estudada quando da emissão do documento, tornou-se inviável o

monitoramento complementar na época de chuvas para o primeiro semestre de 2011.

Foi encaminhado entre as partes presentes o seguinte:

b.iii) O monitoramento de fauna na época de chuva e seca serão mantidos,

havendo somente a inversão da ordem prevista inicialmente pelo IBAMA.

b iv) Somente após a entrega dos dados relativos aos monitoramentos será

possível emitir as licenças de instalação solicitadas.

C) Sobre a realização das seis campanhas solicitadas pelo IBAMA objetivando

monitorar o atropelamento de fauna ao longo da BR 230/PA, foi informado que:

c.i) Jã foram realizadas até o momento 4 campanhas. A primeira foi

desempenhada no mês de fevereiro de 2011 (época de chuvas na região). As outras três

aconteceram nos meses de março (também em época de chuva), maio e junho (época de
seca).

A respeito desse tema ficou acordado entre os órgãos que:

c.ii) O monitoramento será executado de acordo com o cronograma apresentado

pela equipe de campo, ou seja, a quinta e sexta campanha deverão ser realizadas até o
mês de novembro.

c.iii) Somente após a entrega dos dados consolidados das 6 campanhas de

monitoramento de atropelamento de fauna será possível emitir as licenças de instalação
solicitadas.

D) No que se refere ao pagamentoda Compensação Ambiental foi informado que:

d.i) o DNIT enviou ao IBAMA ofícios solicitando definição quanto ao valor a ser

recolhido em prol do pagamento da compensação ambiental da BR 230/PA, bem como o

procedimento para repasse dos recursos, visto que, à luz do Decreto 6.848 que
regulamenta o assunto, não há uma definição clara do tema.

[.EO
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Como encaminhamento, ficou acordado que o DNIT irá apresentar a Coordenação

Geral de Transporte de Rodovias e Ferrovias o cálculo para a compensação ambienta! da
rodovia tendo como base a interpretação do citado Decreto.

E) Por fim, foi levantada a necessidade de realizar atualização dos inventários

florestais apresentados, já que os mesmos foram elaborados em 2010. Sobre essa matéria

foi informado que:

e.i) Tendo' em vista que os inventários foram feitos entre dezembro de 2009 a

fevereiro de 2010, e que pouco foi a intervenção das construtoras junto à rodovia desde

então, já que as obras de construção e pavimentação ficaram praticamente paralisadas no

ano de 2010 e 2011, por motivos de chuvas e restrições por parte da FUNAI, pouco foram
as mudanças ocorridas na área de domínio da BR.

e.ii) Que atualmente está sendo elaborado pela equipe de Gestão e Supervisão

Ambiental da BR 230/PA , o projeto de piantlo compensatório ao longo de todo o trecho da
rodovia.

e.iíi) O projeto de plantio compensatório ó um sub programa do Programa de

Mitigação dos Impactos à Flora, existente no Programa Executivo Ambiental - PEA, e tem

como base o inventário florestal entregue ao IBAMA em 2010.

Diante da apresentação dos fatos foi acordado entre os representantes dos dois

órgãos que não haverá necessidade de atualização dos inventários florestais apresentados.

fTTXJWvXO_---
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Proc
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OFÍCIO N". JO^/201L/PRES-riJNAI-M.l
Brasília,^ de agosto de 201.

A Sua Senhoria o Senhor
CURT TRENNEPOHL

W" Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Narrais Renováveis - IBAMA

,SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama
Asa Norte

70.818-900-Brasília-DF

Assunto: Licenciamento Ambiental du BR 230. Oficio nü 695/2011/GP/IBAMA
Referência: Processo Funai n° OR620.10SO/2G05-DV

Senhor Presidente,

l_ ' CumprÍmcn(aiido-o cordialmente, em referência ao processo de licenciamento
ambiental das' rodovias BR-23Ü/PA e BR-422/PA, reportamo-nos ao Ofício n°
695/201 l/GP/IBAMA, datado de 11/08/2011, por meio do qual este Instituto solicita
esclarecimentos à Funai quanto ao prosseguimento :1o procedimento em tela, sob a ótica do
componente indígena.

2. Inicialmente faz-se mister ressaltar cuc, consoante a legislação ambiental e
. indigenista vigente, torna-se necessária a regularização do Componente Indígena neste processo

de licenciamento ambiental, que inclui a execução, do Plano de Comunicação Social e Segurança
Indígena; á conclusão dos Estudas do Componente Indígena e do subseqüente Plano Básico-
Ambiental (PBA); a apresentação dos produtos citados às comunidades indígenas afetadas, e a
aprovação final dos produtos pulo órgão indigenista, com a conseqüente execução dosprogramas
e ações de mitigação e compensação definidos. Anto a"prioridade do Governo Federal para o
asfaltamento da rodovia, a regularização do componente indígena será remetida à fase posterior
do licenciamento ambienta!, cm conformidade com o cronograma apresentado abaixo.

3. Por outro lado, cm conformidade com reunião realizada no Ministério do
Planejamento, em 10/08/2011, foi prioif/ada a emis>-to dê manifestação em relação ao trecho
localizado entre o Km 283,6 c o km 72S,0 da rodovia BR-230/PA, tendo em vista a necessidade
da retomada das obras nestes iocaís. -

4.

de Insta

Neste sentido, indicamos que csía Fundação não tem óbices à emissão de LicençaV^
lação (LI) para o trecho situado entre o Km 305,(3 e o km 728,0 da rodoviaBR-230/PA.
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5 ' No que tange ao item 2. ii do Ofício n° 695/20 ll/GP/IBAMA, destacamos a
imprescindibilidade do cumprimento das condições abaixo arroladas, com respectivo
cronograma de execução:

CONDIÇÃO
Conclusão dos Planos de-
Comunicação Social e de
Segurança Indígena.
Elaboração e execução de Plano
Emergencial de Proteção das
Terras Indígenas da área de
influência do empreendimento -
em complementação ao
Programa Médio Xingu, PM.X,
daÜHEBelo Monte.
Apresentação das
complementações e
esclarecimentos dos estudos
etnoecológicos, em
conformidade com a Ofício
5647201l/DPDS-FUNAI-MJ.
Revisão do Plano Básico
Ambiental, submetendo a nova
versão a esta Fundação para
aprovação.

Apresentação dos produtos finais
- Estudos Etnoecòlógicos e PBA
- nas comunidades indígenas
afetadas pelos empreendimentos

Celebração de Termo de
Compromisso, que contemple
plano de trabalho e cronograma
deexecução do PBA, ;.
Execução do Plano Básico
Ambiental (PBA).

Equacionamento do passivo
ambiental na TI Parakanã, em
função da supressão irregular de
cerca de 700 (setencéntas)
árvores da Terra Indígena
Parakanã.
Elaboração de estudos do
componente indígena e PBA para
a TI Parakanã.

Apresentação de traçado
alternativo no trecho que impacta
a Terra Indígena Trocará,
conforme Ofício n°
564/2011/DPDS-FUNAI-MJ e
Ofício n° 781/20TI/DPDS-

FUNA1-MJ.
Apresentação ã Funai e

PRAZO

45 dias, a contarda emissãoda
LI.

Apresentação do Plano à Funai,
para aprovação: 45 dias, a
contar da emissão da LI.
Implementação do Plano:
conclusão até 15 dias antes do
inicio das obras.

Até 15/09/2011

Até 15/09/2011

De 25/10/11 a 10/11/11

Até 15 dias após aprovação do
PBApelaFunai.

Deve ser iniciada era até 30
dias após assinatura do Termo
de Compromisso.
60 (sessenta) dias, a contar da
emissão da LI.

30 dias após a enfega dos
veículos, a equipe irá a campo
lazer levantamento ce dados
primários e os estudoí e PBA
deverBo ser entregues à Funai em
até 30 dias após o retorno de
campo

60 dias, a contar da emissão da
LI.

30 dias, a contar da eoSsão da

2

OBSERVAÇÕES

Este Planodeve priorizar as Tis:
Arara, Arara da Volta Grande do
Xingu, Cachoeira Seca,
Trincheira Bacajá, Parakanã,
Paquiçamba e Mãe Maria.

Prazo acordado com o DNTT,
em reunião realizada no dia

17/08/2011, na sede desta
Fundação.

Prazo acordado com o DNIT,
em reunião realizada no dia

17/08/2011, na sede desta
Fundação.
Prazo acordado com o DNIT,
em reunião' realizada no dia

17/08/2011, na sede desta
Fundação.

O DNIT deevrá doar ao

Programa Parakanã, para
pagamento da indenização
ambiental, - 12 (doze)
caminhonetes e 02 (dois)
microônibus.

Prazos estabelecidos pelo
próprio DNIT, através do,
Ofício n° 2257/20 M/DQ
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posterior implantação de
Programa de Proteção
especifico.àTI Arara
Custear a implementação de um
Plano Emergencial de proteção
aos índios isolados e de recente
contato na região do
empreendimento, a serexecutado
pela Frente de Proteção
Etnoambiental Médio Xingu,
subordinada à Coordenação
Geral de índios Isolados e
Recém Contatados' (CGIIRC)
desta Fundação. .
Custear a implementação de
medidas de proteção aos índios
isolados e de recente contato na
região do empreendimento, a ser
executado pela Frente de
Proteção Etnoambiental Médio
Xingu, subordinada _ à
Coordenação Geral de índios
isolados e Recém Contatados
(CGIIRC) desta Fundação.
Realização de oficinas de
educação ambiental, voltadas
especificamente para o
componente indígena, com carga
horária mínima de Sh, para o
conjunto dos trabalhadores do
empreendimento.

Apresentação a esta Fundação,de
informações circunstanciadas
sobre o andamento da
pavimentação: pontos
georrefererjeiados dos segmentos
pavimentados, mapa com estado
atual da pavimentação e locais
dos canteiros de obras.

LI, para apresentação, do
Programa à Funai.

Desembolso em até 60 (assenta)
antes do inicio das obras.

Durante a execução do PBA.

Tal atividade. deverá, ocorrer
antes de se iniciarem aa obras e
com campanhas ao 'ongo da
instalação, integrando o
Programa de Conr.unicaçSo
Social do PBA. do
empreendimento (Comunicação
Social na Obra).
A primeira informação deve
ser prestada e até 60
(sessenta) dias, a c-ontar da
emissão da LI.

Deverá ser garantida a estrutura
necessária para a realização de
expedições ' terrestres
(equipamentos, combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e
especializada em atividades
expedicionárias, etc} e sobrevôos
(pagamentos de horas/vôo).

Deverá ser garantida a estrutura
necessária para a realização de
expcdiçSes terrestres
(equipamentos, combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e
especializada em atividades
expedicionárias, etc)e sobrevfios
(pagamentos de horas/vflo).

O conteúdo deve abordar a
história, práticas dos povos
afetados, além dos direitos dos
povos indígenas, respeito aos
seus territórios e a importância
do componente indígena no
processo., de licenciamento
ambientai. ^___
As " tnfòrmaçOés
circunstanciadas deverão ser
apresentadas à Funai em
relatórios bimensais.

6, Informamos que esta Fundação somente se manifestará conclusivamente-sobre os
demais trechos após o cumprimento das seguintes etapas:

a) Apresentação dos estudos etnoecológicos e SBA, em conformidade com a Informação
n°310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011;

b) Apresentação dos estudos etnoecológicos e PBA da TI Parakanã, que encontra-se
condicionada ao equacionamento dopassivo ambienta;

c) Conclusão da apresentação dos produtos fineis nas Terras Indígenas;
d) Apresentação de traçado alternativo no trecho que impada aTerra Indígena Trocará;

- e) Implementação do Plano Emergencial de proteção aos índios isolados e de recente contato na
região do empreendimento;

0 Implantação de Programa de Proteção específico para a TI Arara, em todo o trecho
margeado pela rodovia BR-230/PA.

7_ Por fim, destacamos que o descumirrtmento das condicionantes exaradas no
presente ofício implicará no imediato requerimento ao órgão licenciador de suspensão de<
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qualquer licença expedida, em conformidade com o artígo 19 da Resolução CONAÍ$&ni£
237/1997.

r

8. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos através do telefone
(61)3313-3697. • -

Atenciosamente,

MÁRCIOAUGUSTO ÍTREITAS DE MEÍRA
"Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N" 825/2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril
de 2007; e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011.
publicada no D.O.U de Io de setembro de 201L RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestnilura de Transportes - DNIT
• CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3. Lote A- Edifício Núcleo dos Transportes. Io andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA.
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368.6 a 728,0. no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com oprojeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

o

Brasília, DF

2àSEJ20U

CURT TRENNEPOHL
Presidente do IBAMA
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CONDICIONANTES DALICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011

1 -Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. -O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. .Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
^-o* pelo IBAMA junto ao local de implantação do empreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.

2 - Condições Específicas:

2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio das obras com pelo menos 15 dias de
antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1° e 2o do art. 3D da Resolução CONAMA n° 371/2006. O VR poderá ser infonnado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos loles objetos dessaLI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
(. ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
••^^ captação de água e no que couber.

2.4. Apresentai-, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e. portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado 'Travessão
do H", c outro no denominado "'Travessão do 12":

2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.
2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas

aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil Novo.'
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011 $
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais jáobtidas referentes às áreas de apoio
(jazidas, canteiros deobra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento daQualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análise de águaantes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedadaobrasda ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e, contendo as seguintes infonnações: poligonal da área, localização em
função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e oudemais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (trinta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de faunaadicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e

. com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentosrealizados em
^ até 120 (cento e vinte) dias.

2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja
localizado em no máximo de 20 km de distância da TI. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de, medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados, jj'
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CONDIC ONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de mon toramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram sebcionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Prograna de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção los pontos propostos.

2.21. Incluir nos relatórios ;leriódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados doPrograma de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

2.22. Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelanento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenhE-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantarr ento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização ea quantificação da
vegetação a ser suprim ida pela ADAdo empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificição das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente.

2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25. Enviar ao IBAMA, .an até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente comprojeto pararecuperação destas.

2.26. E expressamente prcibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27. Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de
Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial naárea de influência doempreendimento.

2.29.Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses
após a emissão da LI.

2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planes nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais oudeclaração das mesmas informando nãohaver
interesse em utilizar o í,poio do DNIT paratal finalidade.

2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreeadimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação jáconcluídos, ^m

Fls.:
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CONDICIONANTES DALICENÇADE INSTALAÇÃO N° 825/2011 1. b_ |-
(CONTINUAÇÃO)

2.34. Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação daabrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programade Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
• Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.

^x' • Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
• Programade Resgate, Monitoramento Arqueológico e EducaçãoPatrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programade Resgate de Florae Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programade Recuperação de Espécies ProtegidaseAPPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa deAfugentamento deFauna durante asatividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dosCorredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
(^ - Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

-_ Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e
Áreas Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental.

• Programa deRecuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programade Prevenção e Emergência com CargasPerigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Comunicar ao IBAMA Sede e à Superintendência do IBAMA nos Estados interceptados pelo
empreendimento o início e o final das obras. <•*//
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
.Coordenação-Geral de Meio Ambiente
Ofício n° S<c'-2 /2010/CGMAB/DPP

rm

Brasília. ?b de fevereiro de 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

Pedro Alberto Biimelli

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF.

Assunto: BR-230/PA - Encaminhamento de cópia impressa e digital do Relatório de
Monitoramento da Qualidade de Água, trecho Divisa TO/PA - Rurópolis/PA.

Senhor Diretor.

, 1. No âmbito do licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Divisa TO/PA - Rurópolis/PA, vimos pelo presente encaminhar a essa Diretoria cópia impressa c
digital do Programa de Monitoramento da Qualidade de Água - Relatório da Primeira Campanha (Pré-
obras) da referida rodovia.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Jair Sarmento da Silva

CoordenadoP-Gcral de Meio Ambiente
/

SAN - Setor r.le Autarquias Noite - Ouadra 3 - lo-e A
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DESPACHO [fi,./2

PROCESSO: 02001.005186/2000-17 Prí"
INTERESSADO: DNIT t5U2r-:--
ASSUNTO: BR 230/PA - trecho compreendido entre Rurópolis/PA e divisa PA/TO.

REFERÊNCIA: Ofícios FUNAI n° 1052/2011 c 1054/2011

Este documento refere-se a solicitação apresentada pela FUNAI com relação aos
termos da Licença de Instalação n° 825/2011, retificada em 14 de outubro de 2011. Alega a
FUNAI que tal LI não levou em consideração os termos que condicionam a anuência
apresentada pela referida Fundação (ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ) para a emissão da
licença.

Destaco que a LI não incorpora, como condicionante ambiental, as condições
estabelecidas pela FUNAI para a anuência. Tendo em vista que esta questão não está
formalizada em nenhuma norma jurídica, nem mesmo em procedimentos internos deste
IBAMA, a Coordenação de Transportes entendeu não ser pertinente tal incorporação expressa.

^w Tal entendimento foi motivado pelos seguintes fatores:

i) ao analisar os termos da anuência e de suas 15 condições, a equipe técnica responsável
pela condução do procedimento de licenciamento ambiental identificou que algumas destas
condições (relacionadas a compensações) não poderiam estar relacionadas a impactos
ambientais, sendo caracterizadas como políticas públicas relacionadas às questões indígenas não
relacionáveis diretamente aos impactos diretos gerados pelo empreendimento;

ii) por se tratar de opinião técnica manifestada em parecer, entendendo não ser pertinente
entrar no mérito do trabalho produzido pela instituição que detém a competência para avaliar as
questões indígenas, a COTRA respeitou o posicionamento, porém sugeriu que nenhuma das 15
condições fossem expressamente incorporadas na LI, para não ter que fazer juízo de valor entre
aquelas que se tratavam exclusivamente da mitigação de impactos (ou seja, não se pretendeu
separar entre as 15 condições àquelas que mitigavam impactos);

iii)o encaminhamento da LI levou em consideração a incorporação da anuência nos
autos do processo, mas não expressamente na LI, com o entendimento de que a FUNAI, que
produziu tais condicionantes, deveria viabilizar seu cumprimento junto ao DNIT.

Entretanto, face ao exposto e considerando a manifestação da FUNAI acerca do
entendimento e encaminhamento dado pela COTRA ao tema em questão, apresento aqui outros
argumentos que considero relevantes para consideração e tomada de decisão do IBAMA:

i) a atuação dos órgãos envolvidos no procedimento de licenciamento ambiental não está
regulamentada, ocorrendo de diversas formas; busca-se aqui adotar o mesmo procedimento
dado às questões relacionadas ao Patrimônio Histórico, onde o IPHAN manifesta-se no
processo com sua anuência, mas tem seus próprios mecanismos de exigências e atendimento às
mesmas;

ii) a manifestação requerida pela Resolução CONAMA n° 237/97, no entendimento
desta coordenação, não apresenta o caráter vinculativo que, por exemplo, a anuência do ICMBio
apresenta;

iii) a incoiporação expressa na licença ambiental de condicionantes estabelecidas em
manifestações de envolvidos transforma tais "condições" em elementos vinculatívos ao
processo de licenciamento, cabendo ao IBAMA cobrar seu atendimento junto ao empreendedor;

iv) se este é o caso, então o IBAMA deverá entrar no mérito das análises produzidas
pelos envolvidos, fazendo juízo de valor acerca das condições estabelecidas e da pertinência das



mesmas com os impactos diretos.

Submeto então a questão para a tomada de decisão, ou mesmo posicionamento
jurídico, objetivando formalizar e uniformizar procedimento quanto a forma de se incorporar as
"exigências"dos agentes envolvidos no procedimento de licenciamento ambiental. E no caso da
incorporação expressa, a forma como este Instituto irá cobrar dos empreendedores o
atendimento a questões que não são de sua competência.

Em, 01 de novembro de 2011.

^JUí—-
Marcus Vinícius L. Cabral de Melo

Coordenador de Transportes
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇADE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n°. 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I do Decreto n° 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicada no D.O.U de 27 de abril
de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n° 341, de 31 de agosto de 2011,
publicada no D.O.U de 1° de setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A-Edifício Núcleo dos Transportes, l°andar,sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

W- Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF

DATA DA ASSINATURA: 26/09/201! S\ DATA DA RETIFICAÇÃO: 0^ NÜV ^M

CURT TRENNÉPOHL RECEBIDO
Presidente do IBAMA *m-QKJ-*^—JÍL



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;
♦ graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da
atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado
pelo IBAMA junto ao local de implantação do empreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.

1.7. O empreendedor deverá atender as condicionantes expressas no oficio n" 304/2011/PRES-FUNAI-
MJ, de 22 de agosto de 2011.

2 - Condições Específicas:
2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, inicio e/ou reinicio e o final das obras com pelo menos 15 dias

de antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1° e T do art. 3o da Resolução CONAMA n° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ü) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado "Travessão
do 11", e outro no denominado "Travessão do 12";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizadano canteiro central da rodovia, no municípiode Brasil Novo. <Pl
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às áreas de apoio
(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas c/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e, contendo as seguintes informações: poligonal da área, localização em
função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados cm campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em
até 120 (cento e vinte) dias.

2.16.Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja
localizado em no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com inicio em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitamverificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados., /P
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) Nü 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21.Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamento e Resgate Brando de Fauna.

2.22.Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23.Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
vegetação a ser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação •—-'
ambiental vigente.

2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25. Enviar ao IBAMA, cm até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservaçãopermanente interceptados pela rodovia,juntamente com projeto para recuperação destas.

2.26. E expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27. Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de
ResgateArqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.

2.29.Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e S„J
canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses
após a emissão da LI.

2.30.Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA, apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizar o apoio do DNIT para tal finalidade.

2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30 (trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de dominio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.
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CONDICIONANTES DALICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35.Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.

i^_^ • Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.
• Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.

• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.
• Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
*Ní.' - Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e
Áreas Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira - Medicilândia, em 74,4 km
autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote 4, 40 km, emre os quilômetros 493,6 e
533,6 e iote 3, 40 km entre os quilômetros 388,6 e 408,6, autorizadas anteriormente pelas LI's n°
702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando obras para os demais trechos até que sejam
cumpridas as condicionantes 2.8 e2.16daLIn° 825/2011
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ;., f/. •

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMÀ' .... _.\f
Diretoria de Licenciamento Ambiental .""""",,;

Coordenação-Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação deTransportes •,-'''

Relatório de Vistoria n°. 46/2011- COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA . <

V p-
Ao Coordenador de Licenciamento de Transportes - Rodovias e Ferrovias • '
Marcus Vinícius L. C. de Melo

Vistoria técnica à BR-230/PA - Ponte sobre o

Rio Araguaia e Trecho da Divisa entre Pará e
Tocantins até Medicilândia/PA, realizada nos
dias 07/06/2011 a 09/06/2011.

~~=Kj

W INTRODUÇÃO

\

1. No âmbito do licenciamento ambiental da BR-230/PA entre a divisa Pará-Tocantins e

Medicilândia/PA, foi realizada vistoria técnica ao empreendimento entre os dias 07/06/2011 e
09/06/2011, com o objetivo de verificar as condições ambientais das obras de pavimentação
rodoviária do empreendimento e o cumprimento das condicionantes contidas nas licenças
ambientais. Também foram vistoriadas as obras da ponte sobre o Rio Araguaia, na divisa entre os
Estado do Pará e Tocantins.

2. Participaram da vistoria: equipe técnica do IBAMA composta de um analista ambiental da
Coordenação de Transporte (COTRA/DILIC) e uma analista ambiental do Núcleo de
Licenciamento Ambiental do Pará (NLA/SUPES/PA); representantes do DNIT, responsáveis pelo
acompanhamento das obras no trecho; e, representantes de Consultoria Ambiental contratada por
este órgão.

DA VISTORIA

Vistoria realizada em 07/06/2011

Trecho sem denominação entre Marabá/PA e a divisa Parú-Tocaníins (114,4 km)

3. A maior parte do trecho entre Marabá/PA e a divisa Pará-Tocantins, onde existe uma ponte,
encontra-se asfaltado e sinalizado, havendo apenas dois segmentos não asfaltados.

4. Contudo, o trecho com pavimento se encontra desgastado, com a presença de alguns buracos,
faixas de sinalização apagadas em alguns locais e ausência ou degradação de placas sinalizadoras.

5. No sentido Marabá-Divisa, o primeiro segmento não asfaltado tem extensão de 3,9 km, iniciando
nas coordenadas geográficas de lat. -05°41'41,83" e long. -48°20'10,19" (Ponto 37) (Foto 1). A
pavimentação deste trecho encontra-se em fase de greide, pendentes as obras de base, leito da
rodovia e algumas obras de arte correntes.

6. O segundo trecho não asfaltado possui extensão de 11 km, se inicia nas coordenadas geográficas
de lat. -05°40'46,63" e long. -48Q16'08,81" (Ponto 38) (Foto 2) e se estende até a ponte sobre o Rio
Araguaia. A vegetação do entorno está antropizada, tendo sido observadas áreas de pasto. Este
segmento também atravessa um vilarejo. Observaram-se passivos ambientais, a exemplo de erosão
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de talude de corte na parte final até a chegada na ponte(Foto 3).

7. Segundo o representante do DNIT, em breve serão solicitadas as licenças de instalação para os
dois trechos sem pavimentação.

Ponte sobre o Rio Araguaia, na divisa Pará-Tocantins, entre Palestina do Pará/PA eAraguatins/TO
- Construtora: Sanches Tripoloni

8. A ponte localiza-se a cerca de 100 km de Marabá, com coordenadas geográficas de lat. -
05°42'43,08" e long. -48°10'13,68" (Ponto 39) na extremidade da ponte no estado de Tocantins.
/9. Aponte foi construída em concreto, está pavimentada e já se encontra em uso (Fotos 4 e 5).
Entretanto, deve-se dizer que está parcialmente concluída, pois ainda .não foram asfaltadas as
cabeceiras das duas extremidades da ponte. Isso significa que, na chegada à ponte a partir de
Marabá/PA, existem alguns metros sem asfalto (Fotos 6 e 6a).

10. Também se observou, na obra de arte, a falta de vegetação referente aos taludes nas cabeceiras
da ponte, contribuindo para processos erosivos (ravinamento) que ocorrem na área e entorno (Fotos
7e8)

Trecho de travessia urbana em Marabá/PA - Convênio com Prefeitura Municipal de Marabá/PA

11. No trecho urbano de Marabá/PA, existe a duplicação da rodovia por uma extensão de 5,9 km,
incluindo duplicação de ponte sobre o Rio Itacaiúnas. Neste trecho, existe o entroncamento com
outras rodovias federais (BR-153/PA, BR-222/PA) e estaduais (PA-150), além do cruzamento com
diversas vias urbanas. Assim, foram observadas obras de implantação de viadutos e elevações
(Fotos 9 e 10).

12. Tais obras possuem características afeitas a obras em vias urbanas. Assim, os impactos gerados
estão relacionados a questões urbanísticas, como interferências no tráfego de veículos no local e no
setor comercial e residencial próximo (ruído, poeira etc).

13. Observaram-se, ainda, atividades em um canteiro adjacente à ponte sobre o Rio Itacaiúnas,
tendo este sido licenciado pelo órgão estadual de meio ambiente (Fotos 11 a 13).

Lote Único: Trecho entre Marabá/PA e Itupiranga/PA (43,70 km) - Construtora a licitar

(Republicação de edital)

14. A partir do trecho urbano de Marabá, seguindo para a cidade de Novo Repartimento, existem
ainda 27 km de rodovia asfaltada, que finaliza às coordenadas geográficas de lat. -5°16'01,13" e
long. -49°18'44,38" (Ponto40) (Foto 14).

15. No lote único, no segmento não asfaltado, não há obras de intervenção para pavimentação, mas
apenas de conservação.

16. A vegetação do entorno nesse trecho também se encontra antropizada, com presença de
pastagens.

Lote 1: Trecho entre Itupiranga/PA e Novo Repartimento/PA (105,00 km) - Construtora a licitar

(Republicação de edital)

17. Foram observadas poucas intervenções nesse lote, sendo vistas apenas atividades para
conservação darodovia. %sS -
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18. Os cortes e aterros existentes foram feitos pela empresa Queiroz Galvão a partir do ano2ufJBr
Em alguns pontos, foram observados processos erosivos nos taludes de corte.

19. Este lote atravessa a comunidade chamada Cajazeiras e, a partir da ponte que atravessa o Rio
Bacuri, segue limítrofe à Terra Indígena Indígena Parakanã, coordenadas geográficas de lat. -
4°38'51,20" e long. -49°46'1,50" (Ponto 41). Esta terra segue à margem sul da rodovia por cerca de
40 km, estendendo-se até próximo à sede de Novo Repartimento. Diversas placas de sinalização às
margens da estrada indicam a existência da reserva. Cabe destacar que esta área é uma das poucas
onde se observa vegetação de grande porte adjacente à rodovia no trecho entre Marabá e
Medicilândia.

Vistoria realizada em 08/06/2011

Lote 2: Trecho entre Novo Repartimento/PA e Pacajá/PA (105,00 km) - Construtora: Sanches

• Tripoloni

20. Em primeiro lugar, destaca-se que a anuência da FUNAI para o licenciamento deste lote
contemplou apenas os últimos 20 km do lote 2. Assim, a LI n°. 727/2010, referente ao projeto de

^, pavimentação deste lote, abrange apenas o segmento final de 20 km, anteriormente à sede de
Pacajá.

21.0 lote 2 inicia-se cerca de 30 km antes da sede administrativa do município de Novo
Repartimento/PA, às coordenadas geográficas de lat. -4°30'33,43" e long. -49°5t'49,06" (Ponto
40a), e estende-se por 105 quilômetros (Foto 15).

22. A Terra Indígena Parakanã permanece contígua por uma extensão de II km (Foto 16) deste lote.
O final da parte da terra indígena adjacente à estrada fica às coordenadas geográficas de lat. -
4°25'57,63" e long. -49°55'39,56" (Ponto 41a) (Foto 17). Como citado anteriormente, a vegetação
na área possui característica diferenciada, por ainda se observar vegetação de grande porte adjacente
à estrada. Assim, devem ser tomados cuidados específicos após a eventual autorização de
intervenção neste segmento.

23. Este lote atravessa a área urbana do município de Novo Repartimento, onde a rodovia encontra-
se asfaltada (Foto 18). Na sede administrativa do município de Novo Repartimento, está localizado
o canteiro da empresa responsável pela pavimentação do trecho, cuja instalação foi licenciada pelo
órgão estadual de meio ambiente. Também na sede do município há o entroncamento com a BR-
422/PA.

w-.

24. Apesar de terem sido vistas obras de conservação (Foto 19), as condições da estrada são ruins
após a área urbana de Novo Repartimento. Foram observadas fissuras no solo do leito da rodovia
decorrentes de erosão (Foto 20), bem como foram vistos atoleiros (Foto 20a). Segundo o
representante da construtora, até o momento, houve mobilização de pouco maquinário e não há
intervenções para pavimentação do trecho.

25. Durante a vistoria nesse trecho, foi possível observar um dos usos bastante comuns da estrada
na região que é o tráfego de gado bovino na pista e faixa de domínio (Foto 21).

26. Esse lote intercepta a comunidade denominada de Maracajá (Foto 22).

Lote 3: Trecho entre Pacajá/PA e Anapu/PA (104,96 km) - ConstrutoraEGESA

27 Preliminarmente, deve-se considerar que este lote é objeto da LI n°. 702/2010; porém, por força
de determinação da FUNAI, apenas dois segmentos de 20 km do lote podem sofrer intervenções
diretas até que pendências junto àquele órgão sejam regularizadas, sendo um segmento no início do
lote e outro a partir da metade do lote (posterior à área urbana de Pacajá).
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28.Foi informado pelo representante da construtora e observado na vistoria que há obras nos dois
segmentos passíveis de intervenção. Neste tocante, foram observadas obras no leito da rodovia, seja
de íerraplenagem e de pavimentação propriamente dita (Foto 23), seja de instalação de obras de
arte, como bueiros (Foto 23a). Também há execução de novos cortes na faixa de domínio, áreas nas
quais se constatou a existência de perfil pedológico com presença de formação rochosa (Foto 24).

29.Foram observadas, ainda, obras para retaludamento e outras intervenções para estabilização dos
taludes, como canaletas de crista para drenagem de águas pluviais (Foto 25) e hidrossemeadura
(Foto 26). Apesar dessas medidas, observou-se que os taludes estão cedendo em alguns pontos.

30. É importante considerar que, ao longo de todo o trecho (incluindo os demais lotes), ,são
observados diversos passivos ambientais nas áreas que ainda não foram pavimentadas devido a não
terem sido adotadas medidas ambientais de controle, como a execução de cortes sem o taludamento
adequado (Foto 27), os quais devem ser corrigidos conjuntamente com as obras de pavimentação.

31. Neste lote, ocorre a travessia da área urbana do município de Pacajá. Nessa área, existe um
segmento de 16 km de rodovia pavimentado, sinalizado e em funcionamento (Fotos 28 e 28a).

32. Por fim, registra-se que, em diversos pontos, foi observada a existência de residências na faixa
de domínio (Foto 29).

Lote 4: Trecho entreAnapu/PA e Altamira/PA (150,0 km) - Construtora: TORC

33. Tal qual para o iote anterior, este lote é objeto da LI n°. 702/2010 e também foram feitas
restrições pela FUNAI, sendo possível a execução de obras apenas no segmento inicial de 40 km
deste lote.

34. Neste lote, há a travessia urbana do município de Anapu. Ali se encontra um segmento de 10 km
de rodovia pavimentada, sinalizada e em funcionamento (Foto 30). Também se destaca que a
rodovia é interrompida pelo rio Xingu neste lote (Foto 31).

35. Após a travessia do rio Xingu, há trechos de asfaltamento recente, ainda sem sinalização, mas
com canaletas já construídas em alguns pontos (Foto 32), entrecortados por trechos sem
asfaltamento. Na área asfaltada, foi feita hidrossemeadura nos taludes, porém existem muitas falhas.

36. Foram constatadas algumas situações que também ocorrem nos demais trechos. Um aspecto são
os passivos ambientais na área adjacente à rodovia, como o depósito de material terroso e processos
de erosão acentuados (Foto 33). Outra observação é o tráfego de bois na pista, tanto nos segmentos
asfaltados quanto nos não asfaltados, o que prejudica a hidrossemeadura, devido ao pisoteamento e
ao consumo da vegetação plantada, além de representar um risco à segurança para o transporte
rodoviário (Foto 34).

37. Próximo à área urbana de Altamira, inicia-se um segmento com asfaltamento antigo, onde há
sinalização e as obras de arte adequadas (Foto 35).

38. Diferentemente do que ocorre para os outros lotes, o canteiro de obras da TORC é licenciado
pelo IBAMA (LO n°. 954/2010), estando localizado próximo à área urbana de Altamira. Este
canteiro já se encontra instalado há mais de dez anos no local, pois esteve em atividade no período
de 1999 a 2002. Neste ano está sendo feita nova mobilização no local.

39. No canteiro, foram observadas as seguintes estruturas: Prédios administrativos (escritório,
almoxarifado, casa para visitantes); Posto de Abastecimento (com dois tanques de 15.000 litros de
capacidade); Pátio para depósito de materiais e para estacionamento de veículos; Oficina;
Marcenaria; entre outros (Fotos 36 a 41). O canteiro também conta com britador e usina de asfalto
(Fotos 42 e 43).

40.0 canteiro foi considerado bem organizado, com as sinalizações e medidas de controle
ambiental adequadas. Exceção se faz ao posto de combustível, pois não existe impermeabilização
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nem drenagem na área de abastecimento e os tanques estão descobertos (sem abrigo para chuvâ^f
(Foto 44), sendo solicitadas as devidas adequações ao empreendedor. Também foi observado que a
tubulação de liga a barreirade contenção à caixa de separação de água é óleo estava rompido (Foto
45).

Vistoria realizada em 09/06/2011

Lote sem denominação: Trechoentre Altamira/PA e Medicilândia/PA - Construtora: SEMENGE

41. Este lote inicia-se com um segmento pavimentado, de extensão de 32 quilômetros, onde a
pavimentação foi na maior parte executada pela construtora Andrade Gutierrez. Nesta área,
observou-se que a pavimentação está bem conservada, com meio fio e faixa regulares (drenagem,
canaletas, faixa de domínio, vegetação mantida). Os taludes estão bem consolidados, estabilizados
com gramíneas e leguminosas (Fotos 46 e 47), com exceção de um ponto onde o talude cedeu, já no
final do segmento asfaltado.

42. Uma observação interessante é que foi percebida trepidação dos veículos que trafegam em parte
do segmento asfaltado. Segundo o representante do DNIT, seria este o segmento executado pela
SEMENGE e essa trepidação seria devida à "má execução" dos serviços de base ou de sub-base.

43. Assim como nos outros trechos, a vegetação adjacente está degradada ou deu lugar a áreas de
pastagens. Também há passivos ambientais a serem corrigidos durante a pavimentação, seja por
erosões no leito da pista, seja por erosões na faixa de domínio devido a cortes e aterros.

44. No segmento ainda não asfaltado, existe bota-fora antigo de material terroso disposto
paralelamente à rodovia (Foto 48). Também foram observadas obras na estrada (Fotos 49 a 52),
sendo necessárias ainda obras no leito, bem como nos taludes.

45. Em relação às áreas de apoio, foi visitada uma área em recuperação em que anteriormente
funcionava um britador, às coordenadas geográficas de lat. -3°26'22,69" e long. -52°49'55,13"
(Ponto 42). A vegetação encontra-se em processo de sucessão ecológica, presentes por ora espécies
gramíneas e arbustivas no loca! (Fotos 53 e 54).

46. No mesmo sentido, foi observadauma área de jazida prevista para exploração e fornecimento de
materiais para as obras na rodovia, às coordenadas geográficas de lat. -03 25'33,16" e long. -
52"53'56,20" (Ponto 43). Contudo, observou-se que a área já se encontra em exploração pela
Prefeitura Municipal. Segundo trabalhador presente no local, ali existia vegetação secundária e foi
feito acordo entre a Prefeiturae o dono da propriedade, porém não há licença ambiental específica
para exploração. Tal exploração tem implicações desfavoráveis ao projeto de asfaltamento, uma vez
que essa jazida seria utilizada para fornecimento de material para a pavimentação e provavelmente
implicará em alterações no planejamento inicial.

47. Em seguida, foi observada área da Jazida Planalto 1, já explorada e recuperada pela Andrade
Gutierrez, situada às coordenadas geográficas de lat. -03°25'31,71" e long. -52°53'45,96" (Ponto
44). Como a área fica dentro de uma propriedade particular, não foi possível ter acesso à área, mas
apí;nas avistá-la a partir de área contígua (Foto 56). No local, a vegetação característica é de
indivíduos arbustivos e arbóreos de pequenoporte.

48. As obras ao longo deste trecho da rodovia, quando existentes, são incipientes ou bastante
limitadas em extensão. Apesarda menor intensidade de intervenções, as constatações e observações
provenientes da vistoria realizada na Rodovia apontam que as obras em andamento carecem de
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algumas ações que devem ser monitoradas, bem como mitigadas, devendo o empreendedor aplicar
as metodologias aprovadas no Plano Básico Ambiental - PBA, licenciado pelo IBAMA.

49. Na rodovia, os cuidados ambientais não estão satisfatórios, com algumas exceções, sugerindo
que a gestão ambiental deve intensificar ainda mais a freqüência com participação efetiva do
próprio empreendedor e principalmente das empreiteiras que estão executando as atividades de
engenharia na rodovia. A esse respeito, foram observados passivos ambientais diversos na faixa de
domínio.

50. Nos trechos onde não está havendo obras, deve-se dar especial atenção à sua conserva e
manutenção, principalmente devido ao fato que o movimento deve aumentar significativamente em
decorrência da instalação da Usina Hidrelétrica Belo Monte.

51. Nas áreas de apoio licenciadas pelo IBAMA, os cuidados ambientais são satisfatórios, com
alguns pontos sugeridos para melhoria.

EXIGÊNCIAS/RECOMENDAÇÕES ______

52. Em decorrência das irregularidades e problemas abordados neste Relatório, são apresentadas as ^J
seguintes exigências:

53. - Implementar as medidas de controle e recuperação previstas nos programas ambientais
previstos no PBA, a saber:

• Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio;

• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio;

• Programa Ambiental de Construção:

- Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes;

- Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil;

- Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilízação de Acampamentos e Áreas
Industriais;

• Programa de Gestão Ambientai;

• Programa deRecuperação de Áreas Degradadas - PRAD;

• Programa de Monitoramento daQualidade deÁgua; e.

• Programa de Controle de Ruídos.

54- Aplicar e adequar a cada situação as metodologias de contenção dos processos erosivos e
demais problemas ambientais e de engenharia observados em cada lote, os quais ocorremem todos
os trechos,

55. - Recuperar os taludes cedidos e adotar medidas para melhor estabilização dos taludes onde o
processo erosivo continuou a ocorrer após a hidrossemeadura, como suavização da inclinação,
construção de escadas de dissipação de energia e uso de consórcio de gramíneas e leguminosas.

56. - Empregar dispersores de energia na saída da drenagem da rodovia para drenagem natural
(corpos d'água), a fim de evitarprocessos erosivos nos pontos de saída das drenagens.

57. - Corrigir os passivos ambientais na faixa de domínio, o que inclui área de corte e aterro, além
de travessia de corpos d'água, durante as obras de pavimentação.

58. - Manter a sinalização adequada nas áreas de obras ou mais perigosas e intensificar o
treinamento dos motoristas em segurança no transporte, levando em consideração, principalmente, a
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59. 4 Concluir as obras da ponte sobre o rio Tocantins, a fim de evitar a intensificação de processos
'^-erosivos.

60. - Adotar medidas específicas relativas à segurança no trânsito, emissão de ruídos e de
particulado, a fim de evitar interferências com população local na área urbana de Marabá e outras
áreas urbanas e comunidades atravessadas onde ocorram obras.

61. - Intensificar as medidas de controle ambiental nos lotes 1, 2 3, em função da interferência com
Terras Indígenas e da existência de fragmentos florestais adjacentes à rodovia;

62. - No canteiro da TORC: Cobrir área dos tanques de combustível e consertar canalização para
caixa separadora de água e óleo; Impermeabilizar área de abastecimento de veículos; e, Tomar os
devidos cuidados na área da usina de asfalto para evitar contaminação do solo em caso de eventuais
vazamentos.

63. - Informar quais alterações no fornecimento de material para construção civil (jazidas previstas
e/ou empresas fornecedores), em especial, para o lote 5, considerando que as jazidas diretamente
exploradas ou as empresas fornecedoras devem possuir licença ambiental válida.

64. - Intensificar a conserva e manutenção da rodovia nos locais onde não há frente de obras c
garantir a trafegabilidade onde estão ocorrendo as intervenções construtivas, melhorando a
aplicação de medidas como sinalização, contenção de erosão, umectação da via nos trechos
perigosos e sensíveis, e demais medidas necessárias.

Em anexo seguem os seguintes documentos: Anexo 1
Coordenadas Geográficas de Vistoria.

Relatório Fotográfico; Anexo 2 -

São essas as considerações que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.

Rodrigo Carvalho de Oliveira
Analista Ambiental

COTRA/CGTMO/DILIC

nKxwUa/ n-ve*GTvvc) hsxtrdsC^-
BeatrizMVIagno Moreira

Analista Ambiental

NLA/SUPES/PA

!'••:.-; Vinícius LC.tieMü;s
... '....-;.-.:• •-> i.icencíiir.s.ilo -de Transportei,

"-'"'"'owis e FeTwas

.í-roODiijrXrt.íA
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da DivisaPA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a09/06/2011

Anexol: Registro fotograficu

Foto 001 - Primeiro segmento não asfaltado no trecho entre
Marabá e a Divisa Pará-Tocantins

Foto 003 - Erosão de talude próximo à ponte na divisa
Pará-Tocantins

Foto 005 - Ponte sobre o rio Tocantins na divisa Pará-

Tocantins (base)

Foto 002 - Início do segundo segmento não asfaltado no
trecho entre Marabá e a Divisa Pará-Tocantins

Foto 004 - Ponte sobre o rio Tocantins na divisa Pará-

Tocantins (topo)

Foto 006 - Chegada à ponte sobre o rio Tocantins a partir
de Marabá (segmento não asfaltado)

~^r^V^—
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Anexos

Vistoria Técnica à BR-230/PA - Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO até Medicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

p

Foto 006a- Taludessem vegetaçãona cabeceirada ponte
sobre o rio Tocantins

Foto008- Áreaadjacente à cabeceira dapontesobreo rio
Tocantins em que houve corte do terreno

Foto 010 - Construção de elevado no trecho urbano da
rodovia BR-230/PA em Marabá-PA

Foto 007 - Taludes sem vegetação na cabeceira da ponte
sobre o rio Tocantins, com erosão tipo ravinamento

Foto 009 - Trecho urbano da rodovia BR-230/PA em

Marabá-PA

Foto 011 - Ponte sobre o Rio Itacaiúnas no trecho urbano

da rodovia BR-230/PA em Marabá-PA (base)

"^ív—
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobreo Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 012 - Ponte sobre o Rio Itacaiúnas no trecho urbano

da rodovia BR-230/PA em Marabá-PA (topo)

Foto 014 - Fim do segmento asfaltado da rodovia BR-
230/PA a partir de Marabá-PA em direção a Novo

Repartimento-PA (Lote Único)

Foto 016 - Segmento do Lote 2 contíguo ã Terra Indígena
Parakanã (à esquerda)

Foto 013 - Vista de parte do canteiro adjacente à ponte
sobre o rio Itacaiúnas

Foto 015 - Marco do início do Lote 2 do trecho entre

Marabá-PA e Altamira-PA

Foto 017-Final do segmento contíguo da TI Parakanã no
Lote 2

^V)^—
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Anexos

Vistoria Técnica à BR-230/PA - Ponte sobreo RioAraguaia e Trecho da Divisa PA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 018- Segmento pavimentado do Lote 2 na área urbana
de Novo Repartimento-PA

Foto 020 - Fissura no solo do leito da estrada no Lote 2

Foto 021 - Tráfego de gado bovino no Lote 2

Foto 019 - Atividades de Conservação no Lote 2

Foto 020a - Área com atoleiro no Lote 2

Foto 022 - Povoado de Maracajá no Lote 2

-^re
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 023 - Obras no leito da rodovia preparatórios para
pavimentação no Lote 3 (primeiro segmento liberado)

Foto 024 - Execução de novos cortes no Lote 3 em área
com formação de granito (primeiro segmento liberado)

Foto 026 - Taludes com hidrossemeadura em segmento do
Lote 3, com pontos de erosão

Foto 023a- Execução de obras de instalação de bueiros no
Lote 3 (segundosegmento liberado)

Foto 025 - Canaletas de crista no topo dos taludes em
segmento do Lote 3

Foto 027 - Cortes executados sem taludamento adequado
(exemplode passivoambiental existente)

W^- Páeina l2Página 12 de 18
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Anexos

VistoriaTécnica ã BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO até Medicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/201!

Foto 028-Início dos 16 km pavimentados no Lote 3
(próximo à área urbana do município de Pacajá-PA)

Foto 029 - Exemplo de construção na faixa de domínio no
Lote 3.

Foto 031 - Travessia do rio Xingu

Foto 028a- Segmento pavimentado do Lote 3 na área
uibanade Pacajá-PA

Foto 030 - Segmento de 10 km pavimentados no Lote 4,
próximo à área urbana do município de Anapu PA

Foto 032 - Segmento asfaltado recentemente no Lote 4,
com canaletas de drenagem e taludes vegetados

vftnl-—
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobreo Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 aO9/06/201I

Foto 033 - Exemplo de passivo ambiental em um dos
segmentos não asfaltados no Lote 4

Foto 035 - Segmento de asfaltamento antigo próximo à área
urbana de Altamira-PA

Foto 034 - Tráfego de gado bovino na pista em um dos
st ; asfaltados no Lote 4

Foto 036 - Prédio administrativo no Canteiro da TORC em

Altamira-PA(Lote4)
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO até Medicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 039 - Rampa em cimento para reparação de veículos
associada à oficina no Canteiro da TORC

Foto 041 - Estoque de materiais em pátio do Canteiro da
TORC

Foto043 - Área industrial para pavimentação no canteiro
da TORC - Usina de Asfalto

Foto 040 - Caixa de separação de água e óleo proveniente
da rampa em cimento associada ã oficina no canteiro

Foto042- Área industrial parapavimentação jio canteiro
da TORC- Britadore Depósito de materiais

Foto 044 - Posto de combustível no canteiro da TORC

(sem cobertura nem impermeabilização da área de
abastecimento de veículos)
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da DivisaPA-TO atéMedieilándia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 045 - Caixaseparadorade água e óleo ligadaao
tanque de contenção do posto de combustível (canalização

rompida em destaque)

Foto 047 - Final do segmento pavimentado no Trecho entre
Altamira/PA e Medicilândia/PA

r .*rfeiíW; TE

Foto 049 - Obras no leito da rodovia no Trecho entre

Altamira/PA e Mediei lándia/PA

Foto 046 - Segmento pavimentado pela construtora
Andrade Gutierrez no Trecho entre Altamii-a/PA e

Mediei lând ia/PA (lote sem denominação)

Foto 048 - Bota-fora antigo de material terroso no Trecho
entre Altamira/PA e Medicilândia/PA

Foto 050 - Vista geral de área em obras no Trecho entre
Altamira/PA e Medicilândia/PA
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Anexos

VistoriaTécnica à BR-230/PA- Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho da Divisa PA-TO atéMedicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Foto 051 - Detalhe de corte executado em segmento em
obras no Trecho entre Altamira/PA e Medicilândia/PA

•'«•j,..
Aè™

Foto 053 - Gramíneas na área em recuperação, de britador
utilizado para a pavimentação de segmento do Trecho entre

Altamira/PA e Mediei lãndia/PA
t-;:.>

Foto 055 - lazida em exploração, porém com utilização
prevista para apoio à pavimentação do Trecho entre

Altamira/PA e Medicilândia/PA

Foto 052 - Disposição de material terroso na faixa de
domínio em segmento em obras no Trecho entre

Altamira/PA e Medicilândia/PA

Foto 054 - Área em recuperação de britador utilizado para a
pavimentação de segmento do Trecho entre Altamira/PA e

Medicilândia/PA

Foto 056 - Área de jazida recuperada (Jazida Pianaltol),
íxplorada anteriormente para pa\ imentaçào parcial do Trecho

entre Altamira/PA e Medicilândia/PA
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Anexos

Vistoria Técnica à BR-230/PA - Ponte sobre o Rio Araguaia e Trecho daDivisa PA-TO até Medicilândia/PA
Período: 07/06/2011 a 09/06/2011

Anexo 02: Coordenadas Geográficas de Vistoria

PONTO DESCRIÇÃO LATITUDE (S) LONGITUDE (W)
37 Início do primeiro segmento não asfaltado na BR-

230/PA, no trecho entre Marabá e a Divisa Pará-
Tocantins

-05D41'41,83" -48e20'10,19"

38 Início do segundo segmento não asfaltado na BR-
230/PA, no trecho entre Marabá e a Divisa Pará-
Tocantins

-05°40'46,63" -48°16'08,81"

39 Ponte na divisa Pará-Tocantins - Cabeceira do
lado do estado de Tocantins -05°42'43,08" -48°10'13,68"

40 Final do segmento pavimentado na BR-230/PA,
no trecho Marabá-ltupiranga. -05°16'01,13" -49°18'44,38"

41 Inicio da TerraIndígena Parakanã na parte
contíguaã rodovia(sentido ltupiranga para Novo
Repartimento)

-04°38'51,20" -49°46'01,50M

40 a Início do lote 2: Trecho entre Novo
Repartimento/PA e Pacajá/PA -04°30'33,43" -49a51'49,06"

41a Final da Terra IndígenaParakanã na parte
contíguaà rodovia(sentido ltupiranga para Novo
Repartimento)

-04ü25,57,63" -49°55,39,56"

42 Área em recuperação onde funcionava britador de
apoio à pavimentação do Trecho entre
Altamira/PA e Medicilândia/PA

-03°26'22,69" -52°49'55,13"

43 Área de jazida prevista para apoio à
pavimentação do Trecho entre Altamira/PA e
Medicilândia/PA

-03°25'33,16" -52a53'56,20"

44 Área recuperada da Jazida Planalto 1, explorada
para apoio à pavimentação do Trecho entre
Altamira/PA e Medicilândia/PA

-03°25r31,71" -52°53'45,96"
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Documento:

02001.054659/2011-62

Data: Jü iJÁ llpü
Diretoria de Planejamento e Pesquisa 'TUCiq
Coordenação Geral de Meio Ambiente f
Ofício n°j@gíi /2011 CGMAB/DPP

Brasília,/O de novembro de 201J
A Sua Senhoria a Senhora

Marcela Nunes Menezes

Coordenadora Geral de Gestão Ambientai - CGGAM

FUNAI/MJ

Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Entrega da complementação dos estudos etnoecológicos
referente ao processo de licenciamento da pavimentação da BR 230PA e BR

( 422/PA e das matrizes de impactos cumulativos sinérgicos

^
'•^w*

Anexo: 1-) Ofício n° 1054/2011/DPDS-FUNAI-MJ
2-) Ofício n° 1425/2011/CGMAB/DPP
3-) Ofício nD 1445/2011/CGMAB/DPP
4-) Ofício n° 1068/2011/DPDS-FUNAI-MJ
5-) Mapa BR230/PA - Módulo de Fauna
6-) Ofício n° MG n° 195/2011

Senhora Coordenadora

1. Em resposta ao Ofício n° 1054/2011/DPDS-FUNAI-MJ de 10 de outubro de

2011, que trata sobre a entrega das complementações dos estudos do componente

indígena no processo de licenciamento ambiental da pavimentação da BR 230/PA e das

matrizes de impactos sinérgicos com a UHE de Belo Monte informamos que todas as

complementações solicitadas já foram entregues conforme descrito no Ofício n°

1425/2011/CGMAB/DPP de .15 de setembro de 2011 e no Ofício n° 1445/2011/CGMAB/DPP

de 20 de setembro de 2011.

2. Para que possa ser dada continuidade ao cronograma de atividades acordado

entre FUNAI e DNIT, conforme explicitado no Ofício n° 1068/2011/DPDS - FUNAI-MJ de 19

de outubro de 2011, é necessário que essa Fundação se manifeste em relação à

complementação solicitada para os estudos em questão.

jit J_ SAN-Setor Autarquias Norte -Quadra 3-lote A
. ^*V Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61(3315-4000
^ CEP: 70.040-902 - BrasüiaíDF - www.dnil.gov.br

C:\Documents and Settings\luiz.eduardcAMeus documentos\DNIT_BR230-PA\OFICIO\70_OfícioBR230-PA_Entrega das
complementações dos esludos etnoecológicos e das matrizes sinérgicas_FUNAI_24-10-11 .doe
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3. No que tange a entrega das matrizes de impactos sinérgicos com a UHE Belo

Monte, destacamos que as Terras Indígenas de Mãe Maria, Nova Jacundá, Sororó e

Trocará estão na área de influência da UHE de Tucuruí, conforme verificado no Mapa

BR230/PA em anexo, descaracterizando portanto, a solicitação demandada. Este DNIT

desconhece a existência de estudos realizados para as Tl's sob influência da UHE de

Tucuruí. Entretanto, se houver tais estudos, solicitamos o envio dos mesmos para que se

possa confeccionar a matriz de impactos sinérgicos com a UHE em tela.

4. Em relação às matrizes de impactos cumulativos e sinérgicos com os

empreendimentos da rodovia BR 230/PA e UHE Belo Monte para as Terras Indígenas

Trincheira Bacajá e Paquiçamba, informamos que está sendo encaminhado em anexo,

conforme descrito no Oficio MG N° 195/2011 de 04 de novembro de 2011, o arquivo digital

e impresso.

5. Desde já agradeço e coloco-me à disposição para esclarecer quaisquer

dúvidas, como também, ficamos à disposição para agendamento de reuniões.

Atenciosamente,

, Aline Figueiredo Freitas Pimenta
coordenadora Geral de Meio Ambiente

Com cópia para a Sra. GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN, Trecho 02, Edifício

Sede do IBAMA, Bloco O CEP 70.818-900 - Brasília - DF

Com cópia para o SR. CARLOS EDUARDO DE CAMPOS VIEIRA. Secretaria do Programa

de Aceleração do Crescimento. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, Bloco K. CEP 70.040-900. Brasília - DF

SAN -Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (611 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnil.gov.br

CADocuments and SettíngsMuiz.eduardo\Meus documentos\DNlT_BR230-PA\OFICIO\70_Ofício BR230-PA_Entrega das
complementações dos estudos etnoecológicos e das matrizes sinergicas__FUNAI_24-10-11.doc
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08620.012544/2011-90

MINISTERTO DA JUSTIÇA í
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902- Ed. Lex, 2° andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854- e-mail: dpds@funai.gov.br

OFÍCIO N°1054/20H/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, dO de outubro de 2011

A Sua Senhoria a Senhora

AUNE FIGUEIREDO FREITAS PIMENTA 0 . .. . . .
<w Coordenadora Geral de Meio Ambiente S?SfB/n°P^m W??

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -DNIT -.üWirtB/UMK/UNU
kan r> m ri a - Pd M.vi^ h™ Trot,T^«,^ Em:, <ft_/__lCxJ_M—
70.040-902-Brasília-DF ,Hora'_jíO 1o O

CS: S^pphc^-c^

Assunto: BR-230/PA e BR-422/PA - OFÍCIO N°. 1425/201T/CGMAB/DPP e OFÍCIO N°
1445/2011/CGMAB/DPP

Referência: Processo Funai n°. 08620.001080/2005

Senhora Coordenadora,

1- Ao cumprimentá-la cordialmente, confirmamos recebimento das
i complementações dos estudos do componente indígena no processo de licenciamento ambiental

da pavimemntação darodovia BR-230, das seguintes Terras Indígenas: Apyterewa, Arara, Arara
da Volta Grande do XingiQ Arawetég Cachoeira Secq^Juruna km 17j_ Kararaô, Koatinemo;
Kuruáya^ Mãe Maria; Nova Jacundá; Paquiçamba, Sororó, Trincheira Bacajá, Trocará "7
Xipaya.

2- Ressaltamos que o check list inicial da equipe técnica aponta para o não
atendimento de algumas complementações solicitadas por esta Fundação através da Informação
n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011. Tais inadequações serão oportunamente apresentadas a
este Departamento, no prazo estabelecido no item 4.

3- No que tange à Matriz de Impactos sinérgicos com a UHE Belo Monte,
destacamos que não foram entregues os produtos referentes às seguintes Terras Indígenas:
Kuruáya; Mãe Maria; Nova Jacundá; Paquiçamba, Sororó, Trincheira Bacajá, Trocará e
Xipaya.

4- Ante oexposto, informamos que amanifestação final desta Fundação será emitida
em até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento de toda a documentação requerida na Informar

(2é,. 3ê^^ S~
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n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, inclusive as matrizes de sinergia.

5. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos por meio do telefone
(61)3313-3697.

Atenciosamente,

MARCELA NUN ES DE MENEZ1Í
Diretora substituta

:s

\

Cora cópia para a Sra GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto
Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - 1BÁMA. SCEN, Trecho 2, Ed. Sede do EBAMA, Bloco C
70.818-900-BrasíIia-DF.

Com cópia para o Sr Carlos Eduardo de Campos Vi-iira. Secretaria do Programa de Aceleração do
Crescimento. Ministério do Planejamento, Orçamento 3 Gestão. ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS
BLOCO K - 70.040-900 Brasília - DF.
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DNIT Recebi o oríginfil/CGFiMA/FUNAI
Brastlia-DFj^.; 0^ I il

~~^^^_\p_%tff__
Diretoria de Planejamento e Pesquisa ' __\J
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°i6fZÇ /2011 CGMAB/DPP

Brasília,J5 de setembro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora
Marcela Nunes Menezes
Coordenadora Geral de Gestão Ambienta! - CGGAM
FUNAI/MJ
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Entrega da complementação dos estudos etnoecológicos
Hífmí a° proc6sso de licenciamento da pavimentação da BR 23QPA e BR

/ 422/PA e das matrizes de impactos cumuíatívos sinérgicos

Anexo: 1-) Ofício MG n" 172/2011
2-) Relatórios contendo as complementações dos estudos etnoecológicos
J-) Matrizes de impactos cumulativos e sinérgicos
4-) Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ

-4r-

Senhora Coordenadora

Em atendimento a informação nD 3107COLIC/CGGAM/DPDS/2011, de 13 de
junho de 2011 ea condicionante contida no Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ de 22 de

, agosto de 2011, encaminhamos em anexo aComplementação aos Estudos Etnoecológicos
das Terras Indígenas Mãe Maria, Nova Jacundá, Sororó, Xipaya, Kuruaya, Juruna KM 17,
Arara Volta Grande do Xingu, Araweté, Apyterewa eKoatinema eas Matrizes de Impactos
Cumulativos e Sinérgicos concernente as Terras Indígenas'Arara Volta Grande do Xingu,
Araweté, Apyíerewa. Koatinemo, Juruna Km 17, Cachoeira Seca, Arara e Kararaô.

2. Desde já agradeço e coloco-me à disposição para esclarecer quaisquer
dúvidas.

Atenciosamente,

ílineFigueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

NSW-SÉtart^ctqirâs Norte- Quadro: 3- loIcA
| EtíirrdaMiícIeadrjsrr5risprl£;s-Fnr!e;(S1>331i-10CEI

Comp[em5nf3ç3aE5[fudosEtnoeco(Qgicos„FUNAM5-09-11.doc
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Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais - COPPE/UFRJ

Rio de janeiro, 15 de setembro de 2011.

Ofício IVIGN3 172/2011

À Senhora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação Geral de Meio Ambiente- CGMAB/DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Quadra 03 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes - Brasília - DF

Assunto: Entrega da Complementação dos Estudos Etnoecológicos - Componente
Indígena, relativos ao processo dé licenciamento da pavimentação das
BR-230 e BR-422 e Matrizes de impactos Cumulativos e Sinérgicos.

Senhora Coordenadora,

Em referência à Informação n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, de 13/06/2011,
emitida pela Fundação Nacional do índio - Funai, informamos:

i

1. Encaminhamos as seguintes complementações dos Estudos Etnoecológicos:

« Terras indígenas Mãe Maria, Nnya Jacundá^-SocoFÓ,—Xipay^-KuFuayar-
Juruna KM 17, Arara Volta Grande do Xingu, Araweíé, Apyterewa e
Koatinemo.

i

2. As complementações dos Estudos referentes às Tis Trocará, Arara, Cachoeira
Seca, Kararaô, Trincheira Bacajá e' Paquiçamba, seguirão na próxima semana, com
previsão de datafornecida pelos técnicos responsáveis, para día 20/09/11.

3. Encaminhamos também as Matrizes de impactos Cumulativos e Sinérgicos com os
empreendimentos da Rodovia BR-230/PA e UHE Belo Monte, para as seguintes Terras
Indígenas: Arara Volta Grande do Xingu, Araweté, Apyterewa, Koatinemo, Juruna KM 17,
Cachoeira Seca, Arara, Kararaô.

4. A Matriz de Impacto Cumulativo e Sinérgico relativa à TI Paquiçamba está em
processo de finalização e será encaminhada no dia 20/09/11 junto com os demais
produtos a serem entregues. Informamos que não poderemos entregar a Matriz de

'ecsbído nõ Aoorô ,d&Aven'da Psdro CalfTlon' s/n° - Prédio anexo ao Centro de Tecnologia - Itha do Fundão , . ,
"GMAB/DPP/P MT I Unlversltaria -RÍO de Janeiro ' RJ ' CEP: 21945-970 - tel./fax: 2562-8258 -2562-325^-^^

iora: Â^__Q_,
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Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais - COPPE/UFRJ

--PPP
'Or<

Impacto Cumulativo e Sinérgico da TI Trincheira Bacajá, pois até o presente momento não
tivemos acesso ao Estudo de Impacto da UHE de Belo Monte para esta Terra Indígena,
mesmo após diversos contatos com os técnicos da Funai e DNIT.

. Fica registrada a entrega dos documentos acima citados.

5. Cabe salientar que, estes produtos atendem uma das condicionantes da anuência
concedida pela Funai, através do ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ, de 22/08/11.

Estamos à disposição para quaisqueresclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

MARCOS AURBJOJ/ASCeMCELOS, FREITAS
Coordenador do Projeto

Coordenador Executivo do Instituto Virtual
Internacional de Mudanças Globais - MG

COPPE/UFRJ

Avenida Pedro Calmon, s/n° - Prédio anexo ao Centro de Tecnologia - Ilha do Fundão
Cidade Universitária - Rio de Janeiro - RJ • CEP: 21945-970 • tel./fax: 2562-8258 - 2562-8259

"—•SJ
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?IÍESICÊÍfC[A DAFJSÍiVt
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QEtaO'ÍP,-JO?í2fltE/ífElíH-FLrN:AE-ir.I!
Bcasüía^dbia«psEasdÍ22õt:íí

A Sua Ssatiacía a Scnfior
Cü&TTRENNEPOEL
Presidente

^ ^" FnstílUK* Hresifeira cia Mela Ara&isms adas RecusasWatüssis Renováveis- IBAM&
SCENTnxfvi 2* Edifício Sedsò* [Bania
AsaííacEe

7ftál&4aa-BrasHrâ~DF

Assunto: EtfKO^lHiHitoAin&Kn^^
RefèEâKtarFraccssGÈFurxaii^QSfflatQSa/líliJi-DV

Staarmi:FccsícfctTfesv

L Cumpoiaienfiuida-a eucdraíniertcCj ara ceísrãicÊai aa- jacaciíssc- de: EcsffcíaLmeaKí
ainbterifaE das rodovias BR-23Q/FA g fltt-432/Bk oeritttameHms ao ÒBfcfo o?
fflSOait/GP/EBAMA, dsfadtr de [E/QS/ZQtE. por meta do quaí esta rastttato sqEicttiu
esclarecimentos 4 Funat quiiatíi ao pi-asscatiimento :ía ptaceduueatcí em. cera,. so& a atissi. da
campoaeitte indfgeniL.

3. [aíctaEmetite feí-sa [tiis&iu EessEtlEaE ea.QB eaitsaautis ai règísÈJrçSffi amüSsaíal' s
fnd$g£EysÇ;t vigente larai-se neccssâriic a rüiíuforfzyçãã da, Cartijiaiiirote Didígetíaj aaste gmeesscí
dá ífceiicitUTieGDa am&ieaca^ qire rtciEuç ;e uxecoçila dn Haia-deÕiiuuííícg<girc? SfqeM fe E&ígittiríçs
CaáísgaSi;; a caaeEtrsãa1 das S&Xri&is da CGuigansuCs 5td%arro e cfqj subseqjieaça Pugno* Btísreo!
,%i&fCoM (PBAJí a agrassaíaçÊo das pcadbfas cetudás às isauutnitfediis râdrgüiias- afètejfas ç ai
iiaravaçãa Snsldas pradutas peto ãrwTa' wdígparslií,, cqíj& a eaas^íletitiieswuçSctdospcQgisttuss
e ações de mSígaçãa « eaaigeiisajpüí ífeSitrcfas. Asito íe psaritfaiís ia Gavanct iSderai çí\es.o.
3sfÊteüxeata da radbvi:i5 a ceatitscfeieía da caaipaiienfis uuícgiitUJí s&isk x$.fXstH\&& S fiiss- gostíiíoir
dbUemcíaiui^toambMui^cmcoalQratfdadeeatita :canagi:am3apressada sEams.

j. Püc quito faiu., cííe ctmiGnmdiitfc: oam reiimãa DMdísKfa sa íEsusOçclq- dfc*-
prartsínniüiirff,. em IQ/OS&HI- Iqè pnariVdíii a emtsvSr de mí!ttÜestnç;Ta em rjstaegrj aa trsciift
focalizada «ufas a Khi 23-3,6 e a km USJJ chco^-ía SE.-St),'PA. ku«íq üci visíai tie«ssMac&
datecamada das obras «astes íaesís.
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5. No que tange ao item 2. Üdo Ofício n° 695/20117GP/D3AMA, desíacamos a
imprescindibilidade do cumprimento das condições abaixo arroladas, com respectivo
cronograma de execução:

CONDIÇÃO
Conclusão dos Planos de
Comunicação Socíat e de
Segurança Indígena.
Elaborado e execação de Plano
Bnergencial de proteção das
"feitas Indígenas da área de
.influência do. empreendimento -
erii complementação ao
Programa Médio Xingu, PMX,
da ÜHEBelp Monte.
Apresentação das
còmplementaçSes a
esclarecimentos dos estudos
etnoecológicos, em
conformidade com a Ofício
56*20.11/PPDS-FUNA1-MJ.
.Revisão do Plano Básico
Ambiental, submetendo a nova
versão a esta Fundação para
aprovação.

Apresentação, dosprodutos finais
-Estudos Etnoecológicos e PBA
- nas .comunidades indígenas
afetadas pelos empreendimentos
Celebração de Termo de
Compromisso, que contemple
piano de trabalho e cronograma
de^cxeçucgo do PBA.

Exéoução do Plano Básico
Ambiental <PBA).

Equacionamento do passivo
ambiental na TI Parakanã, em
função da supressão irregular de
cerca de 700 (setencentas)
árvores da Terra Indígena
Parakanã.

Elaboração de estudos do
componente indígenae PBApara
a Tf Parakanã.

Apresentação de traçado
alternativo no trecho que trapneta
a Terra Indígena Trocará,
conforme Ofício n°
564/2011/DPDS-FÜNAI-MJ a
OíTeio nn 781/2011/DPDS-

FUNAI-MJ.

PRAZO
45 dias,a contar da emissão da
LI.

Apresentação do Plano â Funai,
para- aprovação: 45 dias, a
contar da emissão da Lf.
Implementação do Plano:
conclusão até 15 dias -intes do
inicio das obras.

Até 15/09/2011

Até 15/09/2011

De25/10m a 10/11/11

Até 15 dias apósapro-vaçiío do
PBA pela Funai.

Deve ser iniciada em atá 30

dias após assinatura ób Termo
de Compromisso.
€0 (sessenta) dias, a contar da
emissão da LI.

30 dias após a enfega das
veículos, a equipe irá a campo
fazer levantamento ce dados
primárias e os estudo-; e PBA
deverãoser entreguesà Funai em
até 30 dias apôs o retorno de
campo.

60 dias, a contarda emissão da
Lt.

Apresentação à Funai e | 30 dias, a contar da emissão da

OBSERVAÇÕES

Este Plano devepriorizar as Tis:
Arara, Arara da Volta Grande do
Xingu, Cachoeira Seca,
Trincheira Bacajá, Parakanã,
Paquiçamba&MaeMaria.

Prazo acordado com o DNTT,
em reunião realizada ao dia
17/08/2011, na sede desta
Fundação.

Prazo acordado com o DNIT,
em reunião realizada no dia
17/08/2011, na sede desta
Fundação.
Prazo acordado com o DNn*.
em reunião realizada no dia
17/08/2011, na sede desta
Fundação.

O DNIT deevrS doar ao

Programa Parakanã, para
pagamento da indenização
ambiental, 12 (doze)
caminhonetes e 02 (dots)
microônibus.

Prazos estabelecido? pelo
próprio DNIT, através do
Ofício n°22S7/20ll/DG
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posterior implantação de
Programa de Proteção
especifico à TI Arara.
Custeara implementação de um
Plano Emergencial de proteção
aos índios isolados e de recente
contato na região do
empreendimento, aser executado
pela Frente de Proteção
Etnoambiental Médio Xingu,
subordinada à Coordenação
Gorai de índios Isolados e
Receia Contatados (CGIIRC)
desta Fundação. . .
Custear a implementação de
medidas de proteção aos Índias
isolados e. de recente contato- na
região do empreendimento, a ser
executado pela Frente de
Proteção Etnoambiental Médio
Xingu, subordinada _ à
Coordenação Geral de índios
Isolados e Recém Contatados
fCGIlftC) desta Fundação.
Realização do oficinas de
educação ambiental, voltadas
especificamente para o
componente indígena, com carga
horária mínima de Sb, para o
conjunto dos trabalhadores do.
empreendimento.

Apresentação a esta Fundação de
inromtacffás circunstanciadas;
sobre o andamento da
pavimentação: pontos
georrefereaçiadosJosjegmcntas^
pavimentados, mapa com estado
atual da pavimentação e locais
dos canteiros de obras.

LI, para apresentação •
Programa à Funai.

do

Desembolso em até 60 (sessenta)
antes do início das obras.

Qurante a execução do PBA.

Tal atividade deverá, ocorrer
antes de se iniciarem ai obras e
Com campanhas ao longo da
instalação, integrando o
Programa de Corrunicaçâo.
Social do PBA. do
empreendimento (Comunicação
Social na Obrd).
A primeira informação deve
ser prestada e até1 60
(sessenta) dias, a cintai- da
emissão da LI.

Deverá ser garantida a estrutura
necessária para a realização de
expedições terrestres
(equipamentos, combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e
especializada em atividades
expedicionárias, etc) e sobfevQos
(pagamentos dehoras/vôo).

Deverá ser garantida a estrutura
necessária pára a realização de
expedições terrestres
Cequipamentos, combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e
especializada em atividades
expedicionárias, etc) e sobrevoas
(pagamentos detòras/Vâo).

O conteúdo deve abordar a
história, práticas dos povos
afetados, além dos direitas das
povos indígenas, respeito aos
seus territórios e a importância
do componente indígena no
processo de licenciamento
ambiental. ____^
As informações
círcímstanciada? devériiQ ser
apresentadas à Funai em
relatórios oimensais.

6". Informamos que estaFundação somentese manifestará coaclusivaraente sobre os
demais trechosapóso cumprimento dasseguintes etapas:

a) Apresentação dos estudos etnoecológicos e ^SA, em conformidade com a Informação
n° 3IO/COUC/CGGAM/DPDS/2011;

b) Apresentação dos estudos etnoecológicos e PBA da TI Parakanã, que encontra-se
condicionada ao equacEonamento do passivo ambienta;

c) Conclusão da apresentação dos produtosfineis nas Terras Indígenas;
d)Apresentação detraçado alternativo no trechoque impacta a TerraIndígenaTrocará;
e) implementação do Plana Emergencial de proteção aos índios isolados e de recente contato na

região do empreendimento;
f) Implantação de Programa de Proteção específico para A TI Arara, em todo o trecho

margeado pela rodovia 8R-23 O/PA.

7. Por fim, destacamos que o descumprimenta das condicionantes exaradas
presente oficio implicará no imediato requertmente ao órgão licenciador de suspensão rir
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qualquer- licença- ejçgedida, em conformidade com o artígo 19 da Resolução CONAMA n°
237/1997.

8. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos através do telefone
(61)3313-3697.

Atenciosamente,

MÁRCIO AUGUSTO tfREÍTAS DE MEIRA
'Presidente
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício naJ/^f-5/2011 CGMAB/DPP

fc:.
í

Brasil ia „£.£> de setembro de 2011.

A Sua Senhoria a Senhora
Marcela Nunes Menezes

Coordenadora Geral de Gestão Ambiental - CGGAM
FUNAI/MJ
Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Entrega da complementação dos estudos etnoecológicos
referente ao processo de licenciamento da pavimentação da BR 230PA e BR
422/PA e das matrizes de impactos cumulativos sinérgicos

Anexo: 1-) Ofício MG n° 174/2011
2-) Relatórios contendo as complementações dos estudos etnoecológicos
3-) CD contendo arquivo digital das complementações realizadas

Senhora Coordenadora

PL Em atendimento a lnEnrmaçâQ-nf_3.tQ/CQLLCZCGGAM/DEI^/2atVde~43-de-

junho de 2011 e a condicionante contida no Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ de 22 de

agosto de 2011, encaminhamos em anexo, impressos contendo a Complementação dos
Estudos Etnoecológicos das Terras Indígenas Trocará, Arara, Cachoeira Seca, Kararaô,
Trincheira Bacajá e Paquiçamba.

---•j

2.

dúvidas.

Desde já agradeço e coloco-me à disposição para esclarecer quaisquer

. Atenciosamente

. Afine Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenadora Geral de Meio Ambiente

<Sk 3 ^hX 3 s-
SVt-SsSyrjíuGirquiúsNqrte-Quütíraií-loteS.

EEPt7Q.ÇÍG-S0E- Srasiliai'0F-vivkí iráèccv.bir
C:\DccL-msnis and SeítingsVuiz.a(Jijardo\Msus dociimen!as\DNIT_BRa3Q-PA\OFICIO\5S_Oficio BR230-PA_ Encaminhamento

Conipiemsniação Estudos Elnoeco!ógicos__FÜNA[_20-09-11.doo
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Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais - COPPE/UFfÜ -S=«W

Rio de janeiro, 20 de setembro de 2011.

Ofício IVIGN° 174/2011

À Senhora
Aiine Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação Geral de Meio Ambiente- CGMAB/DNIT
Diretoria de Planejamento ê Pesquisa - DPP ..:.::
Departamento Nacional de infraestrutura de Tran,s;|b.rtes - DNIT .
SAN Quadra 03 Lote A, Ed. Núcleo dos TransDQ^ - Brasília - DF

Assunto: Entrega da Complementasl®ps Estudos Etnoecológicos - Componente
Indígena, relativos ao pKppfso de licenciamento da pavimentação das
BR-230 e BR-422 e MatíieSíe Impactos Cumulativos e Sinérgicos.

Senhora Coordenadora,

Em referência.íf|Mrmação n° 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, de 13/06/2011,
emitida pela Fundaçf^fpcfona! do índio - Funai, informamos:

MípSêf
1 rHncaminh^rtói^ovamente outra cópia impressa das seguintes complementações

_dosJEstudoa£t^ecc£lqgjco^: _____^______
• left^áflndlgenas Mãe Maria, Nova Jacundá, Sororó, Xipaya, Kuruaya,

WnafKM 17, Arara Volta Grande do Xingu, Araweté, Apyterewa e
oafmemo.

2. Encal

referentes;^'
previsão de datafornecida pelostécnicos responsáveis.

3. Enviamolpmilim outra cópia impressa das Matrizes de Impactos Cumulativos e
Sinérgicos clrlo%?érríp|eendimeníos da Rodovia BR-230/PA e UHE Belo Monte, para as
seguintes T^^TOjaa: Arara Volta Grande do Xingu, Araweté, Apyterewa,

..w*« -*i« Arara, Kararaô.

Sea&aro*

4. Junto com os"c!oçÍi'r|jgpiqsVjhigressos, enviamos 2 (dois) CDs com todos os arquivos
citados acima, em meio digital:.. ••.

r-a* ADmonm minvertida Pedro Catrnon, s/n° -Prédio anexo ao Centro de Tecnologia - Ilha do Fundso^^
(a!V7A a/DPPJD í>y^de Universitária - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21945-970 - tel./fax: 2562-8258 - 2562-8259

w.__O..IO& W-

ora:^5: X~>
S: _^-c'KT(CcJ-c~LtO
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Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais - COPPE/UFRJ

5. A Matriz de Impacto Cumulativo e Sinérgico relativa à TI Paquiçarnba ainda se
encontra em processo de edição, assim como a Matriz de Impacto Cumulativo e Sinérgico
da TI Trincheira Bacajá que está sendo iniciada sua elaboração. Essas duas matrizes tem
previsão de entrega para o dia 24/10/11.

Fica registrada a entrega dos documentos acima citados.

6. Cabe salientar que, estes produtos atenderá urna das condicionantes da anuência
concedida pela Funai, através do ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ, de 22/08/11.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

3CELOS FREITAS

do Projeto
:'.'-;:|.Coordenador Executivo do Instituto Virtual

Cí Internacional de Mudanças Globais - MG
•>•:£ COPPE/UFRJ

Avenida Pedro Calmon, s/n" - Prédio anexo ao Centra de Tecnologia- Üha do Fundão
Cidade Universitária - Rio de Janeira - RJ - CEP: 2194S-970 - tel./fax: 2562-8258 - 2562-8259
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902- Ed. Lex, 2oandar, Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

Fone: (61) 3313-3533 - Fax: (61) 3313-3854- e-mail: dpdsíaftinai.gov.br

FUNAI/SEPRO
o de Expedição s Protocolo

08620.012574/201-1-04

OFÍCIO N^ W/2011/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, 49 de outubro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretorde Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902-Brasília-DF

Assunto: Componente indígena do licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias
BR-230/PA e BR-422/PA.

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005. _ •• '*-.. * • w.
Recebido no Apo?o £te
CGMAB/DPP/DNIT

Zm:J_^_-2JJLL-
Senhor Diretor, Hor^J^Ô^r-

CS: <2^<'-/dco^c^a_
1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos ao OFÍCIO N° 304/2011/PRES-
^cíNAI^Lpar^Eeiter^r^^^—

do Plano Básico Ambientai nas Terras Indígenas impactadas pela pavimentação das rodovias
BR-230/PAeBR-422/PA.

2- Ressaltamos queemreunião realizada entre o DNIT e a Funai, no dia 17/08/2011,
foi acordada a realização desta apresentação no período de 25/10/11 a 10/11/11. Tal prazo foi
apresentado ao órgão licenciador (IBAMA), como uma das condicionantes à emissão da Licença
de Instalação n°. 825/2011, de 26/09/2011, através do ofício supra mencionado:

CONDIÇÃO

Apresentação dos produtos
finais - Estudos
Etnoecológicos e PBA - nas
comunidades indígenas
afetadas pelos
empreendimentos

PRAZO

De 25/10/11 a 10/11/11
OBSERVAÇÕES
Prazo acordado

com o DNIT, em
reunião realizada

no dia

17/08/2011, na
sede desta

Fundação.

3- _ _ Solicitamos ao DNIT, por telefone e correio eletrônico, a realização de uma
reunião conjunta com o escopo de organizar a logística necessária para a execução da atividade

DPP/DKiT ~]
&J2]_l£ig==_
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no prazo previamente estabelecido, até omomento sem posicionamento deste DepartamenS~"'"~ '̂-/
indicando se, equando, irá realizar aatividade nas terras indígenas. '"L~^—•---^-/

4- Ante o exposto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de
adotai', com a maior brevidade possível, todas as providências cabíveis para a realização das
reuniões, informando inclusive o cronograma e estruturação previstos para o cumprimento da
condicionante acima indicada.

5- Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos através da assessora Ana
Cacilda Rezende Reis, no telefone (61) 3313-3697.

Atenciosamente,

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA
Diretor

Com cópia paraa Sra. GISELA DAMM FORATTINI. diretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN, Trecho 2 Ed Sede do
IBAMA, Bloco C. 70.818-900 -Brasília-DF.

Com cópia para o Sr. Carlos Eduardo de Campos Vir/a. Secretaria do Programa de Aceleração
do Crescimento. Ministério do Planejamento, C';amento e Gestão. ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO K - 70.040-900 Brasília - / ,R
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Racafaid» na DPP

Em/fJf/O i4J

FUNAVSEPRO .
e rvijo de Expadlçia • Pr«ocoio

IIUIIIHIIIIIII
08620.012574/2011-04

MCNESTEREO DA JUSTIÇA
Fuadaçlo Nacional doíndio

Diretoria do Promoçfto ao Desenvolvimento Sustentável
SEPS 702/902- Ed. Lcx, 2"andar. Cep.: 70340-904 - Brasília-DF

facic: (61) 3313-3533 - Fnx: (61) 5313-3854 - e-mail; dpdaaifiiTmi.gw.br

OFÍaO NMQStf/201í/DPDS-FUNAI-MJ
Brasília, Ít de outubro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FLORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura deTransportes - DNIT
SAN Q, 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

Assunto: Componente indígena do licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias
BH-230/PA e BR-422/PA,
Referência: Processo Funai ii0 08620.001080/2005.

Senhor Diretor,

1• Ao cumprimentá-la cordialmente, reportamo-nos ao OFÍCIO N° 304/201I/PRES-
FUNAI-MJ para reiterar a necessidade de apresentação dos estudos do componente indígena e
8R-230/PA e BR-422/PA.

2. ^ Ressaltamos que em reunião realizada entre oDNIT oaFunai, no dia 17/08/2011
foi acordada a realização desta apresentação no período de 25/10/11 a 10/11/11, Tal prazo foi
apresentado ao órgâb licenciador (iBAMA), como uma das condicionantes àemissão da Licença
de Instalação n°. 825/20II, de 26/09/2011, através do ofício supra mencionado:

CONDIÇÃO
Apresentação dos produtos
finais - Estudos
Etnoecológicos e PBA - nas
comunidades indígenas
afetadas pelos
empreendimentos

PRAZO

De25/10/lUlG/n/ll
OBSERVAÇÕES
Prazo acordado
com o DNIT, em
reunião realizada
ao dia

17/08/2011, na
sede desta
Fundação,

3- Solicitamos ao DNIT, por telefone b correio eletrônico, a realização de uma
?T^Tt CDm °eSCOp° de <*&Xàs* aI&gíSÜca neCeSsária ^ *̂ ecuçao dlatívidSe

Recebido no Apoio da
CGMAB/DPP/DNIT

&»• (P-JjÇLjJ/-.
Ho.. . .. /<£gÕ
CP.

AnMui
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no prazo previamente estabelecido, até o momento sem posicionamento deste Departamento
indicando se, e quando, irárealizar a atividade nas terras indígenas.

4. Ante o exposto, solicitamos os bons préstiraos de Vossa Senhoria no sentido de
adotar, com a maior brevidade possível, todas aa providências cabíveis para a realização das
reuniões, informando inclusive 0 cronograma e estruturação previstos para o cumprimento da
condicionante acima indicada.

5. Cofocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos através da assessora Ana
CacildaRezende Reis, no telefone (61) 3313-3697.

Atenciosamente,

ALOYSÍõMTOMO CASTELO GUAPrNDAlA
Diretor

StT^o^8^DwAMM.FeRArriNI- 'Jteto» de Licenciamento Ambienta! do

^"creSS0 MSS^rSi ^ C2mp°S ^ Scc^ad° ft08«»a de Aceleração
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NOME

Praia do índio

DISTANCIA

94,5

Praia do Mangue 88,2

São Luiz do Tapajós 107,4

Sororó

Takuara

Trincheira Bcajá

Trocará

Xipaya

69,6

48,3

61,2

122,8 prou^cícn
I
1

ÜM^TBsiLu'Bgaa£^i^p-MélsSm|
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Instituto Virtual Internacional de Mudanças Globais - COPPE/UF

Rio de janeiro, 04 de novembro de 2011.

Ofício MG N° 195/2011

À Senhora
Aline Figueiredo Freitas Pimenta
Coordenação Geral de Meio Ambiente - CGMAB/DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Quadra 03 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes - Brasília - DF

Assunto: Entrega das Matrizes de Impactos Cumulativos e Sinérgicos, TI
Paquiçamba e TI Trincheira Bacajá, relativos ao Componente Indígena do
processo de licenciamento da pavimentação das BR-230 e BR-422.

Senhora Coordenadora,

Em referência à Informação n° 310/COUC/CGGAIWDPDS/2011, de 13/06/2011,
emitida pela Fundação Nacional do índio - Funai, informamos:

1. Encaminhamos 2 (duas) cópias impressas das Matrizes de Impactos Cumulativos e
Sinérgicos com os empreendimentos da Rodovia BR-230/PA e UHE Belo Monte, para as
Terras Indígenas Paquiçamba e Trincheira Bacajá.

Junto com os documentos impressos, enviamos 2 (dois) CDs com dois arquivos
citados acima, em meio digital.

*w
Fica registrada a entrega dos documentos acima citados.

Estamos à disposição para quaisqueresclarecTmentos que se fizerem necessário.

Atenciosamente,

MARCOS AURÉLIO VASCONCELOS FREITAS

Coordenador do Projeto
Coordenador Executivo do Instituto Virtual

Internacional de Mudanças Globais - MG
COPPE/UFRJ

Recabkío no Apo-b cfc
~ WAB/DPP/DNIT-G

C8:

us.'4ò"
9 f&S/ã

A conferir

Avenida Pedro Calmem, s/nD - Prédio anexo ao Centro de Tecnologia - Ilha do Fundão
Cidade Universitária - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 21945-970 - tel. /fax: 2562-8258 - 2562-8259
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SIAPRO
SR/DPF/DF

08280^55^201^

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília/DF - CEP- 70 818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (Oxx) 61 3225-0564- URL: http://www.'ibama.gov.br

Ofício n°U3l72011/DILIC/IBAMA
* c , • „ , Brasília,^ de'̂ •-íf/vAV'de"2011A sua Senhoria, o Senhor
David Servulo Campos
Delegado de Polícia Federal
DPF - Superintendência Regional noDF
SAIS, Quadra 07, lote 23, SetorPolicial Sul
70.610-902 -Brasília-DF.

Assunto: Respo^ao ^M3781/2011 - IPL 0484/2011 - sr/dff/DF, inquérito poligal

SenhorDelegado,

2^
m^

1- «• a ^r^postaaoOficion°13781/2011-ffL0484/2011-SR^PF/DF,infonno|ieos ofícios do Mmisteno Público Federal PR/TO n° 1947/2010 e n° 2777/2010 a respeitoso
S^T^S./^frlf P°níe SObfe °™AiagUaÍa •dÍVÍSa TO/PA' foram reiterados *> OJoPK/iO n S93/2011/ALM e respondido através do Ofício n° 386/2011/DILIC/IBAMA conforle
copias anexas. ' s

2' , Sem mais P3™ ° momento, coloco-me a disposição para prestar quaisaJlr
esclarecimentos julgados necessários. E

Atenciosamente;

4^. ÀÇ •
EUGÊNIO PIO COSTA

Diretor deLicenciamento Ambiental Substituto

GMlic\COTRA\0_EMP^OD\DNmBR230^Pav. Marabá aRurópo,isJ!8«> ,y l_OF.OTRESOF13781.odt
POF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral deTransportes, Mineração e Obras Civis

Coordenação de Transportes

NOTA TÉCNICA N° uOG/2011 /COTRA/CGTMO/DIL1C
Brasília, ÁQ de novembro de 2011.

REFERÊNCIA: PROCESSO 02001.005186/2000-17 - Licenciamento Ambiental para as
obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA

INTERESSADA: Marcas Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador de Licenciamento Transportes de Rodovias e Ferrovias

ASSUNTO: Retificação da LI n° 825/2011, referente aos trechos liberados

Senhor Coordenador,

Sobre o assunto em epígrafe temos a informar que:

1. A condicionante específica 2.36, que trata do bloqueio das obras nos trechos não
contemplados nas Lis rP 727/2010, n° 702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), foram
çquivocadamente grafados na LI n° 825/2011, devendo assim ser essa ultima licença sernovamente
reitificada.

2. A condicionante específica 2.36, que foi escrita da seguinte forma:

2.1. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira -
Medicilândia, em 74,4 km autorizadas obras, entreos quilômetros 718,0 e 728,0; lote4,40
km, entre os quilômetros 493,6 e 533,6 e lote 3, 40 km entre os quilômetros 388,6 e 408,6,
autorizadas anteriormente pelas LI's n° 702/2010 e n° 401/2006 (canceladas), bloqueando
obras para os demais trechos até que sejam cumpridas as condicionantes 2.8 e 2.16 da LIn"
825/2011.

3. Deverá ser substituída pelo seguinte texto:

3.1. Continuam liberadas obras nos trechos autorizadas anteriormente pelas LI's
(canceladas), n° 727/2010 (lote 2: trecho entre os quilômetros 368,6 e 388,6, com extensão
de 20km); n° 702/2010 (lote 3: trecho entre os quilômetros 388,6 a 408,6, com extensão de
20km e trecho entre os Quilômetros 441,1 a 461,1, com extensão de 20km e lote 4: trecho
entre os quilômetros 579,0 a 619,0, com extensão de 40km) e n° 401/2006 (trecho entre os
quilômetros 643,6 a 718,0,com extensão de 74,4km).

É a informação queora submetemos à consideração de Vossa Senhoria. .//

PALOMA GAXVÃO FERNANDES RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
Analista Ambiental Analista Ambiental 3fe fcotto,

-\ '\- ... W. lÊ.íUtff

^ LUCIANO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA -^i '—
Analista Ambienta! Marcus Vinícius l. C. üe !•*<_..

G-\diUc\COriíA\0 GMP\ROD\DNmBR230 PA_Pav. Marabá aRurópo]is_5I[i6-Ü0\20n\ll_NT_COTRA_RETIFlCAÇ^MWííl|S?»entolIeTfaílSpDr!i;i.
825 odi " Páainaidei RorJowas eFerrovias

COTRiVCGTMO^üX^AMA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO: 02001.005186/2000-17

INTERESSADO: DNIT

ASSUNTO: BR 230/PA - trecho compreendido entre Pacajá e Medicilândia.
REFERÊNCIA: Nota técnica n° 206/2011 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Ao Presidente do IBAMA

Curt Trennepohf

{_ -• Opino favoravelmente quanto à retificação da Licença de Instalação n° 825/2011, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação da BR 230/PA, trecho compreendido entre os
municípios de Pacajá e Medicilândia/PA - km 368,6 a 728,0, com extensão total de 359,4Km,
conforme Nota Técnica N° 206/2011/COTRA/CGTMO/DILIC.

Em, í/4-áe novembro de 2011

^gênio Pio Costa
Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental

DILIC

Ao Diretor substituto de Licenciamento Ambiental

Eugênio Pio Costa

Opino favoravelmente quanto à retificação da Licença de Instalação n° 825/2011, em
favor do DNIT, relativa às obras de pavimentação da BR 230/PA, trecho compreendido entre os
municípios de Pacajá e Medicilândia/PA - km 368,6 a 728,0, com extensão total de 359,4Km,
conforme Nota Técnica N° 206/2011/COTRA/CGTMO/DILIC.

Em, 21 de novembro de 2011

Marcus Vinicius Leite íCabral de Melo

Coordenador de Transportes,

Rodovias e Ferrovias





L

pSERVIÇO PUBLICO FEDERAL •*•- •-_.-,
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

L.

Siíj

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA. no uso das atribuições que lhe conferem o art.22°,
parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007. pela Portaria n° 604/2011-Casa
Civil, de 24 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente, e pelo
Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de agosto de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestruturade Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes, Ioandar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CÍDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA,
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasília, DF

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2011

CURT TRENNEÍOHL

Pi/esidenle do IBAMA

DATA DA RETIFICAÇÃO: 23 f\J0V 2011

RECEBI DO



CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes c as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

♦ violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
♦ omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

♦ graves riscos ambientais e de saúde;
1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser

precedida de anuência do IBAMA.
1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a continuação da

atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA.
1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado

pelo IBAMAjunto ao local de implantação do empreendimento.
1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da sua validade.
1.7. O empreendedor deverá atender as condicionantes expressas no ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-

MJ, de 22 de agosto de 2011.

2 - Condições Específicas:
2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio e o final das obras com pelo menos 15 dias

de antecedência.

2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30
(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices c prêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1° e 2o do art. 3o da Resolução CONAMA n° 371/2006. O VR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meio
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de água e no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para todos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descritas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (Ü) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados e (v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado 'Travessão
do 11", e outro no denominado 'Travessão do 12";

2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.
2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano para a realocação da pista de pouso de pequenas

aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil Novo. J /
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011

(CONTINUAÇÃO)
2.7. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às áreas de apoio

(jazidas, canteiros de obra e bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, ser obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento.

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análise de água antes do início das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos e Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte até seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas e/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mês de antecedência ao
início das intervenções e, contendo as seguintes informações: poügonal da área, localização em
função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e ou demais áreas sensíveis no entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento e
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados em campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, para análise e aprovação, Programa de Identificação e
Monitoramento dos Corredores Ecológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada e suficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.15.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
com o mesmo esforço amostrai, com a apresentação de um relatório dos levantamentos realizados em

í até 120 (cento e vinte) dias.
2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um

módulo amostrai a ser instalado em um ponto que seja representativo do bioma local e que esteja
localizado em no máximo de 20 km de distância da T.l. Parakanã.

2.17.Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada em época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado na campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entreambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18.Aprcsentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta) dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitam verificar nitidamente a ocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento e propostas de medidas para compensar impactos
negativos e potencializar impactos positivos identificados.

3/5



CONDICIONANTES DALICENÇADE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20.Apresentar, em no máximo 120 (cento e vinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21. Incluir nos relatórios periódicos de gestão e supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA,
os resultados do Programa de Afugentamentoe Resgate Brando de Fauna.

2.22.Apresentar, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreterível que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação e Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com a caracterização e a quantificação da
vegetação a ser suprimida pelaADAdo empreendimento, contendo mapa da vegetação e uso do solo
na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente.

2.24.Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dominância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira e senso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25. Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pelarodovia, juntamentecom projeto para recuperação destas.

2.26. E expressamente proibida a deposição de material excedente e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27.Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para tal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de
Resgate Arqueológico e de Educação Patrimonial na área de influência doempreendimento.

2.29. Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar. contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e
canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses
após a emissão da Li.

2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA. apresentar, em até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse em utilizar o apoio do DNITpara tal finalidade.

2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em até 30(trinta) dias, o Programa de Treinamento e Capacitação, que deve ser voltado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes de obras.

2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriaçãoou realocaçãojá concluídos. U

Pr
4/5



"safcj

CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem e, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo período.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.

( • Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de Obra.
• Programa de Desapropriação e Remoção na Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate. Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial.
• Programa de Regulamentação e Controle da Faixa de Domínio.
• Programa de Resgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas e APPs.
• Programa de Combate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.

• Programa de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
• Programa de Monitoramento das Passagens de Fauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna.

• Programa de Afugentamento de Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de Gestão de Resíduos e Efluentes.
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilizaçâo de Acampamentos e

Áreas Industriais.

• Programa de Gestão Ambiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qualidade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos autorizadas anteriormente pelas Lfs (canceladas), n° 727/2010
(lote 2: trecho entre os quilômetros 368,6 e 388,6, com extensão de 20km); n° 702/2010 (lote 3: trecho
entre os quilômetros 388,6 a 408,6, com extensão de 20km e trecho entre os quilômetros 441,1 a 461,1.
com extensão de 20km c lote 4; trecho entre os quilômetros 579.0 a 619,0, com extensão de 40km) e
n° 401/2006 (trecho entre os quilômetros 643,6 a 718,0,com extensão de 74,4 km).
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FUNAI/SEPRO

Serviço de Expedição e Protocolo

08620.024844/201 "M1

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
CNPJ: 00059311/0001-26

PRESIDÊNCIA DAFUNAI MMA - IBAMA
SEPS 702/902 - Ed. LEX - 3° Andar - CEP 70340-904 - Brasília-DF Documento.

Fone: (61) 3313-3816/3792-Fax: (61) 3313 3856/57 057193/2011 57

r.

OFÍCIO N°. Hè3/2011/PRES-FUNAI-MJ
Data: J&J/_JJ_/_L

Brasília, 2A de novembro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

CURT TRENNEPOHL

Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - Asa Norte
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Licenciamento Ambiental da BR 230. Licença de Instalação n° 825/2011.
Referência: Processo Funai n° 08620.1080/2005-DV

Senhor Presidente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, em referência ao processo de licenciamento
ambiental das rodovias BR-230/PA e BR-422/PA, reportamo-nos à Licença de Instalação nD
825/2011, assinada em 26/09/2011 e retificada em 03/11/2011.

2. Esta Fundação, através do Ofício nü 304/2011/PRES-FUNAI-MJ, datado de
22/08/2011, indicou ao Ibama a inexistência de óbice à emissão da Licença de Instalação no
processo de licenciamento em tela, destacando a "imprescindibilidade do cumprimento das
condições" ali arroladas.

3. Entretanto, a licença acima epigrafada desconsiderou as condições estabelecidas
pela Funai no Ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-MJ (anexo), impossibilitando a regularização
do componente indígena do processo e comprometendo a integridade das terras e povos
indígenas impactados por estas rodovias.

4. Ante o exposto, estaFundação retira a sua anuência à emissão de Licença para a
rodovia BR-230 e requer suspensão da LI 825/2011, até que sejam incorporadas as solicitações
apresentadas pela Funai no Ofício supacitado.

Atenciosamente,

#<i,vf^

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA
Presidente

f*\?è°vGom cópia ao Sr Carlos Eduardo de Campos Vieira. Diretor da Secretaria do Programa de
>**" Aceleração do Crescimento. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Esplanada dos

Ministérios, Bloco K. Cep: 70040-900 - Brasília-DF.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
CNPJ: 0005931 f/000:1-26

PRESIDÊNCIA DA FJNAl
SEPS 702/902 - Ed. L£X - 3oAndar - CE? 70340-904 - Brasilia-DF

Fone: (61)3313-3816/3792 - Fax; [61)3313 3856/57

Ms,

OFÍCIO N°. J0ty2OU/PRES-FUNAI-MJ
Brasília,^ de agosto de 201

A Sua Senhoria o Senhor
CUUTTRENNEPOHL

Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama
Asa Norte

70.818-900 - Brasília - DF

Assunto: Licenciamento Ambientai da BR 230. Ofício n" 695/201I/GP/I BA MA

Referência: Processo Funai n° 08620.1080/2005-DV

Senhor Presidente,

1. Cumprimentando-o cordialmente, cm referência ao processo de licenciamento
ambiental das rodovias BR-230/PA e BR-422/PA. reportamo~nos ao Oficio n"
695/2011/GP/IBAMA, datado de 11/08/2011, por meio do qual este instituto solicita
esclarecimentos à Funai quanto ao prosseguimento Jo procedimento em tela, sob a ótica do
componente indígena.

2. Inicialmente faz-se mister ressaltar •..uc. consoante a legislação ambiental c
indigenista vigente, torna-se necessária a regularização do Componente Indígena neste processo
de licenciamento ambientai, que inclui a execução do Plano de Comunicação Social e Segurança
Indígena; a conclusão dos Estudos do Componente Indígena c do subseqüente Plano Básico
Ambiental (PBA): a apresentação dos produtos eiiadtas às comunidades indígenas afetadas e a
aprovação finai dosprodutos pelo órgão indigenista, com a conseqüente execução dos programas
e ações de mitigação e compensação definidos. Ante a prioridade do Governo Federal para o
asfaltamento da rodovia, a regularização do componente indígena será remetida à fa.se posterior
do licenciamento ambiental, em conformidade com o cronograma apresentado abaixo.

3. Por outro lado, em conformidade com reunião realizada no Ministério do
Planejamento, em 10/08/2011, foi priori/ada a emissão de manifestação em relação ao trecho
localizado entre o Km 283,6 e o km 728,0 da rodovia BR-230/PA, tendo em vista a necessidade
da retomada das obras nestes locais.

4 Neste sentido, indicamos que esta Fundação não tem óbices à emissão de Licença
de Instalação (LI) para o trecho situado entre o Km 3{jfc„6 e o km 728,0 da rodovia BR-230/PA.
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5 No que tange ao item 2. ii do Oficio n° 695/2011/GIVIBAMA, destacamos á'
imprescindibilidade do cumprimento das condições abaixo arroladas, com respectivo
cronograma de execução:

CONDIÇÃO
Conclusão dos Planos de
Comunicação Social e de
jjegurança Indígena.
Elaboração e execução de Plano
Emergencial de Proteção das
Terras indígenas da área de
influência do empreendimento -
em complementação ao
Programa Médio Xingu, PMX,
da UBT. Belo Monte.

Apresentação das
complementações e
esclarecimentos dos estudos
etnoecológicos, em
conformidade com o Ofício
564/2ÚÍI/DPDS-FUNAI-MJ.

Revisão do Plano Básico
Ambiental, submetendo a nova
versão a esta Fundação para
aprovação.

Apresentação dos produtos finais
- Estudos Etnoecológicos e PBA
- nas comunidades indígenas
afetadas pelos empreendimentos

Celebração de Termo de
Compromisso, que contemple
plano de trabalho e cronograma
de execução do PBA.

Execução do Plano Básico
Ambiental (PBA).

[íquaeionamento do passivo
ambientai na TI Parakanã, em

função da supressão irregular de
cerca de 700 (setencentas)
árvores da Terra Indígena
Parakanã.

Elaboração de estudos do
componente indígena e PBA para
a TI Parakanã.

. Apresentação de traçado
alternativo no trecho que impada
a ferra Indígena Trocará,
conforme Oficio n"

564/2011/DPDS-FUNAi-MJ e

Oficio n° 781/2011/DPDS-

FUNA1-MJ.

Apresentação à FunaiL!

PRAZO

45 dias, a contar da emissão da
LI.

Apresentação do Plano à Funai,
para aprovação: 45 dias, a
contar da emissão da LI.
Implementação do Plano:
conclusão até 15 dias -intcs do

início das obras.

Até 15/09/201

Até 15/09/2011

De 25/10/11 a 10/1 l/i

Até 15 dias após aprovação do
PBA pela Funai,

Deve ser iniciada em até 30

dias após assinatura do Termo
de Compromisso. _____
60 (sessenta) dias, a contar da
emissão da LI.

30 dias após a enl ega dos
veículos, a equipe irá a campo
fazer levantamento ce dados

primários e os estudo-; e PBA
deverão ser entregues à Funai em
até 30 dias após o retorno de
campo.

60 dias, a contar da emissão da
LI.

50 dias, a contar da err.issão da

OBSERVAÇÕES

Esie Plano deve priorizar as Tis:
Arara, Arara da Volta Grande do
Xingu. Cachoeira Seca,
Trincheira Bacajá, Parakanã,
Paquiçamba e Mãe Maria.

Prazo acordado com o DNIT,

em reunião realizada no dia

17/08/2011, na sede desta
Fundação.

Prazo acordado com o DNIT.

em reunião realizada no dia

17/08/2011, na sede desta

Fundação. ___________
Prazo acordado com o DNIT,

em reunião realizada no dia

17/08/2011, na sede desta
Fundação.

O DNIT dcevrá doar ao I

Programa Parakanã, para !
pagamento da indenização i
ambiental, 12 (doze) j
caminhonetes e 02 (dois)
microônibus.

Prazos estabelecidos pelo
próprio DNIT. através do í
Oficio n° 2257/20! 1/DG, í
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posterior implantação de
Programa de Proteção
cspe^^oJi_Jj__r______
Custear a implementação de um
Plano Emergencial de proteção
aos índios isolados e de recente
contato tia região do
empreendimento, a ser executado
pela Frente de Proteção
Etnoambiental Médio Xingu,
subordinada à Coordenação
Geral de índios Isolados e
Recém Contatados (CGIIRC)
desta Fundação.
Custear a implementação de
medidas de proteção aos índios
isolados e de recente contato na

i região do empreendimento, a ser
i executado pela Frente de
| Proteção Htnoambiental Médio
I Xingu, subordinada à

Coordenação Geral de índios
Isolados e Recém Contatados

(CGIIRC) desta Fundação.
Realização de oficinas de
educação ambiental, voltadas
especificamente para o
componente indígena, com carga
horária mínima de 8h, para o
conjunto dos trabalhadores do
empreendimento.

Apresentação a esta Fundação de
informações circunstanciadas
sobre o andamento da
pavimentação: pontos
georreferenciados dos segmentos
pavimentados, mapa com estado
atual da pavimentação e locais
dos canteiros de obras.

Ü. para apresentar, io do
Proerama à Funai.

Desembolso em até 60 (sessenta)
antes do início das obras.

Durante a execução do PBA.

Tal atividade deverá ocorrer
antes de se iniciarem a; obras c

com campanhas ao "ongo da
instalação, integrando o
Programa de Coirunicação
Social do PBA do
empreendimento (Corramicação
Social na Obra).

A primeira informação deve
ser prestada e ate 60
(sessenta) dias. a contar da
emissão da LI.

Deverá ser garantida a estrutura
necessária para a realização de
expedições terrestres
{equipamentos, combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e
especializada em atividades
expedicionárias, etc) e sobrevôos
{pagamentos de horas/vôo).

Deverá ser garantida a estrutura
necessária para a realização de
expedições terrestres
{equipamentos. combustível,
veiculo, alimentação, contratação
de mão de obra terceirizada e

especializada em atividades
expedicionárias, etc) e sobrevôos
{pagamentos de horas/vôo).

O conteúdo deve abordar a

história, práticas dos povos
afetados, além dos direitos dos
povos indígenas, respeito aos
seus territórios e a importância
do componente indígena no
processo de licenciamento
ambientai. _ _ __

informaçõesAs

circunstanciadas deverão ser

apresentadas à Funai em
relatórios bimensais.

íj. Informamos que esta Fundação somente se manifestará conclusivãmente sobre os
demais trechos após o cumprimento dasseguintes etapas:

a) Apresentação dos estudos etnoecológicos e "'BA. em conformidade com a Informação
n" 310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011;

b) Apresentação dos estudos etnoecológicos e PBA da TI Parakanã, que encontra-se
condicionada ao equacionamento do passivo ambienta ;

c) Conclusão da apresentação dos produtos fmd.s nas Terras Indígenas:
d) Apresentação de traçado alternativo no trecho que impacta a Terra Indígena Trocará;
e) implementação do Piano Emergência! de proteção aos índios isolados e de recente contato na

região doempreendimento;
f) Implantação de Programa de Proteção espe-.ifico para a TI Arara, em todo o trecho

margeado pela rodovia BR-230/PA.

7_ Por fim, destacamos que o deseump-imento das condicionantes exaradas no
presente oficio implicará no imediato requerimenti: ao órgão licenciador de suspensão de
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qualquer licença expedida, em conformidade com o artigo 19 da Resolução CONAMA n°
237/1997.

g Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos através do telefone
(61)3313-3697.

Atenciosamente,

MÁRCIO AUGUSTO FREITAS DE MEIRA

Presidente





Licenciamento Ambiental Federal

Destaques do Governo

• Portal di) Governo I cUcnü

• 1'oitaí de ServiÀgcsi do Clovemo

• 1'nrtai da Aíi/Viicíh de NnlÃeias

• 1-tíi Quiisi.Àto

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Sistema Informatizado de Licenciamento Ambiental Federai

fS Voltar Pnsicipa! Processo Procedimentos Consulta Licencio i enl.o Potrólüo Legislação Informiicopi MUC Caiisstre-se

BR 230 - Rurópolis - Medicilândia - Novo Repartimento

Documentos desta processo
N* Documento

1 Licença Prévia
2 Licença Prévia
3 Retificação de Licença Prévia
4 Retificação de Licença Prévia

5 Licença de Instalação

6 Licença de Instalação

7 Licença de Instalação

8 Prorrogação de Licença Prévia
9 Licençade Instalação
10 Autorização de Supressão de Vegetação
11; Autorização de Sjpressão de Vegetação
12 Licença de Instalação
13 Autorização de Supressão de Vegetação

14 Autorização de Supressão de Vegetação

15 Licença de Instalação
16 Prorrogação de Licença de Instalação
17 Retificaçãode Autorizaçãode Supressão de Vegetação
18 Retificação de Licençade Instalação
19 Retificação de Autorização de Supressão de Vegetação
20' Retificação de Autorizaçãode Supressão de Vegetação
21' Licença de Instalação
22, Licença de Instalação
23 Retificação de Licença de Instalação

24 Parecer Técnico

25 Retificação de Licença de Instalação

Assunto Data OPERAÇÃO
... 25/07/2005 Abrir

... 25/07/2005 Abrir

... 25/07/2005 Abrir

... 25/07/2005 Abrir

... 23/01/2006 Abrir

— 25/10/2006 Abrir

... 25/10/2007 Abrir

— 14/07/2008 Abrir

... =12/06/2009 Abrir

— 17/12/2009 Abrir

— :11/06/2010 Abrir

— 21/07/2010 Abrir

— 21/07/2010 Abrir

_. 25/10/2010 Abrir
... 25/10/2010 Abrir

___ 15/04/2011 Abrir

— 26/09/2011 Abrir

— 26/09/2011 Abrir

— 26/09/2011 •Abrir

— 26/09/2011 Abrir

_- 25/09/2011 Abrir

: 26/09/2011 •Abrir

' 26/09/2011 Abrir

Parecer Técnico 05/10/2011 Abrir

— 14/10/2011 Abrir

SCENTrecho 2 - Ed. S&ãc [Moco l:A" 1^ ar.í.;.-r - Cx.PosWl n° 0<JS70 í.sí sforte •• Brasília Oi"
Telefone : [611 331» • :.;U - Fax : (61) JJiS-L95i

http://www.ibama.gov.br/licenciamento/index.php 09/11/2011



1» •«'



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DEINSTALAÇÃO N" 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, designado pela Portaria da Casa Civil da
Presidência da República de n". 604 de 25 de fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da "União de
25 de fevereiro de 2011, no uso das atribuições que lhe confere o art, 22 do Anexo I do Decreto n" 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Rcgimcnta! do Tbaraa,publicada no D.O.U de 27 de abri!

l_^ de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA n" 34.!, de 31 de agosto de 2011,
publicada no D.O.U de Iude setembro de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes, Io andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315^185' FA?C: (nl) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Aries Correntes e Especiais da BR-230/PA.
no trecho localizado entre os municípios de Pacajá e Medicilândia, quilômetros 368,6 a 728,0, no Estado
do Pará, com extensão total de 359,4 km, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA.

^MM„ Esta Licença de Instalação é válida pelo período de 2 (dois) anos, a partir da data de sua emissão,
observadas as condições discriminadas nesí&doeumento e nosdemais anexos constantes do processo que,
embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fie! cumprimento das condicionantes constantes no verso
deste documento.

Brasilia, DF

DATA DA ASSINATURA: 26/09/201! DATA DA RETIFICAÇÃO: Q? jtjQy nQM

CURTI TRENNEPOHL

Presidente do IBAMA



Ml RT'¥'?



/!-JS3í

CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N" 825/20Í1

1 - Condições Gerais:
1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n" 006/86 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. sendo que cópias das publicações deverão ser
encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocoira:

violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da licença;

- graves riscos ambientais e de saúde;
1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento deverá ser

precedida de anuência do IBAMA.
1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidento que venha a causar dano ambiental, a continuação da

atividadeestará condicionada à anuência expressa do IBAMA.
1.5. Oempreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia aprovado

pelo IBAMA junto ao local de implantação do empreendimento.
1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor deverá requerê-la, num prazo

mínimo de 60 (sessenta) dias, antes do término da suavalidade.
1.7. Oempreendedor deverá atender as condicionantes expressas no ofício n° 304/2011/PRES-FUNAI-

MJ, de 22 de agosto de 2011.

2 - Condições Específicas:
2.1. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, inicio e/ou reinicio eofinal das obras com pelo menos 15 dias

de antecedência.
2.2. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei n° 9985/2000, apresentar, em até 30

(trinta) dias, o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a relação, em separado, dos
valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de impactos e dos valores
relativos às garantias e os custos com apólices cprêmios de seguros pessoais e reais, observando os
§§1" e2" do art. 3" da Resolução CONAMA ri" 371/2006. OVR poderá ser informado com base nos
investimentos que causam impactos ambientais relativos aos lotes objetos dessa LI.

2.3. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, outorga ou dispensa da mesma, junto ao órgão gestor de meto
ambiente competente, relativa às intervenções aos cursos d'água interceptados pela rodovia, por
captação de águac no que couber.

2.4. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, para iodos os lotes contemplados no escopo dessa licença,
informações atualizadas sobre o cadastro de passivos ambientais, incluindo, no mínimo,
levantamento de processos erosivos, restos de obras e demais materiais, como pontes de madeira,
dispostos inadequadamente. As informações devem ser descrilas em fichas contendo, no mínimo: (i)
a descrição do passivo, (ii) o registro fotográfico, (iii) a localização, (iv) uma síntese da ocorrência,
das causas e dos impactos a ele associados u(v) métodos específicos, propostos para a recuperação,
inclusive projetos executivos quando pertinente. Apresentar ainda, informações sobre áreas sensíveis
geotecnicamente e, portanto, vulneráveis a futuros processos de degradação decorrentes da instalação
do empreendimento.

2.5. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, a readequação do projeto de engenharia, contemplando:
2.5.1. locais de possível instalação de redatores de velocidade, vias marginais ou outra solução
de engenharia nos trechos cm que arodovia atravessa comunidades eoutras áreas urbanizadas;
2.5.2. inclusão de 02 (dois) entroncamentos com estrada vicinal, um no denominado ''Travessão
do U",e outro nodenominado "Travessão do 12";
2.5.3. passagens secas para fauna em todas as obras de arte especiais da rodovia.

2.6. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, plano paia a realocação da pista de pouso de pequenas
aeronaves localizada no canteiro central da rodovia, no município de Brasil Novo. p
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CONDICIONANTES DALICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.7. Apresentar, em até30 (trinta) dias, todas as licenças ambientais já obtidas referentes às áreas deapoio
(jazidas, canteiros de obra c bota-foras). As novas licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora
da faixa de domínio deverão, preferencialmente, serobtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais
competentes, devendo ser apresentadas ao IBAMA, no mínimo, 15 (quinze) dias antes do início do
seu funcionamento,

2.8. No âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade da Água, realizar uma campanha de coleta
e análise de água antes do inicio das obras nos trechos desbloqueados, para efeito de controle.

2.9. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, documentação de conformidade com as normas da
Diretoria de Portos c Costas da Marinha (NORMAM-11/DPC) para o projeto da ponte sobre o Rio
Xingu, ficando vedada obras da ponte ate seu cumprimento.

2.10.Caso seja necessária exploração de jazidas c/ou a utilização de áreas de deposição de material
excedente localizadas na faixa de domínio, não contidas no projeto de engenharia aprovado pelo
IBAMA, estas devem ser informadas a este Instituto, com no mínimo um mes de antecedência ao
início das intervenções c, contendo as seguintes informações: polígonal da área, localização em
função do estaqueamento do empreendimento, descrição da vegetação e solo do local, indicação da
existência de APPs e ou demais áreas sensíveis tio entorno (não poderá ocorrer a sobreposição sobre
estas áreas), projeto de conformação final da área.

2.11.Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, as complementações ao Programa de Monitoramento c
Conservação da Fauna, que deve ser readequado em função dos dados coletados cm campo na
complementação do diagnóstico do EIA.

2.12.Apresenlar, em até 60 (sessenta) dias, para análise c aprovação, Programa de identificação c
Monitoramento dos Corredores F.cológicos da área de influência do empreendimento e Programa de
Controle de Ruídos.

2.13.Apresentar os resultados de pelo menos duas campanhas complementares dos dados de fauna com
sazonalidade respeitada esuficiência amostrai comprovada através da curva de rarefação de espécies.

2.14.Apresentar, em até 30 (trinta) dias, imagem de satélite para determinação de eventuais corredores
ecológicos e estabelecimento da necessidade de possíveis passagens de fauna adicionais.

2.I5.Deverá ser instalado um módulo amostrai de fauna nas proximidades das coordenadas UTM
0545881/9605538, nos mesmos moldes dos demais módulos amostrais instalados anteriormente e
com omesmo esforço amostrai, com aapresentação de um relatório dos levantamentos realizados em
ate 120 (cento e vinte) dias.

2.16. Realizar, antes do início das obras, pelo menos uma campanha de amostragem de fauna em um
módulo amostrai a ser instalado em um ponlo que seja representativo do bioma local c que esteja
localizado cm no máximo de 20 km de distância da T.I. Parakanã.

2.17,Para todos os lotes contemplados nessa licença, o empreendedor deverá realizar uma segunda
campanha amostrai de fauna, a ser executada cm época de estiagem para a região, empregando o
mesmo esforço amostrai que foi utilizado nu campanha do período chuvoso. O relatório dessa
campanha deve conter análise comparativa entre os resultados das duas campanhas, ressaltando as
diferenças sazonais entre ambas. Os resultados devem ser apresentados em até 60 (sessenta) dias.

2.18. Apresentar, em até 30 (trinta) dias, esclarecimento detalhado sobre a metodologia estatística que foi
empregada para a elaboração das curvas do coletor apresentadas no Relatório do Levantamento
Complementar de Fauna.

2.19.Apresentar, semestralmente, com início em até 30 (trinta} dias, para cada par de campanhas de
monitoramento de fauna realizadas, um relatório de monitoramento contendo, no mínimo, análises
comparativas que permitam verificar nitidamente aocorrência de alterações na composição faunística
nas áreas de influência do empreendimento c propostas de medidas para compensar impactos
negativos epotencializar impactos positivos identificados, ^/)
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) Nü 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.20. Apresentar, em no máximo 120 (cento evinte) dias, juntamente com os dados finais consolidados
das campanha de monitoramento dos atropelamentos de fauna, uma proposta atualizada contendo os
pontos que foram selecionados para a instalação de passagens de fauna, conforme metodologia
explicitada no Programa de Passagem de Fauna, contendo também toda a abordagem estatística
empregada na seleção dos pontos propostos.

2.21. Incluir nos relatórios periódicos de gestão c supervisão ambiental a serem apresentados ao IBAMA.
os resultados do Programa de Afugentamento c Resgate Brando de Fauna.

2.22. Apresentar, em até 45 (quarenta ecinco) dias, dados de pelo menos 6 (seis) meses de levantamento
primário de atropelamento de fauna. No caso da inexistência desses dados, é impreteríve! que o
empreendedor obtenha-os, ao longo de seis meses de amostragem, na forma como foi proposto no
Programa de Levantamento, Mitigação eMonitoramento dos Atropelamentos de Fauna.

2.23. Apresentar, em até 90 (noventa) dias, relatório consolidado com acaracterização eaquantificação da
vegetação aser suprimida pela ADA do empreendimento, contendo mapa da vegetação euso do solo

( na faixa de domínio em escala adequada, marcação das diferentes tipologias encontradas e
demarcações quantificação das áreas consideradas como de preservação permanente pela legislação
ambiental vigente.

2.24. Realizar estudo fitossociológico de toda área que irá sofrer supressão, com dados de dommância,
freqüência, valor de importância, valor de cobertura, volume estimado de madeira esenso de espécies
protegida pela legislação estadual e federal vigente.

2.25.Enviar ao IBAMA, em até 60 (sessenta) dias, diagnóstico da situação de todas as áreas de
preservação permanente interceptados pela rodovia, juntamente com projeto para recuperação destas.

2.26.É expressamente proibida a deposição de material excedente c restos de obras, ainda que
provisoriamente, cm Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas ecologicamente
sensíveis.

2.27.Encaminhar, em até 60 (sessenta) dias, mapa contendo a localização dos sítios arqueológicos já
resgatados, em resgate e programados para lal atividade, além da localização de implantação das
ações de Educação Patrimonial.

2.28. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, manifestação do ÍPHAN sobre oandamento das atividades de
Resgate Arqueológico ede Educação Patrimonial na área de influência do empreendimento.

2.29. Com relação aos Programas de Educação Ambiental e Comunicação Social, encaminhar, em até 30
(trinta) dias, diagrama unifilar, contendo a localização das escolas e grupos sociais abrangidos, e

w*' canteiros de obras já mobilizados, além de cronograma de execução de atividades para 3 (três) meses
após a emissão da LI.

2.30. Para o Programa de Apoio à Elaboração de Planos Diretores Municipais dos municípios
interceptados pela BR-230/PA, apresentar, cm até 60 (sessenta) dias, informações atualizadas sobre a
existência desses planos nos municípios interceptados, bem como um cronograma adequado para o
início das discussões com as Prefeituras Municipais ou declaração das mesmas informando não haver
interesse cmutilizar o apoio do DNIT para tal finalidade.

2.31. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, mapeamento contendo usos e ocupações irregulares na faixa
de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais c acessos autorizados e não autorizados
pelo DNIT.

2.32.Adequar, em ate 30 (trinta) dias, oPrograma de Treinamento eCapacitação, que deve ser volfado ao
levantamento da mão de obra disponível nos municípios interceptados pelo empreendimento, sua
capacitação para os postos de trabalho a serem abertos, e desenvolvimento de ações de capacitação
para a inclusão desses trabalhadores nas frentes; de obras.

2.33. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de domínio
da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser incluídas informações
acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.

<3
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (RETIFICAÇÃO) N° 825/2011
(CONTINUAÇÃO)

2.34.Contratar, preferencialmente, mão de obra local e encaminhar, juntamente com os relatórios de
acompanhamento dos programas ambientais, informações sobre os trabalhadores contratados, local
de origem c, se for o caso, relação desses com o Programa de Treinamento e Capacitação de Mão de
Obra.

2.35.Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios trimestrais de
acompanhamento de suas atividades: Tais relatórios devem conter, no mínimo, descrição da atividade
desenvolvida, número e origem dos participantes, quando for o caso, equipe que desenvolveu as
ações, relatório fotográfico, avaliação da abrangência das atividades e cronograma de atividades para
o próximo periodo.

• Programa de Apoio ao Desenvolvimento Regional.
• Programa de Educação Ambiental.
• Programa de Comunicação Social.
• Programa de Segurança e Saúde dos Trabalhadores.
• Programa de Treinamento e Capacitação deMãodeObra.
• Programa deDesapropriação eRemoção na Faixa de .Domínio.
• Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico eEducação Patrimonial.
• Programade Regulamentação e Controle daFaixa de Domínio.
• Programa deResgate de Flora e Banco de Germoplasma.
• Projeto de Plantio Compensatório.
• Programa de Recuperação de Espécies Protegidas eAPPs.
• Programa deCombate à Incêndios.
• Programa de Monitoramento de Fauna.
• Programa de Monitoramento dõs Atropelamentos deFauna.
• Programa deMonitoramento das Passagens deFauna.
• Programa de Mitigação dos Impactos sobre a Fauna,
• Programa de Afugentamento de.Fauna durante as atividades de supressão de vegetação.
• Programa de Identificação e Monitoramento dos Corredores Ecológicos.
• Programa Ambiental de Construção:

Subprograma de!Gestão de Resíduos e Efluentes.
- Subprograma de Gerenciamento de.Residuos da Construção Civil.
- Subprograma de Instalação, Operação e Desmobitização de Acampamentos e
Áreas Industriais.

» Programa de GestãoAmbiental.
• Programa de Recuperação de Áreas Degradadas PRAD.
• Programa de Prevenção e Emergência com Cargas Perigosas.
• Programa de Monitoramento da Qual idade de Água.
• Programa de Controle de Ruídos.

2.36. Continuam liberadas obras nos trechos referente aos, lote Altamira - Medicilândia, em 74,4 km
autorizadas obras, entre os quilômetros 718,0 e 728,0; lote 4, 40 km, entre os quilômetros 493,6 e
533,6 e lote 3, 40 km entre os quilômetros 3R8,6 e 408,6, autorizadas anteriormente pelas Lfs n'J
702/2010 e if 401/2006 (canceladas), bloqueando obras para os demais trechos até que sejam
cumpridas as condicionantes 2.8 e 2.16 da Li n" 825/2011 <J
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DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício nD./^3 ?• /2011 - CGMAB - DPP

r :sip

Ep '"""

Brasília, 2-^ de novembro de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor

Eugênio Pio Costa
Coordenador-Geral de Licenciamento de Transportes, Mineração e Obras Civis -
CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis<'- IBAMA.''"
^ Brasília-DF "'.'.,., '

Assunto: BR-230/TO/PA - Publicação do requerimento de Renovação da Licença de
Instalação n° 469/2007.

Anexos: Comprovantes das Publicações no D.O.U, e em jornal local.

w-

Senhor Coordenador,

Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o
previsto na Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminhamos,
em anexo, comprovantes das publicações, no Diário Oficial da União e em jornal local, do
aviso de requerimento de Renovação da Licença de Instalação n° 469/2007, referente ao
Projeto de implantação de ponte sobre o Rio Araguaia na diretriz da rodovia BR-230/PA,
trecho: Div. TO/PA - Div. PA/AM, situado na divisa entre os estados do Tocantins

(Araguantins/TO) e Pará (Palestina do Pará/PA), Segmento: km 0,0 ao km 0,9, totalizando
900m de extensão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,
MMA - IBAMA
Documento:
02001.057865/2011-24

Data: ^Jl^PlalU'
Coordenador de MejofAmbiente Terrestre

IBAMA Puh liei] RLl-IJIl-üiW-TÍWA <l.l-.!i>íl.2007).JMC

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lute A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CEP: 7Ü.Ü40-920 - Brasília/DF - www.dnU.sov.br
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AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

EXTRATO DE CONTRATO

Pnm-^o ANTT n=50500.12EM4E010-73, ACORDANTES: Agencia
Nacional de Transportes Terrestre:. - ANTT c Bolsa de libres. Mer
cadorias e Futujüs - BM&FBOVESPA. OBJETO: Contratação direta
da BM&FBOVESPA, mediante incxigibilidade de lieitaçilo,mm f"ul-
ero nn arr. 25, II, da Lei n- 3.066793, paru a prestaclu de serviços de
cônsultoria c asse^uriu ndaltYus aos |)I(kccIínicntoi de Audiências
Epiiblic»b. Reuniúes e Sessíes. Públicas de Leilão riu eonccssücs co*
niuns* administrativas ou putrutmadas, de acordo com eis especi
ficações c obngiifiScs constantes do Contmio e [Lm Editais de Li-
tttiicio de cada projeto especifico, que, de forma individual, serãu
di.sunminados cm Ordens de Semcu. VIGÊNCIA DO CONTKATQ.
24 (vime e qiLliro) muses,contadosa partir da Jata de tuu Eiss.nian.ira.
A Ordem de Serviço terá viuíncia pelo periodo nela estabelecido
ASSINATURA. 1MJ9/20II E^líi ANT1: Bernardo Fii-ueimdu, Di-
relur-Gcral, c Mario Rodrigues Júnior, Diretor. Peta BM&FBOVES-
!'Ar Marcelo M-tf.ien., Direioi. c Ciccro Augusto Yíuit-j Neiu, Di'
reter.

ESTRATO DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de DuccSo de Bens Móveis. Doador, AGENCIA
XACIONAL DL TRANSPORTES TERRESTRES, CNPJ
04.B9S.4«BiDür>l-77. Donatírios: ASSOCIAÇÃO PRÍNCIPE DA
PAZ, CNPJ 36.975.25í/O0Ol-5Oh COMUNIDADE TERAPÊUTICA
RENOVA VIDA, CNJM 03,773244M00I-Q3 e ASS. DE COMB. A
DEPENDÊNCIA QUÍMICA E PREVENÇÃO AO USO DÉ DRO
GAS E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E
ENlGRNO, CNPJ 05 913 600/0001-64.Gbjciu-dojçâo du bons mó-
i,c!.H Fundjmeuto Legal: art, 17, menu II, allncii "a" da Lol n"
8.fl6l5.'S)3, e no £ 4* di> art. Ks c/c cuput do an 15 do Decrelo n-
99 65K/90, e Decreto n" Ó.057/20D7. Data da Assinatura- 02/05/2011
Pioccsso n' ífJ50Ü.GJÍW 12/2010>03.

EXTRATO Dt I ERMO ADITIVO

y Termo Aditivo ao Contrato n- 9012225971 - ECT c ns Ü27/200R -
ANTT. N? Procedo: 50500.047844/200 B-TJ. Çnnt^l[on<e• Agância

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. CPNJ ÇuinratadoL
Ü4.02S lld/0007-07. Contratado. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. Objeto, acréscimo do quan
titativo du objeto do contrato ora aditado no percentual de 25% do
valor pactuado. Fundjmenlo Legal: •§ 1-do artigo 65 dj Lei n! B.666/
1991 Valor Total: RS 375000,00 {trezenlos c sclentn e cinco mil].
Fome: 02Í0 - 20I1NE001520. Data de Assinatura 10/OB/201I.

kl n ik:ação

N'o I0! Termo Aditivo do Contrro n: 05S/2D06, publicutlo
no DrO.Uedi^jo tt~ 177hqunn,i-feira, 14de setembro de 2011, Seção
3. fKij;. 139, no corpo ondese lé. "URCE", leia-sc "URRJ",

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
ADMINISTRAÇÃO DA HlDROVIA DOPARAGUAI

EXTRATO II*: CONTRATO

ExtTatn ilo Conlniro N: . 2011/00'1/nfl-AHIPAR
Punes- ADMINISTRAÇÃO DA IIÍDROVIA DO 1'ARAGDAl-AILl-
PAlí E EMPRESA RENATO THOMAZ ME
Ohjelo: Contrataçilo doi Serviços de Engcnh.iriii p;ir,[ refojma c rc-
piiros no* cnuipamentos do parque dt dragagem a seguir rtlue»]-
iiudus: RebocadorAvidio Melo, RebocadorMandiin, Cjsj Flutuante
Ponoor(L51 e DhIhl do Grupo Gcr-idorr
ÜJdenador de Dcíplíiü: Antônio 1'aulo tlc Iijnui Liiüe.
Dotacüo QrfdmtutariaL Recursos OrdLnJmos. do 1'csoum Nnuionul,
(.uiiiLiiLUti do Orçimcntu GeraL riaUniilo, com hj^e rtaLOA2(H0 nT

Í2214 de 2tí de jancim de 2010, e com ba&c iul LOA 201 [, n"
L233lh de tlM12/2011, a canjo rio DNIT/AIHPAR nT
2ih.7fi4.1461 434í>.030o- Nilluttüeü de Despesa 3,3.90 93 Fume 100 -
Valor do Con.lr.iHi; RS 122.062,2S(ccnlo c vinte e dois mil, sedenta

c doiH rt-dis e vinte e cinco ccnljvos.).
Daia de Absinalura; 24/06/2011.
VLgíncia. du Cojitrato: ErUinr-í cm ^igor a partir do recebimento da,
Ordem de Scivicu. podendo ser pryrroriJdu por igual pcriouV
Assinam; Antunio Paulo de Barrus Ldle e Renalo Thomai ME.

EXTRAIOS DE TERMOS AWíTlVOS

NúmciD do Contrato: 201l;OÜ4/00
ContTíiiantc: CODOMAlí/AlíIPAR
CNPJ da Contralante. 06.347.852AJOU7-73
Conmnado. RPNAIO T1IOMAZ ME
CNPJ di>Coniralado. 2^-608 24&'0001-67
Objclo Primeiro Termo Adinvn -Cuntiatactlo doa Servir^ de En-
lignhiLruL pau Rctomi» e Rcp^iirvi nos EquipamnHoj. do ['hkilh; de
Drap,ij;em ;lseguir rclacionado&; Rtboujriúi Avidio Melo, líebuc.Ldoj
Mandirn,CjüaPluinume Poilobrai I t Ü-~n de Gnijio Ocriiilar
VIijcí^íj: Fica aditivado cm3Ü(irinta) di.TS, tend-i ^eu termino cm 12
de sclcinbr<ide 2011. Data. dn B.hsin,LLUTíi: 1^08/2(H1.

Número do Contrato: 2011/004/00
CeTuratantc: COUOMAR/AIHPAR
CNTJ du Cuntiatatitc. Ofi..U7.fi92.,0007-7J
Comratado. RENATO TIIOMAZ ME
CNI'J du Cuiuiatado: 2(i.ri(lS.?40ífl00L-67

L

Diário Oficial da União ~ scç.íd 3

Objeto: Segundo Teimo Adilivu - CrutUíilíiçllQ doa Serviços de En
genharia para Rcfomia c Reparos nos FquipjioculuJi du Parque de
Dra^aijEiii uieguii relacionado!.: RebocadorAvidio Melo, Rcbuciidor
Mandirn, Casa Flutuünie PuitubrJs I e Balsa do Grupo Ccrndor,
Vigência: FicajidiTÍvjido em I5£qum!ü)[liuí, tendüseu tcmiino cm 11
dr; scicmhro de 201L D.ata da jisainalurai 12/09/2011

HE3Il'iCAÇÃO

No DOU n° 177. de I4.'0Í>/2011. Scçào 5, pis- 140 - AVISO
DE LICITAÇÃO, ondese lê™." Pasw» Piiriitudjl - l'K 2l6IhJ..n, 10-
it. "Parti. PdmiudJl - PK 20ÜL,4.

DEPARTAMRNTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

AVISO DE LICENÇA

O Dcpiirtiimcntn Nacional de infiaeítniTura de Trunspories -
DNIT toma pulilico o aviso do rciincrmiLiiru di Reiiuvaç.lo da

Licença de Ln^Llur^llit u- 469/2007, üi»ilida pelo liütituio ünisiluiru
do Meio Aiiiuicntc c dos WecurM., Nüiur.iii Renováveis - TBAMA,
referente ,iu 1'Tüietode implantação de pinte 'obn; u R[n àtüjíhhiü n:i
direiri? cl». mdovia BR-230/PA, ireclio: t>iv. TO/1'A - Div. PA/AM,
slTuado na. divisa entri: itJ. usludiii do Tocantiii!, 1Ara|:i]antiiii./TO) e
Pari (I^ilestiuado Paiá/PA),Sc^muntu:km0,0 ao km 0b9,totalir^ndu
9Ü0m de cnei^ju

Em \5 de í<clcmbii> du 2011
JORGE ERNESTO PINTO FltAXF,

[Justei «J^T^t

DIRETORIA DriAi)MIN!STRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRAIO l>E TERMO ADÍI1VO N" 6^2VLI - UASC ,39.1llH3

Número do Contraio; 5E0.2M9
Nr Processo: í[Ml(H)Ü07ft4i2Ü0859.
CONCORRÊNCIA SISPP N' 591/20DH CutUtíLtiiLitc: DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE -1NPRAEST DE TEIANSPORIH».
CNPJ Contratado: 33K3Ü043000IS3. Contratatlu : ENECON S A
ENGENHEIROS I: -ECONOMISTAS CONSULTOKES. Objetn: Pu-
nilisaçaolsusncusito dt pnuoau Cunlrutu PP-5í3ü/2O01?-UD. SvspcnsSo
cm 26/03/20II,comsaldoremanescente a n^utuir de 165 dias. Fun
damento LíBíil: Lei S666/91, art. 57, -^1' , MT. Data de Assinatura:
13/09/2011.

<SJCON - 15/09/20111 393003-39252-201 IN EHU0052

SUPERINTENDÊNCIA íiEGlONAL NO AMAZONAS
E RORAIMA

HElíM CAÇÃO

No Extrato de Termo Adilivu N3 4/2011 puhlipidnn.i DOU
de 2ú/0ft20ll, Secío 3h Pag. IW. Onde _ lê: Extrato de Termo
Adílivo N" a/2011 Lein-^1 Extrato de Termo Aditivo N" 3/20! 1

(SICON - 15/Í19/2011) 3í3009-3K52-201lNEt)í)tH127

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL

RESULTADO UE JULCAMEN TO
CONCORRÊNCIA *' I51/IÜI1

O Düpurlamcnto Nacionul de Infraestiütura, de '['mnípone'; -
DNJ í. .atravó dn Supennieiidi-ncia Rcüional em OO/DF, torna pu-

blieuu rcsnllado final dejiil^unienle-das proposta de preçe* reíaiivas
,in Ediul n-. 0151/11-12: Critério ífcJulyirnenlíi1 Menor Pree<i (Ajt.
45 + 1- • I, Lei R.66fi/93t. Firma V^ncedom: Eni!„j Etnpicua Sul
Arrancaria de Montagens S/A, cota VALOk GLOBAL de Rt
9.9y9,9R7,í9 (Nuve tuillioes novecentoj. e nuvenTa, c nove mil nu-
vecentos c oilenla c íl-Lu reais e cinquentn e nuve ceniavosl. O
KeEdtáriu de Jiilgamcnlo tLa Pmpuítus de Prccoii cnconirj-T.u 3 dis-
poaicüo deuintere^adüs na Scçíode Caduülro e Licilaf&o naSededa
Superintendência. He^on-d duDNIT emCO/DF, sitiiitdd nuAv. 24de
Oulnbro, n* - 31L Setor dos Funcion-Lnuí, Goiãnia-OO, e ne .sinu
vnvw.dnit.eov.brr

ALFREDO SOUBltlL NETO
Su|j^[iin-.'iidi.,;ie

(SIDEC - 15/IHW011) 393011-392Í2-20I1NES00021

SUPER]NTENDÊNC1A REGIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

RESULTADO Ut nri.tíAMKNTO
PREOAO N7 3(tí/ií)ll

O DNIT, airavcs» da SR-MS/DNIT, torna pViblico o resultado
da Licitação - Pmyàu Eletrônico ^03/2011. Em|iic^L vencedom: SC
Clean Scmços Tiícnico^ Ltdj-EPR no valor de RS 44 459,28.

CtJLSO T.>K yOUZA SJMÃO
Pie|;u-ÍT'

(SIDEC - 1^11^2011] 3930]0ò9252-2(J11KE8ÜÜÜ22

H" 179, sexta-feira, 16 de setembro de 2011

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

SEÇÃO DECADASTRO E LICITAÇÕES

AVISOS
CONCORRÊNCIA N' >IW3UJI-UC

O Depanamcnie Nacional de Infracstrunira de Tninípürrcs,
DNIT, Aulart|iiia Federal vinciilarji aa MinLsiíno do^ Transportes,
.itraves do Superinicndèneu Regional no Estado de Mina» Gerais,
iivi>.:l uys inteieísados na licitaç.lo em epiunfu, lusp^iu^ pur de-
termiiiaçüo judicial, que o mesm» iciunLúü ao £|jlus ATIVO a rwrlir
de 16/09/2011, eiü uLUUirneulo ao Mandado de Inlim.LçJa, de
H/Ü9/201I, referente ao processo n- 2I77ÍJ-0920I1 4.01.3B00. que
REVOGOU a icfcrida decisüo judieul Em VLbla disso íicam os
licitantcs con^cndos pjtü ei übeuuia das Propostas de Preces ;i ser
rejln^d^ no dia 22/09/2011, às MTrfÜmm. n,Lssde duqla SREMO, na
Av. Pmdcntc de Momis [641, i' andar, Dclo Ilorizome.

CONCORHÊN(_TA Nr IllH/1011-1)6

O Depanatnento Nacional de Iníraestrului;! de Transportes,
DNJ'[, Autarquia Federal vmeuliidíL ao Ministério dos Trarmportei,
air^vés dj Superintendência Regional no Emado de Minas Geraish
avisa í|ue ,i empresa MECANORTE CONSTRÜCÜES E EMPRE
ENDIMENTOS LTDA. imerpõs recuno adminiblrauvo eentra o Re
sultado de Julgamento das i'roposlm tfe Precus nj liciiac^o em epi-
Srafc. Cópiadigital do mesm" pude ier obtida na Siípcrtntendèneiu

e^ional nu E-iLddu dt Minas Ocmis, Av,J'nidcntc de Murau, 1.611,
K' undjr. Belo Uorizonle, dai I41i30iniii ,1s niiOOmin, ou no site
www.dnit.riov.br

rt;NCORRÉNCI\ N- |H"í2(HI-ft6

O Dcpurtamenlo Nucinn^l de liirijeitmlura de Transportes,
DNIT, Aulart|uia Fedtnil vinculada ao Minislcrio tio» Trjnzpertes,
através d^ Superiuiendíucia Rcp,iuna| no E^tEidu de Minas Gerais,
avisaque as cmprei.a:. MECANORTE CONSTRUÇOHS F,EMPRE
ENDIMENTOS LTDA. c DELTA CONSTRUÇÕES s/A ínterpusc-
mm recursos administrativos contm n Re.iulladu de Julgamento das
ProposUis de Preços na lieilaelo em cplEiafe, Cópias diyiiais dos
meiinus pedeniser obtidas na Rupennlendèneij Regional no Estado
de Minas Gentis. Av. Pmdeme de Morais, 1 641, B- andai. Belo
llunzunleb das ]4h3(Jmin ju» nhüúinm, ou no site wivw.dnil.govhr.

CONCORRÊNCIA N* 122/1011-06

O Dcpartamcmo Nul-íuiuI d-j ln[jae:,lriitura de Traii^portui,
DNIT, Aul:in|uia Fídutul vinculada ao Miu^tériü dei Transportes,
iLtnsviis d:L Supeiiiitendõncia Hcgiocul nu Enado de Minas Ijctiiih,
dVLüj. 4ue a cnipres. DELTA CONSTRUÇÕES S/A interpôs retüíso
adiiiuniiiritivo t-uniiii o Resultado de Jiilgumentn das Proposlas de
Preços oj licitação em epigrafe. Cõjii-i tlij^Ltal do mesmo pode acr
obndan,iSuperintendência HesLon;d nu Eando de Minas Gentis, Ay.
Prüdcnte de MoraK 1,641, H-cuidar, Belo Horizonte,daj. Mh30niin
ãs nhOOmin, ou no .siie w^vw.dLiit.guv.br-

CONCOURÍlNCLA N- 1ZV,'ZU)I-U0

O Depailameiito Nacionjl du liifiacsinimia de Trnnspnrtc^,
DNIT, Autarquia Pederid vinculada ao Minii,iénü du*, Transportes,
airjv« rÍJ Superintendência RcgLnnnl nn Eitado de Minas Gerais,
iivisa que ascmprc^in MECANORTE CONSTRUÇÕES E EMPRE
ENDIMENTOS LTDA c DELTA CONSTRUÇÕES S/A interpuse
ram rLeur&ü.s administrativos contra o Resultadu de Jnlgjmcmo das
Pronostiis de Preços na. [iuitaciu em cpiurorc- Cópias diyit.iii dos
meiiriOri pLfdein ;ei obtidas na Supmniendünuij Hegioiial no Estado
de Mina;, üeiuis, Av. Pmdunie de Morais, 1.641, 8- dintliiE, Belo
lloiiionie. d.is l4lL30[nm as I7hnflmm, ou nu sue \wnv.dnit.gov.br-

CONCORRÉNCIA N* ll^Hlli-Oü

O Oepartainuiiio Naeiunal de lnfriei,irutur^de Transportes,
DNIT, Autarca Federal vinculada itu Miliühííio dos Tr^nsponri,,
utrjvéi da iupeiinleitdéncLj Re^ionaJ no Estado de Minas Gerais,
avisa t|trc jl empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A interpôs recurso
administrativo coinra o Rcsnliado de Julçamcnto dns Proposta de
Preços na liciiaçüo em epi^mfe. C6pia digital do musmo pode ser
obtida na SiiperinrendGnein Regional no EsüLdu de Minas Gerais, Av.
Prudente de Morais, 3.641, B? undar, DeLuHorizonte, das |4h30müi
iis I7li00min, ou no sue www.dnii.govbr.

CONCORRÊNCIA N- S^/UHti-M

O Departamento NíilíhhüI de LnftaotmLum du Tmiispuiles,
ONU', Autarquia Federal viuciilatla ;n> Muiisiénu dos 'Iranspones.
.ilrJn^H d,i Supeiimendcncia Fie^ionaF no Eslado de Minas Gemu,
avisa aos inlere&vtdr.í, iu lieilaeio cm cpígmíe, ^u^puiisj per dc-
íerminar^ao judicml, quuo mesmo letomou ju t,ü\n\% ATIVO a partir
dt 16.,09;2[H1. em acatamento io M.mdjdu de littimaçllo, de
I4J0ÍÍ/20IL. refeienie ao proee^o n? 2177(í-ÍJ*í.201l.l0l3ti00, que
REVOGOU a referida dcci'itn judieial. Em vista disw fitam us
Licitiuitcs convocados pjra a abcrturi das Piupu^ras; de Preços a sa
rcitliEida no dia 26/f}0h(iU,h 14K30itiin, micdi: desta SREMGh na
Av Prudente de Morais: lft4Lh l! andar, Relu llunzonte.

CALÍLOS LVANDUI) 1 0FI.I1O DA rON^CA
Prendei!!.' &-. Cfl

•slibjlilulu

Eslcdociimeniu pude ser vcrilicadono uLidereeocIciròmeuliiip^Avivv.',

pelo iíídi»o 0U0J20JIU916Ü0160

i ^i\'lx^iutüniiiSdTde.hlnil, Documeiiio assinadu diuiulmeme tooluime Ml' nT 2.200-2 de 24/Oí^orn, que iiutnui a
InfmeMrLUura de Chames Pnhlieih Eruslleira - LCP-LJraml
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Diário do Pará
SEGUNDA-FEI HA, EelÉm-RA. 19/09/2011
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EM PE DE IGUALDADE
SehomensemulheresíivessemoprjrtunirJãàís-fejai^rjara
obterum emprego, aprodutividade no mercado de Sâtiátei,.. /

DNIT

Pesquisa è Dricjinül-lmonln 0 6?i3SnEla'Euarg llica —"TH^E. localizada na ma Dapulado Anlânio Edu Vieira, 9'
• Pantanal • Ct?PBBtMU-MI. FlorianípolisfSC, P alf il 2J;DD horas para rjs proriQcla.E anviadsis via Internei pa '
endereço pa^quJ.ia@?l?tr(isrrltJOV.br Qsesclarerjman^s necessamrc poderão sersolicitados slfavea do(elefan,j|P8J
3231-7409 com o Sr, Ricardo Linhares da Luz.

Jorgo Lula Alvas

Gerente do Departamento de Pe.Equ.siL
a Desenvolvimento e Eficiência Energética

Ministério dos
Transportas BRASIL

AVISO DEREQUERIMENTO DERENOVAÇÃO DELICENÇA DEIfíStALAÇAo]
O Departamento Madona! tie Inlraestrutura di> Transportas - DNIT loma pública a avisrj dn

requenmento de Renovação da Licença tie Instalação n" 4G9fê(JG7h emitida pelo Instituto Brasileiro tia
Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, referente ao PjqJgIo tia Implantação dn
ponte sobre o Rio Araguaia na diretriz da rodovia BR-23WPA, trecho: Dw.fOlPA- Div. PA/AR filmado na
divisa antra os.es lados doTocanlIns (Araguantlns/TO} n Pani (Pafeslina do Parã/PA). Segmento: Km0,0
ao km D,9b totalizando 900in de extensão.
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í DPP/DNIT

Ics 39üC</J?

DNIT /'•.... . -V.

Diretoria de Planejamento e Pesquisa ^
Ofício n° 98/2011 /DPP

Brasília/DF, 23 de novembro de 2011.

A Sua Senhoria o Senhor
Aloysio Antônio Castelo Guapindaia
Diretor de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
FUNAI/MJ

Brasília-DF

Assunto: BR 230/PA- Apresentação dos estudos etnoecológicos e do Plano
V- Básico Ambiental nas Terras Indígenas impactadas pela

pavimentação das rodovias BR230/PA e BR422/PA

Anexo: Ofício n° 1068/2011/DPDS-FUNAI-MJ

\^

Senhor Diretor

Em resposta ao Ofício n° 1068/2011/DPDS-FUNAI-MJ de 19 de
outubro de 2011, que versa sobre o período acordado entre DNIT e FUNAI para a
realização das apresentações dos estudos etnoecológicos e do Plano Básico
Ambiental nas Terras Indígenas impactadas pela pavimentação das rodovias
BR-230/PA e BR 422/PA, informamos que as atividades só poderão ser iniciadas in
loco, após recebermos dessa Fundação, manifestação final sobre os estudos e
respectivas complementações que já foram entregues.
2. Em relação à realização da reunião conjunta entre DNIT e FUNAI,
objetivando organizar a logística necessária para a execução da atividade
supracitada, sugerimos que a mesma seja feita na sala de reuniões da
CGMAB/DPP/DNIT, no dia 28 de novembro de 2011 às 14h30min.

Desde já agradecemos e colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Atenciosamente,
MMA - IBAMA

__^ Documento:
Jo$£ FlorentirTcTCatóa 02001.057883/2011-14

Diretor de Planejamento e Pesquisa
Data:WUP Igfo//

Com cópia para a Sra. GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN, Trecho 02, Edifício Sede do IBAMA, Bloco C CEP 70.818-900 - Brasília - DF

Com cópia para oSR Carlos Eduardo de Campos Vidra. Secretaria do Programa de Aceleração do Crescimento. Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão. Esplanada dos Ministérios. Bloco K. CEP 70.040-900. Brasília - DF

SAN -Setor Autarquias Norte -Quadra 3-lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnrt.gov.ur

7



)

^V ^-IL.coif

•3rasVintciusLC.de Me1
;'- k;detcwciaireiitsd»-.."'•••

- --it.fr,: '-•'



Q'jf 10 3011 l:2f)PM FHX HP LflSCRJET P- 1

^w

^

FUNAI/SEPRO
erviço de Expedição e Protocolo

IVIllliUIHIIl
0862O.012S7/lígai1-04

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria da Promoção ao Desenvolviraento SusteniávEl
SEPS 702/902 - Ed Lex, 2" andar. Cep.: 70340-904 - Brnsília-DF

Foíic:Ç6H 3313-3533-Fax: (6113313-3B54-e-mail: dpdsífljftmiii.gov.br

r^^PPpPr
káèc^P^

OFÍCIO NMGStoll/DPDS-FIJNAÍ-MJ
Brasília, W de outubro de 2011

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ FXORENTINO CAIXETA
Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
SAN Q. 03, BI. A- Ed. Núcleo dos Transportes
70.040-902 - Brasília - DF

Assunto: Componente indígena do licenciamento ambiental da pavimentação das rodovias
BR-23Ü/PA e BR-422/PA.

Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005.

Senhor Diretor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, reportamo-nos ao OFÍCIO N° 304/2GJ1/PRES-
FUNAI-MJ para reiterar a necessidade de apresentação dos estudos do componente indígena e
do Plano Básico Ambiental nas Terras Indígenas impactadas pela pavimentação das rodovias
BR.-230/PAe BR-422/PA.

2- Ressaltamos que em reunião realizada entre o DNIT e aFunai. no dia 17/08/2011,
foi acordada a realização desta apresentação no período de 25/10/11 a 10/11/11. Tal prazo foi
apresentado ao órgão licenciador (IBAMA), como uma das condicionantes àemissão da Licença
de Instalação n°. 825/20 íl, de 26/09/2011, através do ofício supra mencionado:

CONDIÇÃO PRAZO

De 25/10/11 a 10/11/11

Recebido no A*>oto fite
OGMAB/DPF/OM1T

..•^ZOiJO.ijL

CS:

Apresentação dos produtos
finais - Estudos
Etnoecológicos e PBA - nas
comunidades indígenas
afetadas pelos
empreendimentos

OBSERVAÇÕES
Prazo acordado
com o DNIT, era
reunião realizada

no dia

17/08/2011, na
sede desta

Fundação.
co:

r Racabido nâ DPP

'Às 331 . 'Já.

3. _ Solicitamos ao DNIT, por telefone e correio eletrônico, a realização de uma
re^aownjunta com o escopo de organizar a logística necessária para a execução da atividade
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no prazo previamente estabelecido, até o momento sem posicionamento deste Dèpártaaíentp /
indicando seP equandoj irárealizar a atividade nas terras indígenas. '-«W

4. Ante o exposto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria no sentido de
adotar, com a maior brevidade possível, todas as providências cabíveis para a realização das
reuniões, informando inclusive o cronograma c estruturação previstos para o cumprimento da
condicionante acima indicada.

5. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos através da assessora.Ana
Cacilda Rezende Reis, no telefone (61) 3313-3697.

Atenciosamente, /

ALOYSÍO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDA1A
Diretor

Cora cópia paraa Sra. GISELA DAMM FORATTINI. Diretora de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. SCEN Trecho 2 Ed Sededo
IBAMA, Bloco C. 70.818-900 - Brasília-DF.

Com cópia para o Sr, Carlos Eduardo de Campos Vin:a. Secretaria do Programa deAceleração
do Crescimento. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. ESPLANADA DOS
MINISTÉRIOS, BLOCO K - 70.040-900 Brasília - DF.
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IBAMA
MMA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

1NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA
Diretório cie Licenciaitienlo Ambiental

C'orn,[lci],"içü"-Ge!,!il tle Tiaiiíjuirrc;. Miunr.i^ln e Olims Civis
Corircienação de TianspoiLes

SChN [reclio 2. KJilicici Sede- tsloco A. Biasília-!)!• n-l": 70.SÍS-W0

fcl.. (0m)6I J3lii-l07l.]-'s\. (0jj)6I 3225-0-145- URL: hllp:''innv. ibama.çov. br

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 09 dias do mês de março do ano de 2012, lavro o presente Tenno de

Encerramento do Volume XIII do Processo nü 02001.005186/2000-17, referente ao

Licenciamento Ambiental da BR-230/PA e BR-422/PA, constituído das tis. 2342 até 2542,

devidamente numeradas e rubricadas.

PALOMA GALVÃO FERNANDES
l^w. Analista Ambiental - MatRÍCULA 1716971
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